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CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA 

Nota Justificativa 

 

 1 -O Projeto de Sistematização Regulamentar, iniciativa da Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Norte (CCDR-N), desenvolvida com os Municípios de Braga, 

Bragança e Vila Real, decorreu durante todo o ano de 2015, e consistiu na sistematização, 

compilação e adaptação dos Regulamentos com eficácia externa em vigor no Município, 

culminando, agora, na publicação do Código Regulamentar. 

No Código Regulamentar do Município de Braga, encontram-se reunidos, divididos por 

áreas temáticas, mediante uma organização lógica e sistemática, os principais regulamentos 

com eficácia externa do Município, com exclusão dos instrumentos de gestão territorial 

municipais. 

A reforma dos principais diplomas legais aplicáveis às autarquias locais concretizada, 

primeiramente, pela aprovação da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (novo Regime Jurídico 

das Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais), da Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro 

(novo Regime Financeiro das Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais), seguida da 

iniciativa de simplificação e agilização dos regimes de licenciamento (Licenciamento Zero) e de 

condicionamentos prévios ao acesso e ao exercício de atividades, nomeadamente em sede de 

urbanização e edificação, Sistema de Indústria Responsável, máquinas de diversão, e, mais 

recentemente, ao nível do regime de acesso e de exercício de diversas atividades de comércio, 

serviços e restauração (DL n.º 10/2015, de 16 de janeiro), bem como, a aprovação do novo 

Código do Procedimento Administrativo, pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 

determinaram a introdução de importantes alterações ao enquadramento jurídico dos 

municípios, que importa materializar ao nível regulamentar.  

Dada a necessidade de proceder às alterações regulamentares adequadas, considerou-

se ser o momento pertinente para rever os principais regulamentos com eficácia externa 

existentes e congregá-los num único documento que, de forma sistematizada, clara e precisa, 

junta todas as matérias objeto de regulamentação.  

O novo Código inclui, assim, quer as matérias mais carecidas de revisão, face à 

imposição decorrente das alterações legislativas supra mencionadas, quer outras matérias 
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relevantes, que sofreram apenas as modificações necessárias a uma harmoniosa inserção no 

conjunto normativo que constitui o Código. 

A criação do Código Regulamentar do Município de Braga visou, assim, reunir as regras 

regulamentares que se encontravam dispersas, num único documento, facilitando a consulta e 

análise das várias normas regulamentares em vigor, quer para o munícipe, quer para os 

próprios trabalhadores do universo municipal, que têm agora acesso, a toda a regulamentação 

da atividade da Administração Municipal na sua relação com os munícipes. Uma relação que se 

quer próxima e transparente, e que se fortalece com esta simplificação no acesso à informação 

e na sua divulgação. 

O Código Regulamentar permite, agora, que os munícipes interessados, pesquisem e 

encontrem, num único documento, os dispositivos municipais sobre determinada matéria, de 

forma simples e segura.  

O Código conferiu, assim, uma verificação ou crivo comum, com evidente vantagem no 

exercício do poder regulamentar pela Autarquia, na sua determinação e na sua aplicação, 

constituindo uma medida crucial no sentido de uma maior congruência das várias disposições 

regulamentares, evitando repetições e contradições e permitindo ponderar o impacto de cada 

norma no universo regulamentar, melhor avaliando implicações e efeitos de possíveis 

alterações ou revogações.  

 Sem prejuízo, cumpre ressaltar que a aprovação do presente Código Regulamentar é 

levada a cabo com a consciência de que a codificação de normas constitui sempre um trabalho 

imperfeito, carecido de um contínuo aperfeiçoamento, sujeito a atualização permanente. Daí a 

adoção de um modelo de Código aberto, constituído por Partes, designadas por letras, em que 

cada uma das Partes integra Título numerados, com uma numeração separada para cada um 

deles, o que permitirá que, futuramente, quando e sempre que tal se revelar pertinente e 

necessário, venham a ser introduzidas alterações em cada um dos Títulos, sem que isso 

interfira com a numeração das restantes disposições do Código. 

 Por fim, e essencialmente, o processo de preparação do Código foi conduzido com a 

consciência de que o presente Código Regulamentar constituirá um instrumento útil ao dispor 

do Município na prossecução das suas políticas públicas locais.  

 

2 - Para a elaboração do Código, numa primeira fase, procedeu-se ao levantamento do 

universo dos regulamentos existentes no Município de Braga e à delimitação do âmbito 

objetivo de regulação do documento, com vista a determinar quais os regulamentos cuja 

http://www.cm-braga.pt/


        CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA 
 

Município de Braga Praça Municipal, 4704-514 Braga 
Telefone: 253203150 | email: munícipe@cm-braga.pt| web: www.cm-braga.pt  4/430  

disciplina deveria nele ser incorporada e quais os domínios mais carecidos de revisão ou de 

inovação, com vista a preencher lacunas.  

O Código Regulamentar foi desenvolvido a partir desse eixo orientador incorporando 

disciplina contida em regulamentos já existentes e introduzindo disciplina inovadora em 

diversas matérias, sempre com intervenção direta dos vários serviços municipais. 

Uma vez que o que se pretende é que o Código seja, acima de tudo, uma ferramenta 

de apoio para os munícipes na sua relação com a administração autárquica, optou-se por 

excluir os regulamentos sem eficácia externa, bem como, devido à sua especificidade, os 

instrumentos de gestão territorial municipais, nos quais se inclui o Regulamento do Plano 

Diretor Municipal de Braga. 

 

3 - Passando a uma análise explicativa da estrutura do documento, importa assinalar 

que a codificação recaiu sobre as diversas áreas de atuação municipal junto dos cidadãos, 

como sejam o urbanismo e o ambiente, a gestão do espaço público, a intervenção municipal 

no exercício de atividades económicas, a concessão de apoios, os equipamentos municipais, as 

taxas e outras receitas municipais, e, por último, a fiscalização e regime sancionatório.  

Neste sentido, o Código Regulamentar do Município de Braga divide-se em dez partes 

(de A a J), que por seu turno, se subdividem em Títulos, dividindo-se estes em Capítulos, 

Seções e Subseções.  

O DL n.º 4/2015, de 07 de janeiro, que aprovou o novo Código do Procedimento 

Administrativo, impõe no seu artigo 99.º que a nota justificativa do projeto de regulamento 

inclua uma ponderação dos custos e benefícios das medidas projetadas. 

Assim: 

 

▪ Parte A – Parte Geral, consagra os Princípios Gerais e as Disposições Comuns 

aplicáveis aos procedimentos previstos no Código Regulamentar, atendendo às inovações 

introduzidas nesta matéria pelo novo Código do Procedimento Administrativo. Pretende-se 

com esta parte introdutória uniformizar critérios de atuação, suprir eventuais lacunas e evitar 

repetições desnecessárias ao longo do texto regulamentar. 

 

▪  Parte B – Urbanismo, respeitante ao exercício do poder regulamentar próprio 

conferido aos Municípios no âmbito e em execução do Regime Jurídico da Urbanização e da 
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Edificação, aprovado pelo DL n.º 555/99, de 16 de dezembro (doravante RJUE), está 

subdividida em três Títulos:  

- B1 - Urbanização e Edificação: integra o novo regime municipal de edificações 

urbanas, em conformidade com o atual quadro legal, na sequência das alterações 

legislativas ao Regime Jurídico da Urbanização e Edificação e com o regime que resulta 

do atual Plano Diretor Municipal; 

- B2 – Toponímia e numeração de edifícios: estabelece um conjunto de disposições 

destinadas a disciplinar e normalizar procedimentos, no âmbito das competências 

atribuída às Câmaras Municipais, de estabelecer a denominação das ruas da cidade e 

numeração de edifícios; 

- B3 – Centro Histórico: substitui o anterior Regulamento de Salvaguarda e 

Revitalização do Centro Histórico, tendo-se procedido a uma revisão das normas de 

índole urbanística especialmente aplicáveis à zona delimitada do Centro Histórico da 

cidade. 

  

No Direito Urbanístico, temos vindo a assistir a novas tendências de controlo 

administrativo da atividade privada, que o RJUE e os diversos diplomas avulsos incorporam, 

que vão desde a eliminação de procedimentos e de atos de controlo público (implicando a 

liberalização de algumas atividades privadas, ainda que sujeitas ao cumprimento das normas 

legais e regulamentares), até ao controlo sucessivo ou a fiscalização administrativa, passando 

pela introdução, ao lado das tradicionais licenças e autorizações urbanísticas, de outras formas 

de controlo das operações urbanísticas, como a comunicação prévia. 

O processo surge em nome duma simplificação, desmaterialização e celeridade 

procedimentais, pressupondo uma clarificação da repartição de responsabilidades entre 

intervenientes públicos e privados. Estas novas tendências ditam um menor controlo a priori, 

mas, em contrapartida, um maior controlo a posteriori.  

Esta evolução é enquadrada num novo paradigma e posicionamento da Administração 

face aos particulares, em que aquela assume como devida uma maior responsabilidade destes 

(proprietários interessados e respetivos técnicos) e em que, por essa via de compromisso de 

cidadania, a Administração abdica de um tão apertado controlo prévio.  

Consequentemente, o regulamento municipal, enquanto forma de atuação 

administrativa ganha um especial enfoque, neste novo contexto, quando comparado com o 

tradicional ato administrativo.  
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A parte B do presente Código Regulamentar visa, assim, estabelecer o necessário 

equilíbrio entre a isenção e a diminuição do controlo a priori e o aumento da responsabilidade 

do particular, de que é reflexo o alargamento dos casos de obras de escassa relevância 

urbanística.  

Do mesmo modo, como forma de acautelar situações que não sejam passíveis de ser 

enquadradas no quadro legal e regulamentar aplicável, e, em qualquer caso, possam resultar 

em responsabilidade individual dos diversos intervenientes no processo, regulamenta-se o 

procedimento para informação do início dos trabalhos para todas as operações urbanísticas, 

independentemente de estarem ou não sujeitas a controlo prévio municipal.  

Importante é também a regulamentação do procedimento de legalização de operações 

urbanísticas, regulamentando-se a instrução do respetivo procedimento com o objetivo de 

incentivar a regularização de operações urbanísticas ilegais. 

Uma parte relevante das medidas aqui propostas são decorrência lógica da alteração 

introduzida no Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação pelo Decreto-Lei n.º 134/2014, 

donde grande parte das vantagens do Título B1 serem a de permitir concretizar e desenvolver 

o que se encontra previsto naquele diploma, garantindo, assim, a sua boa aplicação e, 

simultaneamente os seus objetivos específicos, concretamente o da simplificação 

administrativa e da aproximação da Administração ao cidadão e às empresas. O princípio da 

simplificação administrativa constitui um corolário dos princípios constitucionais da 

desburocratização e da eficácia na organização e funcionamento da Administração Pública, 

assim como uma das formas de concretização de um modelo de melhoria da prestação e 

gestão dos serviços públicos orientado pela economicidade, eficiência e eficácia, o que se 

pretende promover com a aprovação do Título B1. 

Por seu lado, e no que toca às regras materiais, pretende-se que a ocupação 

urbanística no Município de Braga cumpra regras de boa ordenação e que as intervenções 

promovam um adequado e sustentável desenvolvimento urbanístico, fator relevante para 

garantir qualidade de vida aos respetivos munícipes. 

As vantagens da presente proposta são, assim, mais de ordem imaterial (e não 

material, de receita financeira municipal): não se aumenta, de facto, pela via regulamentar as 

receitas do Município, ainda que por via do seu cumprimento se possa incentivar a realização 

de novas operações e a intervenção no edificado (designadamente no que existia ilegalmente), 

o que se poderá vir a traduzir, a médio prazo, numa maior dinamização da atividade imobiliária 

e, consequentemente, num aumento de receita para o Município. 
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Do ponto de vista dos encargos, as normas que compõem a Parte B do Código não 

comportam despesas acrescidas para o Município: não se criam novos procedimentos que 

envolvam custos acrescidos na tramitação e na adaptação aos mesmos sendo, ademais, 

suficientes os recursos humanos existentes. 

Resulta, assim, que a Parte B do Código se apresenta claramente como uma mais-valia 

para a gestão urbanística e para caraterização do Município de Braga como um município 

sustentável.  

 Acresce, ainda, que no que concerne ao Centro Histórico (Título B3), o custo resultante 

de uma maior restrição na liberdade de execução de obras, no que respeita à utilização de 

materiais e soluções arquitetónicas, tem como contrapartida o benefício da preservação do 

património arquitetónico e o equilíbrio e imagem urbana de uma área histórica 

particularmente sensível, que importa valorizar e proteger. 

 

▪ Parte C – Ambiente – Foi a Parte do Código que sofreu menos alterações, uma vez 

que manteve, praticamente, as opções regulamentares anteriormente vigentes no Município, 

na matéria. Subdivide-se em três Títulos: 

 - C1 – Resíduos Sólidos Urbanos e Limpeza Pública: contém as regras a que 

está sujeita a gestão municipal dos resíduos sólidos urbanos e a higiene pública no 

Município, tendo-se mantido, no essencial, o regime anteriormente existente; 

 - C2 - Espaços Verdes: regulamenta a utilização e conservação dos espaços 

verdes públicos e a proteção de árvores e arbustos;  

- C3 – Animais: estabelece as regras disciplinadoras do funcionamento e 

atividade do Centro Municipal de Recolha Oficial de Animais de Companhia. 

Relativamente às normas regulamentares da Parte C – Ambiente, a imposição de 

regras e medidas restritivas nos hábitos dos munícipes no que respeita à gestão de resíduos e 

à utilização dos espaços verdes, tem como contrapartida a preservação do ambiente, saúde 

pública e qualidade de vida, assim como, a conservação, preservação e proteção do 

património natural do Município. 

Particularmente, no tocante à recolha dos resíduos sólidos, a opção pela recolha porta 

a porta, ainda que possa, em abstrato comportar maiores custos económicos relativamente a 

outras opções, tem a manifesta vantagem de assegurar uma maior qualidade do ambiente 

urbano, reduzindo lixos e cheiros na via pública.   
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▪ Parte D – Gestão do Espaço Público, subdividida em quatro Títulos: 

- D1 – Trânsito, Circulação e Estacionamento: estabelece as regras referentes 

ao trânsito e estacionamento nas zonas de estacionamento condicionado e circulação 

na zona pedonal; 

- D2 – Ocupação do Espaço Público e Publicidade: consagra um novo regime 

de ocupação do espaço público, incluindo os pressupostos de isenção de licenciamento 

das mensagens publicitárias, as condições de ocupação do espaço público e utilização 

privativa de espaços públicos ou afetos ao domínio municipal, designadamente por 

motivo de instalação de mobiliário urbano e publicidade; 

- D3 – Propaganda Política e Eleitoral: visa definir os critérios de localização e 

afixação de propaganda política e eleitoral. Este Título não sofreu quaisquer alterações 

relativamente ao anterior Regulamento de Propaganda Política e Eleitoral.  

- D4 – Redes de Comunicações Eletrónicas: Título que também não sofreu 

alterações de relevo. Aplica-se a todas as obras e trabalhos a realizar no domínio 

público municipal com vista à instalação, construção, alteração, substituição, 

manutenção ou reparação das infraestruturas adequadas ao alojamento de redes de 

comunicações eletrónicas. 

 

No domínio da gestão do espaço público, é introduzido, no Título I, um novo regime 

mediante o qual, se procede à regulação dos diferentes aspetos atinentes ao trânsito, 

circulação e estacionamento de duração limitada (parcómetros) na via pública, pretendendo-

se disciplinar a circulação automóvel evitando a degradação do espaço público, regular as 

operações de cargas e descargas e privilegiar os residentes no acesso a zonas delimitadas. No 

Título II, face à necessidade de adequar as normas regulamentares às alterações legislativas 

decorrentes do DL n.º 48/2011, de 1 de abril (Licenciamento Zero) e do DL n.º 10/2015, de 16 

de janeiro, introduz-se um novo regime de ocupação do espaço público. Por seu turno, 

mantém-se as opções regulamentares anteriormente existentes relativamente à Propaganda 

Política e Eleitoral, e, às Infraestruturas adequadas ao alojamento de redes de comunicações 

eletrónicas, salvo as pontuais alterações decorrentes da atualização da legislação aplicável. 

Na Parte D, a limitação do uso privativo e individualizado da ocupação do espaço, 

através da afixação de tributos tendentes a regular e moderar a aludida ocupação, tem como 

contrapartida a preservação do equilíbrio urbano e a salvaguarda das condições gerais e 

adequadas de mobilidade. 
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▪ Parte E – Intervenção sobre o Exercício de Atividades Económicas, subdividida em 

cinco Títulos:  

- E1 – Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais e de 

Prestação de Serviços: dispõe sobre os períodos de abertura e encerramento 

dos estabelecimentos de venda ao público e de prestação de serviços, em 

cumprimento do disposto no DL n.º 10/2015. 

- E2 – Recintos de Espetáculos e de Divertimento Públicos: define as normas 

que regulam a instalação e funcionamento dos recintos de espetáculos e 

divertimentos públicos, bem como dos recintos itinerantes e improvisados.  

- E3 – Transporte Público de Aluguer em Veículos Automóveis Ligeiros de 

Passageiros: Título que sofreu apenas uma ligeiríssima revisão de atualização 

legislativa, regulamenta o exercício da atividade do transporte em táxi;  

- E4 – Feiras, Venda Ambulante e Prestação de Serviços de Restauração e 

Bebidas de caráter não sedentário: define e regula o funcionamento das feiras 

do Município, a atividade de venda ambulante e a atividade de prestação de 

serviços de restauração ou bebidas não sedentária; 

- E5 - Outras Atividades Sujeitas a Licenciamento: disciplina o exercício das 

atividades de realização de acampamentos ocasionais, exploração de 

máquinas de diversão, a realização de espetáculos desportivos e de 

divertimentos públicos nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre e 

uso do fogo. 

 

Na Parte E, é introduzida nova regulamentação relativamente aos recintos de 

espetáculos e de divertimento públicos, às feiras, venda ambulante e prestação de serviços de 

restauração e bebidas de caráter não sedentário, e ao regime dos designados “licenciamentos 

diversos”, de acordo com as mais recentes alterações introduzidas no DL n.º 310/2002, de 18 

de dezembro, que aprovou o Regime Jurídico do Licenciamento e Fiscalização pelas Câmaras 

Municipais de Atividades Diversas.  

No que respeita ao regime dos horários de funcionamento dos estabelecimentos 

comerciais, transpôs-se para o Código o recente regulamento municipal em vigor. Face ao 

óbvio conflito de interesses em presença, e porque obrigou a uma concertação prévia entre as 

entidades representativas dos interesses em causa (Associação Comercial, forças de segurança 
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territorialmente competentes, sindicatos de trabalhadores do comércio) importa justificar a 

opção tomada, inserta no Preâmbulo do Regulamento Municipal dos Horários de 

Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais e de Prestação de Serviços do Município de 

Braga, que aqui se reproduz e adapta à versão do Código, reforçando-o. 

O DL n.º 10/2015, de 16 de janeiro, que aprovou o regime jurídico de acesso e 

exercício de atividades de comércio, serviços e restauração (RJACSR), procedeu à liberalização 

dos horários de funcionamento dos estabelecimentos comerciais, alterando o DL n.º 48/96, de 

15 de maio (horários de funcionamento dos estabelecimentos comerciais), passando a 

considerar-se que os estabelecimentos de venda ao público, de prestação de serviços, de 

restauração ou de bebidas, os estabelecimentos de restauração ou de bebidas com espaço 

para dança ou salas destinadas a dança, ou onde se realizem, de forma acessória, espetáculos 

de natureza artística e os recintos fixos de espetáculos e de divertimentos públicos não 

artísticos, têm horário de funcionamento livre. 

Nos termos do artigo 3.º do DL n.º 48/96, de 15 de maio, agora alterado pelo DL n.º 

10/2015, de 16 de janeiro, assiste a faculdade às câmaras municipais, de restringirem os 

períodos de funcionamento, a vigorar em todas as épocas do ano ou apenas em épocas 

determinadas, em casos devidamente justificados. 

Assim, por um lado, impõe-se a intervenção do Município, com vista à alteração dos 

Regulamentos Municipais que disponham sobre a matéria dos horários de funcionamento dos 

estabelecimentos, adaptando-os às alterações legislativas recentes, por outro, essa alteração 

regulamentar deverá ter já em consideração uma ponderação dos interesses em presença, 

pugnando por uma solução equilibrada e proporcional. 

Na verdade, perfilam-se em confronto os direitos de acesso e exercício a atividade 

económica e interesses empresariais, e o direito ao sossego e repouso dos moradores, direitos 

de personalidade fundamentais, com assento constitucional, que exigem uma solução 

ponderada. 

No Município de Braga as zonas de lazer e de atração turística, bem como grande parte 

dos estabelecimentos de restauração e bebidas e bares, encontram-se concentrados na área 

urbana, predominantemente, no centro histórico, e área envolvente ao polo de Gualtar da 

Universidade do Minho, precisamente as áreas com maior densidade populacional na cidade, 

pelo que, em prol da segurança e qualidade de vida dos munícipes e de forma a garantir a sã 

convivência de todos os interessados, justifica-se que se estabeleçam restrições ao 

funcionamento dos estabelecimentos, consoante a sua especificidade.  
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Para isso, o Título I cria quatro grupos de estabelecimentos, atribuindo a cada um 

deles o horário de funcionamento que se considerou ser, após audição das várias entidades 

interessadas, o mais adequado, procurando o equilíbrio entre os vários e legítimos interesses 

em presença.  

Mais ainda, tendo em conta, designadamente, razões de proteção da qualidade de 

vida dos cidadãos, estabelecem-se limites ao funcionamento dos estabelecimentos situados 

em edifícios de habitação, individual, ou coletiva, ou que se localizem nas proximidades de 

prédios destinados a uso habitacional, bem como os estabelecimentos de restauração e/ou de 

bebidas, estabelecimentos de comércio alimentar, lojas de conveniência, ou outros 

estabelecimentos que desenvolvam atividades análogas. Sendo certo que, a jurisprudência 

maioritária dos nossos tribunais superiores tem entendido que, em caso de colisão entre um 

direito de personalidade e um direito que não de personalidade, devem prevalecer, em 

princípio, os bens ou valores pessoais sobre os bens ou valores patrimoniais. 

 Relativamente às discotecas, o facto de estarem sujeitas a um maior rigor no processo 

de licenciamento, justifica a abertura 24/dia. 

 Nos restantes Títulos alterados da Parte E, tratando-se de regulamentação de 

execução de lei, os custos e os benefícios da regulamentação são os que igualmente decorrem 

da aplicação das leis habilitantes. Assim, a limitação da liberdade de iniciativa económica pelo 

estabelecimento de regras que norteiam o acesso e o exercício das atividades aqui reguladas, 

é contrabalançada pela maior transparência e igualdade no acesso às atividades, assim como 

por uma melhor organização das zonas de acesso público onde se podem desenvolver as 

mesmas. 

 Assim, em cumprimento do disposto no DL n.º 10/2015, de 16 de janeiro, que aprovou 

o novo regime jurídico de acesso e exercício de atividades de comércio, serviços e restauração, 

e veio proceder a diversas alterações ao DL n.º 48/2011, de 1 de abril, que se traduzem, em 

suma, na desmaterialização de procedimentos administrativos e na centralização da submissão 

de pedidos e comunicações para a prática das atividades de feirante, vendedor ambulante, ou 

de organização de feiras, através do Balcão do Empreendedor, o Título E4 (Feiras, Venda 

Ambulante e Prestação de Serviços de Restauração e Bebidas de caráter não sedentário) foi 

alvo de nova regulamentação, quer em relação aos conteúdos, quer no seu tratamento 

sistemático. Estabelece-se, assim, a regra geral da apresentação de meras comunicações 

prévias, destinadas apenas a permitir às entidades públicas um conhecimento sobre o setor 
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económico, assumindo-se, em contrapartida, uma perspetiva de maior responsabilização dos 

particulares, com o incremento da atividade fiscalizadora e do valor das coimas aplicáveis.  

 

 ▪ Parte F – Apoios Municipais, subdividida em cinco Títulos:  

- F1 – Atribuição de Apoios à atividade social, cultural e recreativa: 

corresponde ao anterior Regulamento de atribuição de apoios à atividade 

social, cultural e recreativa;  

- F2 – Atribuição de Apoios ao Desporto: corresponde ao anterior 

Regulamento de atribuição de apoios ao desporto; 

- F3 – Apoio à Família Numerosa: corresponde ao anterior Regulamento do 

Cartão Família Numerosa; 

- F4 – Apoio Sénior: corresponde ao anterior Regulamento do cartão Sénior; 

- F5 - Apoio a Crianças - Cartão Braga Kid: corresponde ao anterior 

Regulamento do Cartão Braga Kid. 

 

Na Parte F, reúnem-se os regulamentos que disponibilizam apoios do Município aos 

munícipes e entidades, financeiros ou em bens móveis e imóveis, para fins de utilidade 

pública, assente numa lógica de responsabilização e de racionalidade, sujeitando os 

beneficiários dos apoios a fiscalização das condições em que os mesmos são utilizados. Optou-

se por regulamentar a atribuição de apoios estreitando as balizas das entidades elegíveis, 

obrigando-as à inscrição numa base de dados municipal (RECAM), retirando-se daqui o 

benefício de uma maior transparência e controlo do uso dos apoios públicos por entidades 

privadas. 

 

▪ Parte G – Equipamentos Municipais, subdividida em três Títulos:  

 

- G1 – Cemitério: reproduz o anterior Regulamento do Cemitério Municipal; 

- G2 – Mercado: estabelece as normas relativas à organização, funcionamento, 

disciplina, limpeza e segurança interior do Mercado Municipal 

- G3 – Parque de Campismo: estabelece as normas de funcionamento e 

utilização do parque de campismo municipal, correspondendo ao Regulamento 

anteriormente existente.  
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Apesar de inicialmente termos incluído outros equipamentos municipais como o 

Arquivo Municipal, as Piscinas ou o Aeródromo, dada a natureza essencialmente interna e de 

funcionamento desses regulamentos, optou-se por manter apenas estes três equipamentos, 

cuja regulação normativa está mais direcionada para a relação com o munícipe.  

Na Parte G, o único Título que sofreu alterações substanciais foi o Título G2, relativo ao 

Mercado municipal, que urgia alterar pois o Regulamento anteriormente existente estava já 

completamente obsoleto e desajustado da realidade. O artigo 70º do Anexo do DL n.º 

10/2015, de 16 de janeiro (diploma aplicável a diversas atividades, nomeadamente, à 

exploração de mercados municipais) prevê que os mercados municipais devem dispor de um 

regulamento interno aprovado pela Assembleia Municipal competente, sob proposta da 

Câmara Municipal, no qual são estabelecidas as normas relativas à sua organização, 

funcionamento, disciplina, limpeza e segurança interior. Assim, procedeu-se a nova 

regulamentação desta matéria, adequando-a à nova legislação em vigor. 

 

▪ Parte H – Taxas e outras Receitas Municipais, subdividida em três Títulos:  

 - H1 – Taxas e outras receitas Municipais: dispõe sobre a liquidação e 

cobrança de taxas e outras receitas municipais;  

 - H2 – Taxa Municipal de Urbanização e Taxa Especial de Urbanização: 

dispõe sobre as condições em que é devida a TMU e a TEU, correspondendo, 

na íntegra, ao regulamento anterior ente existente; 

 -H3 – Compensações por não cedência de terrenos para 

equipamentos e espaços verdes públicos decorrente da aprovação de 

operações urbanísticas: estabelece regras quanto ao pagamento de 

compensações ao Município nos casos em que não haja lugar à cedência 

regulamentar de terrenos. 

 

Na Parte H constam as disposições respeitantes às relações jurídico-tributárias 

geradoras da obrigação de pagamento de taxas e preços que ao Município cumpre arrecadar, 

para a prossecução das suas atribuições, encontrando-se as tabelas (de taxas e preços) e 

respetiva fundamentação económico-financeira, anexas ao Código. 

 

▪ Parte I – Fiscalização e Sancionamento de Infrações: reúne as disposições aplicáveis 

em matéria de fiscalização e sancionamento dos ilícitos decorrentes do incumprimento do 
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Código Regulamentar do Município de Braga. Mais uma vez, houve a preocupação de 

uniformizar critérios de atuação por parte do Município e facilitar o acesso à informação, 

nomeadamente no que respeita às condutas que constituem ilícito contraordenacional e às 

correspondentes sanções aplicáveis.  

 

▪ Parte J – Disposições Finais: consagra a norma revogatória de todas as disposições 

regulamentares anteriormente emanadas pelo Município sobre as matérias a que se reporta o 

Código. 

 

*** 

Em reunião ordinária da Câmara Municipal de Braga de 15 de fevereiro de 2016 foi 

aprovado o Projeto do Código Regulamentar do Município de Braga e deliberado remeter o 

mesmo, simultaneamente, para audiência dos interessados e consulta pública, pelo prazo de 

30 dias, nos termos do disposto nos artigos 100º e 101º do Código do Procedimento 

Administrativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da sua 

publicação no Diário da República, 2.ª Série, N.º 44, de 3 de março de 2016 e no site 

institucional do Município. 

Procedeu-se, assim, em cumprimento do disposto no art.º 100º do C.P.A. e na 

legislação habilitante de determinadas matérias inseridas no Código (DL n.º 48/96, de 15 de 

maio, na sua versão atual, DL n.º 251/98, de 11 de Agosto, na redação atual e DL n.º 10/2015, 

de 16 de janeiro), à audição das entidades representativas dos interesses em causa, tendo sido 

acolhidas todas as sugestões que se afiguraram pertinentes e adequadas. 

 Assim: 

 No uso do poder regulamentar conferido às autarquias locais pelo artigo 241º 

da Constituição da República Portuguesa, nos termos do disposto na alínea k), do n.º 1, 

do artigo 33º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, dos artigos, 100º, 

101º, 136º e 139º do Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e da legislação 

habilitante constante do presente Código, procedeu-se à elaboração do Código 

Regulamentar do Município de Braga, que a Câmara Municipal propõe à Assembleia 

Municipal de Braga, nos termos da alínea g), do n.º 1, do artigo 25º, do Anexo I da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
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LEI HABILITANTE DO CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA 

 

O presente Código tem como legislação habilitante os diplomas que a seguir se 

enunciam e que se encontram ordenados por referência às respetivas Partes:  

 

PARTE A – PARTE GERAL  

Artigos 112º e 241º da Constituição da República Portuguesa; artigos 96º a 101º e 

135º a 142º do Código do Procedimento Administrativo; Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

alterada pela Lei n.º 25/2015, de 30 de março e Lei n.º 69/2015, de 16 de julho; Lei nº 

67/2007, de 31 de dezembro, alterada pela Lei n.º 31/2008, de 17 de julho; Lei nº 73/2013, de 

3 de setembro, alterada pela Lei nº 82-D/2014, de 31 de dezembro, Lei n.º 69/2015, de 16 de 

julho e Lei n.º 132/2015, de 4 de setembro; Lei nº 53-E/2006, de 29 de dezembro, alterada 

pela Lei nº 64-A/2008, de 31 de dezembro e pela Lei nº 117/2009, de 29 de dezembro; 

Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, alterado pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, 

Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, Decreto-Lei n.º 

36/2013, de 11 de março, Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro e Lei n.º 82-B/2014, de 31 de 

dezembro. 

 

PARTE B - URBANISMO  

TÍTULO I - Urbanização e Edificação  

Decreto-Lei nº 555/99 de 16 de dezembro, retificado pela Declaração de Retificação nº 

5- B/2000, de 29 de fevereiro e alterado pelo Decreto-Lei nº 177/2001, de 4 de junho, 

Declaração de Retificação n.º 13-T/2001, de 30 de junho, Lei nº 15/2002, de 22 de fevereiro, 

Lei nº 4-A/2003, de 19 de fevereiro, Decreto-Lei nº 157/2006, de 8 de agosto, Lei nº 60/2007, 

de 4 de setembro, Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, Decreto-Lei nº 116/2008, de 4 de 

julho, Decreto-Lei nº 26/2010, de 30 de março, que republica o diploma, alterado pela Lei nº 

28/2010, de 2 de setembro, Decreto-Lei nº 266-B/2012, de 31 de dezembro, Decreto-Lei n.º 

136/2014, de 9 de setembro, Declaração de Retificação n.º 46-A/2014, de 10 de novembro e 

Decreto-Lei n.º 214-G/2015, de 2 de outubro. 
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TÍTULO II -Toponímia e Numeração de Edifícios  

Artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, em conjugação com a alínea g), 

do n.º 1, do artigo 25º e alíneas ss) e tt) do n.º 1 do artigo 33º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro.   

TÍTULO III – Centro Histórico 

Artigos 25º, n.º 1, alínea g) e 33º, n.º 1, alínea k), da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado pelo Decreto-Lei 

n.º 214-G/2015, de 2 de outubro, e artigos 30º e 110º, do Regulamento do Plano Diretor 

Municipal de Braga, Aviso n.º 11741/2015 (2.ª Revisão Plano Diretor Municipal de Braga), 

publicado no Diário da República, II Série, n.º 201, de 14 de outubro de 2015. 

 

PARTE C - AMBIENTE 

TÍTULO I – Resíduos Sólidos Urbanos e Limpeza Pública 

Lei n.º 19/2014, de 14 de abril; Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, com as 

alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 173/2008, de 26 de agosto, pelo Decreto-Lei n.º 

183/2009, de 10 de agosto, pelo Decreto-Lei n.º 73/2011, de 17 de junho, pelo Decreto-Lei n.º 

127/2013, de 30 de agosto, pela Lei n.º 82-D/2014, de 31 de dezembro, e pelo Decreto-Lei n.º 

75/2015, de 11 de maio; Decreto-Lei n.º 46/2008, de 12 de março, alterado pelo Decreto-Lei 

n.º 73/2011, de 17 de junho; Portaria n.º 851/2009, de 7 de agosto. 

TÍTULO II - Espaços Verdes  

Lei n.º 19/2014, de 14 de abril; Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, alterada pela Lei n.º 

89/2009, de 31 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 70/2009, de 1 de 

outubro, e pela Lei n.º 114/2015, de 28 de agosto; Lei nº 73/2013, de 3 de setembro, retificada 

pela Declaração de Retificação n.º 46-B/2013, de 01 de novembro, alterada pela Lei nº 82-

D/2014, de 31 de dezembro, pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho e pela Lei n.º 132/2015, de 4 

de setembro. Diretiva Comunitária 1999/31/CE do Conselho, de 26 de abril, transposta para o 

direito interno pelo Decreto-Lei n.º 183/2009, de 10 de agosto, retificado pela Declaração de 

Retificação n.º 74/2009, de 9 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 84/2011, de 20 de 

julho e pelo Decreto-Lei 88/2013, de 9 de julho; Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, 

com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 173/2008, de 26 de agosto, pela Lei n.º 64-

A/2008, de 31 de dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 183/2009, de 10 de agosto, pelo Decreto-lei 

n.º 73/2011, de 17 de junho, pelo Decreto-Lei n.º 127/2013, de 30 de agosto, pela Lei n.º 82-

D/2014, de 31 de dezembro, e pelo Decreto-Lei n.º 75/2015, de 11 de maio; Decreto-Lei n.º 
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96/2013, de 19 de julho; Lei n.º 53/2012, de 5 de setembro e Portaria n.º 124/2014, de 24 de 

junho. 

TÍTULO III – Animais 

Decreto-Lei nº 276/2001, de 17 de outubro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei nº 

315/2003, de 17 de dezembro, pelo Decreto-Lei nº 265/2007, de 24 de julho, pela Lei nº 

49/2007, de 31 de agosto, pelo Decreto-Lei nº 255/2009, de 24 de setembro e pelo Decreto-

Lei n.º 260/2012, de 12 de dezembro; Decreto-Lei nº 315/2009, de 29 de outubro, alterado 

pela Lei n.º 46/2013, de 4 de julho e pela Lei n.º 110/2015 de 26 de agosto; Portaria nº 

421/2004, de 24 de abril, e a Portaria nº 81/2002, de 24 de janeiro, alterada pela Portaria nº 

899/2003, de 28 de agosto; Lei nº 92/95, de 12 de setembro, alterada pela Lei nº 19/2002, de 

31 de julho, e pela Lei n.º 69/2014, de 29 de agosto; Decreto-Lei n.º 314/2003, de 17 de 

dezembro, na sua redação atual; Portaria n.º 264/2013, de 16 de agosto, na sua redação atual. 

 

PARTE D – GESTÃO DO ESPAÇO PÚBLICO  

TÍTULO I – Trânsito, Circulação e Estacionamento  

Artigo 33º, n.º 1, alínea rr), da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; Artigo 6.º da Lei n.º 

53-E/2006, de 29 de dezembro, alterada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, e pela Lei 

n.º 117/2009, de 29 de dezembro; Código da Estrada, na sua versão atual – Lei n.º 116/2015, 

de 28 de agosto;   Decreto-Lei n.º 81/2006, de 20 de abril. 

TÍTULO II – Publicidade e Outras Ocupações da Via Pública 

Lei nº 97/88, de 17 de agosto, alterada pela Lei nº 23/2000, de 23 de agosto, e pelo Decreto-

Lei n.º 48/2011, de 1 de abril; Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de dezembro, na sua versão atual – 

Decreto-Lei n.º 214-G/2015, de 02 de outubro; Lei nº 5/2004, de 10 de fevereiro, na sua versão 

atualizada, com as alterações decorrentes do Decreto-Lei n.º 35/2014, de 7 de março, da Lei 

n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, e da Lei n.º 127/2015, de 3 de setembro; Lei n.º 51/2011, 

de 13 de setembro; Decreto-Lei nº 123/2009, de 21 de maio, na sua versão atual, com as 

alterações da Lei n.º 47/2013, de 10 de julho, e da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro; 

Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro. 

Título III - Propaganda Política e Eleitoral 

Artigo 6.º da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de dezembro, alterada pela Lei n.º 117/2009, de 29 de 

dezembro. 
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Título IV – Redes de Comunicações Eletrónicas 

Decreto-Lei nº 123/2009, de 21 de maio, alterado pelo Decreto-Lei nº 258/2009, de 25 

de setembro, pela Lei n.º 47/2013, de 10 de julho, e pela Lei n.º 82-B/2014, de 31 de 

dezembro. 

 

PARTE E – INTERVENÇÃO SOBRE O EXERCICIO DE ATIVIDADES ECONÓMICAS 

TÍTULO I - Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais  

Artigo 241º da Constituição da República Portuguesa; alínea k) do nº 1 do artigo 33º do 

Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado no Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de 

setembro; Decreto-Lei nº 48/96, de 15 de maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º 126/96, de 10 de 

agosto, pelo Decreto-Lei n.º 216/96, de 20 de novembro, pelo Decreto-Lei n.º 111/2010, de 15 

de outubro, pelo Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, e pelo Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 

de janeiro. 

TÍTULO II - Recintos de Espetáculos e Divertimentos Públicos 

Decreto-Lei nº 23/2014, de 14 de fevereiro; Decreto-Lei nº 268/2009, de 29 de 

setembro; Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril e Decreto-Lei n.º 204/2012, de 29 de agosto.  

TÍTULO III - Transporte Público de Aluguer em Veículos Automóveis Ligeiros de 

Passageiros  

Decreto-Lei nº 251/98, de 11 de agosto, alterado pela Lei nº 156/99, de 14 de setembro, pela 

Lei nº 106/2001, de 31 de agosto, pelo Decreto-Lei nº 41/2003, de 11 de março, pelo Decreto-

Lei n.º 4/2004, de 6 de janeiro e pela Lei n.º 5/2013, de 22 de janeiro. 

TÍTULO IV – Feiras, Venda Ambulante e Prestação de Serviços de Restauração e 

Bebidas de Caráter Não Sedentário 

Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro. 

TÍTULO V – Outras Atividades Sujeitas a Licenciamento 

Decreto-Lei nº 310/2002, de 18 de dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 156/2004, de 30 

de junho, pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro, pelo Decreto-Lei nº 114/2008, de 1 de 

julho, pelo Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, e pelo Decreto-Lei n.º 204/2012, de 29 de 

agosto; Lei nº 92/95, de 12 de setembro, alterada pela Lei nº 19/2002, de 31 de julho, e pela 

Lei n.º 69/2014, de 29 de agosto; Decreto-Lei nº 255/2009, de 24 de setembro; Decreto-Lei nº 

264/2002, de 25 de novembro; Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 15/2009, de 14 de janeiro, pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de janeiro, pelo 

Decreto-Lei nº 114/2011, de 30 de novembro, e pelo Decreto-Lei nº 83/2014, de 23 de maio. 
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PARTE F – APOIOS MUNICIPAIS 

TÍTULO I – Atribuição de Apoios à Atividade Social, Cultural e Recreativa 

Artigo 112º, nº 8 e artigo 241º da Constituição da República Portuguesa, alíneas k), o), u) e ff) 

do nº 1 do artigo 33º, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. 

TÍTULO II – Atribuição de Apoios ao Desporto 

Artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa; alíneas k) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro; Decreto-Lei n.º 

273/2009, de 1 de outubro. 

TÍTULO III – Apoio à Família Numerosa 

Artigo 33º, n.º 1, alíneas u e v) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

TÍTULO IV – Apoio Sénior 

Artigo 33º, n.º 1, alíneas u e v) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

TÍTULO V – Apoio a crianças – Cartão Braga Kid 

Artigo 33º, n.º 1, alíneas u e v) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

PARTE G – EQUIPAMENTOS MUNICIPAIS 

TÍTULO I – Cemitério 

Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de dezembro, e Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, na sua 

redação atual. 

TÍTULO II – Mercado 

Artigos 112.º e 241.º da Constituição da República Portuguesa; alínea g) do n.º 1 do 

artigo 25.º, alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º, alínea n) do n.º 2 do artigo 35.º e alínea l) do n.º 3 

do artigo 38.º, todos do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado no Anexo I à Lei nº 

75/2013, de 12 de setembro; artigos 14.º e 20.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro; artigos 

6.º e 8.º da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de dezembro, na sua atual redação; Decreto-Lei n.º 

433/82, de 27 de outubro, na sua atual redação; artigo 135.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; e Regime 

Jurídico de Acesso e Exercício de Atividades de Comércio, Serviços e Restauração, aprovado 

em anexo ao Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro. 
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TÍTULO III – Parque de Campismo 

Decreto-Lei nº 39/2008, de 7 de março, alterado pelo Decreto-Lei nº. 228/2009, de 14 

de setembro e pelo Decreto-Lei nº 15/2014, de 23 de janeiro; Portaria nº. 1320/2008, de 17 de 

novembro. 

 

PARTE H – TAXAS E OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS 

Lei Geral Tributária, Código de Procedimento e Processo Tributário e Lei do Orçamento 

de Estado.  

 

PARTE I - FISCALIZAÇÃO E SANCIONAMENTO DE INFRAÇÕES 

Para além da legislação específica supramencionada, aplicável a cada Parte: 

Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na sua versão atual; Lei n.º 50/2006, de 29 

de agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de agosto, e pela Lei n.º 114/2015, de 28 de 

agosto; Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual versão; Decreto-Lei nº 555/99, de 16 

de dezembro, na sua redação atual; Lei n.º 19/2014, de 14 de abril; Decreto-Lei n.º 178/2006, 

de 5 de setembro, na sua redação atual; Lei nº 97/88, de 17 de agosto, na sua redação atual; 

Decreto-Lei nº 123/2009, de 21 de maio, alterado pela Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.cm-braga.pt/


        CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA 
 

Município de Braga Praça Municipal, 4704-514 Braga 
Telefone: 253203150 | email: munícipe@cm-braga.pt| web: www.cm-braga.pt  24/430  

 

PARTE A 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES E PRINCÍPIOS GERAIS 

 

Artigo A-1/1.º 

Objeto do Código 

1 — O presente Código consagra as disposições regulamentares com eficácia externa 

em vigor na área do Município de Braga nos seguintes domínios:  

a) Urbanismo;  

b) Ambiente; 

 c) Gestão do espaço público; 

 d) Intervenção municipal sobre o exercício de atividades económicas;  

 e) Intervenção municipal sobre a atividade social, cultural, recreativa e desportiva; 

 f) Equipamentos Municipais;  

 g) Taxas e outras receitas municipais;  

h) Fiscalização e sancionamento de infrações.  

2 — Esta codificação não prejudica a existência, nos domínios referidos, de disposições 

regulamentares complementares ao Código, nele devidamente referenciadas.  

 

Artigo A-1/2.º 

Objeto da Parte A 

 A Parte A consagra:  

 a) No Título I, os princípios gerais inspiradores do Código, que, para além dos 

princípios gerais de fonte constitucional e legal, devem orientar o Município no 

desenvolvimento da sua atividade;  

b) No Título II, as disposições comuns aplicáveis aos procedimentos de licenciamento, 

autorização e comunicação de atividades económicas.  
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Artigo A - 1/3.º 

Princípios gerais 

 A atividade administrativa municipal rege-se pelos princípios especialmente previstos 

no Código do Procedimento Administrativo (CPA), bem como pelo disposto nos artigos 

seguintes. 

    

Artigo A – 1/4.º 

Racionalidade e eficiência na gestão dos recursos 

A atividade municipal rege-se por critérios dirigidos a promover a gestão racional e 

eficiente dos recursos disponíveis, visando o máximo aproveitamento dos mesmos, no quadro 

de uma gestão racionalizada e moderna. 

 

Artigo A - 1/5.º 

Desburocratização e celeridade 

 1 — A atividade municipal rege-se por critérios dirigidos a promover a 

desburocratização e a celeridade no exercício das competências, evitando a prática de atos 

inúteis ou a imposição aos particulares de exigências injustificadas.  

2 — O Município disponibiliza um serviço de atendimento por via presencial e um 

serviço informativo por via eletrónica, através dos quais, conforme o caso, os munícipes 

podem obter informações gerais, ter acesso a formulários de requerimentos, apresentar os 

seus pedidos, reclamações e sugestões e saber do andamento dos seus processos. 

 

Artigo A - 1/6.º 

Gestor do procedimento 

1 – A fim de garantir o cumprimento dos princípios previstos no artigo anterior, cada 

procedimento é acompanhado por um gestor ou responsável pelo procedimento, a quem 

compete assegurar o normal desenvolvimento da tramitação procedimental e prestar todas as 

informações e esclarecimentos solicitados pelos interessados. 

2 – A identidade do gestor do procedimento é comunicada ao requerente 

oportunamente, e, em caso de substituição, o interessado é notificado da identidade do novo 

gestor. 
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Artigo A - 1/7.º 

Regulamentação dinâmica 

 A atividade municipal procura assegurar a resposta adequada às exigências que 

decorrem da evolução do interesse público, designadamente através da permanente 

atualização do disposto neste Código, que pode passar pelo alargamento do seu âmbito de 

regulação a matérias nele não contempladas.  

 

TÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCEDIMENTAIS COMUNS 

 

Artigo A - 2/1.º  

Apresentação de requerimento 

 1 — Salvo o disposto em lei ou em parte especial do presente Código, qualquer 

pretensão dos munícipes deverá ser dirigida, mediante requerimento, ao Presidente da 

Câmara Municipal de Braga, a quem, salvo disposição legal em contrário, corresponde a 

competência para decidir todas as pretensões a que se refere o presente Código.  

2 — Os requerimentos deverão ser apresentados por escrito ou, nos casos em que a lei 

o admita, verbalmente, através dos canais de atendimento disponibilizados pelo Município e 

divulgados no respetivo site institucional, ou através do Balcão Único Eletrónico, quando 

aplicável.  

3 — Sempre que exista modelo aprovado para o efeito, publicado no site institucional 

do Município, os requerimentos devem ser apresentados em conformidade com esse modelo 

e instruídos com todos os documentos aí elencados.  

 

Artigo A - 2/2.º 

Requerimento eletrónico 

Os requerimentos apresentados eletronicamente devem conter o formato definido, 

para cada caso, no site institucional do Município. 
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Artigo A - 2/3.º 

Requisitos comuns do requerimento 

 1 — Para além dos demais requisitos, em cada caso previstos na lei, todos os 

requerimentos escritos devem conter os seguintes elementos: 

a) Identificação do requerente pela indicação do nome ou designação, domicílio ou 

sede, bem como, dos números de identificação civil e identificação fiscal ou número de 

matrícula da conservatória do registo comercial; 

b) Número de telefax, telefone ou a indicação da sua caixa postal eletrónica, caso 

autorize receber comunicações através destes meios; 

c) Indicação clara e precisa do pedido, especificando a atividade que se pretende 

realizar; 

d) Exposição dos factos em que se baseia o pedido e, quando tal seja possível, os 

respetivos fundamentos de direito; 

e) Data e assinatura do requerente, ou de outrem a seu rogo, se o mesmo não souber 

ou não puder assinar; 

f) A indicação do domicílio escolhido para nele ser notificado. 

2 — Os requerimentos devem ser instruídos com os documentos exigidos por lei e os 

demais elencados em anexo aos modelos de requerimento e formulários publicados no site 

institucional do Município de Braga ou Balcão Único Eletrónico. 

3 — Para além dos documentos referidos no número anterior, pode ser ainda exigido 

ao requerente o fornecimento de elementos adicionais, quando sejam considerados 

indispensáveis à apreciação do pedido.  

4 — Para a instrução do procedimento é suficiente a simples fotocópia de documento 

autêntico ou autenticado, podendo ser exigida a exibição do original ou de documento 

autenticado para conferência, em prazo razoável, não inferior a cinco dias úteis, quando 

existam dúvidas fundadas acerca do seu conteúdo ou autenticidade.  

5 — Podem ser formulados num único requerimento vários pedidos, desde que entre 

eles exista conexão. 

6 — Os requerimentos apresentados através do Balcão Único Eletrónico devem 

apresentar todos os elementos neles constantes e instruídos de acordo com os documentos aí 

exigidos.  
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Artigo A - 2/4.º 

Suprimento de deficiências do requerimento 

 1 — Quando se verifique que o requerimento não cumpre os requisitos exigidos ou 

não se encontra devidamente instruído, o requerente é notificado para no prazo de 10 dias 

úteis, contados da data da notificação, suprir as deficiências que não possam ser supridas 

oficiosamente.  

2 — Quando existam diferenças de valores entre as peças escritas e desenhadas do 

requerimento, o pedido é analisado por referência aos valores indicados nas peças escritas, 

sendo o título emitido, quando for esse o caso, exclusivamente para esses valores.  

3 — Todas as utilizações promovidas em desconformidade com os valores indicados 

nas peças escritas que fundamentaram a emissão do título ainda que em conformidade com as 

peças desenhadas apresentadas, são consideradas ilegais.  

 

Artigo A - 2/5.º 

Fundamentos comuns de rejeição liminar 

Para além dos demais casos previstos na lei ou neste Código, constituem fundamento 

de rejeição liminar do requerimento:  

a) A extemporaneidade do pedido;  

b) A apresentação de requerimento que não cumpra os requisitos exigidos ou não se 

encontre instruído com os elementos identificados nos modelos de requerimento publicados 

no site institucional do Município, quando, tendo sido notificado nos termos do artigo anterior, 

o requerente não tenha vindo suprir as deficiências dentro do prazo fixado para o efeito; 

c) A apresentação de requerimento não identificado; 

d) A apresentação de requerimento cujo pedido seja ininteligível. 

 

Artigo A - 2/6.º 

Indeferimento de pedidos cumulativos 

Nos casos em que devam ser obrigatoriamente obtidos vários licenciamentos ou 

autorizações, o indeferimento de um dos pedidos constitui fundamento de indeferimento dos 

demais.  
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Artigo A - 2/7.º 

Prazo comum de decisão 

  1 — Salvo expressa disposição em contrário, os requerimentos são objeto de decisão 

no prazo máximo de 90 dias, contados, na falta de disposição especial, desde a data da 

respetiva receção ou, quando haja lugar ao suprimento de deficiências ou ao cumprimento de 

formalidades especiais, desde a data da entrega do último documento que regularize o 

requerimento ou complete a respetiva instrução.  

2 - Em circunstâncias excecionais, o prazo pode ser prorrogado pelo responsável pela 

direção do procedimento, por um ou mais períodos, até ao limite máximo de 90 dias, 

mediante autorização do órgão competente para a decisão final, sendo que, nesse caso, a 

decisão de prorrogação é notificada ao interessado pelo gestor do procedimento. 

3 — Os procedimentos de iniciativa oficiosa, passíveis de conduzir à emissão de uma 

decisão com efeitos desfavoráveis para os interessados, caducam na ausência de decisão, no 

prazo de 180 dias. 

 

Artigo A - 2/8.º 

Regime geral de notificações 

1 - As notificações podem ser efetuadas:  

 a) Por carta registada, dirigida para o domicílio do notificando ou, no caso de este o 

ter escolhido para o efeito, para outro domicílio por si indicado;  

 b) Por contacto pessoal com o notificando, se esta forma de notificação não prejudicar 

a celeridade do procedimento ou se for inviável a notificação por outra via;  

 c) Por telefax, telefone, correio eletrónico ou notificação eletrónica automaticamente 

gerada por sistema incorporado em sítio eletrónico pertencente ao serviço do órgão 

competente ou ao balcão único eletrónico;  

 d) Por edital, quando seja esta a forma de notificação prescrita por lei ou regulamento 

ou quando os notificandos forem incertos ou de paradeiro desconhecido;  

 e) Por anúncio, quando os notificandos forem em número superior a 50.  

 2 - As notificações previstas na alínea c) do número anterior podem ter lugar nos 

seguintes casos:  

 a) Por iniciativa do Município, sem necessidade de prévio consentimento, para 

plataformas informáticas com acesso restrito ou para os endereços de correio eletrónico ou 
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número de telefax ou telefone indicados em qualquer documento apresentado no 

procedimento administrativo, quando se trate de pessoas coletivas;  

 b) Mediante o consentimento prévio do notificando, nos restantes casos.  

3 - Presume -se que o interessado consentiu na utilização de telefax, de telefone ou de 

meios eletrónicos de comunicação quando, apesar de não ter procedido à indicação do seu 

número de telefax, telefone, ou a identificação da caixa postal eletrónica, tenha estabelecido 

contacto regular através daqueles meios. 

4 — As comunicações são efetuadas através de meio eletrónico, independentemente 

do consentimento do requerente, sempre que tal procedimento seja previsto por lei.  

5 - A notificação prevista na alínea d) do n.º 1 é feita por reprodução e publicação do 

conteúdo do edital na Internet, no sítio institucional do Município, e ainda:  

 a) No caso de incerteza das pessoas a notificar, por afixação de um edital na entrada 

do serviço do Município por onde corre o procedimento administrativo;  

 b) No caso de incerteza do lugar onde se encontram as pessoas a notificar, por 

afixação de três editais, um, na entrada do serviço do Município por onde corre o 

procedimento, outro, na porta da casa do último domicílio conhecido do notificando no país e, 

outro, na entrada da sede da respetiva junta de freguesia.  

6 - O anúncio previsto na alínea e) do n.º 1 é publicado, salvo o disposto em lei 

especial, no Diário da República ou na publicação oficial da entidade pública, num jornal de 

circulação nacional ou local, dependendo do âmbito da matéria em causa, e sempre na 

Internet, no sítio institucional da entidade em causa, com a visibilidade adequada à sua 

compreensão.  

7 - Sempre que a notificação se efetue por telefone, a mesma é confirmada nos termos 

da alínea a) do n.º 1, no dia útil imediato, sem prejuízo de a notificação se considerar feita na 

data da primeira comunicação. 

8 — A notificação presume-se efetuada: 

a) No caso de carta registada, no terceiro dia posterior ao registo ou no primeiro dia 

útil seguinte a esse, quando esse dia não seja útil; 

b) No caso de telefax presume-se efetuada na data da emissão, servindo de prova a 

cópia da remessa com a menção de que a mensagem foi enviada com êxito, bem como da 

data, hora e número de telefax do recetor; 

c) No caso de correio eletrónico, no momento em que aceda ao específico correio 

enviado para a sua caixa postal eletrónica; 
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d) No caso de outras notificações por via de transmissão eletrónica de dados, no 

momento em que o destinatário aceda ao específico correio enviado para a sua conta 

eletrónica aberta junto da plataforma informática disponibilizada pelo sítio eletrónico 

institucional do órgão competente; 

e) Em caso de ausência de acesso à caixa postal eletrónica ou à conta eletrónica aberta 

junto da plataforma informática disponibilizada pelo sítio eletrónico institucional do órgão 

competente, a notificação considera-se efetuada no vigésimo quinto dia posterior ao seu 

envio, salvo quando se comprove que o notificando comunicou a alteração daquela, se 

demonstre ter sido impossível essa comunicação ou que o serviço de comunicações 

eletrónicas tenha impedido a correta receção, designadamente através de um sistema de 

filtragem não imputável ao interessado; 

 f) Sem prejuízo do disposto no n.º 7, a notificação por telefone considera-se efetuada 

na data em que ocorreu a comunicação telefónica; 

 g) A notificação edital considera-se efetuada no dia em que os editais sejam afixados 

ou publicados na Internet, consoante o que ocorrer em último lugar; 

 h) A notificação por anúncio considera-se feita no dia em que for publicado o último 

anúncio.   

9 - As presunções de notificação a que alude o número anterior podem ser ilididas nos 

termos previstos na lei. 

10 - As notificações são efetuadas na pessoa do interessado, salvo quando este tenha 

constituído mandatário no procedimento, caso em que devem ser efetuadas a este. 

 

Artigo A - 2/9.º 

Notificação do licenciamento ou autorização  

 O licenciamento ou a autorização são obrigatoriamente notificados ao requerente, 

com indicação do prazo para o levantamento do respetivo título comprovativo e o pagamento 

da taxa correspondente.  

 

Artigo A - 2/10.º 

Título, elementos comuns do alvará e dever de atualização 

 1. Salvo disposição em contrário, o licenciamento é titulado por alvará e a 

comunicação pelo comprovativo da entrega, acompanhado do comprovativo de pagamento 

das taxas devidas. 
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 2. No caso da licença, devem constar, para além dos demais que se encontrem 

previstos na lei ou neste Código, os seguintes elementos: 

 a) Identificação completa do titular; 

 b) Objeto do licenciamento ou da autorização e suas características; 

 c) Indicação da localização a que diz respeito, quando aplicável; 

 d) Condições e deveres específicos impostos, quando existam; 

 e) Prazo de validade, reportado ao dia, semana, mês ou ano civil, de acordo com o 

calendário; 

 f) Indicação da antecedência com que deve ser requerida a não renovação, quando a 

licença ou autorização estejam submetidas ao regime de renovação automática; 

 g) Número de ordem; 

 h) Data de emissão; 

 i) Identificação do serviço emissor, com assinatura. 

 3. O comprovativo eletrónico de entrega no Balcão do Empreendedor das meras 

comunicações prévias ou das autorizações, acompanhado do comprovativo do pagamento das 

taxas devidas é, para todos os efeitos, a prova única admissível do cumprimento dessas 

obrigações. 

4. O titular da exploração do estabelecimento é obrigado a manter atualizados todos 

os dados comunicados, devendo proceder a essa atualização no prazo máximo de sessenta 

dias após a ocorrência de qualquer modificação. 

 

Artigo A- 2/11.º 

Deveres comuns do titular do licenciamento, autorização ou comunicação 

 Para além dos demais deveres, em cada caso previstos na lei ou neste Código, são 

deveres comuns do titular do licenciamento ou da comunicação:  

a) A comunicação ao Município de todos os dados relevantes, designadamente a 

alteração da sua residência ou sede e, quando se trate de uma sociedade comercial, de todos 

os factos dos quais resulte modificação da estrutura societária; 

 b) A reposição da situação existente no local, quando o titular provoque a 

deterioração da via pública ou de outros espaços públicos, podendo o Município proceder a 

essa reposição à custa do titular responsável, se este não a realizar dentro do prazo que para o 

efeito lhe for fixado;  
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c) A não permissão a terceiros, a título temporário ou definitivo, do exercício da 

atividade licenciada, sem prejuízo da possibilidade, nos casos em que ela se encontra prevista, 

da transmissão da titularidade do licenciamento; 

d) A reposição da situação existente no local, tal como se encontrava antes da 

ocupação, terminado o prazo da licença; 

e) A conservação do mobiliário urbano e demais equipamentos ou objetos, nas 

melhores condições de apresentação, higiene, arrumação e segurança. 

 

Artigo A - 2/12.º 

Extinção do licenciamento, autorização ou comunicação 

Sem prejuízo dos demais casos previstos em lei ou neste Código, o licenciamento, a 

autorização e a comunicação extinguem-se nas seguintes situações:  

a) Renúncia voluntária do titular; 

 b) Morte do titular ou dissolução, quando se trate de pessoa coletiva, sem prejuízo da 

eventual transmissão do licenciamento, nos casos em que essa possibilidade se encontrar 

prevista;  

c) Decurso do prazo fixado, salvo eventual renovação, nos casos em que haja sujeição 

a prazo;  

d) Por motivo de interesse público, no caso de licenças precárias, designadamente 

quando deixarem de estar reunidas as condições que determinaram a concessão de licença ou 

quando deixar de estar garantida a segurança, a mobilidade, a tranquilidade, o ambiente e o 

equilíbrio do espaço urbano;  

e) Pela violação de deveres a cargo do titular para o qual esteja expressamente 

prevista essa sanção e, em qualquer caso, quando não seja feito o pagamento anual da taxa 

devida, ou, nos casos em que o titular esteja obrigado à realização de pagamentos com 

periodicidade mensal, quando falte a esse pagamento por período superior a três meses, 

seguidos ou interpolados.  

 

Artigo A - 2/13.º 

Renovação do licenciamento, autorização ou comunicação 

 1 — Salvo previsão legal ou regulamentar em contrário, e sem prejuízo do disposto no 

número seguinte, os licenciamentos, autorizações ou comunicações anuais renovam-se 

automaticamente no termo do prazo.  
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2 — Caso o requerente não pretenda a renovação do licenciamento, autorizações ou 

comunicações, deve comunicá-lo ao Município até 30 dias antes do termo do respetivo prazo 

de validade, salvo se outro prazo resultar da lei ou da licença.  

3 — Os licenciamentos autorizações ou comunicações renovam-se nas mesmas 

condições e termos em que foram emitidos, sem prejuízo da atualização do valor da taxa a que 

haja lugar.  

 

Artigo A - 2/14.º 

Transmissão da titularidade do licenciamento, autorização ou comunicação 

 1 — Salvo disposição expressa em contrário, a titularidade das licenças, autorizações 

ou comunicações que sejam emitidas tendo por pressuposto a titularidade de um direito real 

transmite-se automaticamente com a cessão desse direito.  

2 — O cessionário do direito referido no número anterior, deve comunicar ao 

Município, a alteração da titularidade das licenças, autorizações ou comunicações no prazo de 

15 dias úteis contados da data da transmissão, sob pena de contraordenação e de 

responsabilidade solidária relativamente ao pagamento das taxas devidas pela licença.  

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores e salvo disposição expressa em 

contrário, a titularidade da licença, autorização e comunicação pode ser transmitida, desde 

que seja solicitado o respetivo averbamento junto do Município.  

4 — O pedido de averbamento deve ser acompanhado de prova documental dos 

factos que o justificam.  

5 — Presume-se que as pessoas singulares ou coletivas que transfiram a propriedade 

de prédios urbanos ou rústicos, trespassem os seus estabelecimentos ou instalações, ou 

cedam a respetiva exploração, autorizam o averbamento dos licenciamentos, autorizações ou 

comunicações associados a esses prédios de que são titulares a favor das pessoas a quem 

transmitiram os seus direitos.  

 

Artigo A - 2/15.º 

Taxas 

A emissão dos títulos dos licenciamentos, autorizações ou comunicações previstos no 

presente Código, assim como a sua substituição, renovação ou averbamento, bem como a 

realização de vistorias e demais prestações municipais, dependem do pagamento das taxas 

devidas nos termos da Tabela de Taxas anexa ao Código. 
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Artigo A - 2/16.º 

Contagem de prazos 

1 - Salvo disposição legal ou regulamentar em contrário é aplicável aos prazos 

estabelecidos neste Código o regime geral do Código do Procedimento Administrativo, 

suspendendo-se a respetiva contagem aos sábados, domingos e feriados.  

2 – Aos prazos previstos na Parte H é aplicável o regime do Código de Procedimento e 

Processo Tributário, não se suspendendo a respetiva contagem aos sábados, domingos e 

feriados. 

 

Artigo A - 2/17.º 

Definições 

 Todas as definições necessárias à aplicação do Código constam do Anexo 1 - Glossário. 
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PARTE B 

URBANISMO 

 

TITULO I 

URBANIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo B-1/1.º 

Âmbito e objeto 

1— O presente Título estabelece as disposições normativas aplicáveis à urbanização e 

edificação que seja levada a efeito no território que integra o Município, sem prejuízo da 

legislação em vigor nesta matéria, dos Planos Municipais de Ordenamento do Território 

(PMOT), ou de regulamentos específicos que se lhe sobreponham. 

2 – O presente Título tem por objeto, designadamente: 

a) Fixar, ao nível municipal, os procedimentos em matéria de controlo prévio das 

operações urbanísticas e das normas materiais referentes à urbanização e edificação, 

complementares às regras definidas nos PMOT plenamente eficazes e demais legislação em 

vigor, designadamente, em termos de defesa do meio ambiente, qualificação do espaço 

público, estética, salubridade e segurança das edificações. 

b) Regular o novo procedimento de legalização das operações urbanísticas. 

 

CAPÍTULO II 

PROCEDIMENTOS DE CONTROLO PREVENTIVO 

 

SECÇÃO I 

Da Instrução 
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Artigo B-1/2.º 

Elementos instrutórios 

Os pedidos de informação prévia, licenciamento, autorização ou comunicação prévia 

de realização das operações urbanísticas são instruídos com os elementos previstos em 

portaria para o efeito, nos termos do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação (RJUE), 

legislação específica aplicável e de acordo com as normas de instrução disponibilizadas nos 

locais de atendimento municipal e no sítio oficial do Município de Braga. 

 

Artigo B-1/3.º 

Estimativas orçamentais 

1— A estimativa orçamental referente a obras de edificação deve: 

  a) Ser elaborada de forma parcelar, em função dos usos pretendidos, com as áreas 

corretamente medidas, tendo como base o valor unitário, do custo de construção, calculado 

de acordo com a seguinte fórmula: 

 E = C × F × A,  

em que:  

E (€) = estimativa do custo das obras de edificação;  

C (€) = valor em euros correspondente ao valor médio da construção, por metro 

quadrado, a fixar anualmente, de acordo com a portaria publicada, para efeitos do disposto no 

artigo 39.º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), pela Comissão Nacional de 

Avaliação de Prédios Urbanos; 

 F = fator a aplicar consoante a utilização da obra:  

Habitação unifamiliar - 0.8  

Habitação coletiva – 0.7  

Turismo/restauração—0.7 

 Comércio/serviços—0.7  

Armazenagem/indústria —0.59 

Garagens/áreas técnicas arrumos em cave/anexos—0.4 A  

 A (m2) = área total de construção afeta a cada utilização; 

b) O valor global será definido pelo somatório dos valores parcelares obtidos para cada 

um dos usos previstos. 

2— A estimativa orçamental referente a obras de escavação e movimentação de terras 

para efeitos de cálculo do valor da caução deve ser elaborada de acordo com a seguinte 
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fórmula: 

Ec = Vlb × (C × 0.02) × Sl,  

em que: 

 Ec (€) = estimativa do custo das obras de escavação e movimentação de terras;  

Vlb (m3) = volume da escavação em bancada; 

C (€) = valor, em euros, correspondente ao valor médio da construção, por metro 

quadrado a fixar anualmente, de acordo com a portaria publicada, para efeitos do disposto no 

artigo 39.º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), pela Comissão Nacional de 

Avaliação de Prédios Urbanos; 

Sl = fator a aplicar consoante a qualidade dos produtos a escavar:  

Em rocha —1  

Em terra —0.45 

3— A estimativa orçamental referente a obras de urbanização, considerando as 

infraestruturas constantes da alínea h), do artigo 2.º, do RJUE, será decorrente do somatório 

dos valores obtidos por infraestrutura a executar, tendo como referência o orçamento da 

obra, baseado nas quantidades e qualidades dos trabalhos necessários à sua execução, a que 

serão aplicados os preços unitários correntes na região, que poderão ser eventualmente 

diferentes dos acima indicados. 

 

Artigo B -1/4.º 

Projetos de especialidades 

1— Os projetos de especialidades, referentes a operações urbanísticas sujeitas a 

licença, devem ser entregues em simultâneo e nos prazos fixados no RJUE. 

2— Sempre que a localização do prédio ou a complexidade da obra o justifique, podem 

ser solicitados, fundamentadamente, estudos complementares, designadamente, estudos de 

tráfego, sondagens, estudos arqueológicos, geológicos, hidrológicos, hidráulicos ou outros.  

 

Artigo B -1/5.º  

Telas finais 

1— A Câmara Municipal pode exigir a apresentação de telas finais do projeto de 

arquitetura e dos projetos de especialidades correspondentes à obra efetivamente executada, 

nomeadamente quando tenham ocorrido alterações durante a execução da obra nos termos 

do disposto no artigo 83º do RJUE. 
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2— Nas obras de urbanização, o pedido de receção provisória deve ser instruído com 

planta das infraestruturas executadas e ainda com levantamento topográfico.  

3— No caso de edificações ou espaço público a ceder à Câmara Municipal, deve ser 

apresentado dossier com cópia dos manuais de funcionamento e manutenção dos 

equipamentos e outros dispositivos de maquinaria especiais aplicados. 

4— Os elementos previstos nos números anteriores devem também ser entregues em 

suporte informático. 

 

Artigo B -1/6.º 

Comunicação prévia em lote 

1— As comunicações prévias para realização de obras de edificação em loteamentos, 

que sejam apresentadas antes de ocorrida a receção provisória das respetivas obras de 

urbanização, apenas podem ser entregues quando as respetivas obras de urbanização se 

encontrem em estado adequado de execução e desde que, sendo prestada caução suficiente 

para garantir a regular execução das obras de urbanização em falta, estejam demarcados no 

terreno os limites dos lotes da totalidade do loteamento ou de parte autonomizável deste, 

com material imperecível e indelével.  

2— Para efeitos do previsto no número anterior, considera-se estado adequado de 

execução as situações em que os lotes, para os quais é apresentada a comunicação prévia, 

estão servidos com arruamento pavimentado, iluminação pública, abastecimento de água e 

saneamento ou quando a sua conclusão seja concomitante com a conclusão das obras de 

urbanização. 

 

Artigo B -1/7.º  

Propriedade horizontal 

1 - A requerimento do interessado pode ser emitida certidão do cumprimento dos 

requisitos para constituição ou alteração do edifício em propriedade horizontal se da análise 

do projeto de arquitetura, ou não existindo projeto aprovado, por não ser exigível, da vistoria 

ao edifício, assim se concluir.   

2— Para além dos requisitos previstos no regime da propriedade horizontal, 

consideram-se requisitos para a constituição ou alteração da propriedade horizontal: 

a) O prédio estar legalmente constituído; 

b) Não se verificar a existência de obras não licenciadas; 
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c) Cada uma das frações autónomas a constituir disponha das condições de utilização 

legalmente exigíveis; 

d) As garagens ou os lugares de estacionamento privado devem integrar as frações que 

os motivaram, na proporção regulamentar; 

e) As garagens individuais fechadas em número para além do exigido em regulamento, 

podem constituir frações autónomas; 

f)Os espaços físicos destinados ao estacionamento coletivo privado (lugares de 

garagem não fechados), quer se situem na área coberta ou descoberta do lote, as 

dependências destinadas a arrumos e o vão do telhado não podem constituir frações 

autónomas, devendo fazer parte integrante dos espaços comuns do edifício, ou, no caso dos 

arrumos, das frações de habitação, comércio ou serviços. 

3— O pedido de emissão de certidão deve ser instruído com seguintes elementos: 

a) Memória descritiva onde deve constar a descrição sumária do prédio, com 

indicação da área da parcela, área coberta e descoberta, identificação das frações 

autónomas, que deverão ser designadas por letras e partes comuns; 

b) A descrição das frações deve ser feita com indicação da sua composição e 

número de polícia (quando existir), bem como a permilagem de cada uma delas 

relativamente ao valor total do prédio; 

c) Peças desenhadas onde conste a composição, identificação e designação de 

todas as frações, bem como as partes comuns; 

d) Os demais elementos que o requerente considere necessários para a 

constituição do edifício com propriedade horizontal. 

 

Artigo B -1/8.º  

Certidão de construção anterior ao RGEU 

(Para o perímetro urbano o RGEU entrou em vigor no Município de Braga a partir de 

07.08.1951 e para as freguesias rurais, fora do perímetro urbano, em 01.09.1962) 

1— Sempre que o Município não disponha de elementos suficientes para verificar se 

um edifício ou a utilização nele promovida é anterior à entrada em vigor do Regulamento 

Geral de Edificações Urbanas (RGEU), deve o Requerente provar estes factos, instruindo o 

pedido de certidão com os seguintes elementos: 

a) Requerimento; 

b) Prova da legitimidade procedimental do requerente, nos termos da legislação 
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aplicável; 

c) Planta de localização à escala 1/10.000, a fornecer pelos serviços camarários, 

mediante pagamento da taxa aplicável, com indicação precisa da localização do prédio; 

d) 4 fotografias a cores e atualizadas da edificação, sob diferentes ângulos; 

e) Levantamentos aerofotogramétricos ou mapas do cadastro, caso existam; 

2- O pedido de certidão deve ainda ser instruído pela exibição dos documentos que 

tiver ao seu dispor, designadamente: 

a) Certidão matricial, para prédios inscritos na matriz; 

b) Certidão de teor das descrições e de todas as inscrições em vigor, emitida pela 

Conservatória do Registo Predial; 

c) Levantamento arquitetónico da edificação, com indicação das áreas de implantação 

e construção (planta à escala 1/100, em duplicado) 

d) Eventuais contratos celebrados. 

3— Sempre que possível, o requerimento referido no número anterior deve ser 

instruído com documentos comprovativos da data de construção ou da existência da 

edificação, anterior ao RGEU. 

4— Nos casos em que não seja possível fazer prova da data da construção ou 

existência da edificação, mediante a apresentação dos elementos mencionados no número 

anterior, pode ser apresentado relatório elaborado por técnico habilitado no qual seja 

demonstrada e tecnicamente fundamentada a data da conclusão das correspondentes obras 

ou comprovada através de vistoria municipal. 

 

Artigo B -1/9.º  

Destaque 

O pedido de certidão de destaque de uma única parcela de prédio que se situe em 

perímetro urbano deve ser instruído com os seguintes elementos: 

a) Requerimento; 

b) Certidão da conservatória do registo predial atualizada; 

c) Planta de localização à escala 1/10 000 e extratos das cartas do PDM, 

nomeadamente condicionantes e ordenamento a fornecer pelos serviços camarários 

mediante o pagamento da taxa aplicável; 

d) Levantamento topográfico, com indicação da área total do prédio de origem, 

da área da parcela a destacar e da área restante, de acordo com o seguinte: 
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i)Limite da área do prédio de origem a vermelho, e respetivas confrontações; 

ii) Limite da área da parcela a destacar a azul e respetivas confrontações; 

iii)Limite da área restante e respetivas confrontações; 

iv) Implantação das edificações existentes e previstas, com a indicação do uso. 

 

Artigo B -1/10.º  

Situações especiais 

1— Estão sujeitas a licenciamento as obras de construção, alteração ou ampliação em 

área abrangida por operação de loteamento cujo alvará não contenha todas as especificações 

referidas na alínea e) do nº 1 do artigo 77º do RJUE. 

2— Sempre que exista interesse reconhecido pela Câmara Municipal na conclusão das 

obras e não se mostre aconselhável por razões ambientais, urbanísticas, técnicas ou 

económicas a respetiva demolição, pode ser concedida licença especial para a sua conclusão. 

3— Os pedidos de licença especial previstos no artigo 88.º do RJUE, sem prejuízo de 

outros elementos julgados necessários, deverão ser acompanhados dos termos de 

responsabilidade subscritos pelos autores e coordenador do projeto quanto ao cumprimento 

das normas legais e regulamentares aplicáveis, e da declaração de titularidade de certificado 

de classificação de industrial de construção civil. 

4—A emissão do alvará de licença especial deverá ser requerida no prazo de 60 dias a 

contar da data do deferimento do pedido, podendo ser suscetível de prorrogação, por idêntico 

prazo, mediante apresentação do pedido, por parte do interessado, devidamente 

fundamentado, sob pena de caducidade do ato de licenciamento nos termos do disposto no 

artigo 71.º do RJUE. 

 

SECÇÃO II 

Trâmites Procedimentais 

 

Artigo B -1/11.º  

Consulta pública 

A consulta pública prevista no n.º 2 do artigo 22.º do RJUE: 

a) É anunciada e divulgada através de sítio da Internet do Município, por 

meio de afixação de edital nos Paços do Concelho e na respetiva Junta 

de Freguesia e por aviso publicado num jornal local, com uma 
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antecedência mínima de 8 dias a contar da data da receção do ultimo 

dos pareceres, autorizações ou aprovações emitidas pelas entidades 

externas ao Município ou do termo do prazo para a sua emissão, não 

podendo a sua duração ser inferior a 10 dias seguidos;  

b) Tem por objeto o projeto de loteamento, que deve ser acompanhado da 

informação técnica elaborada pelos serviços municipais, bem como dos 

pareceres, autorizações ou aprovações emitidas pelas entidades externas ao 

Município; 

c)  No prazo previsto na alínea a) os interessados podem consultar o processo, 

entregar reclamações, sugestões ou observações, por escrito, no local 

indicado. 

 

Artigo B -1/12.º  

Alterações a operações de loteamento 

1— Para efeitos do disposto no nº 3 do artigo 27º do RJUE o pedido de alteração da 

licença de operação de loteamento deve ser notificado aos proprietários dos lotes constantes 

do alvará de loteamento, devendo, para o efeito, o requerente identificá-los e indicar as 

respetivas moradas, através da apresentação das certidões da conservatória do registo predial 

ou de fotocópias não certificadas, acompanhadas do respetivo recibo. 

2— A notificação prevista no número anterior pode ser dispensada quando os 

proprietários, através de qualquer intervenção no procedimento, revelem perfeito 

conhecimento dos termos da alteração pretendida, ou nas situações em que o requerimento 

seja instruído com declaração subscrita por aqueles, da qual conste a sua não oposição, 

acompanhada da planta de síntese do projeto de alterações devidamente assinado. 

3— A notificação tem por objeto o projeto de alteração da licença de loteamento, 

devendo os proprietários apresentar pronúncia escrita sobre a alteração pretendida, no prazo 

de 10 dias, podendo, dentro deste prazo, consultar o respetivo processo. 

4— Nos casos em que se revele impossível a identificação dos proprietários, ou se 

frustre a notificação realizada nos termos do n.º 1, e ainda no caso de o número de 

interessados ser superior a 10, a notificação é feita por edital nos termos do Código do 

Procedimento Administrativo e na página da internet do Município. 

5— As alterações à comunicação prévia de loteamento estão sujeitas, com as devidas 

adaptações, ao procedimento previsto para a alteração à licença de loteamento. 
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Artigo B -1/13.º  

Autorização de utilização de edifícios 

1— O pedido de autorização de utilização de edifícios ou suas frações autónomas deve 

ser instruído, nos termos do disposto no artigo 63º do RJUE. 

2— Considera-se que a obra de edificação se encontra concluída quando todos os 

trabalhos, previstos em projeto aprovado ou nas condições de licenciamento, ou na 

comunicação prévia, estiverem executados, bem como removidos todos os materiais e 

resíduos da obra e reparados quaisquer estragos ou deteriorações causados em 

infraestruturas públicas. 

 

Artigo B -1/14.º  

Alteração da utilização dos edifícios 

1— O pedido de alteração da utilização dos edifícios que, não envolvendo obras 

sujeitas a controlo prévio, careça de pareceres externos, fica sujeito a autorização desde que 

instruído com os respetivos pareceres positivos ou declaração devidamente comprovada do 

requerente, da sua não receção, no prazo legalmente previsto. 

2— Os alvarás de utilização emitidos para a atividade genérica de serviços incluem a 

possibilidade de utilização para restauração e/ou bebidas. 

3 - A alteração de utilização está condicionada pela legislação em vigor e, 

nomeadamente, à compatibilidade dos usos pretendidos.  

4— No que se refere à compatibilidade dos usos, para efeitos do disposto no número 

anterior, não são permitidas atividades suscetíveis de: 

a) Produzir ruídos, fumos, cheiros, poeiras ou resíduos que afetem as condições de 

salubridade existentes ou dificultem a sua melhoria; 

b) Perturbar as normais condições de trânsito e de estacionamento ou provocar 

movimentos de cargas e descargas que prejudiquem as condições de utilização da via pública, 

sem que estejam estudadas e previstas as medidas corretivas necessárias; 

c) Constituir fator de risco para a integridade das pessoas e bens, incluindo o risco de 

incêndio, explosão ou toxicidade; 

d) Prejudicar a salvaguarda e valorização do património classificado ou de reconhecido 

valor cultural, estético, arquitetónico, paisagístico ou ambiental; 

e) Descaracterizar ambiental e esteticamente a envolvente; 
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f) Corresponder a outras situações de incompatibilidade previstas na lei; 

g) Não cumprir os limites referidos no Regulamento Geral do Ruído (RGR), aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro, na sua atual redação, nomeadamente a alínea 

b), do n.º 1, do artigo 13º, ou o n.º 5 do seu artigo 12º. 

 

Artigo B -1/15.º  

Indeferimento da autorização de utilização 

O pedido de autorização de utilização ou de alteração ao mesmo é indeferido quando: 

 a) Violar plano municipal ou intermunicipal de ordenamento do território, áreas de 

reabilitação urbana, servidão administrativa, restrição de utilidade pública ou quaisquer outras 

normas legais ou regulamentares aplicáveis;  

b) Tiver sido objeto de parecer negativo ou recusa de aprovação de alteração à 

utilização de qualquer entidade consultada, cuja decisão seja vinculativa; 

 c) Quando o pedido de alteração de utilização constitua, comprovadamente, uma 

sobrecarga incomportável para as infraestruturas existentes. 

 

Artigo B -1/16.º  

Alvará de utilização dos edifícios 

O alvará de autorização de utilização, ou título equivalente, específica o uso ou usos 

admissíveis podendo contemplar utilizações mistas que, por força da lei ou PMOT sejam com 

eles compatíveis ou complementares. 

 

Artigo B -1/17.º 

Sistema da Indústria Responsável 

1— Pode ser autorizada a instalação de estabelecimento industrial a que se refere a 

parte 2 -A e B do anexo I ao SIR, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto, em 

edifício cujo alvará de utilização admita comércio, serviços, armazenagem ou em prédio urbano 

destinado a habitação, desde que não haja impacto relevante no equilíbrio urbano e ambiental. 

2— Para salvaguarda do equilíbrio urbano e ambiental, a instalação dos 

estabelecimentos industriais referidos no número anterior deve obedecer aos seguintes 

critérios: 
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a) Obtenção de autorização da assembleia de condóminos aprovada por maioria 

representativa de dois terços do valor total do prédio, em edifícios constituídos em regime de 

propriedade horizontal;  

b) Os efluentes resultantes da atividade a desenvolver devem ter características 

similares às águas residuais domésticas;  

c) Os resíduos resultantes da atividade a desenvolver devem apresentar características 

semelhantes a resíduos sólidos urbanos; 

 d) O ruído resultante da laboração não deve causar incómodos a terceiros, garantindo - 

se o cabal cumprimento do disposto no artigo 13.º do Regulamento Geral do Ruído (RGR); 

 e) O estabelecimento industrial a instalar deverá garantir as condições de segurança 

contra incêndios em edifícios, nos termos do disposto no Regulamento de Segurança Contra 

Incêndios em Edifícios. 

 

CAPÍTULO III 

PROCEDIMENTO DE LEGALIZAÇÃO 

 

Artigo B -1/18.º 

Objeto 

1. Os particulares, o município ou outras autoridades com competência atribuída por 

lei, podem requerer ou propor o desencadeamento de procedimentos administrativos 

tendentes à legalização de operações urbanísticas, nos termos previstos no RJUE e no presente 

Código. 

2. Entende-se por legalização, para efeitos da presente secção, o procedimento 

específico que visa a adequação de operações urbanísticas já realizadas às regras jurídicas que 

lhes são aplicáveis quando tenham sido executadas:  

a) Sem os necessários atos administrativos de controlo prévio;  

b) Em desconformidade com os respetivos atos administrativos de controlo prévio;  

c) Ao abrigo de ato administrativo de controlo prévio revogado ou declarado nulo;  

d) Em desconformidade com as condições da comunicação prévia;  

e) Em desconformidade com as normas legais ou regulamentares aplicáveis.  
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Artigo B -1/19.º 

Iniciativa 

1. O procedimento de legalização inicia-se, salvo no caso da legalização oficiosa, por 

requerimento do interessado, o qual é apresentado por vontade própria deste ou na 

sequência de ordem notificada pela câmara municipal. 

2. O procedimento de legalização desencadeado por vontade própria do interessado 

pode ser antecedido de pedido de informação, dirigido à câmara municipal, sobre os termos 

em que esta se deve processar, devendo a câmara municipal fornecer essa informação no 

prazo máximo de 15 dias. 

3. Para efeitos do disposto no número anterior, o interessado deve, pelo menos, 

apresentar: 

    a) Memória descritiva e justificativa sumária relativa ao edifício a legalizar; 

    b) Plantas que caracterizem suficientemente o edifício existente, 

  c) Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida pela conservatória 

do registo predial referente ao prédio ou prédios abrangidos, ou indicação do código de acesso 

à certidão permanente do registo predial; quando omissos, a respetiva certidão negativa do 

registo predial, acompanhada da caderneta predial onde constem os correspondentes artigos 

matriciais; 

d) Levantamento fotográfico e indicação do ano de construção. 

4. Em qualquer das situações referidas no n.º 1, e sempre que o interessado não tenha 

utilizado a faculdade prevista no n.º 2, a câmara municipal deve formular previamente juízo 

sobre a possibilidade de assegurar a conformidade das operações realizadas com as 

disposições legais e regulamentares aplicáveis, informando o particular sobre os termos em 

que esta se pode processar. 

5 - A notificação da câmara municipal da ordem de legalização a que se refere a parte 

final do n.º 1 do presente artigo deve fixar um prazo adequado para que o interessado 

desencadeie o procedimento de legalização, o qual não pode ser inferior a 30 dias, nem 

superior a 90 dias, prorrogável por período idêntico ao inicialmente concedido, salvo casos 

excecionais decorrentes da complexidade da operação ilegal realizada. 

6. A ordem de legalização é antecedida de audição do interessado, que dispõe de 15 

dias a contar da data da sua notificação para se pronunciar sobre o conteúdo da mesma. 

7. Decorrido o prazo referido no n.º 5 ou outro prazo fixado na sequência de audiência 

prévia, sem que o procedimento de legalização se mostre iniciado, o Presidente da Câmara 
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Municipal ordena a execução de trabalhos de correção ou alteração, a demolição da obra ou a 

reposição do terreno por conta do infrator nos termos previstos no RJUE, podendo ainda dar 

início ao procedimento de legalização oficiosa, nos casos em que esta possa ter lugar. 

 

Artigo B -1/20.º 

Instrução 

1. O requerimento de legalização deve ser instruído com todos os documentos e 

elementos que se mostrem necessários, atendendo à(s) concreta(s) operações urbanísticas, 

nos termos do RJUE e respetivas Portarias. 

2. Pode a Câmara Municipal dispensar a junção: 

a) Do projeto de estabilidade, sendo substituído por termo de responsabilidade 

passado por técnico legalmente habilitado para o efeito, em que este se responsabilize pelos 

aspetos estruturais da obra realizada, e comprovativo da contratação de seguro de 

responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03 de julho;  

 b) Do projeto de ITED, caso o edifício já se encontre alimentado diretamente pela rede 

de distribuição e disso seja apresentada a respetiva prova;  

c) Do projeto de abastecimento de água e drenagem de águas residuais, caso o edifício 

já se encontre com contrato de fornecimento de água; 

d) Do estudo de comportamento térmico, caso o requerente apresente certificado 

emitido no âmbito do Sistema Nacional de Certificação Energética e da Qualidade do Ar no 

Interior dos Edifícios;  

e) Do projeto de acondicionamento acústico, caso o requerente apresente termo de 

responsabilidade subscrito por pessoa legalmente habilitada a ser autora do projeto acústico e 

que o mesmo está em conformidade com o Regulamento Geral do Ruído. 

3 – É dispensada, nos casos em que não haja obras de ampliação ou alteração a 

realizar, a apresentação dos seguintes elementos: 

a) Calendarização da execução da obra;  

b) Estimativa do custo total da obra;  

c) Documento comprovativo da prestação de caução;  

d) Apólice de seguro de construção;  

e) Apólice de seguro que cubra a responsabilidade pela reparação dos danos 

emergentes de acidentes de trabalho;  

f) Títulos habilitantes para o exercício da atividade de construção válidos à data da 
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construção da obra;  

g) Livro de obra;  

h) Plano de segurança e saúde.  

4. Nos casos em que haja lugar a obras de ampliação ou de alteração, os elementos 

indicados nos números anteriores poderão referir-se apenas às obras realizadas no âmbito do 

procedimento de legalização. 

5. Caso não sejam apresentados todos os elementos instrutórios exigíveis, é aplicável o 

disposto no artigo 11.º do RJUE. 

 

Artigo B -1/21.º 

Efeitos da apresentação 

A apresentação do pedido com vista à legalização de obras de edificação, quando 

corretamente instruído, implica a suspensão das medidas de tutela da legalidade urbanística, 

designadamente das medidas de demolição ou de realização de trabalhos de correção. 

 

Artigo B -1/22.º 

Ato administrativo e título 

1- A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de legalização após a entrega de todos 

os elementos instrutórios exigíveis.  

2 - A deliberação referida no número anterior pode ser de: 

a) Deferimento do pedido, concedendo-se o prazo de 90 dias para levantamento do 

alvará de obras, caso a elas haja lugar, prazo, este, prorrogável por idêntico período; 

b)Deferimento do pedido, concedendo-se o prazo de 90 dias para levantamento do 

alvará de autorização de legalização, caso não haja obras; 

c)Indeferimento do pedido.  

3 - Nas situações previstas nas alíneas a) e b) do número anterior, a Câmara Municipal 

poderá determinar a prévia realização duma vistoria municipal. 

 4 - A autorização de utilização fica sujeita, com as devidas adaptações, ao regime 

constante do RJUE, devendo o interessado requerer a emissão do alvará de autorização no 

prazo de 30 dias contados da data da notificação da autorização de utilização, o qual é sempre 

precedido do pagamento das taxas devidas. 

5 - O alvará de obras ou de autorização de legalização deve mencionar expressamente 

que aquela edificação foi legalizada, ao abrigo do presente procedimento especial. 
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Artigo B -1/23.º 

Normas aplicáveis 

1 - Pode ser dispensado o cumprimento de normas técnicas relativas à construção cujo 

cumprimento, à data do ato de legalização, se tenha tornado impossível ou que não seja 

razoável exigir, desde que se verifique terem sido cumpridas as condições técnicas vigentes à 

data da realização da operação urbanística em questão. 

2 - Para efeitos do número anterior, competirá ao requerente fazer prova da data da 

realização da operação urbanística através dos meios de prova descritos no artigo B -1/51º. 

3 - A memória descritiva e justificativa apresentada deve expressamente indicar as 

normas técnicas, os projetos de especialidade cuja dispensa se requer, e proceder a uma 

fundamentação clara e concreta da impossibilidade ou desproporcionalidade do cumprimento 

das normas atualmente vigentes, de preferência por recurso a projeções de custos. 

4 - O disposto neste artigo não se aplica às normas de ordenamento e planeamento 

territorial vigentes à data do ato de legalização. 

 

Artigo B -1/24.º 

Regras excecionais e especiais 

1 - À legalização de operações urbanísticas sujeitas ao disposto em leis especiais aplica-

se o disposto na presente parte, em tudo o que não seja expressamente contrariado pelo 

respetivo regime especial. 

2 - O disposto no presente Título não prejudica as exigências legais especificamente 

dirigidas ao exercício de atividades económicas sujeitas a regime especial que se pretendam 

instalar e fazer funcionar nos edifícios a legalizar ou legalizados. 

 

Artigo B -1/25.º 

Taxas 

  A legalização de operações urbanísticas está sujeita ao pagamento de taxas previstas 

na Parte H do Código e Tabela de Taxas em anexo. 
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CAPÍTULO IV 

DA URBANIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO 

 

SECÇÃO I 

Disposições Gerais 

 

Artigo B -1/26.º 

Informação do início dos trabalhos 

1— Até dez dias antes da realização de qualquer operação urbanística, 

independentemente da sua sujeição ou não a procedimento de controlo prévio municipal, o 

promotor deve informar a Câmara Municipal da intenção de dar início aos trabalhos, através 

de comunicação escrita, identificando devidamente a operação que pretende executar. 

2— Da informação referida no número anterior, devem constar os seguintes 

elementos: 

a) Identificação do promotor, titular de alvará de licença ou da comunicação 

prévia; 

b) Indicação do local onde serão executados os trabalhos; 

c) Indicação do número do alvará ou do título da comunicação prévia a que os 

trabalhos correspondem, quando aplicável; 

d) Breve descrição ou representação gráfica à escala conveniente dos trabalhos, 

sobre planta ou fotografia aérea, sempre que os trabalhos a promover tenham por objeto 

operações urbanísticas isentas de controlo prévio municipal. 

e) Identificação da pessoa, singular ou coletiva, encarregada da execução dos 

trabalhos, sempre que tal facto não tenha sido previamente declarado, no âmbito do 

prévio procedimento de licenciamento ou comunicação prévia, quando aplicável. 

f) Alvará ou título de registo emitido pelo Instituto da Construção e do Imobiliário, I.P., 

contendo as habilitações adequadas e necessárias à execução da obra a realizar, quando não 

tenham sido previamente entregues no âmbito do procedimento de licenciamento ou 

comunicação prévia, quando aplicável. 

3— Quando esteja em causa a realização de obras de escassa relevância urbanística o 

promotor deve informar igualmente o prazo previsível para conclusão das mesmas. 
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Artigo B -1/27.º 

Condições de eficácia da comunicação prévia 

O comprovativo da prestação da caução e da celebração do instrumento notarial a que 

se refere o nº 3, do artigo 44º do RJUE, ou a declaração da Câmara Municipal relativa à sua 

inexigibilidade, no caso dos loteamentos antigos ou operações equiparadas, bem como o 

comprovativo da entrega da comunicação e do pagamento das taxas, são condição de eficácia 

da Comunicação prévia. 

 

Artigo B -1/28.º 

Obras de escassa relevância urbanística 

1— Para efeitos do disposto na alínea d), e) e i) do n.º 1 e no n.º 3 do artigo 6.º -A do 

RJUE, consideram -se obras de escassa relevância urbanística: 

a) Para efeitos do previsto na alínea a) do n.º 1, do RJUE: as edificações a construir no 

logradouro posterior do prédio, que não confinem com a via pública e não ultrapassem a área 

total de construção autorizada e se conformem com as prescrições de loteamento em que se 

insiram e desde que: 

i) Quando contíguas ao edifício principal, tenham cércea igual à cércea do piso 

térreo adjacente do edifício principal, área igual ou inferior a 10 m2; 

ii) Quando não contíguas ao edifício principal, tenham área igual ou inferior a 20 

m2; 

iii)  Não constituírem mais de dois edifícios autónomos do edifício principal; 

b) Para efeitos do previsto na alínea b) do n.º 1, do RJUE: entende -se como “alteração 

significativa da topografia dos terrenos existentes” a modelação de terrenos que implique 

aterro ou escavação com variação das cotas altimétricas superior a 1,00 m ou que interfira 

com a drenagem ou leitos de cheia; 

c) Para efeitos do previsto na alínea c) do n.º 1, do RJUE: entende -se como estufa de 

jardim uma construção destinada exclusivamente ao cultivo de espécies vegetais; 

d) Para efeitos do previsto na alínea d) do n.º 1, do RJUE: entende -se por “pequenas 

obras de arranjo e melhoramento” os trabalhos de limpeza, pavimentação e ajardinamento de 

logradouros, garantindo uma área mínima permeável de 70 % da área do logradouro e a 

preservação de árvores ou espécies vegetais notáveis; 

e) Para efeitos do previsto na alínea e) do n.º 1, do RJUE: entende -se como “edificação 

de equipamento lúdico ou de lazer associado a edificação principal ”o equipamento lúdico ou 

http://www.cm-braga.pt/


        CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA 
 

Município de Braga Praça Municipal, 4704-514 Braga 
Telefone: 253203150 | email: munícipe@cm-braga.pt| web: www.cm-braga.pt  53/430  

de lazer, descoberto, desde que associado ao uso principal da construção e não seja utilizado 

com fins comerciais ou de prestação de serviços, com exclusão das piscinas com mais de 50 

m2. 

2— Para efeitos do disposto na alínea i) do n.º 1 do artigo 6.º -A do RJUE, são ainda 

consideradas obras de escassa relevância urbanística, as obras de demolição ou edificação em 

prédios legalmente constituídos que, não estando incluídas em áreas sujeitas a servidões 

administrativas e restrições de utilidade pública, se integram esteticamente no conjunto 

edificado e se refiram exclusivamente a: 

a) Reconstrução de coberturas com substituição da estrutura de madeira por 

elementos pré -esforçados em betão ou metálicos, quando não haja alteração da sua forma, 

nomeadamente no que se refere ao alteamento ou inclinação das águas e do revestimento; 

b) Estruturas de apoio, desde que a altura relativamente ao solo não exceda 2,50 m, a 

área não exceda 6 m2 e se localizem no logradouro posterior de edifícios; 

c) A edificação de estufas em simples estrutura metálica, recobertas com material 

plástico, que se destinem exclusivamente a fins agrícolas, sem impermeabilização do solo, 

desde que se verifique o cumprimento dos afastamentos legais quer a edificações quer a vias 

de comunicação e seja garantida a drenagem de águas pluviais, 

d) Abrigos para animais de estimação, cuja área não exceda 4 m2 e se localizem no 

tardoz do logradouro posterior de edifícios particulares; 

e) Rampas de acesso para pessoas com mobilidade condicionada e eliminação de 

barreiras arquitetónicas, quando localizadas dentro de logradouros ou edifícios; 

f) Floreiras, toldos, estendais, painéis solares, aparelhos de ar condicionado, antenas 

parabólicas, ou outros elementos semelhantes em edifícios de habitação unifamiliar, que não 

ocupem o espaço público e desde que devidamente integrados na construção de modo a não 

interferir na composição volumétrica e formal da mesma ou do conjunto em que se insira; 

g)A alteração de fachadas que corresponda à simples remodelação de vãos ou 

alteração de caixilharia; 

h) Adaptação de fachadas com vista à instalação de caixas multibanco; 

i) Abertura ou ampliação de vãos em muros de vedação, confinantes ou não com o 

espaço público, desde que a intervenção não exceda a largura de 1 m, o portão introduzido 

não abra sobre o espaço público, apresente características idênticas a outros preexistentes, 

caso existam, e não sejam alteradas as demais características do muro, nomeadamente a 

altura; 
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j) Piscinas descobertas com área máxima de 50 m2 de plano de água; 

k Demolição das edificações referidas nas alíneas anteriores, bem como de anexos, 

cobertos, edificações de um só piso com área inferior a 20 m2 e outras de construção precária; 

l) Eiras, poços, tanques de rega e estruturas de apoio até 6 m2, não excedendo 2,20 m 

de altura e distando mais de 10 m do espaço público; 

m) As alterações de fachada para efeitos do Regime da Publicidade e Ocupação do 

Espaço Público no âmbito do previsto no diploma de Licenciamento Zero ou outro que o 

substitua; 

n) Instalação de equipamentos e respetivas condutas de ventilação, exaustão, 

climatização, energia alternativa e outros similares desde que colocados na cobertura; 

o) Introdução de pequenos elementos nas fachadas pouco significativos, com uma 

área não superior a 400cm2, designadamente grelhas de ventilação, torneiras ou elementos 

decorativos; 

p) Alteração das coberturas dos edifícios de fibrocimento para painéis sanduiche. 

3— Todas as intervenções de escassa relevância urbanística a levar a efeito em 

parcelas onde existam edificações preexistentes, deverão adotar as características destas 

últimas, no que se refere à linguagem arquitetónica, natureza e cor dos materiais de 

revestimento. 

4— As obras referidas nos números anteriores devem obedecer às normas legais e 

regulamentares aplicáveis, nomeadamente as relativas às prescrições de loteamento onde se 

insiram, aos índices de utilização e outros parâmetros urbanísticos aplicáveis, sob pena de 

contraordenação e da aplicação das medidas de tutela da legalidade urbanística legalmente 

previstas. 

 

Artigo B -1/29.º 

Operações urbanísticas de impacte relevante 

1— Para efeitos do disposto no n.º 5, do artigo 44.º, do RJUE, consideram-se 

operações urbanísticas de impacte relevante: 

 a) Todas as edificações que envolvam uma sobrecarga dos níveis de serviço nas 

infraestruturas, nomeadamente, nas vias de acesso, tráfego, parqueamento, ruído, 

designadamente: 

 i. O edifício cuja área total de construção, destinada a habitação, seja superior a 2000 

m2; 
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 ii. As edificações correspondentes a unidades hoteleiras com mais de 30 quartos; 

 iii.O edifício cuja área total de construção, destinada a escritórios ou serviços, seja 

superior a 2.000 m2. 

 iv. O edifício cuja área total de construção, destinada a comércio, seja superior a 1.500 

m2. 

 v. O edifício, cuja área total de construção, destinada a indústria ou armazenagem, 

seja superior a 5.000 m2. 

vi. Os edifícios de uso misto cuja área total de construção seja superior a 1.500 m2. 

 2— Sem prejuízo do disposto no número anterior, as obras de ampliação, com ou sem 

alteração da utilização principal, de edificações já existentes e licenciadas antes da entrada em 

vigor do presente Código devem ser consideradas como de impacte relevante, desde que 

resulte da totalidade da edificação, existente e a ampliar, a determinação da ocorrência das 

condições descritas no presente artigo. 

 3— Nos casos descritos no número anterior em que a edificação preexistente mantém 

o uso original, apenas se assegurarão as devidas cedências para as áreas de espaços verdes e 

de utilização coletiva, infraestruturas e equipamentos, sobre as áreas a ampliar. 

 4— Nos casos descritos no número 2, do presente artigo, em que haja mudança de 

uso da edificação preexistente, apenas se assegurarão as devidas cedências para as áreas de 

espaços verdes e de utilização coletiva, infraestruturas e equipamentos, caso exista 

agravamento das condições existentes, bem como, cumulativamente, se assegurarão as 

demais cedências devidas, sobre as áreas a ampliar. 

 5— Os critérios previstos nos números anteriores são aplicáveis às situações do artigo 

57.º, do RJUE, relativo a operações urbanísticas com impacte semelhante a loteamento. 

 

Artigo B -1/30.º 

Critérios morfológicos e estéticos 

1 — Em quaisquer operações urbanísticas constituem fatores condicionadores do 

deferimento de licenciamento do pedido ou do cumprimento de normas em caso de 

comunicação prévia: 

a) O respeito pelos alinhamentos dos vãos, dos pisos, beirados e platibandas, 

sempre que a construção a erigir se encoste entre construções cujas características confiram 

continuidade na leitura da fachada sobre a rua; 

b) A boa integração das cores, por forma a manter o equilíbrio cromático do 
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conjunto edificado em que se inserem; 

c) A implantação da construção deve relacionar-se de forma harmoniosa com as 

cotas naturais do terreno de forma a evitar movimentos de terra excessivos dos quais resultem 

desníveis com impacto negativo na paisagem; 

d) Caso não existam planos de urbanização, planos de pormenor, unidades de 

execução e haja interesse em preservar a morfologia urbana dessas áreas, as características 

das edificações ficam condicionadas pelas características dominantes do conjunto dos edifícios 

vizinhos ou envolventes. 

2— Pode a Câmara Municipal indeferir intervenções que pela sua localização se 

apresentem desgarradas da malha urbana e infraestruturas existentes ou que pelas suas 

características se revelem dissonantes das construções envolventes. 

3 — A Câmara Municipal pode, ainda, estabelecer critérios para a implantação, 

disposição e orientação dos edifícios no respeitante à sua perceção visual a partir das vias 

perimetrais dos pontos mais frequentes e importantes de contemplação, bem como para a 

estruturação dos acessos, podendo ainda estabelecer outros condicionamentos para um 

melhor aproveitamento futuro do terreno. 

 

Artigo B -1/31.º 

Condições, prazo de execução e caução 

1 — Para efeitos das disposições conjugadas do artigo 34.º, n.º 1, do nº 2, do artigo 

53.º e n.º 2 do artigo 58.º do RJUE, o prazo de execução das operações urbanísticas sujeitas a 

comunicação prévia não pode ultrapassar dois anos. 

 2— Para efeito do n.º 4, do artigo 53.º e n.º 6, do artigo 58.º, do RJUE, o prazo de 

prorrogação não pode ultrapassar um ano, devendo o comunicante para o efeito informar a 

Câmara Municipal da intenção de prorrogação, até 5 dias antes do termo do prazo inicial. 

3 — O previsto nos números anteriores é aplicável às operações urbanísticas sujeitas a 

licença. 

4— Quando o interessado opte pela execução faseada, e para efeitos do disposto no 

n.º 6, do artigo 56.º, do RJUE, a mesma depende de aceitação pela Câmara Municipal, a 

notificar ao comunicante nos termos do artigo 121.º do mesmo diploma legal. 

5— Tratando-se de obras de demolição, mesmo as previstas em licença de obras de 

reconstrução, o prazo fixado no número 1, do presente artigo, é de 1 ano. 

6 — A caução a que alude o n.º 2 do artigo 54.º do RJUE é prestada a favor do 
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Município mediante garantia bancária autónoma à primeira solicitação, hipoteca sobre bens 

imóveis propriedade do requerente, depósito em dinheiro ou seguro-caução, devendo constar 

do próprio título que a mesma está sujeita a atualização, nos termos do n.º 4 do referido 

artigo, e se mantém válida até à receção definitiva das obras de urbanização.  

7 — A caução deve ser prestada antes da emissão do alvará, nos casos de 

licenciamento, ou até ao momento da autoliquidação, nos casos de comunicação prévia. 

8 — O montante da caução, referida no número anterior, é igual ao valor constante 

dos orçamentos para execução dos projetos das obras a executar - eventualmente corrigido 

pela Câmara Municipal, sempre que considere que o mesmo não corresponde ao interesse 

público - a que é acrescido um montante de 5% daquele valor, destinado a remunerar 

encargos de administração, e ainda o IVA à taxa em vigor.  

9— Os preços unitários dos trabalhos a realizar devem ser ajustados de acordo com os 

correntemente praticados pelo Município em obras similares.  

 
 

SECÇÃO II 

Urbanização 

 

Artigo B -1/32.º 

Regras gerais de urbanização 

1— As obras de urbanização têm por objetivos: 

a) Tornar coesa a intervenção urbanística no tecido urbano envolvente, 

nomeadamente ao nível da rede viária; 

b) Evitar a criação de impasses, quer ao nível da morfologia quer ao nível da 

tipologia; 

c) Criar espaços exteriores públicos de passagem ou circulação, de forma a 

proporcionar ambientes calmos e seguros, com vista ao lazer; 

d) Requalificar os acessos existentes; 

e) Promover polos de animação na malha urbana, nomeadamente alamedas, 

praças, pracetas e jardins. 

2 — No que se refere à implantação, as moradias isoladas ou geminadas devem 

implantar-se nos lotes ou parcelas de acordo com o PMOT; 

3 — Caso exista alternativa viável, o acesso viário dos prédios não deve ser feito 

diretamente para as estradas regionais; 
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4 — O acesso viário a prédios confinantes deve ser conjunto, sem prejuízo da Câmara 

Municipal, mediante deliberação, poder aceitar outra solução, desde que justificado. 

5 — Nas operações urbanísticas deve prever-se a instalação de mobiliário urbano ou 

qualquer outro tipo de equipamento desmontável ou fixo, designadamente floreiras, 

papeleiras, bancos, bebedouros, parques infantis, bocas-de-incêndio, zonas de depósito de lixo 

doméstico e ecopontos, a instalar nos espaços exteriores públicos mediante aprovação do 

projeto de arranjos exteriores pela Câmara. 

 

Artigo B -1/33.º 

Movimentação de terras 

1— Nas operações de loteamento, durante a execução das obras de urbanização, a 

movimentação de terras deve incluir a modelação dos lotes de acordo com o projeto 

aprovado, com exceção da respeitante aos pisos em cave. 

2— A movimentação de terras a efetuar deve limitar -se ao estritamente necessário, 

respeitando a legislação existente e salvaguardando a modelação do terreno envolvente. 

3— A modelação de taludes deve assegurar todas as normas estipuladas no que 

respeita a inclinações, tendo em atenção os requisitos necessários ao adequado escoamento 

superficial das águas pluviais e as condições e características de estabilidade dos solos. 

 

Artigo B -1/34.º 

Áreas para espaços verdes e de utilização coletiva, infraestruturas e equipamentos 

1— Aos pedidos de licenciamento e comunicação prévia de operações de loteamento, 

bem como de operações consideradas de impacte urbanístico relevante ou com impacte 

semelhante a operações de loteamento, aplicam-se os parâmetros de dimensionamento das 

cedências constantes do PMOT, cujas áreas definidas são as mínimas a considerar, as quais se 

destinam a integrar o domínio municipal. 

2— Os espaços verdes públicos e/ou de utilização coletiva são considerados 

componentes de elevada importância, quer ao nível da legibilidade da cidade, quer em termos 

de qualidade de vida dos cidadãos. 

3— Todas as árvores existentes na área do Município são, por regra, consideradas 

elementos de importância ecológica e ambiental a preservar, devendo ser tomadas as 

necessárias diligências e medidas que acautelem a sua proteção. 
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4— As áreas para espaços públicos e de utilização coletiva visam colmatar as 

assimetrias existentes na cidade na rede de espaço verde por tipologia e permitir as ligações e 

reforço às subcategorias do solo afetas à Estrutura Ecológica da Cidade. 

5— As áreas de cedência para equipamentos de utilização coletiva devem localizar-se: 

a) Ao longo das vias estruturantes do loteamento; 

b) Em áreas estratégicas da malha urbana; 

c) Em áreas livres de restrições que condicionem a sua utilização; 

d) Inseridos na estrutura ecológica, sempre que possível; 

e) Constituírem-se de forma integrada;  

f) Articularem-se com as demais áreas existentes ou previstas nos terrenos contíguos.  

6— Na área envolvente dos equipamentos de utilização coletiva deve, sempre que 

possível, prever-se a constituição de espaços verdes de utilização coletiva. 

7— No caso de a área a urbanizar contemplar elementos de interesse histórico ou 

cultural, a Câmara Municipal pode determinar que estes sejam integrados nas áreas verdes de 

cedência a favor do Município, devidamente recuperados. 

8— As áreas verdes de cedência e de utilização coletiva devem estar integradas no 

desenho urbano que se deseja implementar, não podendo constituir-se como espaços 

residuais ou canais sobrantes das áreas que constituem os lotes. 

 

Artigo B -1/35.º 

Arranjos exteriores relacionados com jardins e arborização 

1— Sem prejuízo da execução dos demais trabalhos de urbanização, o interessado 

procederá à execução dos arranjos exteriores respeitantes a jardins e arborização, devendo 

para tanto apresentar projeto, nos termos da lei e em qualquer caso constituído por memória 

descritiva e justificativa e peças desenhadas em obediência às seguintes regras: 

a) Modelação da área a ajardinar, de acordo com as cotas indicadas no projeto, 

prevendo a colocação de uma camada uniforme de terra vegetal de 0,3 metros no mínimo; 

b) Mobilização do terreno até 0,3 metros de profundidade e sua fertilização com 

adubo composto NPK – 10:10:10, à razão de 50 a 60g/m2 incorporando matéria orgânica em 

igual proporção; 

c) Sistema de rega automática com recurso a captações de águas próprias (furos, 

poços, depósitos, etc.), sendo permitido, em casos excecionais, a ligação à rede pública de 

abastecimento de água, devendo o projeto referenciar e quantificar todo o tipo de materiais, 
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tais como tubagens, acessórios e válvulas, aspersores, pulverizadores, bocas de rega e válvulas, 

eletroválvulas e conectores estanques, caixas de alojamentos de válvulas, programadores, 

transmissores, válvulas de segurança, atravessamentos, etc. 

d) Mediante marcação correta dos lugares de plantação das árvores, 

correspondendo uma árvore por cada 50,0m2 de área prevista para zona verde, execução de 

abertura de covas de 1, 0x1,0m e 1,0 m de profundidade e, sempre que a terra do fundo das 

covas seja de má qualidade, sua substituição por terra vegetal. A fertilização mineral e 

orgânica deverá estar de acordo com a alínea b) deste artigo e, cada árvore, deverá ser 

plantada com um tutor de madeira de pinho tratado de diâmetro aconselhável de 6 a 8 cm. 

Salvo indicações posteriores, não serão permitidas as plantações de chorões e choupos 

híbridos, em zonas urbanas. 

e) Plantação dos arbustos, cujas covas deverão ser apropriadas às dimensões do 

sistema radicular ou do torrão e a plantação, que terá de obedecer aos mesmos princípios da 

plantação de árvores. 

f) Proceder à regularização definitiva do terreno a ancinho, após a plantação de 

árvores e arbustos, retirando os torrões e pedras que porventura existam. Poder-se-á de 

seguida dar início à plantação de herbáceas de época e vivazes, cuja profundidade deverá estar 

de acordo com a exigência de cada espécie. 

g) Previamente à sementeira do relvado, que poderá ser efetuada manual ou 

mecanicamente, deve proceder-se à regularização definitiva do terreno, após o que o 

enterramento das sementes terá lugar picando a superfície do terreno com ancinho ou por 

rolagem. As misturas de sementes, vendidas em casas comerciais da especialidade, são de 

uma forma geral recomendadas. 

2— A lista de trabalhos antes referidos considera-se, para todos os efeitos, como 

fazendo parte integrante das condições do alvará de loteamento a observar pelo loteador ou 

do título da comunicação prévia. 

3 – No caso de loteamentos com zonas verdes inferiores a 200,00 m2 será dispensada 

a apresentação do projeto de rede de rega automática, sem prejuízo da presença de um ponto 

de água alimentado por água da rede pública ou com origem em captações e da apresentação 

do projeto de arranjo paisagístico nas condições previstas no presente Título, quer para as 

zonas verdes quer para as zonas de equipamento. 

4— Em projetos de interesse público relevante, pode ainda a Câmara Municipal 

aprovar soluções diferentes das referidas nos números anteriores, desde que devidamente 
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fundamentadas em estudos e projetos específicos. 

5— Para efeito de manutenção, todo o tipo de equipamento a instalar no espaço 

público deve ter características idênticas ao equipamento utilizado pela Câmara Municipal. 

 

Artigo B -1/36.º 

Execução e gestão dos espaços verdes e de utilização coletiva 

1— A execução dos espaços verdes e de utilização coletiva, sujeita-se às condições 

impostas pela Câmara Municipal, em conformidade com o projeto de espaços exteriores, de 

acordo com os princípios estabelecidos neste Título, sob pena de o Município não proceder à 

receção das obras de urbanização. 

2— As condições de conservação e manutenção dos espaços verdes e de utilização 

coletiva, podem abranger a celebração de acordos de cooperação ou de contratos de 

concessão, no caso dos espaços cedidos ao Município. 

 

Artigo B -1/37.º 

Sinalização das vias públicas criadas por operações urbanísticas 

1— No caso em que as operações urbanísticas a licenciar ou a comunicar impliquem a 

criação de vias de circulação que venham a ser cedidas ao domínio público municipal, o 

interessado deverá juntar projeto de sinalização dessas mesmas vias públicas, propondo as 

soluções que julgar adequadas à tipologia da operação urbanística em causa. 

2— A Câmara Municipal, poderá impor as alterações ao projeto que considerar 

convenientes, aprovando a solução final, sendo elaborado o respetivo edital inerente a toda a 

sinalização a vigorar nas vias públicas da operação urbanística em causa e que constará como 

anexo ao respetivo alvará de loteamento. 

3— Sem prejuízo dos demais trabalhos da urbanização, o interessado procederá à 

colocação de sinalização homologada das vias públicas, aquando a receção provisória das 

respetivas infraestruturas. 

4— O interessado será responsável pela manutenção de toda a sinalização até a data 

da receção definitiva. 

 

Artigo B -1/38.º 

Estudo de tráfego 

1— Nas operações urbanísticas de impacte urbanístico relevante ou em polos 
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geradores/atratores de deslocações, tal como definidos no PDM, os serviços podem exigir, 

como elemento complementar da apreciação do projeto, a apresentação de um estudo de 

tráfego e de circulação na envolvente. 

 2 — Do estudo de tráfego e de circulação devem constar, entre outros julgados 

necessários, os seguintes elementos, em termos de caracterização e de proposta: 

 a) A indicação da acessibilidade ao local, em relação aos transportes individuais e 

coletivos; 

 b) O esquema de circulação na área de influência direta do empreendimento; 

 c) Os acessos aos edifícios a construir; 

 d) O estudo de capacidade da rede viária da envolvente; 

 e) A capacidade de estacionamento na parcela objeto da operação, bem como na rede 

viária da envolvente; 

 f) A previsão do funcionamento de atividades de carga e descarga e respetiva 

influência na fluidez do trânsito;  

g) O impacte causado pela operação na rede viária existente; 

h) A proposta de colocação de sinalização de trânsito vertical e horizontal. 

 

Artigo B -1/39.º 

Rede viária 

1 — Os arruamentos a criar no âmbito de operações urbanísticas deverão harmonizar-

se com a hierarquia e exigências de funcionalidade constantes no PMOT. 

2 — Os arruamentos a propor deverão garantir a continuidade e fluidez da rede viária 

existente, evitando ruas sem saída. 

3 – A título excecional, poderão admitir-se ruas sem saída fundamentadas em 

situações de serviço local ou estacionamento de apoio a edificações.  

4 — Nas situações previstas no número anterior as dimensões mínimas para os 

impasses são de 8mx8m. 

5— No caso de estacionamento público só é admissível a existência de impasse com 

faixas de rodagem de largura igual ou superior a 5,5m. 

 

Artigo B -1/40.º 

Estacionamentos 

Os lugares de estacionamento devem ser distribuídos de forma homogénea ao longo 
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dos arruamentos da urbanização de acordo com as tipologias propostas, segundo as regras do 

PMOT. 

 

Artigo B -1/41.º 

Passeios 

1— A conceção e dimensionamento dos passeios deve observar o estipulado no 

PMOT. 

 2— Em zonas de colmatação urbana, deverá ser garantida a harmonia estética, 

nomeadamente quanto aos materiais existentes nos passeios contíguos. 

3— A criação de novos arruamentos não inseridos em operação de loteamento ou de 

impacte relevante poderão dispensar a necessidade de previsão de passeios, desde que 

cumpram o PMOT, e se justifiquem tecnicamente, face às características da envolvente e do 

fluxo de tráfego previsível. 

4— Nas áreas nas quais haja lugar à construção de passeios, fica por conta do titular da 

licença da obra, ou do comunicante, na comunicação prévia, a execução ou reconstrução do 

passeio público com as características a indicar pelos serviços técnicos municipais. 

5— Quando, excecionalmente, não houver lugar à construção de passeios, os serviços 

técnicos municipais determinam quais as características e dimensionamento a dar ao terreno 

do alargamento, designadamente bermas, valetas, aquedutos de águas pluviais e ou plano de 

arborização. 

 

Artigo B -1/42.º 

Condições de instalação de redes de infraestruturas de fornecimento de energia e 

outras 

 1— As redes e correspondentes equipamentos referentes a infraestruturas de energia 

ou outras, incluindo as preexistentes e mesmo que promovidas pelas entidades 

concessionárias das explorações, devem ser preferencialmente enterradas. 

 2— Os equipamentos, terminais ou outros dispositivos das redes de infraestruturas 

devem estar perfeitamente coordenados e integrados no projeto de arranjos exteriores. 

3— Em casos excecionais, o Município de Braga reserva-se o direito de determinar a 

instalação das infraestruturas urbanísticas em galeria técnica subterrânea comum. 
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Artigo B -1/43.º 

Infraestruturas no subsolo 

1— A instalação de novas infraestruturas, nomeadamente as correspondentes às 

redes pluviais, eletricidade e de combustíveis, deve garantir a minimização de abertura de 

novas valas e criação de novas condutas, procurando a rentabilização e aproveitamento de 

valas e condutas já existentes. 

2— A rede de infraestruturas de subsolo deve promover a partilha de espaços que 

evite a disseminação de infraestruturas, assegurando a instalação preferencialmente de 

galerias técnicas que garantam o adequado tratamento e disponibilidade de acessos de 

superfície e a realização das operações de manutenção de cada infraestrutura, assim como a 

preservação das faixas de terreno natural afetas ao enraizamento de espécies arbóreas ou 

arbustivas existentes ou a plantar. 

3— Os equipamentos das infraestruturas que, pela sua natureza, se destinem a 

montagem acima do solo, devem ser implantados fora dos espaços de circulação previstos em 

projeto, devendo ainda, ser objeto de tratamento equiparável ao de mobiliário urbano 

existente no local. 

 

Artigo B -1/44.º 

Rede de iluminação 

O projeto da rede de iluminação pública deve ser instruído com estudo de 

sustentabilidade económica e ambiental referente à manutenção e exploração da rede 

preferencialmente através da utilização de luminárias led, não poluentes e observadas as 

prescrições do Protocolo de Kyoto (diminuição da emissão de gases por efeito de estufa- CO2). 

 

Artigo B -1/45.º 

Contratos de urbanização 

1— Quando a execução das obras de urbanização assuma uma especial complexidade 

da determinação da responsabilidade de todos os intervenientes, a realização das mesmas 

pode ser objeto de contrato de urbanização, nos termos do artigo 55.º do RJUE. 

2 — O contrato de urbanização deve conter as seguintes menções: 

a) Identificação das partes; 

b) Designação e descrição da operação urbanística; 

c) Discriminação das obras de urbanização a executar, com referência aos eventuais 
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trabalhos preparatórios ou complementares incluídos e ao tipo de retificações admitidas; 

d) Condições a que fica sujeito o início das obras de urbanização; 

e) Prazo de conclusão e de garantia das obras de urbanização; 

f) Fixação das obrigações das partes; 

g) Necessidade de prestação de caução e condições da eventual redução ou devolução 

do seu montante; 

h) Consequência para as partes, do incumprimento do contrato e condições a que fica 

sujeito o licenciamento ou a comunicação prévia das obras de urbanização; 

i) Regulamentação da cedência de posição das partes do contrato; 

j) Designação da entidade competente para a resolução de qualquer litígio emergente, 

da sua interpretação ou aplicação; 

k) Forma de gestão e encargos de manutenção das infraestruturas e espaços públicos a 

ceder ao Município; 

l) Condições em que se fazem a receção provisória e definitiva dos trabalhos. 

 

SECÇÃO III 

Edificação 

 

Artigo B -1/46.º 

Regras gerais de edificação 

1— As novas construções devem assegurar uma correta integração na envolvente, 

tendo em conta os seguintes requisitos, ao nível da volumetria, linguagem arquitetónica e 

revestimentos: 

a) Valorizar a manutenção, recuperação e reabilitação dos edifícios existentes, 

respeitando as características exteriores da envolvente, tanto ao nível volumétrico da própria 

edificação, como ao nível da densidade de ocupação da parcela e da frente edificada, sempre 

que não seja prevista em instrumento de planeamento em vigor, uma transformação 

significativa das mesmas; 

b) Utilizar preferencialmente linguagens arquitetónicas contemporâneas, sem prejuízo 

do princípio geral de uma correta integração na envolvente. 

c) Os revestimentos exteriores devem utilizar cores que mantenham o equilíbrio 

cromático do conjunto edificado em que se insere; 

d) Assegurar uma correta integração urbana, física e paisagística; 
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e) Ser coesas com o tecido urbano envolvente, nomeadamente ao nível da rede viária 

e de outras infraestruturas, tipologias e cérceas; 

f) Tratar de forma cuidada os limites ou espaços entre as novas intervenções e os 

prédios confinantes, com especial relevo para a revitalização das fronteiras dos diferentes 

conjuntos urbanos; 

g) Preservar os principais elementos e valores naturais, linhas de água, leitos de cheia e 

a estrutura verde; 

h) Requalificar os acessos e outros espaços públicos existentes; 

i) Beneficiar o enquadramento dos valores paisagísticos, dos edifícios e dos espaços 

classificados ou de valia cultural e patrimonial reconhecida. 

2— A implantação e volumetria das edificações, a impermeabilização do solo e a 

alteração do coberto vegetal, devem prosseguir os princípios de preservação e promoção dos 

valores arqueológicos, patrimoniais e ambientais do local e do Município no seu conjunto. 

3— A Câmara Municipal pode impedir por condicionantes patrimoniais e ambientais, 

nomeadamente, arqueológicas, arquitetónicas, histórico-culturais ou paisagísticas a demolição 

total ou parcial de qualquer edificação, o corte ou abate de espécies vegetais ou o movimento 

de terras. 

4— No licenciamento ou comunicação prévia de edificações que não exijam a criação 

de novos arruamentos, devem ser asseguradas as adequadas condições de acessibilidade de 

veículos e peões e drenagem de águas pluviais prevendo-se, quando necessário, a beneficiação 

de arruamentos existentes, no que se refere ao traçado, à largura do perfil transversal, à faixa 

de rodagem, à criação de passeios, baías de estacionamento e arborização, bem como o 

reforço ou realização de infraestruturas e adequado encaminhamento das águas pluviais. 

5 - A edificação em cave não deve afetar os níveis freáticos para além da fase de 

construção, devendo ser adotadas técnicas construtivas que tornem a estrutura dos edifícios 

estanque. 

6 - Não é admitida a construção sobre aterros realizados nas zonas ameaçadas pelas 

cheias com o fim de a elevar acima da cota de cheia. 

7 -Os logradouros devem ser preferencialmente ocupados com áreas verdes 

permeáveis. 
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Artigo B -1/47.º 

Alinhamentos, recuos e alargamentos 

1 — Os alinhamentos, recuos e alargamentos referidos no presente artigo são 

definidos no PMOT. 

 2 — O titular de licença ou comunicação prévia de obra tem de construir ou 

reconstruir passeio público confinante, de acordo com as características indicadas pelo 

Município. 

 3 — No caso de cedência de terreno para alargamento da via pública, o cedente deve 

dotar a respetiva área com as características construtivas, a determinar pelo Município, 

nomeadamente passeio, bermas, valetas, aquedutos de águas pluviais, num lanço equivalente 

à frente do prédio. 

4 — Pode ser determinada a construção de baias ou zonas de estacionamento quando 

justificável. 

5 — O pedido de licenciamento e a comunicação prévia de obras de edificação deve 

contemplar a requalificação em termos de infraestruturas e alargamento dos arruamentos 

confinantes. 

 

Artigo B -1/48.º 

Afastamento entre fachadas de edifícios 

1 — Os afastamentos laterais das edificações em relação aos limites do prédio devem 

garantir a igualdade de direito de construção de terrenos adjacentes, não prejudicando o 

desafogo de prédios existentes e a própria dignificação dos conjuntos em que se venham a 

integrar. 

 2 — Sem prejuízo do disposto na legislação em vigor, na ausência de definição em 

plano ou operação de loteamento da tipologia edificatória, o afastamento entre fachadas 

laterais ou posteriores, quer nelas existam ou não vãos, e outro lote ou parcela confinante 

deverá ser igual ou superior a metade da sua altura, com o valor mínimo de 3,00 m. Caso 

existam varandas, os 3,00m contam-se a partir do limite exterior da varanda 

 3 — Excetuam-se do disposto no n.º 2, sem prejuízo do definido no Regulamento 

Geral das Edificações Urbanas (RGEU): 

 a) Os casos em que existam nos terrenos confinantes construções com afastamentos 

inferiores, os quais deverão ser objeto de análise individual de forma a garantir uma 

continuidade do ritmo do edificado; 
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 b) Os casos em que a edificação na faixa de 3,00m confinantes com a parcela vizinha 

não tenha mais de um piso acima do solo nem uma altura total superior a 4,00m, medida 

relativamente ao prédio vizinho.  

4 — Admite-se a edificação com três frentes ou duas frentes a toda a largura do prédio 

desde que seja permitida em instrumento de planeamento, não sendo possível a criação, nos 

edifícios principais, de empenas insuscetíveis de virem a ser colmatadas. 

 5 — Com vista a salvaguardar a possibilidade de construção em terrenos de frentes 

restritas, só serão aprovadas implantações de edifícios que ofereçam empena a futuras 

construções vizinhas.  

 

Artigo B -1/49.º 

Empenas 

1 — As empenas de edifícios ou parte delas que não se encontrem colmatadas, devem 

ser objeto de tratamento estético consonante com o das fachadas, nomeadamente no que se 

refere a materiais de revestimento. 

2 — O disposto no número anterior aplica-se quer as empenas referidas se devam à 

diferenciação de cércea ou alinhamento com os edifícios contíguos quer resultem de não 

existirem nas parcelas contíguas edificações que a elas encostem. 

 3 — Se for iniciada edificação na parcela contígua à empena em causa que com esta 

venha a ter contacto, será dispensado o cumprimento do disposto no nº 1 no que se refere à 

parte da empena que vier a constituir superfície de contacto com o novo edifício 

 4 — Nas empenas não são admitidos quaisquer vãos, mesmo que estes assumam a 

forma de frestas ou vãos gradados. Nas empenas não são também admitidos panos de parede 

em tijolo de vidro. 

 

Artigo B -1/50.º 

Saliências, corpos balançados e varandas 

1 — Nas fachadas dos edifícios contíguos a espaço público, não é permitida a utilização 

do espaço aéreo público por corpos balançados utilizáveis, nomeadamente compartimentos 

ou partes de compartimentos, saliências e varandas. 

 2 — Excetuam-se do número anterior os edifícios localizados numa frente urbana 

consolidada onde dominantemente existam saliências, corpos balançados e varandas 

projetados sobre o espaço público, desde que daí não resulte prejuízo para este e sejam 
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respeitadas as características e traços arquitetónicos da envolvente, nomeadamente quanto à 

dimensão da profundidade e extensão do balanço, de forma a obter a unidade da frente 

urbana. 

 

Artigo B -1/51.º 

Edificações existentes 

Para efeitos de fixação dos critérios e trâmites do reconhecimento de que as 

edificações construídas se conformam com as regras em vigor à data da sua construção, assim 

como do licenciamento ou comunicação prévia de obras de reconstrução ou de alteração das 

edificações, para efeitos da aplicação do regime da garantia das edificações existentes, são 

atendíveis quaisquer meios de prova documentais, com exceção dos certificados das juntas de 

freguesia que não se suportem em elementos documentais, designadamente: 

a) Levantamentos aerofotogramétricos, certidão de teor das descrições e de todas as 

inscrições em vigor, emitida pela Conservatória do Registo Predial, e certidão comprovativa da 

inscrição do prédio na matriz (de datação anterior ao RGEU), fotos e mapas do cadastro; 

b) Verificação de indícios claros de existência da edificação e da sua datação através de 

relatório elaborado por técnico habilitado, no qual seja demonstrada e tecnicamente 

fundamentada a idade da mesma ou por intermédio de vistoria municipal; 

c) Escrituras públicas e outros contratos. 

 

Artigo B -1/52.º 

Muros e vedações 

1— Os muros de delimitação não podem exceder 1,80 m de altura, a partir da cota 

mais alta dos terrenos adjacentes, admitindo -se até um máximo de 3,50 m para 

enquadramento de anexos e/ou para integração com muros já existentes. 

2— Sem prejuízo do previsto no número anterior, podem ser permitidas vedações com 

altura superior, em sebes vivas, gradeamentos metálicos, ou outro material que se considere 

adequado, desde que se enquadrem no local. 

3— Na construção de novos muros de suportes de terras face à via pública e nas 

situações em que se verifique que o desnível entre a via pública e o terreno a suportar for 

superior a 2 metros devem ser propostas soluções de recuo através da criação de socalcos e 

ou taludes de forma a que nenhum dos muros de suporte propostos excedam a altura máxima 

de 2m. 
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4— À face do espaço público, os muros de delimitação e os muros laterais na parte 

correspondente ao recuo do edifício, devem prever soluções esteticamente integradas no 

conjunto edificado existente ou projetado. 

5— Poderá a Câmara Municipal, por razões de urbanização e de estética, impor outras 

alturas para as vedações.  

6— A reconstrução de muros com demolição total tem de cumprir as novas regras para efeitos 

de alinhamento. 

 

Artigo B -1/53.º 

Anexos aos edifícios 

1— A construção de novos anexos não pode afetar a estética e as condições de 

salubridade sendo obrigatória uma solução arquitetónica e de implantação que minimiza o 

impacto sobre os prédios confinantes e/ou sobre o espaço público. 

2— A construção de novos anexos não deve ter mais de um piso acima da cota da 

soleira, exceto em situações devidamente justificadas pela topografia do terreno. 

3— Os anexos construídos no limite do lote, ou parcela, não podem ter cobertura 

visitável, a parede de meação não pode exceder uma altura superior a 3,50m, medida a partir 

da cota do terreno mais alto, caso existam desníveis entre os terrenos confrontantes. 

 

CAPÍTULO V 

EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DAS OPERAÇÕES URBANÍSTICAS 

 

SECÇÃO I 

Execução das Operações Urbanísticas 

 

Artigo B -1/54.º 

Elementos a disponibilizar no local da obra 

No local das obras devem estar disponíveis e ser facultados aos funcionários 

municipais responsáveis pela fiscalização de obras, os seguintes elementos: 

a) Livro de obra; 

b) Cópia do projeto aprovado pela Câmara Municipal ou objeto de comunicação 

prévia; 

c) Alvará de licença ou o comprovativo da apresentação de comunicação prévia 
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acompanhado do documento comprovativo do pagamento das taxas e no caso de operações 

de loteamento, ainda, por documento comprovativo da prestação de caução, sob pena de 

presunção de que o interessado não efetuou aquele pagamento ou não prestou aquela 

caução.  

 

Artigo B -1/55.º 

Receção provisória das obras de urbanização 

1 — No momento da receção provisória das obras de urbanização, devem verificar -se 

as seguintes condições: 

a) Os arruamentos e restantes infraestruturas, incluindo espaços verdes, sistemas de 

rega (programados e em funcionamento) e iluminação pública devem estar executados de 

acordo com o definido em alvará de loteamento ou na comunicação prévia ou contrato de 

urbanização; 

b) Os lotes devem estar modelados e delimitados através de material imperecível e 

indelével; 

c) O mobiliário urbano deve estar instalado; 

d) Deve estar efetuada a sinalização das vias públicas, de acordo com o projeto 

apresentado; 

e) Área limpa e reparados os estragos ou deteriorações causados em infraestruturas 

públicas, nos termos do artigo 86º, nº 1, do RJUE. 

2 — Todos os custos inerentes à manutenção e conservação dos espaços verdes são 

suportados pelo promotor até à receção definitiva da obra. 

3 — Até à receção definitiva compete ao promotor efetuar trabalhos de manutenção 

ou conservação com uma periodicidade adequada e regular, nomeadamente: 

a) Substituição de plantas mortas ou que manifestem doenças e ressementeiras; 

b) Cortes de relvados e prados;  

c) Adubações e tratamentos fitossanitários; 

d) Reparação de estruturas existentes no espaço, nomeadamente, pavimentos, muros, 

escadas, rega, drenagem e mobiliário urbano;  

e) Substituição de equipamentos com defeito ou com mau estado de conservação. 
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Artigo B -1/56.º 

Conclusão da obra de edificação 

Considera-se que uma obra de edificação está concluída, quando estiverem 

executados: 

a) Todos os trabalhos previstos nos projetos aprovados e nas condições de 

licenciamento ou da comunicação prévia, designadamente, muros de vedação, arranjo dos 

logradouros e arranjos exteriores, incluindo a colocação de iluminação pública, mobiliário 

urbano, plantação de espécies vegetais ou o ajardinamento de espaços públicos; 

b) A remoção de todos os materiais e resíduos da obra; 

c) A reparação de quaisquer estragos ou deteriorações causados em infraestruturas 

públicas. 

 

Artigo B -1/57.º 

Postos de venda imobiliária 

A instalação de postos de venda imobiliária, em espaço público ou privado deve 

respeitar o disposto no Artigo  19.º do Anexo 5 do presente Código. 

 

Artigo B -1/58.º 

Realização de eventos públicos 

1 — Sempre que, para realização de qualquer evento público, se verifique ser 

incompatível a existência de materiais, tapumes, andaimes, contentores, stands de venda ou a 

coexistência dos trabalhos, a Câmara Municipal pode notificar o dono da obra para a remoção 

e limpeza do local e suspensão dos trabalhos, fixando um prazo para esse efeito. 

2 — Em caso de incumprimento, a Câmara Municipal substituir-se-á ao dono da obra, 

procedendo à remoção e limpeza, a expensas deste, nos termos do artigo 107.º do RJUE. 
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TITULO II 

TOPONÍMIA E NUMERAÇÃO DE EDIFÍCIOS 

 

Artigo B -2/1.º 

Objeto  

1-O presente Título tem por objeto o estabelecimento de um conjunto de regras a que 

deve obedecer o processo de atribuição das designações toponímicas, alteração das 

denominações existentes, bem como a atribuição de numeração dos edifícios. 

2- Este Título aplica-se igualmente a todos os projetos de loteamento e obras de 

urbanização que venham a ser realizados neste Município e ainda, na parte aplicável e com as 

devidas adaptações, aos já existentes, bem como à alteração da toponímia existente. 

 

Capítulo I 

Toponímia 

 

Secção I 

Atribuição da Toponímia 

 

Artigo B -2/2.º 

Competência para atribuição de toponímia 

Compete à Câmara Municipal de Braga, por iniciativa própria ou sob proposta de 

outras entidades, deliberar sobre a toponímia no Concelho de Braga. 

 

Artigo B -2/3.º 

 Comissão Municipal de Toponímia  

1. É criada a Comissão Municipal de Toponímia, órgão consultivo da Câmara Municipal 

de Braga em questões de toponímia. 

2. A presente Comissão será constituída por despacho do Presidente da Câmara 

Municipal. 

3. O mandato da Comissão terá uma duração coincidente com a do mandato do 

executivo municipal que a nomeou. 

4. A Comissão é composta por: 

a) Presidente da Câmara, ou seu substituto legal, 
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b) Por um dirigente municipal, ou técnico municipal com competência nesta área, 

c) Por um elemento designado pela Assembleia Municipal de cada um dos partidos 

com assento na Assembleia Municipal, 

d) Pelo Presidente da Junta de Freguesia ou seu substituto legal, o qual não tem direito 

a voto, à qual digam respeito os topónimos em discussão acompanhados do parecer previsto 

no art. 16º nº 1 w) da Lei nº 75/2013 de 12 de Setembro.  

 

Artigo B -2/4.º 

 Audição das Juntas de Freguesia  

1. A Câmara Municipal, previamente à discussão das propostas toponímicas, deverá 

remetê-las às Juntas de Freguesia da respetiva área geográfica para efeito de parecer não 

vinculativo. 

2. A consulta às Juntas de Freguesia será dispensada quando a origem da proposta seja 

de sua iniciativa. 

3. As Juntas de Freguesia deverão pronunciar-se num prazo de 30 dias, findo o qual 

será considerada como aceite a proposta inicialmente formulada. 

 

Artigo B -2/5.º 

 Participação no processo de atribuição toponímica  

1. Participam, por sua iniciativa, no processo de atribuição de designações 

Toponímicas os seguintes órgãos:  

a) – A Assembleia Municipal através de recomendações formuladas à Câmara 

Municipal; 

b) – As Juntas de Freguesia e as Assembleias de Freguesia através de deliberações 

tomadas por esses órgãos no sentido da propositura ao Executivo Municipal dos respetivos 

topónimos.  

 

Artigo B -2/6.º 

 Atribuição de topónimos  

Com a emissão do alvará de loteamento, alvará das obras de urbanização, ou com a 

comunicação prévia, inicia-se obrigatoriamente o processo de atribuição de denominação às 

vias e espaços públicos previstas no respetivo projeto. 
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Artigo B -2/7.º 

Critérios na atribuição dos topónimos 

1. A atribuição dos topónimos deverá obedecer preferencialmente aos seguintes 

critérios:  

a) – Topónimos populares e tradicionais;  

b) – Referências históricas de âmbito nacional ou local; 

c) – Antropónimos, que podem incluir quer figuras de relevo concelhio, individual ou 

coletivo, quer figuras eminentes da humanidade; 

d) Datas com significado histórico de âmbito nacional ou local. 

2. A atribuição de designações antroponímicas de pessoas vivas apenas poderá ser 

feita, em casos excecionais, por deliberação unânime do Executivo Municipal.  

 

Artigo B -2/8.º 

Publicidade 

1. A publicitação das atribuições toponímicas é feita por edital e pelas demais formas 

previstas na legislação.  

2. Deverá remeter-se cópia desse edital às seguintes entidades:  

a)– Conservatória do Registo Predial e Conservatória do Registo Civil; 

b)– Serviços de Finanças sediados em Braga; 

c) - Operadores de Telecomunicações; 

d) CTT – Correios de Portugal, S.A.; 

e)– EN – Eletricidade do Norte; 

f)– Polícia de Segurança Pública; 

g)– Guarda Nacional Republicana; 

h)– Tribunais sediados em Braga; 

i)– Companhia de Bombeiros Sapadores e Comando dos Bombeiros Voluntários de 

Braga; 

j)– Associação Comercial de Braga e Associação Industrial de Braga.  

 

Artigo B -2/9.º 

Registo da toponímia 

1. Compete aos serviços do arquivo municipal manter atualizados os registos 

toponímicos, nos quais deverão constar as denominações atribuídas, data da deliberação que 
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atribuiu os topónimos, a sua caracterização, menção dos antecedentes históricos e dados 

biográficos. 

  2. Sempre que possível, farão parte integrante desse registo as respetivas plantas, em 

escala adequada.  

 

Secção II 

Alterações Toponímicas 

 

Artigo B -2/10.º 

 Condicionalismos das alterações  

Consideram-se fundamentos suficientes para alteração da toponímia, designadamente 

os seguintes:  

a) – Perda de significado do topónimo existente;  

b) – Reconversão urbanística; 

c) – Não adequabilidade do topónimo à aceitação cívica dos munícipes, em geral, e dos 

moradores da freguesia ou da localidade respetiva em especial;  

d) – Reposição da designação histórica ou tradicional. 

 

Artigo B -2/11.º 

 Informação e registo  

1. As alterações que se verifiquem na denominação das vias públicas e de numeração 

de polícia devem ser comunicadas pela Câmara Municipal à Conservatória do Registo Predial, à 

Repartição de Finanças e aos CTT – Correios de Portugal, S. A., no intuito de procederem à 

retificação do respetivo cadastro. 

2. A comunicação à Conservatória do Registo Predial, prevista no número anterior, 

deve ocorrer até ao fim do mês seguinte ao da verificação das alterações, nos termos do artigo 

33º do Código do Registo Predial, aprovado pelo Decreto-Lei nº 224/84, de 6 de julho. 

3. O Município promoverá a elaboração e edição atualizada de plantas toponímicas. 

4. Sempre que surjam novas designações ou se proceda a alterações toponímicas, a 

Câmara Municipal, e a Junta de Freguesia da área respetiva, promoverão publicitação nos 

lugares de estilo bem como no site do município. 
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Secção III 

Placas Toponímicas 

 

Artigo B -2/12.º 

Local de afixação 

1.As vias públicas devem ser identificadas com o respetivo topónimo, no início e no fim 

da sua extensão, assim como em todos os cruzamentos e entroncamentos desde que tal se 

justifique. 

2.Nas operações de loteamento de edificação que impliquem a realização de obras de 

urbanização, as placas de toponímia devem estar colocadas nos arruamentos e espaços 

públicos à data da vistoria para receção provisória das obras de urbanização. 

 

Artigo B -2/13.º 

 Competência para colocação e a manutenção  

1. Compete à Junta de Freguesia a colocação e a manutenção das placas de toponímia, 

sendo expressamente vedado aos particulares, proprietários, inquilinos ou outros, a sua 

afixação, deslocação, alteração ou substituição. 

2. Os proprietários de imóveis em que devem ser colocadas as placas ficam obrigados a 

autorizar a sua afixação. 

3. Nas placas referentes a antropónimos devem inscrever-se, de forma sumária, as 

atividades pelas quais os mesmos se tornaram conhecidos e as datas de nascimento e 

falecimento.  

4. As placas deverão ser colocadas, ainda que provisoriamente, logo que as vias e 

espaços se encontrem em adiantado estado de construção.  

5. Não é permitida a inscrição nas placas de quaisquer marcas, salvo a heráldica oficial.  

 

Artigo B -2/14.º 

Responsabilidade por danos  

1. Sempre que haja demolição de prédios ou alteração das fachadas que implique 

retirada de placas, devem os titulares das respetivas licenças entregar aquelas para depósito 

na Junta de Freguesia respetiva, ficando, caso não o façam, responsáveis pelo seu 

desaparecimento ou deterioração. 
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2. É condição indispensável para autorização de quaisquer obras ou tapume a 

manutenção das indicações toponímicas existentes, ainda quando as respetivas placas tenham 

de ser retiradas. 

 

Capítulo II 

Numeração dos Edifícios 

 

Secção I 

Competência e Critérios para Atribuição da Numeração 

 

Artigo B -2/15.º 

 Numeração e autenticação  

1. A numeração de polícia é da exclusiva competência da Câmara Municipal de Braga e 

abrange apenas os vãos de portas confinantes com a via pública que deem acesso a prédios 

urbanos ou respetivos logradouros. 

2. A autenticidade da numeração de polícia é comprovada pelos registos da Câmara, 

por qualquer forma legalmente admitidos. 

 

Artigo B -2/16.º 

 Atribuição de números  

1. A cada edifício situado na área urbana da cidade de Braga, bem como nos 

aglomerados urbanos das freguesias rurais, será atribuído um número inteiro, designado como 

número de polícia. 

2. Excetuam-se os edifícios com vários acessos para arruamento público em que 

poderão ser atribuídos outros números ou acrescidos de letras do alfabeto seguidas.  

3. A numeração deverá ser atribuída por ordem crescente, iniciando-se no primeiro 

número ímpar ou par.  

4. O número atribuído será acrescido de letras do alfabeto, seguidas, quando o edifício 

possua unidades funcionais com diferentes entradas através do mesmo arruamento ou espaço 

público.  

5. Serão atribuídos outros números quando o edifício possua outras unidades 

funcionais com entradas por diferentes arruamentos ou espaços públicos.  
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Artigo B -2/17.º 

Prescrições a observar na numeração 

A numeração será atribuída de acordo com as seguintes prescrições:  

1. Em arruamentos com início e término já estabelecidos:  

a) – Considerar-se-á como origem da numeração o primeiro prédio do lado sul, quando 

o arruamento tenha a direção sul-norte, ou aproximada;  

b) – Considerar-se-á como origem de numeração o primeiro prédio do lado nascente, 

quando o arruamento tenha a direção nascente-poente, ou aproximada;  

c) – Para as entradas do lado direito, serão atribuídos números pares, e para entradas 

do lado esquerdo serão atribuídos números ímpares;  

d) – Deverá manter-se uma relação de grandeza equivalente entre a numeração ímpar 

e par de cada troço do arruamento.  

2. Em arruamentos apenas iniciados, a numeração terá ordem sequencial a partir do 

início da via.  

3. Em largos e praças: 

a) – A numeração será seguida, sem distinção entre números ímpares e pares, 

desenvolvendo-se no sentido dos ponteiros do relógio;  

b) – Considerar-se-á como origem de numeração o último prédio do lado direito do 

arruamento mais próximo da orientação sul.  

 

Artigo B -2/18.º 

 Numeração após construção de prédio  

1. Logo que na construção de um prédio se encontrem definidas as portas confinantes 

com a via pública ou, em virtude de obras posteriores, se verifique abertura de novos vãos de 

porta ou supressão dos existentes, a Câmara Municipal designará os respetivos números de 

polícia e intimará a sua aposição por notificação. 

2. Quando não seja possível a atribuição imediata da numeração de polícia, esta será 

dada posteriormente a requerimento dos interessados ou, oficiosamente, pelos serviços 

competentes que intimarão a respetiva aposição.  

3. A numeração de polícia dos prédios construídos por entidades não sujeitas a 

licenciamento municipal, será atribuída, a solicitação destas ou oficiosamente, pelos serviços 

competentes que intimarão a respetiva aposição.  
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4. A numeração atribuída e a efetiva aposição devem ser expressamente 

demonstradas, constituindo condição indispensável para a concessão da licença de habitação 

ou ocupação do prédio 

5. No caso previsto no n.º 2 deste artigo a licença poderá ser concedida, devendo 

mencionar-se, no auto de vistoria final, a causa da impossibilidade de atribuição da numeração 

de polícia. 

6. Os proprietários dos prédios a que tenha sido atribuída ou alterada a numeração de 

polícia, devem colocar os respetivos números no prazo de 20 dias úteis, contados à data de 

notificação. 

 

Artigo B -2/19.º 

Numeração de lotes com vista aos edifícios 

Na elaboração de planos de pormenor ou processos de operações de loteamento 

deverá, sempre que possível, atribuir-se aos lotes números que possam vir a ser utilizados 

pelos edifícios a construir, observando-se para tanto as especificações deste Título.  

 

Artigo B -2/20.º 

 Registo da numeração  

Da numeração dos prédios haverá um registo em planta, arquivada no respetivo 

departamento municipal, destinada a comprovar a sua autenticidade quando tal seja 

solicitado, ou se torne necessário.  

 

Secção II 

Da Colocação dos Números 

 

Artigo B -2/21.º 

Obrigação de colocação  

Considerando que a numeração dos prédios é de interesse público, os proprietários ou 

usufrutuários dos prédios são obrigados a colocar e manter em bom estado de conservação a 

numeração atribuída, não sendo permitido, em caso algum, retirar ou alterar a numeração 

policial, sem prévia autorização camarária. 
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Artigo B -2/22.º 

 Forma de colocação  

1 - Os números são colocados a meio das vergas das portas, ou, quando estas não 

tenham vergas, na primeira ombreira, segundo a ordem de numeração atribuída.  

2 - Qualquer solução diferente terá de merecer a aprovação municipal. 

 

Artigo B -2/23.º 

 Tipo de placas para numeração  

1. Com vista à numeração dos edifícios poderão ser utilizadas placas esmaltadas, 

azulejos, números metálicos, ou pintura a óleo, sendo neste caso os números pintados a 

branco sobre o fundo preto, e devendo os algarismos ter entre os 0,10m e os 0,15m de altura. 

2. Excecionalmente, poderão ser utilizados outros materiais desde que expressamente 

autorizados pela Câmara.  

 

 

TÍTULO III 

SALVAGUARDA E REVITALIZAÇÃO DO CENTRO HISTÓRICO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo B -3/1.º 

Objeto 

Sem prejuízo da legislação em vigor sobre esta matéria, o presente Título tem como 

objeto estabelecer, em especial, um conjunto de regras que visam orientar a transformação do 

conjunto urbano do Centro Histórico e da Zona dos Galos, definindo condições essenciais para 

a sua renovação, recuperação e reutilização, mantendo o carácter essencial da sua arquitetura 

e imagem urbana. 

Artigo B -3/2.º 

Âmbito  

1 - Este Título estabelece as disposições normativas aplicáveis:  
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a) ao Centro Histórico, área devidamente assinalada na planta que se 

junta como Anexo, que faz parte integrante do presente Código Regulamentar; 

b) ao Sítio (Zona) dos Galos, área devidamente assinalada na planta que 

se junta como Anexo, que faz parte integrante do presente Código Regulamentar; 

c) às zonas de proteção a bens culturais classificados ou em vias de 

classificação. 

2 – Sempre que existam instrumentos de gestão territorial na área abrangida por este 

Título, as suas regras prevalecem sobre as agora estabelecidas. 

 

Artigo B -3/3.º 

Extensão da aplicabilidade 

O Município de Braga pode determinar a aplicabilidade total ou parcial das normas 

deste Título a outras áreas do Concelho que, pelo seu interesse patrimonial e/ou cultural, 

mereçam ser salvaguardadas, bem como a outras áreas urbanas que necessitem de 

intervenções de reabilitação urbana. 

 

Artigo B-3/4.º 

Incentivos 

Tendo em vista incentivar e estimular a salvaguarda e a revitalização do Centro 

Histórico, nomeadamente, através da realização de operações urbanísticas que promovam a 

reabilitação do edificado em cumprimento com a natureza e a especificidade das normativas 

urbanísticas do presente Título, institui-se a possibilidade de: 

a) Conceder a isenção de pagamento de taxas municipais nas condições 

estipuladas no Artigo H-1/17.º; 

b) Disponibilização de acompanhamento técnico a requerentes e técnicos, em 

sede da elaboração dos respetivos projetos; 

c) Concessão de apoio técnico, ao nível da elaboração de projetos de arquitetura, 

a cidadãos que comprovem carência socioeconómica, a Juntas de freguesia e a instituições 

sem fins lucrativos. 
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Artigo B -3/5.º 

Exceções à aplicabilidade do Regulamento Geral das Edificações Urbanas 

 Nos casos em que a aplicação integral do Regulamento Geral de Edificações Urbanas 

(RGEU) seja comprovadamente incompatível com o restauro, recuperação, reconstrução ou 

alteração de edifícios, pode ser dispensada a sua aplicação, designadamente: 

a) Quando a manutenção das cotas da fachada impõe pés-direitos inferiores aos 

mínimos regulamentares; 

b) Quando as dimensões e configurações do lote não permitam o respeito pelas 

áreas mínimas regulamentares, na condição de se demonstrar que a solução proposta 

assegura a funcionalidade, a iluminação e a ventilação convenientes; 

c)  Quando o cumprimento do disposto no número 5 do artigo B-3/15.º seja 

incompatível com o disposto no artigo 59º do RGEU; 

d) Quando o cumprimento do disposto no artigo 113º do RGEU prejudique 

significativamente o caráter ambiental, arquitetónico e estético do local e do imóvel, na 

condição de se recorrer a soluções técnicas alternativas que assegurem as necessárias 

condições de salubridade. 

 

Artigo B-3/6.º 

Procedimentos gerais 

1 – Até dez dias antes da realização de qualquer operação urbanística nas áreas 

identificadas no Artigo B-3/2.º, independentemente da sua sujeição ou não a procedimento de 

controlo prévio municipal, o promotor deve informar a Câmara Municipal da intenção de dar 

início aos trabalhos, através de comunicação escrita, identificando devidamente a operação 

que pretende executar.  

2 - Na informação referida no número anterior, devem constar os elementos exigíveis 

enumerados no Artigo B-1/26.º. 

3 – A instrução de processos relativos às operações urbanísticas referidas no número 

anterior deve incluir o estabelecido no RJUE e ainda o disposto em Anexo (Anexo 2-C)) ao 

presente Código Regulamentar. 
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CAPÍTULO II 

EDIFICAÇÕES 

 

Secção I 

Disposições Gerais 

 

Artigo B -3/7.º    

Legalização de obras 

A legalização das obras executadas sem a necessária licença municipal, em 

desconformidade com ela, ao abrigo de licença revogada ou declarada nula ou em 

desconformidade com as condições da comunicação prévia ou com as normas legais e 

regulamentares, independentemente da data da sua realização, implica a observância das 

disposições contidas no presente Título. 

 

Artigo B -3/8.º   

Responsabilidade do arquiteto 

Na área abrangida pelo presente Título, os projetos de arquitetura são 

obrigatoriamente subscritos com termo de responsabilidade do arquiteto. 

Artigo B -3/9.º 

Património e bens arqueológicos 

1- Ao património arqueológico aplica-se a legislação em vigor, devendo ser privilegiada 

a proteção, conservação e, se possível, a valorização dos vestígios arqueológicos.  

2 - No sentido de acautelar a proteção do património e bens arqueológicos, todos os 

trabalhos ou atividades que envolvam transformação, revolvimentos ou remoção de terreno 

do solo e subsolo, bem como demolição ou modificação de construções ou outros que 

envolvam a transformação da topografia ou da paisagem, implicam obrigatoriamente a 

realização de trabalhos arqueológicos, cuja tipologia depende de parecer prévio das entidades 

competentes. 

3 – As medidas de salvaguarda referidas no artigo anterior poderão implicar 

intervenções arqueológicas preventivas e de salvamento, a definir face às características dos 

projetos de cada uma das obras a realizar. 

4 – Todas as obras com incidência nas áreas identificadas no artigo B-3/2.º carecem de 

parecer dos Serviços de Arqueologia do Município. 
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5 – Salvaguardando o cumprimento do artigo B-1/26.º, os promotores ou as entidades 

responsáveis pela intervenção arqueológica ficam, ainda, obrigados a comunicar aos Serviços 

de Arqueologia do Município, com uma antecedência mínima de 10 dias, a data do início dos 

trabalhos, bem como a duração previsível dos mesmos. 

6 – Constitui obrigação do promotor da obra proceder à entrega do relatório de 

trabalhos desenvolvidos no âmbito da condicionante arqueológica, previamente à emissão da 

autorização de utilização do edifício. 

 

Secção II 

Obras de Conservação  

 

Artigo B-3/10.º 

Condicionantes gerais 

1 – Todas as intervenções ao nível da conservação em edifícios abrangidos pelo 

presente Título devem ter em conta a preservação da sua imagem exterior, nomeadamente, a 

forma, a natureza e cor dos materiais de revestimentos das fachadas, assim como a 

configuração das coberturas e respetivos remates. 

2 – Sempre que possível, as obras de conservação devem respeitar a arquitetura dos 

interiores, mantendo a estrutura resistente, o número de fogos e respetivas divisões e ainda 

preservar os elementos arquitetónicos, plásticos ou decorativos mais expressivos da 

construção preexistente, nomeadamente: 

a) Elementos decorativos ou ornamentais executados em alvenaria ou cantaria de 

granito, incluindo pavimentos, escadarias e outros; 

b) Caixa de escadas; 

c) Lanternins e claraboias; 

d) Estuques decorativos, frescos ou outras pinturas murais; 

e) Madeiramentos ornamentais presentes em caixilharias. 

 

Artigo B -3/11.º 

Vãos Exteriores e gradeamentos 

 1 - A substituição de portas e janelas deve ser feita por outras de idêntico material, 

respeitando a forma, cor e acabamento exterior sempre que apresentem características 

tradicionais.  
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2 - O acabamento final das portas e janelas deve respeitar a integração no edifício, 

privilegiando-se a pintura a óleo ou a tinta de esmalte sem brilho.  

3 - É interdita a aplicação de grades de segurança, estores ou persianas no exterior de 

edifícios. 

4 – Não se admite a substituição de gradeamentos em varandas ou sacadas sempre 

que estes apresentem características tradicionais. 

5 - É interdita a colocação no exterior de edifícios de quaisquer elementos que pela sua 

cor, dimensão, forma, volume ou aparência prejudiquem a linha arquitetónica do mesmo. 

  

Artigo B -3/12.º 

Coberturas 

1 - A substituição de telhados deve ser feita mantendo a forma, o volume e a 

aparência do telhado e beiral primitivo, devendo privilegiar-se a utilização à vista de telha 

cerâmica de canudo ou aba-e-canudo à cor natural ou material semelhante, com vertentes 

rematadas por telhões e beirado à portuguesa composto por capa e bica. 

2 - As claraboias existentes, quando apresentem desenho tradicional, devem ser 

recuperadas e mantidas na sua forma original. 

 

Artigo B -3/13.º 

Revestimentos 

 1 – A substituição de rebocos em fachadas deve fazer-se por forma a recuperar a 

aparência original do edifício, com reboco executado preferencialmente à base de cal e com 

pintura não texturizada de cor apropriada, de cal ou de minerais de silicatos. 

2 – Sem prejuízo do disposto na alínea d), do n.º 2, do artigo B-3/15.º, a substituição 

de azulejos em fachadas só é permitida nos casos em que a sua conservação ou restauro seja 

comprovadamente impraticável, podendo, nestas circunstâncias, admitir-se a substituição dos 

azulejos primitivos, por outros com características tanto quanto possível aproximadas. 

3 - A remoção de rebocos com a finalidade de tornar aparentes as alvenarias 

existentes, só é permitida quando se comprovar ser essa a forma original de acabamento do 

edifício ou, não o sendo, for reconhecido e aceite que aquela solução assegura um bom 

enquadramento do edifício na envolvente. 

 4 - A substituição de materiais tradicionais de revestimento das empenas é permitida 

nos casos em que a respetiva conservação ou restauro sejam impraticáveis, podendo admitir-
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se, neste caso, a substituição por materiais diferentes desde que se garanta uma boa 

integração no edifício e na envolvente. 

 

Secção III 

Obras de Demolição  

 

Artigo B -3/14.º 

Obras de demolição 

Salvo existindo risco iminente de desmoronamento ou grave perigo para a saúde 

pública, nos termos previstos na lei civil para o estado de necessidade, a demolição total ou 

parcial de edificações ou dos seus componentes carece de licença municipal que só pode ser 

concedida depois de efetuada vistoria, pelos competentes serviços da Câmara Municipal de 

Braga e nas seguintes condições: 

  a) Se a edificação ou qualquer sua componente, apresentar estado de ruína eminente; 

b) Se a edificação ou qualquer das suas componentes, apresentar características 

visivelmente dissonantes do conjunto onde se integra e vier a ser aprovado projeto para 

edificação alternativa. 

 

Secção IV 

Obras de Restauro, Reabilitação, Alteração, Ampliação Reconstrução e Construção de Raiz 

 

Artigo B -3/15.º 

Condicionantes  

1 - Os projetos de restauro, reabilitação, alteração, ampliação, reconstrução, devem 

observar as disposições constantes da Secção II do presente Capítulo e promover a correta 

integração dos elementos arquitetónicos, plásticos ou decorativos mais expressivos da 

construção preexistente. 

2 - A possibilidade de alterar ou substituir algum dos elementos identificados no Artigo 

B-3/10.º só é admissível quando a sua preservação se manifeste inviável, mediante a 

apresentação de relatório técnico de especialidade, e desde que observadas as seguintes 

disposições: 

a) A substituição ou a introdução de portas e janelas nos vãos das fachadas deve 

ter em consideração as tipologias tradicionais, nomeadamente, quanto à forma, cor e 
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acabamento exterior; 

b) Nas áreas com circulação automóvel condicionada, também designadas como 

áreas pedonais, interdita-se, em regra, o rasgamento ou o alargamento de vãos para acesso a 

garagem; 

c) Quando as coberturas ou as claraboias existentes apresentem características 

inestéticas ou dissonantes relativamente às tipologias tradicionais; 

d) Poderá admitir-se a remoção ou substituição de azulejos em fachadas nas 

situações em que manifestamente, estes se mostrem inestéticos ou não integrados na 

tipologia original do edifício. 

3 - Em situações excecionais e devidamente fundamentadas, poderá admitir-se a 

desmontagem de algum dos elementos arquitetónicos referidos no número anterior, desde 

que devidamente reintegrados na edificação. 

4 – Os projetos referentes a obras de reconstrução, quando não existam os elementos 

referidos no número anterior, ou a obras de construção de raiz podem recorrer a linguagens 

contemporâneas e a materiais ou processos construtivos não tradicionais, devendo, contudo, 

respeitar as características exteriores do conjunto envolvente e ter ainda em consideração a 

correta articulação com os edifícios contíguos.  

5 - As alterações à cércea ou ao volume dos edifícios preexistentes devem sempre 

respeitar as altimetrias predominantes no espaço urbano envolvente.  

6 - A título excecional, em situações devidamente justificadas que, comprovadamente, 

contribuam qualitativamente para a melhoria do meio e para a regeneração do centro 

histórico da cidade, poderá o Município, em deliberação fundamentada, admitir critério 

distinto do enunciado no número anterior. 

7 - As intervenções no Centro Histórico da cidade devem respeitar a configuração do 

cadastro predial, admitindo-se o emparcelamento ou o reparcelamento de parcelas 

preexistentes apenas nas situações em que por força da adaptação a novos usos admissíveis se 

verifique, comprovadamente, a necessidade da otimização do espaço disponível e desde que 

transponham para o desenho das fachadas a métrica original da parcela.  

8 - As ampliações em profundidade ou em anexo só podem ser permitidas desde que 

sejam asseguradas as indispensáveis condições de insolação e salubridade do edifício ampliado 

e dos envolventes.  

9 - Salvo situações existentes devidamente legalizadas, os projetos relativos a obras de 

ampliação, reconstrução e construção de raiz, a implantação dos edifícios, incluindo anexos, 
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não poderá exceder 70% da superfície total da parcela, devendo harmonizar-se a profundidade 

de todos os pisos com a existente nos prédios adjacentes, caso existam, admitindo-se, 

excecionalmente, nesta situação, que se ultrapasse o definido em sede de Regulamento do 

Plano Diretor Municipal de Braga.  

10 - A ocupação da parcela, excedendo o limite fixado no número anterior, e até um 

máximo de 90%, poderá ser aceite desde que, cumulativamente, essa ocupação se processe 

em cave, se destine a estacionamento privativo do edifício ou a estacionamento público e, no 

tratamento da superfície, se utilize coberto vegetal. 

 11 - A área máxima permitida para anexos, salvo situações existentes devidamente 

legalizadas, não poderá exceder a área definida no Regulamento do Plano Diretor Municipal de 

Braga. 

  

CAPÍTULO III 

FUNÇÕES E USOS DOS EDIFÍCIOS 

 

Artigo B -3/16.º 

Critérios gerais  

1 - Os diferentes usos e funções dos edifícios do Centro Histórico devem distribuir-se 

de forma equilibrada e de modo a assegurar o predomínio da componente habitacional. 

 2 - Outras ocupações, comerciais, de serviços e de pequenas indústrias, podem ser 

autorizadas desde que contribuam para a revitalização da zona e sejam compatíveis com a 

utilização habitacional dos edifícios. 

 3 - A implantação de novas funções e usos em edifícios do Centro Histórico só pode 

ser autorizada desde que não acarrete efeitos prejudiciais, nomeadamente ao ambiente e à 

mobilidade urbana. 

 4 - É vedada a utilização integral de edifícios do Centro Histórico com ocupações não 

habitacionais, salvo em situações devidamente justificadas e na condição de contribuir para 

salvaguarda e revitalização do Centro Histórico, ao nível das atividades, económica, cultural ou 

social, devendo ainda enquadrar-se nos termos dos seguintes critérios:  

a) Edifícios destinados a entidades públicas, de interesse público ou outras sem fins 

lucrativos;  

b) Atividades que revitalizem o Centro Histórico, nomeadamente, no plano hoteleiro, 

restauração e bebidas, artístico, criativo, inovador, tecnológico, de artesanato, entre outros; 
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c) Atividades necessárias, em termos socioeconómicos para o desenvolvimento da 

cidade, e que careçam, comprovadamente, da área total do edifício para garantir o seu 

funcionamento eficaz, nomeadamente, clínicas médicas, agências bancárias e seguradoras, 

entre outras, na condição de o edifício se constituir como uma única unidade predial;  

d) Nos locais onde as condicionantes do lote do edifício a restaurar, reabilitar, alterar, 

ampliar ou reconstruir, não permitam a inclusão da componente habitacional em condições 

dignas e regulamentares de salubridade;  

e) Nos empreendimentos onde, por razões de melhor salubridade e distribuição, se 

garanta uma predominância da componente habitacional, apesar de existirem corpos 

edificados exclusivamente destinados a funções não residenciais.  

5 - A integração de diferenciadas funções e usos nos edifícios deve ter em 

consideração a respetiva compatibilização com o caráter e organização do espaço interior e 

em especial, com a localização dos acessos verticais e com as respetivas comunicações 

horizontais. 

 

Artigo B -3/17.º 

Funções não residenciais 

 1 - A instalação em pisos térreos de estabelecimentos de restauração, bebidas, 

comércio ou de prestações de serviços, bem como de pequenas indústrias é permitida na 

condição de: 

 a) Se assegurar o acesso independente aos pisos superiores nos prédios constituídos 

em regime de propriedade horizontal; 

 b) Se assegurar a manutenção dos vãos existentes, quando estes se apresentarem 

com o dimensionamento original, ou recuperar aquele dimensionamento, nos casos em que se 

verifique que o existente não corresponde ao original e não se adequa às características do 

edifício; 

c) Não se aplicarem montras salientes relativamente ao plano das fachadas. 

 2 - Para além da ocupação do piso térreo, e salvo as situações previstas no número 4 

do artigo B-3/16°, é permitida a coexistência de funções não habitacionais com habitacionais 

no mesmo edifício desde que, cumulativamente: 

 a) Nos pisos destinados a habitação não coexistam outras funções, exceto, ao nível de 

rés-do-chão, nas situações em que o imóvel constitua uma única unidade predial, ou quando 

os acessos sejam feitos de forma independente;  
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b) As diferentes funções não se exerçam em pisos alternados; 

c) Os pisos superiores sejam reservados para habitação. 

 

CAPÍTULO IV 

INSTALAÇÃO DE PAINÉIS SOLARES, EQUIPAMENTOS DE VENTILAÇÃO, AR CONDICIONADO, 

ALARMES E OUTROS DISPOSITIVOS EM EDIFÍCIOS  

 

Artigo B-3/18.º 

Painéis solares 

1 - Com vista a promover o aumento da eficiência energética e da sustentabilidade do 

edificado do Centro Histórico, admite-se a instalação de painéis solares térmicos e/ou 

fotovoltaicos, devendo a sua instalação ser objeto de uma avaliação cuidada e ponderada de 

forma a evitar a descaraterização e a respeitar o caráter ambiental arquitetónico e estético do 

Centro Histórico, e desde que observadas as seguintes condições: 

a) Adequação dos painéis ao desenho da cobertura, com Instalação à face e com 

a mesma inclinação da vertente, ou integrada nesta através da substituição da telha; 

b) Alinhamento dos painéis pela cumeeira garantindo o afastamento mínimo de 

0,50 m;     

c) A área de painéis não deverá ocupar mais de 15% da área da vertente. 

2 - Não é admitida a instalação de painéis: 

a) Nas vertentes das coberturas com formato triangular;  

b) Nas vertentes das coberturas diretamente visíveis do espaço público 

confinantes com a fachada principal do prédio; 

c) Quando estejam em causa equipamentos solares térmicos com depósito 

acoplado tipo termossifão. 

 

Artigo B-3/19.º 

              Equipamentos de ventilação, ar condicionado, alarmes e outros dispositivos 

1 — A colocação de aparelhos de ventilação, de condicionamento de ar, alarmes ou 

quaisquer outros dispositivos, em edifícios do Centro Histórico deve respeitar na sua forma, 

dimensão, cor, alinhamento, material e inserção, a composição e estética das fachadas e o 

caráter ambiental arquitetónico e estético do local. 
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2 — Os aparelhos de ventilação ou de condicionamento de ar deverão ser instalados 

nos logradouros ou na fachada posterior dos edifícios, nas sacadas, ou integrados nos vãos 

existentes, ou em vãos criados para o efeito, ocultos por grelha de ferro ou outro material 

igual ao das caixilharias ou sacadas, desde que devidamente integrados. 

3 — Excecionalmente, por motivos relacionados com a propriedade ou outros de 

natureza física incontornável, poder-se-á admitir a colocação dos referidos aparelhos na 

fachada principal, assegurando as mesmas condições estipuladas no número anterior. 

4- A colocação de caixas para alojamento de contadores de eletricidade, água e gás 

deve ser feita no interior do edifício, admitindo-se, nos casos em que tal adequação seja 

manifestamente inviável, a sua colocação no exterior, na condição de ficarem embebidas e 

integradas na fachada recorrendo a soluções de revestimento que se harmonizem com a 

imagem do edifício. 
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PARTE C 

AMBIENTE 

 

TITULO I 

RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo C -1/1.º 

Objeto 

O presente Título estabelece as regras a que fica sujeita a gestão de resíduos sólidos 

urbanos e a limpeza pública na área do Município de Braga.  

 

Artigo C -1/2.º 

Competência 

É da competência da AGERE – Empresa de Águas, Efluentes e Resíduos de Braga – 

E.M., adiante designada AGERE, a remoção dos resíduos sólidos urbanos produzidos na área 

do Município de Braga, assegurando o seu destino final, bem como a limpeza pública. 

 

CAPÍTULO II 

TIPOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

Artigo C -1/3.º 

Definição de resíduos sólidos 

Para efeitos do presente Título entende-se por resíduos, quaisquer substâncias ou 

objetos de que o detentor se desfaz ou tem intenção ou a obrigação de se desfazer.  

 

Artigo C -1/4.º 

Tipos de resíduos sólidos urbanos 

Para efeitos do presente Título, consideram-se Resíduos Sólidos Urbanos, doravante 

identificados pela sigla RSU, os seguintes:  
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a) Resíduos Urbanos: os resíduos sólidos que são produzidos nas habitações ou que, 

embora produzidos em locais não destinados a habitação, a eles se assemelham;  

b) Monstros: objetos volumosos e/ou pesados, fora de uso, provenientes das 

habitações ou outros locais e que, pelo seu volume, forma ou dimensões (colchões, 

eletrodomésticos, peças de mobiliário) não possam ser recolhidos pelos meios normais de 

remoção;  

c) Resíduos Verdes Urbanos: os resíduos provenientes da limpeza e manutenção dos 

jardins ou hortas, públicos ou privados, nomeadamente aparas, ramos e troncos de pequenas 

dimensões, relva e ervas e cuja produção quinzenal não excede 1.100 l;  

d) Resíduos de Limpeza Pública: os resíduos provenientes da limpeza pública, 

entendendo-se esta como o conjunto de atividades que se destina a recolher os resíduos 

sólidos existentes em papeleiras e outros recipientes com idênticas finalidades e os 

provenientes da varredura e lavagem dos espaços públicos;  

e) Dejetos de Animais: excrementos provenientes da defecação de animais na via 

pública;  

f) Resíduos Comerciais Equiparados a RSU: os resíduos cuja natureza e composição seja 

semelhante aos RSU, produzidos em estabelecimentos comerciais, escritórios e/ou similares, 

estando incluídos nesta categoria os resíduos sólidos produzidos por uma única entidade 

comercial ou de serviços, até uma produção diária de 1.100 l;  

g) Resíduos Industriais Equiparados a RSU: os resíduos produzidos por uma única 

entidade em resultado de atividades acessórias da atividade industrial que, pela sua natureza 

ou composição, sejam semelhantes aos RSU domésticos, nomeadamente os provenientes de 

refeitórios e escritórios e cuja produção diária não exceda os 1.100 l; 

 h) Resíduos Hospitalares não Contaminados Equiparados a RSU: os resíduos 

produzidos em unidades de prestação de cuidados de saúde em seres humanos ou em 

animais, incluindo as atividades médicas de diagnóstico, prevenção e tratamento de doença e 

ainda as atividades de investigação relacionadas mas não passíveis de estar contaminados e 

que, pela sua natureza, sejam semelhantes a RSU domésticos e cuja produção diária não 

exceda os 1.100 l.  
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Artigo C -1/5.º 

Tipos de resíduos sólidos especiais 

Para efeitos do presente Título, são considerados resíduos sólidos especiais e, 

portanto, excluídos dos RSU, os seguintes resíduos:  

a) Resíduos Verdes Especiais: aqueles resíduos que, embora apresentem 

características semelhantes aos resíduos indicados na alínea c) do artigo anterior, atingem 

uma produção quinzenal superior a 1.100 l, correspondente a um único produtor;  

b) Resíduos de Grandes Produtores Comerciais, Equiparados a RSU: os resíduos sólidos 

que, embora apresentem características idênticas aos resíduos referidos na alínea f) do artigo 

anterior, atingem uma produção diária, por estabelecimento comercial, superior a 1.100 l; 

 c) Resíduos Industriais: os resíduos sólidos gerados em atividades ou processos 

industriais, bem como os que resultam das atividades de produção e distribuição de 

eletricidade, gás e água;  

d) Resíduos de Grandes Produtores Industriais, Equiparados a RSU: aqueles resíduos 

que, embora apresentem características semelhantes aos resíduos indicados na alínea g) do 

artigo anterior, atingem uma produção diária superior a 1.100 l;  

e) Resíduos Hospitalares Contaminados: os resíduos produzidos em unidades de 

prestação de cuidados de saúde em seres humanos ou em animais, incluindo as atividades 

médicas de diagnóstico, prevenção e tratamento de doença e ainda as atividades de 

investigação relacionadas, que apresentem ou sejam suscetíveis de apresentar alguma 

perigosidade de contaminação, constituindo risco para a saúde pública ou para o ambiente, 

nos termos da legislação em vigor;  

f) Resíduos Hospitalares de Grandes Produtores, não Contaminados e Equiparados a 

RSU: aqueles resíduos que, embora apresentem características semelhantes aos resíduos 

indicados na alínea h) do artigo anterior, atingem uma produção diária superior a 1.100 l;  

g) Resíduos de Centros de Criação e Abate de Animais: os resíduos provenientes de 

estabelecimentos com características industriais onde se processe a criação intensiva de 

animais, o seu abate e/ou transformação; 

 h) Resíduos de Construção e Demolição (entulhos): os restos de construção ou 

demolição tais como caliças, pedras, escombros, terras e similares, resultantes de obras 

públicas ou particulares; 
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 i) Resíduos de Extração de Inertes: os resíduos resultantes da prospeção, da extração, 

do tratamento e armazenamento dos recursos minerais, bem como os resultantes da 

exploração de pedreiras;  

j) Resíduos Perigosos: os resíduos que apresentem características de perigosidade para 

a saúde ou para o ambiente, nomeadamente os definidos em portaria dos Ministros da 

Economia, da Saúde, da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente, 

em conformidade com a Lista de Resíduos Perigosos, aprovada por decisão do Conselho da 

União Europeia;  

k) Resíduos Radioativos: os resíduos contaminados com substâncias radioativas; 

 l) Outros Resíduos Sólidos Especiais: os que são resultantes do tratamento de 

efluentes líquidos (lamas) ou das emissões para a atmosfera (partículas) e que se encontram 

sujeitos à legislação própria sobre a poluição da água e do ar, bem como os expressamente 

excluídos, por lei, da categoria de RSU.  

 

Artigo C -1/6.º 

Definição de resíduos sólidos urbanos valorizáveis 

  Consideram-se RSU valorizáveis, de acordo com a legislação aplicável, os resíduos que 

possam ser recuperados ou regenerados. 

 

Artigo C -1/7.º 

Tipos de resíduos sólidos urbanos valorizáveis 

 1. São desde já considerados RSU valorizáveis no Município de Braga e, portanto, 

passíveis de remoção distinta de acordo com a tecnologia existente no mercado e a garantia 

do seu escoamento, os seguintes materiais ou fileiras de materiais:  

a) Vidro – Apenas o vidro de embalagem, excluindo-se os vidros especiais, temperados 

ou laminados, designadamente, espelhos, cristais, loiça de vidro ou “pirex”, ampolas e 

seringas, lâmpadas, vidros de automóveis e aramados, bem como loiça de cerâmica;  

b) Papel e cartão – De qualquer tipo, excluindo-se o papel plastificado ou encerado, o 

vegetal, o de lustro, de fax, o autocolante, o celofane, o metalizado e o químico, bem como a 

louça de papel e o papel sujo ou impregnado com tintas, óleos e outros materiais;  

c) Pilhas /acumuladores – Excluindo-se as baterias de automóveis, de telemóveis e 

“pilhas botão”;  
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d) Embalagens de plástico e de metal – garrafas e garrafões de plástico, sacos de 

plástico, latas de conserva ou de bebidas, embalagens vazias de aerossóis (“spray”), pacotes de 

bebidas (leite, sumo ou vinho) de cartão complexo e esferovite, excluindo-se as embalagens 

contaminadas com outros materiais como óleos, produtos químicos e tóxicos.  

2. A AGERE poderá, em qualquer momento, de acordo com as condições específicas 

que se vierem a verificar para a remoção e tratamento dos RSU, classificá-los como valorizáveis 

ou retirar-lhes tal atributo.  

 

CAPÍTULO III 

SISTEMA DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

 

Artigo C -1/8.º 

Definição de sistema de gestão de resíduos sólidos urbanos 

1. O sistema de gestão de resíduos sólidos urbanos é o conjunto de obras de 

construção civil, equipamentos mecânicos e/ou elétricos, viaturas, recipientes e acessórios, 

recursos humanos, institucionais e financeiros bem como estruturas de gestão, destinados a 

assegurar, em condições de eficiência, conforto, segurança e inocuidade, a deposição, recolha, 

transporte, armazenagem, valorização, tratamento e eliminação dos resíduos, sob qualquer 

das formas enunciadas na legislação aplicável, incluindo ainda a monitorização dos locais de 

descarga após o encerramento das respetivas instalações, bem como o planeamento dessas 

operações. 

 2. Entende-se por gestão de resíduos o conjunto das atividades de carácter técnico, 

administrativo e financeiro, necessárias às operações de deposição, recolha, transporte, 

armazenagem, tratamento, valorização e eliminação de resíduos, incluindo a monitorização 

dos locais de destino final após o encerramento das respetivas instalações, bem como o 

planeamento e fiscalização dessas operações, de modo a não constituírem perigo ou causarem 

prejuízo para a saúde humana ou para o ambiente.  

 

Artigo C -1/9.º 

Processos e técnicas do sistema de gestão de resíduos sólidos urbanos 

 O sistema de gestão de RSU engloba, no todo ou em parte, os seguintes processos ou 

técnicas: 
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 1. Produção: a geração de RSU nas suas variadas fontes: habitação, instituições, 

empresas, indústrias, limpeza pública, espaços de lazer e vias de comunicação;  

a) Produtor: qualquer pessoa, singular ou coletiva, cuja atividade produza resíduos ou 

que efetue operações de tratamento, de mistura ou outras que alterem a natureza ou a 

composição de resíduos;  

b) Detentor: qualquer pessoa, singular ou coletiva, incluindo o produtor, que tenha 

resíduos na sua posse.  

2. Remoção: define-se como o conjunto de operações que visa o afastamento dos RSU 

dos locais de produção, mediante deposição, recolha e transporte – operações que a seguir se 

definem – em cujo conceito se integra a limpeza pública:  

a) Deposição: conjunto de operações de manuseamento dos resíduos sólidos desde a 

sua produção até à sua apresentação no local estabelecido, em condições de serem 

despejados dos recipientes onde se encontram;  

b) Deposição seletiva: acondicionamento adequado dos RSU, destinados a valorização 

ou eliminação, em recipientes ou locais com características específicas para o efeito;  

c) Recolha: consiste na passagem dos RSU dos recipientes de deposição, com ou sem 

inclusão destes, para as viaturas de transporte;  

d) Recolha seletiva: é a passagem das frações de RSU passíveis de valorização ou 

eliminação adequada e depositadas seletivamente, dos recipientes ou locais apropriados para 

as viaturas de transporte;  

e) Transporte: consiste na condução de RSU, em viaturas próprias, desde os locais de 

produção até aos de tratamento e/ou destino final, com ou sem passagem em estações de 

transferência.  

3. Armazenagem: deposição temporária e controlada, por prazo não indeterminado, 

de resíduos antes do seu tratamento, valorização ou eliminação.  

a) Estações de transferência – instalações onde os resíduos são descarregados com o 

objetivo de os preparar para serem transportados para outro local de tratamento, valorização 

ou eliminação.  

4. Valorização: operações que visam o reaproveitamento dos resíduos, identificados na 

Portaria n.º 209/2004, de 3 de março.  

5. Tratamento: quaisquer processos manuais, mecânicos, físicos, químicos ou 

biológicos, que alterem as características de resíduos, de forma a reduzir o seu volume ou 

perigosidade, bem como a facilitar a sua movimentação, valorização ou eliminação. 
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 a) Estações de triagem – instalações onde os resíduos são separados, mediante 

processos manuais ou mecânicos, em materiais constituintes, destinados a valorização ou a 

outras operações de gestão.  

6. Eliminação: as operações que visem dar um destino final adequado aos resíduos, 

identificadas em Portaria do Ministro do Ambiente;  

a) Aterros: instalações de eliminação utilizadas para a deposição controlada de 

resíduos, acima ou abaixo da superfície do solo.  

7. Exploração: conjunto de atividades de gestão do sistema, as quais podem ser de 

carácter técnico, administrativo e financeiro.  

 

Artigo C -1/10.º 

Noção de limpeza pública 

 A limpeza pública integra-se na componente técnica “remoção” e caracteriza-se por 

um conjunto de atividades levadas a efeito pela AGERE, com a finalidade de libertar de 

sujidade e resíduos as vias e outros espaços públicos, nomeadamente:  

a) Limpeza de arruamentos, passeios e outros espaços públicos, incluindo a varredura, 

a limpeza de sarjetas, a lavagem de pavimentos e o corte de ervas, na área urbana;  

b) Recolha de resíduos contidos em papeleiras e outros recipientes com idênticas 

finalidades, colocados em espaços públicos.  

 

Artigo C -1/11.º 

Sistema de deposição de RSU em loteamentos novos 

 1. Todos os projetos de loteamento deverão prever o espaço/área para a colocação de 

equipamento de deposição indiferenciada e separativa (ecopontos) e de deposição de resíduos 

sólidos públicos (papeleiras), calculados por forma a satisfazer as necessidades do loteamento 

e em quantidade e tipologia sujeitos à aprovação da Câmara Municipal de Braga. 

2. Os equipamentos de deposição separativa indiferenciada de RSU a colocar nos 

loteamentos deverão ser normalizados e de tipo homologado pela Câmara Municipal de Braga, 

pelo que as características dos mesmos serão fornecidas pelo Município a pedido do loteador. 

3. Os equipamentos de deposição separativa (ecopontos) a colocar nos loteamentos 

deverão ser normalizados e de tipo homologado pela Câmara Municipal de Braga, pelo que as 

características dos recipientes serão fornecidas pelo Município a pedido do loteador.  
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4. Os equipamentos de deposição de resíduos públicos (papeleiras) a colocar nos 

loteamentos deverão ser normalizados e de tipo homologado pela Câmara Municipal de Braga, 

pelo que as características dos recipientes serão fornecidas pelo Município a pedido do 

loteador.  

5. É expressamente proibida a instalação de tubos de queda de resíduos e de 

equipamentos de incineração e de trituração.  

 

CAPÍTULO IV 

REMOÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

 

SECÇÃO I 

DEPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

 

Artigo C -1/12.º 

Responsabilidade pela deposição de RSU 

 1. São responsáveis pelo bom acondicionamento dos RSU e pela sua colocação nos 

equipamentos que compõem o sistema de deposição na via pública:  

a) Os proprietários ou residentes de moradias ou de edifícios de ocupação unifamiliar; 

 b) O condomínio representado pela administração nas casas de edifícios em regime de 

propriedade horizontal que possuam um sistema coletivo de deposição;  

c) Os proprietários, gerentes ou administradores de estabelecimentos comerciais, 

industriais ou hospitalares, escritórios e similares; 

 d) Nos restantes casos, os indivíduos ou entidades para o efeito designados ou, na sua 

falta, todos os residentes.  

2. No caso correspondente à alínea c) do número anterior, os mesmos são também 

responsáveis pela colocação e retirada dos contentores da via pública, pela sua limpeza e 

conservação.  

Artigo C -1/13.º 

Recolha dos RSU 

No Município de Braga a recolha de RSU efetua-se das seguintes formas:  

a) Remoção porta-a-porta com recolha em sacos plásticos; 

b) Recolha em contentores normalizados com capacidade de 110 ou 800 litros; 

c) Recolha em contentores enterrados normalizados de 3000 litros ou 5000 litros.  
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Artigo C -1/14.º 

Acondicionamento dos RSU 

1. Os RSU devem ser colocados em sacos plásticos devidamente fechados garantindo a 

estanqueidade e de forma a não ocorrer o espalhamento ou derrame dos resíduos:  

a) Na via pública, no sistema de remoção porta-a-porta; 

b) No interior dos contentores normalizados, que deverão ser mantidos com a tampa 

fechada.  

2. OS RSU devem ser colocados no interior dos contentores normalizados, caso se 

preveja ou verifique a produção de lixiviados quando acondicionados apenas em sacos. 

 

Artigo C -1/15.º 

Recipientes para colocação dos RSU 

1. Para efeitos de deposição de RSU serão utilizados pelos munícipes:  

a) Papeleiras destinadas à deposição de desperdícios produzidos nas vias e outros 

espaços públicos; 

b) Contentores de 110/800 litros de capacidade, colocados no interior dos 

estabelecimentos ou edifícios para deposição de resíduos comerciais, industriais e/ou 

hospitalares não contaminados, equiparados a RSU; 

c) Contentores normalizados com capacidade de 800 litros, nas freguesias limítrofes;  

d) São ainda de considerar, para a deposição seletiva, os ecopontos – baterias de 

contentores destinadas a receber frações valorizáveis de RSU, definidos no n.º 1 do artigo C-

1/7.º;  

e) Outros equipamentos destinados à recolha que vierem a ser adotados.  

2. As entidades responsáveis pelos locais de produção devem requerer à AGERE a 

indicação das características dos equipamentos definidos na alínea b) do n.º 1 deste artigo, 

para desse modo poderem adquirir os mesmos.  

3. Qualquer outro recipiente utilizado pelos munícipes, além dos normalizados 

aprovados pela AGERE, é considerado tara perdida e removido conjuntamente com os RSU. 

 4. Poderão os residentes de novas habitações sugerir à AGERE, diretamente ou 

através das Juntas de Freguesia, a colocação de papeleiras, quando estas não existirem nas 

proximidades. 
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5. Poderão ainda as Juntas de Freguesia das zonas limítrofes, se o entenderem, 

informar a AGERE das necessidades de contentores.  

 

Artigo C -1/16.º 

Utilização 

 Para efeitos de deposição dos RSU produzidos nas vias e outros espaços públicos, é 

obrigatória a utilização dos equipamentos específicos aí existentes.  

 

Artigo C -1/17.º 

Utilização do equipamento de deposição seletiva 

1. Sempre que exista equipamento de deposição seletiva (ecoponto), a menos de 350 

metros, os produtores devem utilizar esses equipamentos para a deposição separada das 

frações valorizáveis de RSU a que se destinam, nomeadamente: 

 a) O vidro preferencialmente enxaguado e sem rótulos, cápsulas e/ou rolhas a ser 

colocado no vidrão – contentor identificado com a marca de cor verde e devidamente 

assinalado com o dístico indicativo dos resíduos que ali devem ser colocados;  

b) O papel e o cartão sem agrafos, fita-cola, esferovite ou plástico, excluindo-se ainda o 

papel e cartão contaminado com resíduos de outra natureza, nomeadamente alimentares, a 

colocar no papelão – contentor identificado com a marca de cor azul e devidamente assinalado 

com o dístico indicativo dos resíduos que ali devem ser colocados; 

 c) As pilhas/ acumuladores, a colocar no pilhão – contentor identificado com a marca 

de cor vermelha e devidamente assinalado com o dístico indicativo dos resíduos que ali devem 

ser colocados;  

d) Embalagens de plástico, metal ou cartão complexo, enxaguadas e, sempre que 

possível espalmadas, excluindo embalagens que tenham contido produtos perigosos ou 

gordurosos, colocadas no embalão – contentor identificado com a marca de cor amarela e 

devidamente assinalado com o dístico indicativo dos resíduos que ali devem ser colocados.  

2. São ainda de considerar, para efeitos de deposição seletiva, os compostores 

individuais – equipamento destinado a ser colocado nos jardins particulares para receber os 

resíduos verdes urbanos e a fração orgânica dos resíduos produzidos nas cozinhas, com o 

objetivo de produzir um fertilizante orgânico, o composto, que será utilizado no adubamento 

do próprio jardim ou horta.  
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3. Outro equipamento que venha a ser disponibilizado para a deposição diferenciada 

de materiais passíveis de valorização.  

4. No que diz respeito aos horários de deposição, todos os resíduos valorizáveis podem 

ser colocados no respetivo contentor a qualquer hora e em qualquer dia da semana, exceto o 

vidro e as embalagens de folha metálica que deverão ser colocados entre as 8,00 e as 22,00 

horas, de modo a evitar ruído noturno.  

 

Artigo C -1/18.º 

Propriedade do equipamento 

1. Os equipamentos referidos no artigo C-1/15.º são propriedade, respetivamente:  

a) As papeleiras, da Câmara Municipal de Braga ou da AGERE, conforme os casos;  

b) Os contentores de 800 litros de capacidade, de uso público, da AGERE; 

c) Os contentores enterrados, de uso público, da AGERE; 

d) Os contentores de 110 ou 800 litros de capacidade, dos estabelecimentos 

comerciais, industriais ou hospitalares;  

e) Os ecopontos, da BRAVAL.  

 

Artigo C -1/19.º 

Localização dos recipientes 

 1. É da competência da AGERE e da BRAVAL, consoante os casos, decidir sobre o 

número de exemplares e localização dos recipientes referidos no n.º 1 do artigo C/1-15.º.  

2. Os recipientes não podem ser deslocados dos locais previstos pelas respetivas 

entidades proprietárias.  

3. Sempre que se verifique a impossibilidade de colocação, nas guias dos passeios ou, 

não os havendo, à porta dos respetivos edifícios, dos recipientes previstos na alínea b) do n.º 1 

do artigo C-1/15.º, por falta de espaço, por originar situações perigosas, nomeadamente ao 

nível do tráfego automóvel, ou em outras situações consideradas deficientes, poderá a AGERE 

determinar que aqueles recipientes permaneçam sob determinadas condições, 

nomeadamente que permaneçam dentro dos respetivos recintos ou instalações.  
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SECÇÃO II 

HORÁRIO DE DEPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

 

Artigo C -1/20.º 

Horários de deposição e recolha de RSU 

 1. No sistema de recolha porta-a- porta é expressamente proibido efetuar a deposição 

de RSU fora dos horários e locais estabelecidos pela AGERE. 

 2. Os RSU só deverão ser depositados nos contentores públicos de 800 litros de 

capacidade, propriedade da AGERE, no próprio dia da recolha.  

3. Os RSU comerciais, industriais e hospitalares, equiparáveis a RSU, deverão ser 

depositados nos respetivos contentores, sendo estes colocados na via pública no dia/hora e 

local estabelecido pela AGERE, bem como recolhidos até à hora indicada pela mesma 

entidade.  

4. Para efeitos do disposto no n.º 1 do presente artigo compete à AGERE fixar os dias e 

horas de recolha domiciliária dos resíduos, procedendo para tanto à divulgação através dos 

meios mais adequados.  

 

SECÇÃO III 

REMOÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

 

Artigo C -1/21.º 

Serviço de remoção de RSU 

 1. Todos os utentes do Município de Braga são abrangidos pelo serviço de remoção de 

RSU, realizado pela AGERE.  

2. Os munícipes são obrigados a aceitar e a cumprir as instruções de operação e 

manutenção do serviço de remoção emanadas pela AGERE.  

3. Se os munícipes residentes nas zonas limítrofes encontrarem sistematicamente 

cheio o contentor mais próximo da sua habitação, deverão alertar a AGERE.  

4. É da competência exclusiva da AGERE a remoção dos resíduos sólidos urbanos, 

podendo esta, no entanto, exercer esta atividade através da contratação dos respetivos 

serviços com terceiros.  
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5. Constitui exceção ao número anterior a recolha da publicidade variada, cuja 

obrigação é imputável ao promotor nos termos da legislação aplicável.  

 

SECÇÃO IV 

REMOÇÃO DE MONSTROS 

 

Artigo C -1/22.º 

Processo de remoção de monstros 

1. É proibido colocar nas vias e outros espaços públicos, monstros, definidos nos 

termos da alínea b) do artigo C-1/4.º, sem previamente tal ter sido requerido à AGERE e obtida 

a confirmação da realização da sua remoção. 

 2. O pedido referido no número anterior pode ser efetuado pessoalmente ou pelo 

telefone.  

3. A remoção efetua-se em data, hora e local a acordar entre a AGERE e o munícipe.  

4. Compete aos munícipes interessados transportar e acondicionar os monstros até ao 

local acordado, segundo as instruções dadas pela AGERE.  

 

SECÇÃO V 

REMOÇÃO DE RESÍDUOS VERDES URBANOS 

 

Artigo C -1/23.º 

Processo de remoção de resíduos verdes urbanos 

 1. É proibido colocar nas vias e outros espaços, resíduos verdes urbanos, definidos na 

alínea c) do artigo C-1/4.º, sem previamente tal ter sido requerido à AGERE e obtida a 

confirmação da realização da sua remoção. 

2. O pedido referido no número anterior pode ser efetuado pessoalmente ou pelo 

telefone.  

3. A remoção efetua-se mediante pagamento das respetivas tarifas, segundo o volume 

de resíduos, em data, hora e local a acordar entre a AGERE e o munícipe.  

4. Compete aos munícipes interessados, transportar e acondicionar os resíduos verdes 

urbanos até ao local acordado, segundo as instruções fornecidas pela AGERE.  
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5. Tratando-se de ramos de árvores estes não podem exceder 1 m de comprimento e 

os troncos com diâmetro superior a 20 cm não podem exceder 50 cm de comprimento, sendo 

sujeitos à cobrança de uma tarifa definida.  

6. No caso de não serem respeitadas as dimensões referidas no número anterior, a 

AGERE poderá não recolher os resíduos.  

 

SECÇÃO VI 

REMOÇÃO DE DEJECTOS DE ANIMAIS 

 

Artigo C -1/24.º 

Processo de remoção de dejetos de animais 

1. Os proprietários ou acompanhantes de animais devem proceder à limpeza e 

remoção imediata dos dejetos produzidos por estes animais nas vias e outros espaços 

públicos, exceto os provenientes de cães – guias quando acompanhados por cegos.  

2. Os dejetos de animais devem, na sua limpeza e remoção, ser devidamente 

acondicionados de forma hermética, nomeadamente em sacos plásticos, para evitar qualquer 

insalubridade.  

3. A deposição de dejetos de animais, acondicionados nos termos do número anterior, 

deve ser efetuada nos equipamentos de deposição de RSU existentes na via pública, mais 

especificamente, contentores e papeleiras ou, se dentro do horário da recolha porta-a-porta, 

junto de outros resíduos colocados na via pública.  

 

CAPÍTULO V 

LIMPEZA DE ESPAÇOS PÚBLICOS E PRIVADOS 

 

Artigo C -1/25.º 

Limpeza de áreas exteriores de estabelecimento e estaleiros de obras 

  1. É da responsabilidade das entidades que exploram esplanadas com bares, 

restaurantes, cafés, pastelarias e estabelecimentos similares, a limpeza diária desses espaços, 

ou sempre que tal seja necessário.  

2. As entidades que exploram estabelecimentos comerciais têm como 

responsabilidade a limpeza diária das áreas exteriores adstritas, quando existam resíduos 

provenientes da atividade que desenvolvem.  
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3. É da responsabilidade dos empreiteiros ou promotores de obras a manutenção da 

limpeza dos espaços envolventes à obra, conservando-os libertos de pó e terra, para além da 

remoção de terras, entulhos e outros resíduos dos espaços exteriores confinantes com os 

estaleiros, bem como a sua valorização e eliminação.  

4. É da responsabilidade dos empreiteiros ou promotores de obras evitarem que as 

viaturas de transporte dos materiais provenientes dos desaterros necessários à implantação 

das mesmas conspurquem a via pública desde o local da obra até ao seu destino final, ficando 

sujeitos, para além da obrigatoriedade da limpeza de todos os arruamentos, ao pagamento de 

coima graduada.  

 

Artigo C -1/26.º 

Limpeza de terrenos privados 

 1. Nos terrenos confinantes com a via pública é proibida a deposição de resíduos 

sólidos, designadamente lixos, entulhos e outros desperdícios.  

2. Nos lotes de terrenos edificáveis, designadamente os resultantes de operações de 

loteamento devidamente licenciadas, caberá aos respetivos proprietários proceder 

periodicamente à respetiva limpeza, de modo a evitar o aparecimento de matagais, como tal 

suscetíveis de afetar a salubridade dos locais ou provocar risco de incêndio.  

3. Excetua-se do disposto no n.º 1 a deposição, em terrenos agrícolas, de terras, 

produtos de desmatação, de podas ou desbastes, bem como fertilizantes, sempre que os 

mesmos sejam destinados ou provenientes de atividades agrícolas, salvaguardando sempre a 

preservação dos recursos aquíferos, a saúde pública em geral e a segurança de pessoas e bens. 

 4. Os proprietários, arrendatários ou usufrutuários de terrenos onde se encontrem 

lixos, detritos ou outros desperdícios, bem como silvados, sempre que os serviços 

competentes entendam existir perigo de salubridade ou de incêndio, serão notificados a 

removê-los, no prazo que vier a ser fixado, sob pena de, independentemente da aplicação da 

respetiva coima, a Câmara Municipal de Braga se substituir aos responsáveis na remoção, 

debitando aos mesmos as respetivas despesas.  

5. Os proprietários ou detentores de terrenos não edificados, confinantes com a via 

pública, são obrigados a vedá-los com muros de pedra, tijolo, tapumes de madeira ou outros 

materiais adequados, e a manter as vedações em bom estado de conservação.  

6. Os muros terão a altura mínima de 1,20 m e a máxima de 2 m, sendo permitido 

elevá-los com grades, rede de arame não farpado e sebe viva.  

http://www.cm-braga.pt/


        CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA 
 

Município de Braga Praça Municipal, 4704-514 Braga 
Telefone: 253203150 | email: munícipe@cm-braga.pt| web: www.cm-braga.pt  108/430  

7. As vedações de madeira terão a altura de 2 m e serão constituídas por tábuas 

perfeitamente unidas e em bom estado.  

8. Em alternativa aos n.ºs 5, 6 e 7, poderão os proprietários ou detentores de terrenos 

não edificados mantê-los sem vedações, desde que os preservem sem resíduos e sem 

vegetação suscetível de criação de ambientes insalubres ou capazes de alimentar incêndios. 

 

 Artigo C -1/27.º 

Limpeza de espaços interiores 

 1. No interior dos edifícios, logradouros, saguões ou pátios é proibido acumular lixos, 

desperdícios, resíduos móveis e maquinaria usada sempre que da acumulação possa ocorrer 

prejuízo para a saúde pública, risco de incêndio ou perigo para o ambiente, o que será 

verificado pela Autoridade de Saúde, se for caso disso.  

2. Nas situações de violação ao disposto no número anterior, a Câmara Municipal de 

Braga notificará os proprietários ou detentores infratores para, no prazo que for designado, 

procederem à regularização da situação de insalubridade verificada.  

3. Para efeitos do número anterior, o não cumprimento do prazo estabelecido, implica 

a realização da operação de limpeza pelos serviços municipais, constituindo nesse caso 

encargo dos proprietários ou detentores todas as despesas, sem prejuízo do pagamento da 

coima correspondente.  

 

CAPÍTULO VI 

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE RECOLHA SELETIVA POR ENTIDADES PRIVADAS 

 

Artigo C -1/28.º 

Recolha seletiva por entidades privadas 

  1. O exercício da atividade de recolha seletiva na área do Município de Braga, por 

entidades privadas, obedece às disposições da presente Secção.  

2. Para o exercício da atividade de recolha seletiva, as entidades interessadas, pessoas 

singulares ou coletivas, devem apresentar requerimento dirigido à AGERE, no qual constem os 

seguintes elementos:  

a) Identificação do requerente: nome ou denominação social;  

b) Número de bilhete de identidade ou de pessoa coletiva; 

c) Número de contribuinte fiscal; 
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 d) Residência ou sede social; 

e) Identificação das frações valorizáveis a remover; 

f) Número e tipo de viaturas destinadas ao exercício da atividade; 

 g) Área e local destinado ao parqueamento das viaturas.  

 

Artigo C -1/29.º 

Documentos para instrução do pedido 

 O requerimento referido no artigo anterior deve ser acompanhado dos seguintes 

documentos:  

a) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão de pessoa coletiva;  

b) Fotocópia do cartão de contribuinte fiscal;  

c) Certidão da Conservatória do Registo Comercial, tratando-se de pessoas coletivas, 

da qual conste a sede, o objeto social, os administradores ou gerentes e quem obriga a 

sociedade;  

d) Documentos comprovativos da propriedade, arrendamento ou outro título 

bastante, pelo qual o requerente possui as instalações para o parqueamento das viaturas.  

 

Artigo C -1/30.º 

Autorização de atividade 

 O exercício da atividade de recolha seletiva no Município de Braga será autorizado 

pela AGERE, desde que se cumpra o preceituado nos artigos anteriores. 

 

CAPÍTULO VII 

REMOÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS ESPECIAIS 

 

Artigo C -1/31.º 

Responsabilidade pela deposição de resíduos sólidos especiais 

  1. A gestão dos resíduos sólidos especiais definidos no artigo C-1/5.º é da exclusiva 

responsabilidade dos seus produtores, devendo ser respeitados os parâmetros na legislação 

nacional em vigor e aplicável a tais resíduos.  

2. Nenhuma obra será iniciada sem que o empreiteiro responsável indique que tipo de 

solução irá ser utilizada para os resíduos produzidos e os meios de equipamento a utilizar. 
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 3. Excetuam-se do número anterior as obras de pequeno porte em habitações, cuja 

produção de entulho não exceda 1 m3 para as quais a AGERE poderá, perante solicitações 

nesse sentido, analisadas caso a caso e havendo disponibilidade de meios, proceder à recolha 

dos entulho.  

 

SECÇÃO I 

GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE GRANDES PRODUTORES COMERCIAIS, INDUSTRIAIS E 

HOSPITALARES EQUIPARÁVEIS A RSU 

 

Artigo C -1/32.º 

Resíduos sólidos especiais equiparáveis a RSU 

  1. A deposição, recolha, transporte, armazenagem, triagem, valorização ou 

recuperação, tratamento e confinamento dos resíduos sólidos especiais equiparáveis a RSU, 

definidos nos termos das alíneas do artigo C-1/5.º, é da responsabilidade dos seus produtores, 

de acordo com o n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei 488/85, de 25 de novembro, na sua atual 

redação, podendo estes, no entanto, acordar com a AGERE, ou com empresas para tanto 

devidamente autorizadas, a realização dessas atividades.  

2. A remoção dos resíduos referidos no número anterior será efetuada a requerimento 

dos respetivos produtores. 

3. Se os resíduos sólidos hospitalares forem admitidos em qualquer fase do serviço de 

RSU, a sua implementação deve ser acordada conjuntamente entre a AGERE e as unidades de 

saúde detentoras e em conformidade com o Despacho n.º 19/90, de 21 de agosto, do 

Ministério da Saúde.  

 

Artigo C -1/33.º 

Prestação de serviços pela AGERE 

 Se os produtores dos resíduos, referidos no artigo anterior, acordarem com a AGERE a 

sua deposição, recolha, transporte, armazenagem, triagem, valorização ou recuperação, 

tratamento e confinamento, constitui sua obrigação: 

 a) Entregar à AGERE a totalidade dos resíduos produzidos; 

 b) Cumprir o que a AGERE determinar para efeitos de remoção de resíduos sólidos 

equiparados a RSU e das suas frações valorizáveis; 
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 c) Fornecer todas as informações exigidas pela AGERE, referentes à natureza, tipo, 

quantidades e características dos resíduos produzidos; 

 d) Adquirir contentores ou outros equipamentos adequados, de modelos aprovados 

pela AGERE; 

 e) Pagar, dentro das datas previstas, a tarifa constante do contrato estabelecido com a 

AGERE.  

 

SECÇÃO II 

GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS ESPECIAIS EQUIPARÁVEIS A RSU PELA AGERE 

 

Artigo C -1/34.º 

Do pedido 

 O pedido de deposição, recolha, transporte, armazenagem, triagem, valorização ou 

recuperação, tratamento e confinamento de Resíduos Sólidos Especiais, dirigido à AGERE, para 

efeitos do disposto no artigo C-1/33.º, deve possuir os seguintes elementos:  

a) Identificação do requerente: nome ou denominação social; 

b) Número de contribuinte fiscal; 

c) Residência ou sede social;  

d) Local de produção dos resíduos; 

 e) Caracterização detalhada dos resíduos a remover; 

 f) Quantidade estimada diária de resíduos produzidos; 

 g) Descrição do equipamento de deposição, se existir.  

 

Artigo C -1/35.º 

Apreciação do pedido e instrução do processo 

 Cabe à AGERE a instrução do processo originado pelo requerimento apresentado nos 

termos dos artigos anteriores, onde são analisados os seguintes aspetos:  

a) A possibilidade por parte da AGERE, de estabelecer o acordo para a deposição, 

recolha, transporte, armazenagem, valorização, tratamento e eliminação de resíduos; 

 b) O tipo e quantidade de resíduos a remover; 

 c) A periodicidade; 

 d) O horário; 

 e) O tipo de contentores a utilizar; 
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 f) A localização dos contentores; 

 g) O valor estimado a cobrar mensalmente.  

 

SECÇÃO III 

DA COBRANÇA 

 

Artigo C -1/36.º 

Tarifas 

  Aos produtores que, nos termos do artigo C-1/33.º, acordarem com a AGERE a 

deposição, recolha, transporte, armazenagem, triagem, valorização, tratamento e 

confinamento de resíduos sólidos, são aplicadas as tarifas que forem aprovadas pela Câmara 

Municipal, sob proposta da mesma empresa.  

 

Artigo C -1/37.º 

Data de pagamento 

  1. O pagamento da tarifa prevista no número anterior é mensal, devendo ser efetuado 

até ao final do mês seguinte ao da emissão da fatura/recibo respetiva.  

2. Decorrido o prazo previsto no número anterior, sem que o pagamento se tenha 

efetuado, pode o mesmo realizar-se nos sessenta dias subsequentes, acrescido de juros de 

mora, à taxa legal, após o que a AGERE procederá à cobrança coerciva das importâncias em 

dívida através das execuções fiscais, de harmonia com o que se encontra previsto nos 

Estatutos da mesma empresa, mediante delegação da Câmara Municipal.  

3. Sempre que haja importâncias em dívida e decorrido o prazo previsto no número 

anterior, pode a AGERE revogar o acordo estabelecido nos termos da Secção I, deste Capítulo.  

 

SECÇÃO IV 

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE REMOÇÃO POR ENTIDADES PRIVADAS 

 

Artigo C -1/38.º 

Remoção por entidades privadas 

  1. O exercício da atividade de remoção na área do Município de Braga, previsto no 

artigo C-1/28.º, por entidades privadas, terá que ser autorizado pela AGERE.  
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2. Para o exercício da atividade de remoção, as entidades interessadas, pessoas 

singulares ou coletivas, devem apresentar requerimento dirigido à AGERE, no qual constem os 

seguintes elementos:  

a) Identificação do requerente: nome ou denominação social; 

b) Número de bilhete de identidade ou de pessoa coletiva; 

 c) Número de contribuinte fiscal; 

 d) Residência ou sede social; 

e) Identificação das frações valorizáveis a remover; 

 f) Número e tipo de viaturas destinadas ao exercício da atividade; 

 g) Área e local destinado ao parqueamento das viaturas. 

 

Artigo C -1/39.º 

Documentos para instrução do pedido 

 O requerimento referido no artigo anterior deve ser acompanhado dos seguintes 

documentos: 

 a) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão de pessoa coletiva; 

 b) Fotocópia do cartão de contribuinte fiscal; 

 c) Certidão da Conservatória do Registo Comercial, tratando-se de pessoas coletivas, 

da qual conste a sede, o objeto social, os administradores ou gerentes e quem obriga a 

sociedade; 

 d) Documentos comprovativos da propriedade, arrendamento ou outro título 

bastante, pelo qual o requerente possui as instalações para o parqueamento das viaturas e o 

local de destino final dos resíduos sólidos removidos; 

 e) Licença emitida pela Câmara Municipal da área onde se situa o local de destino 

final, autorizando a sua utilização para a deposição de resíduos sólidos definidos nos termos 

das alíneas b), d) e f) do artigo C-1/5.º e com a menção do prazo pelo qual a autorização é 

concedida; 

 f) Declaração sob compromisso de honra de que os resíduos sólidos definidos na 

alínea anterior e recolhidos no exercício da sua atividade têm como exclusivo destino final o 

local indicado na mesma alínea; 

 g) Memória descritiva das viaturas utilizadas; 

 h) Documento comprovativo de homologação das viaturas utilizadas no exercício da 

atividade de remoção; 
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 i) Memória descritiva do equipamento de deposição utilizado. 

 

Artigo C -1/40.º 

Autorização de remoção 

 1. O exercício da atividade de remoção no Município de Braga é autorizado pela 

AGERE, desde que se cumpra o preceituado nos artigos C-1/32.º, n.º 2, e C-1/34.º. 

2. A autorização é concedida pelo mesmo prazo da licença referida na alínea e) do 

artigo anterior.  

3. Cabe à AGERE, a instrução do processo originado pelo requerimento apresentado 

nos termos dos artigos anteriores.  

4. Os interessados devem apresentar o pedido de renovação da autorização até trinta 

dias antes do final do prazo referido no n.º 2 deste artigo e, sendo caso disso, das alterações 

aos elementos constantes do artigo C-1/34.º, com a respetiva documentação. 

 

SECÇÃO V 

REMOÇÃO DE RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO (ENTULHOS) 

 

Artigo C -1/41.º 

Solicitação de remoção e proibição 

 1. Aquando da produção de entulho podem os munícipes solicitar à AGERE a remoção 

do mesmo, sendo esse serviço cobrado nos termos das tarifas fixadas.  

2. É proibido, no decurso de qualquer tipo de obras ou de operações de remoção de 

resíduos de construção e demolição, abandonar ou descarregar terras e entulhos em:  

a) Vias e outros espaços públicos do Município;  

b) Qualquer terreno privado sem prévio licenciamento municipal e consentimento do 

proprietário. 
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SECÇÃO VI 

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE REMOÇÃO DE ENTULHOS 

 

Artigo C -1/42.º 

Atividade de remoção 

1.O exercício da atividade de deposição e remoção de resíduos de construção e 

demolição por entidades privadas, na área do Município de Braga, obedece às disposições da 

presente Secção. 

2. Para o exercício da atividade de remoção de entulhos as entidades interessadas, 

pessoas singulares ou coletivas, devem apresentar requerimento dirigido à AGERE, no qual 

constem os seguintes elementos:  

a) Identificação do requerente: nome ou denominação social; 

 b) Número de bilhete de identidade ou de pessoa coletiva; 

 c) Número de contribuinte fiscal; 

 d) Residência ou sede social; 

 e) Número e tipo de contentores e viaturas destinadas ao exercício da atividade; 

 f) Área e local destinado ao parqueamento dos contentores e das viaturas. 

 

Artigo C -1/43.º 

Documentos para instrução do processo 

  O requerimento referido no artigo anterior deve ser acompanhado dos seguintes 

documentos:  

a) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão de pessoa coletiva; 

 b) Fotocópia do cartão de contribuinte fiscal; 

 c) Certidão da Conservatória do Registo Comercial, tratando-se de pessoas coletivas, 

da qual conste a sede, o objeto social, os administradores ou gerentes e quem obriga a 

sociedade; 

 d) Documentos comprovativos da propriedade, arrendamento ou outro título 

bastante, pelo qual o requerente possui as instalações para o parqueamento dos contentores 

e das viaturas e o local de destino final dos entulhos; 

 e) Licença emitida pela Câmara Municipal da área onde se situa o local de destino 

final, autorizando a sua utilização para a deposição de resíduos sólidos definidos nos termos da 
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alínea h) do artigo C-1/5.º, com a localização e com a menção do prazo pelo qual a autorização 

é concedida; 

 f) Memória descritiva com desenho esquemático cotado dos contentores a utilizar.  

 

Artigo C -1/44.º 

Contentores para entulhos 

1. Para o exercício da atividade de depósito e remoção de entulhos devem ser 

utilizados:  

a) Contentores; 

 b) Viaturas porta-contentores apropriadas aos contentores referidos na alínea 

anterior; 

 c) Outros dispositivos apropriados a aprovar pela AGERE. 

 2. Os contentores a utilizar devem exibir, de forma legível e em local visível, o nome e 

o número de telefone do proprietário do contentor, bem como o número de ordem do 

contentor.  

 

Artigo C -1/45.º 

Parqueamento 

  1. A área do local destinado ao parqueamento, referido na alínea f) do n.º 2 do artigo 

C-1/42.º, deve ser suficiente para o armazenamento da totalidade dos contentores vazios e 

das respetivas viaturas. 

 2. A localização do espaço destinado ao parqueamento referido no número anterior, 

deverá ser afastada de casas de habitação, escolas e hospitais, e ter como vias de acesso 

estradas de reduzido movimento e de dimensão tal, de modo que as manobras associadas à 

entrada e saída de viaturas não constituam um obstáculo ao trânsito.  

3. Para efeitos do número anterior não é permitida a utilização das vias e outros 

espaços públicos como depósito de equipamentos cheios ou vazios, destinados à deposição de 

entulhos.  

 

Artigo C -1/46.º 

Autorização de atividade 

1. O exercício da atividade de remoção de resíduos de construção e demolição é 

autorizado pela AGERE, desde que se verifique o preceituado nos artigos C-1/42.º a C-1/45.º  
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2. A autorização é concedida pelo mesmo prazo da licença referida na alínea e) do 

artigo C-1/43.º.  

3. Cabe à AGERE a instrução do processo originado pelo requerimento apresentado 

nos termos dos artigos anteriores.  

4. Os interessados devem apresentar o pedido de renovação da autorização até trinta 

dias antes do final do prazo referido no n.º 2 deste artigo, acompanhado sempre da licença 

mencionada na alínea e) do artigo C-1/43.º e, sendo caso disso, das alterações aos elementos 

constantes do artigo C-1/42.º, com a respetiva documentação.  

 

Artigo C -1/47.º 

Uso exclusivo dos contentores 

  1. Nos equipamentos destinados à deposição de resíduos de construção e demolição 

só pode ser depositado este tipo de resíduos.  

2. Na deposição de entulhos não deve ser ultrapassada a capacidade dos 

equipamentos referidos no artigo C-1/44.º.  

3. Não são permitidos dispositivos que aumentem artificialmente a capacidade dos 

referidos equipamentos.  

 

Artigo C -1/48.º 

Remoção dos entulhos 

  Os equipamentos de deposição de entulhos devem ser removidos sempre que:  

a) Os entulhos atinjam a capacidade limite desse equipamento; 

 b) Constituam um foco de insalubridade, independentemente do volume e do tipo de 

resíduos depositados; 

 c) Se encontrem depositados nos mesmos, outro tipo de resíduos; 

 d) Estejam colocados de forma a prejudicar a utilização de espaços verdes, sarjetas, 

sumidouros, marcos e bocas de incêndio, bocas de rega, mobiliário urbano ou qualquer outra 

instalação fixa de utilização pública excetuando-se as situações devidamente autorizadas pela 

autarquia; 

 e) Sempre que prejudiquem a circulação de veículos e peões nas vias e outros espaços 

públicos, excetuando-se as situações devidamente autorizadas pela autarquia. 

 

 

http://www.cm-braga.pt/


        CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA 
 

Município de Braga Praça Municipal, 4704-514 Braga 
Telefone: 253203150 | email: munícipe@cm-braga.pt| web: www.cm-braga.pt  118/430  

Artigo C -1/49.º 

Depósitos de sucata 

 1. Os depósitos de sucata só serão permitidos nas condições estabelecidas na 

legislação em vigor, sendo os proprietários das sucatas existentes e não licenciadas 

responsáveis pelo destino a dar aos resíduos que tenham depositados, devendo retirá-los no 

prazo que lhes for fixado pela Câmara Municipal de Braga. 

 2. Nas ruas, praças, estradas e caminhos municipais e demais lugares públicos e 

privados é proibido abandonar viaturas automóveis em estado de degradação, 

impossibilitadas de circular com segurança pelos próprios meios e que, de algum modo, 

prejudiquem a higiene, limpeza e o asseio desses locais.  

 

CAPÍTULO VIII 

TARIFÁRIO 

 

Artigo C -1/50.º 

Tarifário 

 1. Aos produtores que, nos termos do artigo C-1/33.º deste Código, acordarem com a 

AGERE a deposição, recolha, transporte, armazenagem, valorização ou recuperação, 

tratamento e eliminação de resíduos sólidos, são aplicadas as tarifas em vigor. 

 2. Os produtores que acordarem com a AGERE a deposição, recolha, transporte, 

armazenagem, valorização ou recuperação, tratamento e eliminação de resíduos sólidos e que 

sejam clientes da AGERE, efetuarão o pagamento da tarifa através da faturação apresentada 

pela referida empresa.  

3. A AGERE pode suspender o acordado, nos termos do artigo C-1/33.º, sempre que 

haja importâncias em dívida.  

4. Para os produtores não clientes da AGERE, que, nos termos do artigo C-1/33.º deste 

Código, acordarem com a AGERE a deposição, recolha, transporte, armazenagem, valorização 

ou recuperação, tratamento e eliminação de resíduos sólidos, o pagamento da tarifa em vigor 

deve ser efetuado até ao final do mês seguinte ao da emissão da fatura/recibo respetiva. 

 5. Decorrido o prazo previsto no número anterior, sem que o pagamento se tenha 

efetuado, pode o mesmo realizar-se nos sessenta dias subsequentes, acrescidos de juros de 

mora, à taxa legal, após o que a AGERE procederá à cobrança coerciva das importâncias em 

dívida, através de processo.  
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6. Decorridos os prazos previstos nos números anteriores, a AGERE pode suspender o 

acordado nos termos do artigo C-1/33.º deste Código Regulamentar, sempre que haja 

importâncias em dívida. 

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Artigo C -1/51.º 

Comunicação de impedimentos à remoção 

 Sempre que quaisquer obras, construções ou outros trabalhos sejam iniciados com 

prejuízo para o funcionamento do sistema municipal de remoção, deverão os proprietários ou 

demais responsáveis comunicar o facto à AGERE, propondo uma alternativa ao modo de 

execução da remoção. 

 

Artigo C -1/52.º 

Interrupção do funcionamento do sistema de gestão de RSU 

  Quando houver necessidade absoluta de interromper o funcionamento do sistema 

municipal por motivo programado com antecedência ou por outras causas sem carácter de 

urgência, a AGERE avisará, prévia e publicamente, os munícipes afetados pela interrupção. 

 

 

TÍTULO II 

ESPAÇOS VERDES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo C-2/1.º 
Objeto e âmbito de aplicação 

O presente Título aplica-se a todos os parques, incluindo infantis e radicais, jardins, 

zonas verdes municipais, árvores e arbustos neles existentes ou situados em arruamentos, 

praças e logradouros públicos, bem como à proteção das espécies designadas de interesse 

público municipal, situadas em terrenos públicos municipais. 
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Artigo C-2/2.º 

Princípio geral 

1. A utilização e conservação dos parques, jardins e espaços verdes, bem como a 

proteção das árvores e demais vegetação, deverá efetuar-se de acordo com as normas 

previstas neste Título, visando a manutenção e desenvolvimento daqueles, de forma a manter 

o equilíbrio ecológico das paisagens urbanas, a criação de zonas de lazer e recreio, bem como 

possibilitar, através da sua correta e adequada utilização por parte dos munícipes e utentes, a 

defesa da melhoria da qualidade de vida. 

2. Não são permitidas ações ou comportamentos que ponham em causa estes 

princípios ou contribuam para a degradação e danificação destes elementos e espaços. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PARQUES, JARDINS E ESPAÇOS VERDES 

 

Artigo C-2/3.º 

Proibições  

1. Nos espaços verdes municipais é proibido: 

a) Confecionar refeições fora dos locais destinados para esse efeito, bem como 

acampar ou instalar acampamento em quaisquer zonas dessas; 

b) Permanecer nos parques após o seu horário de encerramento sem a devida 

autorização; 

c) Entrar, circular e estacionar com qualquer tipo de veículo, salvo as exceções 

previstas no n.º 2; 

d) Passear com animais, que não estejam devidamente presos por corrente ou trela, 

e quando legalmente imposto, devidamente açaimados; 

e) O corte, colheita ou danificação de flores e plantas em geral, bem como o corte de 

ramos de árvores e arbustos;  

f) Utilizar os lagos e fontanários para banhos ou pesca, bem como arremessar para 

dentro destes quaisquer objetos, líquidos ou detritos de outra natureza; 

g) Praticar jogos organizados sem autorização escrita para o efeito; 

h) Caçar, perturbar ou molestar os animais existentes nos parques, jardins e espaços 

verdes municipais; 

i) Fazer fogueiras ou acender braseiras;  

http://www.cm-braga.pt/


        CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA 
 

Município de Braga Praça Municipal, 4704-514 Braga 
Telefone: 253203150 | email: munícipe@cm-braga.pt| web: www.cm-braga.pt  121/430  

j) Lançar águas poluídas provenientes de limpezas domésticas ou quaisquer 

imundícies e objetos para os jardins, parques e zonas verdes municipais;  

k) Apascentar gado bovino, ovino, caprino e cavalar;  

l) A utilização das zonas verdes para quaisquer fins de carácter comercial sem 

autorização escrita e pagamento de taxas em vigor no Município;  

m) Permitir que os animais dejetem em qualquer destas zonas, a menos que o 

acompanhante apanhe o dejeto, colocando-o num saco plástico e depositando-o 

de forma salubre numa papeleira, num contentor ou, se dentro do horário da 

recolha porta-a-porta, junto de outros resíduos colocados na via pública, exceto se 

se tratar de um cão-guia acompanhado de pessoa invisual;  

n) Urinar ou defecar fora dos locais expressamente destinados a esse fim; 

o) Destruir ou danificar placas de sinalização, monumentos, estátuas, fontes, 

esculturas, dispositivos de rega ou quaisquer tipos de mobiliário urbano existente 

nestes locais. 

2. Excetuam-se do disposto na alínea c) do número anterior: 

a. As viaturas devidamente autorizadas dos serviços da Câmara Municipal de 

Braga e da AGERE; 

b. As viaturas prioritárias de corporações de bombeiros, da PSP, da GNR e 

Ambulâncias; 

c. As viaturas de transporte de deficientes (cadeiras de rodas) ou de crianças 

(carrinho de bebé ou cadeirinha de criança); 

d. Os triciclos e as bicicletas com rodas estabilizadoras.  

3. É proibido colocar em parques, jardins e zonas verdes, as espécies ou subespécies 

indicadas no anexo do Decreto-Lei n.º 565/99, de 21 de dezembro, por serem 

consideradas invasoras. 

 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DAS ÁRVORES E ARBUSTOS 

 

Artigo C-2/4.º 

Proibições relativas às árvores e arbustos 

Nas árvores e arbustos que se encontrem plantadas nos parques, jardins municipais, 

espaços verdes em geral, arruamentos, praças ou outros lugares públicos não é permitido: 
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a) Subir para colher frutos, flores ou para outro fim do qual resulte prejuízo para a 

planta; 

b) Abater ou podar sem prévia autorização do Município de Braga; 

c) Destruir, danificar, cortar ou golpear os seus troncos ou raízes, bem como riscar ou 

inscrever nelas gravações; 

d) Retirar ou danificar os tutores ou outras proteções das árvores; 

e) Varejar ou puxar os seus ramos, sacudir ou cortar as suas folhas, frutos ou 

floração; 

f) Lançar-lhes pedras, paus ou outros objetos; 

g) Despejar nos canteiros ou nas caldeiras das árvores e arbustos, quaisquer produtos 

que os prejudiquem ou destrua; 

h) Encostar, pregar, agrafar, atar ou pendurar quaisquer objetos ou dísticos nos seus 

ramos, troncos ou folhas, bem como fixar fios, escoras ou cordas, quaisquer que 

sejam a sua finalidade sem autorização expressa e prévia do Município de Braga. 

 
 

Artigo C-2/5.º 
Árvores e arbustos existentes em propriedades privadas 

1. Sempre que as raízes, troncos ou ramos existentes em propriedades particulares 

invadam o domínio público municipal, poderá o Município de Braga notificar o respetivo 

proprietário ou usufrutuário para proceder ao arrancamento das raízes ou corte de troncos ou 

ramos no prazo de três dias. 

2. Findo o prazo estabelecido no número anterior, poderá o Município, verificado o 

incumprimento, proceder, por meios próprios, à efetivação das respetivas medidas a expensas 

dos respetivos proprietários ou usufrutuários. 

 
 

Artigo C-2/6.º 
Árvores e outra vegetação existente em terrenos do domínio público municipal 

Cabe ao Município proceder ao abate, limpeza, desbaste, poda ou tratamento de 

árvores, arbustos ou qualquer outro tipo de vegetação em terrenos do domínio público 

municipal tendo em vista assegurar as condições de higiene, saúde, a segurança da circulação 

pedonal, a prevenção contra o risco de incêndios e de acidentes de viação. 
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Artigo C-2/7.º 
Espécies arbóreas de interesse público 

1. O Município reserva-se o direito de exigir a salvaguarda ou proteção de qualquer 

árvore que, embora situada em terreno particular, venha a ser considerada de interesse 

público municipal, pelo seu porte, idade ou raridade, mesmo que não se encontre classificada 

pela entidade competente (Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I.P.). 

2. Excetuam-se do número anterior, as situações de perigo iminente devidamente 

comprovadas, ou sempre que o Município autorize previamente o abate, por escrito, por 

motivo de reconhecido prejuízo para a salubridade e segurança dos edifícios vizinhos, ou 

saúde dos seus residentes ou cidadãos em geral. 

 

 

TÍTULO III 

ANIMAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo C-3/1.º 

Objeto 

O presente Título estabelece as regras a que obedecem o funcionamento e a atividade 

do Centro Municipal de Recolha Oficial de Animais de Companhia de Braga. 

 

Artigo C-3/2.º 

Identificação do animal e registo 

1 – Os animais que dão entrada no Centro Municipal de Recolha Oficial de Animais de 

Companhia de Braga são registados em formulário próprio, sendo-lhes atribuída uma fita 

colorida com data e número de entrada, designadamente:  

a) cor vermelha: animais com alguma restrição, sanitária ou outra;  

b) cor amarela: animais errantes a aguardar os oito dias exigidos por lei para serem 

reclamados;  

c) cor verde: animais livres para adoção.  
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2 – Os serviços mantêm atualizado o movimento diário dos animais do Centro Municipal 

de Recolha Oficial de Animais de Companhia de Braga. 

 

Artigo C-3/3.º 

Identificação do dono ou detentor 

1 – Os animais encontrados na via pública são objeto de uma observação clínica e de 

uma leitura do microchip pelos serviços de forma a determinar a identificação do seu dono ou 

detentor. 

2 – No caso de ser identificado o detentor, este será notificado para proceder ao 

levantamento do animal, sob pena deste ser considerado para todos os efeitos abandonado. 

 

Artigo C-3/4.º 

Acesso ao Centro Municipal de Recolha Oficial de Animais de Companhia de Braga 

1 – As pessoas estranhas ao serviço só podem ter acesso ao Centro Municipal de 

Recolha Oficial quando devidamente autorizadas e acompanhadas por pessoas afetas ao 

mesmo, sendo obrigatório o cumprimento das disposições de segurança aplicáveis. 

2 – É interdito o acesso à zona de quarentena por parte de pessoas estranhas ao 

Centro Municipal de Recolha Oficial sem prévia autorização do médico veterinário municipal. 

 

CAPÍTULO II 

COMPETÊNCIA DO CENTRO MUNICIPAL DE RECOLHA OFICIAL DE ANIMAIS DE COMPANHIA 

DE BRAGA 

 

SECÇÃO I 

Âmbito de atuação 

 

Artigo C-3/5.º 

Âmbito 

1 – Os serviços do Centro Municipal de Recolha Oficial de Animais de Companhia de Braga 

integram: 

a) Profilaxia da raiva; 

b) Execução das medidas de profilaxia médica e sanitária determinadas pela legislação 

em vigor; 
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c) Eliminação de cadáveres de animais; 

d) Recolha e receção de cadáveres; 

e) Receção e recolha de animais; 

f) Adoção; 

g) Controlo da população canina e felina do concelho; 

h) Promoção do bem-estar animal; 

i) Informação sobre o Centro Municipal de Recolha Oficial e respetivas ações. 

 2 – As ações de profilaxia da raiva englobam: 

      a) A vacinação antirrábica; 

      b) A captura dos animais; 

      c) O alojamento dos animais; 

      d) O sequestro dos animais; 

      e) A observação clínica; 

      f) A eutanásia. 

 

 

SECÇÃO II 

Captura, Alojamento, Sequestro e Observação Clínica 

 

Artigo C-3/6.º 

Captura de animais 

1 – São capturados: 

a) Os animais com raiva; 

b) Os animais suspeitos de raiva; 

c) Os animais agredidos por outros, raivosos ou suspeitos de raiva; 

d) Os animais encontrados na via pública, designadamente canídeos e felinos em 

desrespeito pelas normas em vigor; 

e) Os animais objeto de recolha compulsiva determinada pela Autoridade Competente. 

2 – A captura de animais é realizada em conformidade com a legislação em vigor, sendo 

utilizado o método de captura mais adequado ao caso concreto. 

3 – Os animais capturados recolhem ao Centro Municipal de Recolha Oficial. 
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Artigo C-3/7.º 

Alojamento 

São alojados no Centro Municipal de Recolha Oficial os animais: 

a) vadios ou errantes, por um período mínimo de oito dias; 

b) que recolham ao Centro Municipal de Recolha Oficial no âmbito de ações de despejo, 

pelo período legalmente estabelecido; 

c) que constituam o quadro de adoção; 

d) que recolham ao Centro Municipal de Recolha Oficial em resultado de ações de recolha 

compulsiva determinadas pelas Autoridades Competentes, até ao término do prazo de 

recurso, nos termos da lei geral, designadamente: 

i) por alojamento em cada fogo de um número de animais superior ao 

estabelecido nas normas legais em vigor; 

ii) por razões de bem-estar animal, saúde pública, segurança e tranquilidade das 

pessoas, outros animais e bens. 

e) animais que tenham causado ofensa ao corpo ou à saúde de uma pessoa e que passem 

a ser classificados como perigosos, até decisão pela autoridade competente do seu ulterior 

destino; 

f) animais em sequestro. 

 

Artigo C-3/8.º 

Restituição aos detentores 

1 – Os animais referidos nas alíneas a), b) e c) do artigo anterior podem ser entregues 

aos seus detentores, desde que cumpridas as normas de profilaxia médico-sanitária em vigor e 

pagas as despesas de manutenção dos mesmos referentes ao período de permanência no 

Centro Municipal de Recolha Oficial, de acordo com o estabelecido na Tabela de Preços 

Municipais anexa ao presente Código Regulamentar. 

2 – Os animais referidos na alínea d) do artigo anterior são restituídos desde que 

cumpridas as formalidades previstas no número 1, e mediante prova, junto da Autoridade 

Competente, de que a irregularidade cessou e que foram pagas as despesas de manutenção 

dos mesmos referentes ao período de permanência no Centro Municipal de Recolha Oficial, de 

acordo com o estabelecido na Tabela de Preços Municipais anexa ao presente Código 

Regulamentar. 
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3 – A entrega dos animais referidos nas alíneas e) e f) do artigo anterior aos seus 

detentores só poderá ser efetuada uma vez verificado o cumprimento de todos os requisitos 

exigidos pela legislação em vigor e pagas as despesas de manutenção dos mesmos referentes 

ao período de permanência no Centro Municipal de Recolha Oficial, de acordo com o 

estabelecido na Tabela de Preços Municipais. 

 

Artigo C-3/9.º 

Sequestro 

1- Os Centros de Recolha Oficial asseguram a realização da quarentena oficial.  

2- Havendo agressão ou suspeita de raiva, o médico veterinário municipal, de acordo 

com a legislação em vigor, determina que o animal seja mantido em sequestro sob 

observação, por um período de tempo determinado, sem qualquer contacto direto e indireto 

com outros animais, por forma a garantir que a eventual transmissão de raiva se não verifica.  

 

Artigo C-3/10.º 

Observação clínica 

A observação clínica dos animais é da competência do Médico Veterinário Municipal e 

obedece às normas estabelecidas na legislação em vigor. 

 

SECÇÃO III 

Eutanásia e eliminação de cadáveres 

 

Artigo C-3/11.º 

Eutanásia 

A eutanásia é determinada pelo Médico Veterinário Municipal mediante critérios de 

bem-estar animal e de saúde pública e é efetuada de acordo com a legislação em vigor. 

 

Artigo C-3/12.º 

Impedimento para assistir à eutanásia 

À eutanásia não podem assistir pessoas estranhas aos serviços do Centro Municipal de 

Recolha Oficial sem prévia autorização. 
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Artigo C-3/13.º 

Eliminação de cadáveres 

Os serviços do Centro Municipal de Recolha Oficial procedem à eliminação dos 

cadáveres dos animais de acordo com as normas em vigor. 

 

SECÇÃO IV 

Recolha e Receção de Cadáveres 

 

Artigo C-3/14.º 

Recolha de cadáveres na via pública 

Sempre que forem encontrados ou for participada a existência de cadáveres de 

animais na via pública, estes são recolhidos pelos serviços competentes da AGERE. 

 

Artigo C-3/15.º 

Recolha de cadáveres em residências e em Centros de Atendimento Veterinário 

1 - Sempre que solicitado, os serviços do Centro Municipal de Recolha Oficial recolhem 

cadáveres de animais em residências e em centros de atendimento veterinário que se 

localizem na área do Município. 

2 - Os cadáveres devem ser entregues nos termos de todas as normas em vigor e 

mediante o pagamento do respetivo valor, estabelecido na Tabela de Preços anexa ao 

presente Código Regulamentar. 

3 - Aquando da solicitação da recolha dos cadáveres é obrigatória a comunicação, pelo 

seu dono ou detentor, da quantidade e espécie dos mesmos. 

 

Artigo C-3/16.º 

Receção de cadáveres no Centro Municipal de Recolha Oficial 

O Centro Municipal de Recolha Oficial poderá proceder à receção de cadáveres de 

animais, aplicando-se o estabelecido no artigo anterior. 
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Artigo C-3/17.º 

Acondicionamento de cadáveres de animais provenientes de Centros de Atendimento 

Veterinário 

Os cadáveres de animais provenientes de centros de atendimento veterinário devem 

ser congelados e acondicionados em sacos de plástico, com espessura mínima de 100 microns, 

devidamente fechados, por forma a evitar qualquer contaminação exterior. 

 

Artigo C-3/18.º 

Proibição 

Está interdita a colocação de objetos cortantes ou perfurantes, bem como de qualquer 

material clínico junto de cadáveres. 

 

SECÇÃO V 

Receção e Recolha de Animais 

 

Artigo C-3/19.º 

Receção de animais no Centro Municipal de Recolha Oficial 

1 – O Centro Municipal de Recolha Oficial recebe canídeos, felinos ou outros animais 

de companhia cujos donos ou detentores pretendam pôr termo à sua posse ou detenção. 

2 – No caso referido no número anterior, o dono ou detentor subscreve uma 

declaração cujo modelo é fornecido por aqueles serviços, na qual consta a sua identificação, a 

resenha do animal e o motivo da sua entrega. 

3 – Na hipótese prevista no n.º 1 do presente artigo, a posse dos animais passará para 

a AGERE. 

 

Artigo C-3/20.º 

Recolha de animais pelos serviços do Centro Municipal de Recolha Oficial em residências 

Quando for solicitada a recolha de animais em residências, o seu dono ou detentor 

tem que subscrever uma declaração nos termos previstos no artigo anterior e proceder ao 

pagamento da respetiva despesa, conforme estabelecido na Tabela de Preços anexa ao 

presente Código Regulamentar. 
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SECÇÃO VI 

Adoção 

 

Artigo C-3/21.º 

Adoção 

1 – Os animais alojados no Centro Municipal de Recolha Oficial que não sejam 

reclamados podem ser cedidos pela AGERE, após parecer favorável do médico veterinário 

responsável pelos serviços. 

2 – Os animais destinados à adoção são anunciados pelos meios usuais com vista à sua 

cedência. 

3 – Ao animal a adotar é aplicado, antes de sair do Centro Municipal de Recolha Oficial, 

um sistema de identificação eletrónica que permite a sua identificação permanente. 

4 – Aplica-se o regime estabelecido nos números anteriores a todos os animais que 

deem entrada no Centro Municipal de Recolha Oficial.  

 

Artigo C-3/22.º 

Termo de responsabilidade 

O animal é entregue ao futuro dono mediante a assinatura de um termo de 

responsabilidade. 

 

Artigo C-3/23º 

Profilaxia 

Os animais adotados cumprem, previamente, as ações de profilaxia obrigatórias.  

 

Artigo C-3/24.º 

Acompanhamento dos animais adotados 

A AGERE reserva-se o direito de acompanhar o processo de adaptação do animal ao 

novo proprietário e de verificar o cumprimento da legislação relativa ao bem-estar animal e 

saúde pública em vigor. 
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SECÇÃO VII 

Controlo da População Canina e Felina no Concelho e Promoção do Bem-Estar Animal 

 

Artigo C-3/25.º 

Controlo da população canina e felina no concelho 

As iniciativas necessárias para o controlo da população canina e felina no Concelho são 

da competência do Médico Veterinário Municipal, de acordo com o estabelecido na legislação 

em vigor. 

 

Artigo C-3/26.º 

Controlo da reprodução dos animais de companhia 

O Centro Municipal de Recolha Oficial, sempre que necessário, e sob a 

responsabilidade do Médico Veterinário Municipal, incentiva e promove o controlo da 

reprodução dos animais de companhia.  

 

Artigo C-3/27.º 

Promoção do bem-estar animal 

O Centro Municipal de Recolha Oficial, sob orientação técnica do médico veterinário, 

promove e coopera em ações de preservação e promoção do bem-estar animal. 

 

Artigo C-3/28.º 

Informação sobre o Centro Municipal de Recolha Oficial e respetivas ações 

1 – As iniciativas de promoção e desenvolvimento de programas de informação e 

educação, relativos a animais de companhia, são desenvolvidos sob orientação técnica do 

Médico Veterinário Municipal. 

2 – Os serviços do Centro Municipal de Recolha Oficial promovem o esclarecimento 

dos munícipes relativamente ao seu funcionamento e ações desenvolvidas. 
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CAPÍTULO III 

COLABORAÇÃO COM OUTRAS ENTIDADES 

 

SECÇÃO I 

Colaboração com Associações Zoófilas 

 

Artigo C-3/29.º 

Apoio clínico 

1 – Quando julgue pertinente e adequado, o Médico Veterinário Municipal pode 

solicitar a colaboração das associações zoófilas, legalmente constituídas, para prestar apoio 

clínico a animais alojados no Centro Municipal de Recolha Oficial que se encontrem em 

sofrimento. 

2 – A colaboração tem carácter excecional e só pode ser autorizada mediante parecer 

favorável do médico veterinário municipal. 

3 – O levantamento do animal é efetuado mediante a assinatura de um termo de 

responsabilidade. 

4 – Caso o animal, após tratamento médico, recuperar, as associações zoófilas estão 

obrigadas a devolvê-lo ao Centro Municipal de Recolha Oficial. 

5 – É obrigatória a entrega ao Médico Veterinário Municipal de um documento 

subscrito por um médico veterinário, inscrito na Ordem dos Médicos Veterinários, que 

comprove a eutanásia ou o tratamento do animal. 

 

Artigo C-3/30.º 

Cooperação 

Podem ser desenvolvidas formas de cooperação entre as associações zoófilas, 

legalmente constituídas e o Centro Municipal de Recolha oficial, por forma a defender e 

promover o bem-estar animal e a saúde pública, sob a supervisão do médico veterinário 

municipal. 
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SECÇÃO II 

Colaboração com Outras Entidades 

 

Artigo C-3/31.º 

Acordos de cooperação 

A AGERE pode celebrar acordos de cooperação com entidades externas, mediante 

parecer prévio favorável do Médico Veterinário Municipal, com vista, designadamente, a 

promover o controlo da população animal do Concelho, o controlo e prevenção de zoonoses e 

a desenvolver projetos no âmbito do bem-estar animal e da saúde pública. 

 

CAPÍTULO IV 

Disposições Finais 

 

Artigo C-3/32.º 

Responsabilidade do Centro Municipal de Recolha Oficial 

O Centro Municipal de Recolha Oficial declina quaisquer responsabilidades por 

doenças contraídas, acidentes ou mortes ocorridos durante a estada dos animais nas suas 

instalações, designadamente durante o período legal determinado à restituição dos animais 

aos legítimos donos ou detentores, bem como durante os períodos de sequestro e recolha 

compulsiva de animais, previstos na legislação em vigor, com exclusão de eventuais traumas 

resultantes de maus-tratos. 

 

Artigo C-3/33.º 

Limpeza do canil/gatil 

A limpeza compete ao funcionário designado para o efeito, o qual fica encarregado da 

higiene de todas as celas e da sua área envolvente, bem como da administração da 

alimentação aos caninos e felinos. 
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PARTE D 

GESTÃO DO ESPAÇO PÚBLICO  

 

TÍTULO I  

TRÂNSITO, CIRCULAÇÃO E ESTACIONAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

TRÂNSITO 

 

SECÇÃO I 

Disposições Gerais 

 

Artigo D - 1/1.º 

Objeto 

  1 — O presente Capítulo estabelece as regras relativas ao ordenamento do trânsito 

nas vias integradas no domínio público municipal, bem como as regras aplicáveis às vias do 

domínio privado, quando abertas ao trânsito público, em tudo o que não estiver 

especialmente regulado por acordo celebrado entre o Município e os respetivos proprietários. 

2 — Em tudo o que for omisso no presente Título, aplicar-se-á o Código da Estrada e 

demais legislação em vigor.  

 

Artigo D - 1/2.º 

 Sinalização 

 1 — Compete ao Município a sinalização permanente das vias municipais, assim como 

a aprovação da sinalização permanente ou suas alterações nas vias do domínio privado, 

quando abertas ao trânsito público.  

2 — A sinalização temporária compete ao promotor, adjudicatário ou responsável pelo 

evento ou obra, mediante aprovação prévia do Município.  

3 — A sinalização das vias públicas é efetuada em conformidade com a legislação 

aplicável e com os princípios do bom ordenamento e segurança da circulação rodoviária. 
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Artigo D - 1/3.º 

Acessos a propriedades 

 1 — Os veículos podem atravessar, utilizando o percurso mais curto possível, bermas 

ou passeios, para acesso ao interior de propriedades confinantes com o arruamento.  

2 — A identificação de um local de acesso ao interior de propriedades faz-se, nos casos 

em cuja zona frontal esteja construído passeio sobrelevado, através de rampa fixa ou móvel e, 

no caso de não existir tal sobrelevação ou a rampa ser móvel, através da afixação no portal de 

dístico de estacionamento proibido com os dizeres previstos no Código da Estrada.  

3- A ocupação do espaço público com rampa fixa deve cumprir as condições definidas 

no Título II, da Parte D do presente Código. 

 

Artigo D - 1/4.º 

Proibições 

  Nas vias públicas, é proibido:  

a) Danificar ou inutilizar, designadamente por derrube, afixação ou pintura, os sinais e 

equipamentos de trânsito e as placas de toponímia; 

 b) Anunciar ou proceder à venda, aluguer, lavagem ou reparação de veículos; 

 c) Causar sujidade e/ou obstruções;  

d) Circular com veículos que, pelas suas características, risquem ou danifiquem por 

qualquer modo o pavimento;  

e) Ocupar passeios com volumes ou exposições de mercadorias que impeçam a 

circulação pedonal de forma segura.  

 

Artigo D - 1/5.º 

Suspensão ou condicionamento temporário do trânsito 

 1 — O Município pode, por sua iniciativa ou com base em solicitações de entidades 

externas, alterar qualquer disposição respeitante à circulação e ao estacionamento quando se 

verifiquem eventos políticos, sociais, manifestações, festejos, procissões, provas desportivas 

ou outras ocorrências, que justifiquem as alterações e as medidas de segurança especiais a 

adotar.  

2 — Sempre que se verifiquem causas anormais, que impliquem medidas excecionais 

no ordenamento do trânsito, tais como acidentes graves, catástrofes ou calamidades, pode o 
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Município, mediante colocação de sinalização adequada, alterar pontualmente o ordenamento 

da circulação e estacionamento previamente definido.  

3 — Quando, por motivo de obras e durante o período de tempo indispensável à sua 

realização, a circulação e o estacionamento não possam processar-se regularmente, pode o 

Município alterar o ordenamento da circulação e estacionamento, nos termos do Código da 

Estrada. 

4 — O condicionamento de trânsito deve ser comunicado às autoridades previstas na 

legislação em vigor e publicitado pelo Município, pelos meios adequados. 

 

Artigo D - 1/6.º 

Condicionamento de trânsito para obras com recurso a veículos pesados 

1 – O condicionamento de trânsito ou de estacionamento por motivo de obras, com 

recurso a veículos pesados, veículos para fornecimento de betão pronto, cargas e descargas, 

contentores, gruas, plataformas elevatórias ou outros equipamentos, só pode ser autorizado 

em horas de menor intensidade de trânsito e no mais curto espaço de tempo. 

2 – O dono da obra é responsável pela adoção de todas as medidas de limpeza do local 

e segurança de terceiros, incluindo o recurso às autoridades policiais para regulação e 

manutenção da fluidez e da segurança da circulação pedonal e rodoviária. 

 

Artigo D - 1/7.º 

Restrições à circulação 

Podem ser impostas restrições à circulação de determinadas classes de veículos ou em 

determinados horários, em zonas específicas, mediante a colocação de sinalização nos termos 

do Código da Estrada. 

 

SECÇÃO II 

Abandono, Bloqueamento, Remoção e Depósito de Veículos 

 

Artigo D - 1/8.º 

Âmbito de aplicação 

A presente secção estabelece as regras aplicáveis à remoção e recolha de veículos 

abandonados ou em estacionamento indevido ou abusivo, na área de jurisdição do Município, 

em complemento das regras consagradas sobre esta matéria no Código da Estrada. 
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Artigo D - 1/9.º 

Estacionamento indevido ou abusivo 

 1 — Para além das situações assim definidas no Código da Estrada, considera-se, 

ainda,  indevido ou abusivo o estacionamento:  

a) Durante 30 dias seguidos, em local da via pública, em parque ou zona de 

estacionamento, salvo se existir ordem de autoridade judicial, policial ou administrativa que 

impeça a mobilização do veículo;  

b) Nas zonas de estacionamento com duração limitada (ZEDL), em desconformidade 

com o estabelecido no presente Código e na sinalização colocada no local;  

c) De veículos estacionados em lugares de estacionamento temporariamente proibido 

por motivo de obras, cortejos, desfiles, festividades, manifestações públicas, provas 

desportivas ou outras.  

2 — No caso previsto na alínea a) do número anterior, a ordem judicial, policial ou 

administrativa deve encontrar-se exposta no interior do veículo, visível do exterior.  

 

Artigo D-1/10.º 

Bloqueamento e remoção 

 1— Verificada qualquer das situações de estacionamento indevido ou abusivo, assim 

classificado nos termos do Código da Estrada, o Município procede ao bloqueamento do 

veículo através do dispositivo adequado, impedindo a sua deslocação até que se possa 

proceder à sua remoção.  

2— Nas situações em que o interesse público o justifique, quando não for possível 

proceder à remoção imediata do veículo para local de depósito, o Município e outras 

entidades competentes para o efeito, podem determinar a deslocação provisória do veículo 

para outro local, a fim de aí ser bloqueado até à remoção definitiva. 

 

Artigo D-1/11.º 

Presunção de abandono 

Para além das situações previstas no Código da Estrada, consideram-se abandonados 

os veículos relativamente aos quais se revele impraticável notificar o proprietário, por ser 

impossível identificá-lo a si ou à sua morada, e que pelo seu estado de deterioração, 

apresentem inequívocos sinais de abandono. 
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Artigo D - 1/12.º 

Taxas Devidas pelo bloqueamento, remoção e depósito 

 O pagamento das taxas devidas pelo bloqueamento, remoção e depósito, efetua-se 

obrigatoriamente no momento da entrega do veículo, dele dependendo a entrega do veículo 

ao reclamante.  

 

CAPÍTULO II 

ESTACIONAMENTO 

 

SECÇÃO I 

Disposições Gerais 

 

Artigo D-1/13.º 

Objeto 

O disposto no presente Capítulo é aplicável ao estacionamento na via pública, de 

forma a garantir uma correta e ordenada utilização do domínio público. 

 

Artigo D-1/14.º 

Estacionamento reservado na via pública 

Em todos os locais de estacionamento na via pública, incluindo as zonas de 

estacionamento de duração limitada, devem ser reservados lugares destinados a operações de 

cargas e descargas, em proporção adequada ao uso do edificado adjacente, a veículos 

pertencentes a cidadãos com deficiência, e, quando manifestamente não houver alternativa 

na zona de circulação pedonal, a equipamentos de recolha e separação de lixos domésticos. 

 

SECÇÃO II 

Lugares de Estacionamento Privativo 

 

Subsecção I 

Disposições Gerais  
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Artigo D-1/15.º 

Lugares de estacionamento privativo 

Mediante o pagamento da taxa devida, podem ser licenciados lugares de 

estacionamento privativo na via pública para veículos pertencentes a pessoas singulares ou 

coletivas que reúnam as condições exigidas no presente Código. 

 

Artigo D-1/16.º 

Condições do licenciamento 

1 - Sem prejuízo do disposto em toda a Parte D e no artigo seguinte, o licenciamento da 

ocupação do espaço público com lugares de estacionamento privativo está sujeito aos 

seguintes limites máximos: 

a) Estabelecimentos comerciais ou de prestação de serviços, com exceção de 

empreendimentos turísticos – 2 lugares; 

b) Empreendimentos turísticos que não disponham de estacionamento próprio – 5 

lugares; 

2 - O valor da licença depende da localização do lugar privatizado, definindo-se para o 

efeito 3 escalões: 

a) -Escalão n.º 1 - arruamentos da zona interior à delimitada pelos seguintes 

arruamentos:  

1.1 - Rua do Raio e Largo da Senhora-a-Branca  
1.2 - Rua de Santa Margarida e Rua de Camões  
1.3 - Rua das Oliveiras, Praceta Faculdade de Filosofia e Rua de Santa Teresa  
1.4 - Rua Dr. Domingos Soares  
1.5 - Rua Gabriel Pereira de Castro e Travessa do Carmo 
1.6 - Praça do Comércio e Rua Alferes Ferreira  
1.7 - Praça Conde de Agrolongo e Rua dos Biscaínhos  
1.8 - Campo das Hortas e Rua do Matadouro  
1.9- Largo Paulo Orósio e Rua do Alcaide 
1.10 - Largo de Santiago e Rua das Velinhas 
1.11- Rua do Hospital  
1.12 - E toda a Av. da Liberdade  

 
b) - Escalão n.º 2 arruamentos da zona interior à delimitada pelos seguintes 

arruamentos: 
2.1 - Rua dos Barbosas, Rua de Baixo e Rua Bernardo Sequeira  
2.2 - Av. João Paulo II e Av. Padre Júlio Fragata  
2.3 - Rua dos Congregados e Rua António Bento Martins Júnior  
2.4 - Largo de Monte d`Arcos e Rua Bento Miguel  
2.5 - Largo de Infias e Av. António Macedo  
2.6 - Rua do Caires  
2.7 - Rua Lopes Gonçalves, Rua Moura Coutinho e Largo Madre de Deus  
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2.8 -Rua Padre Cruz e Rua Frei José Vilaça  
2.9 - Rua Cidade do Porto  
2.10 - Ponte Pedrinha e Estrada Couteiro  
2.11 - Praceta Parque de Exposições e Largo de Santa Justa  
2.12 - Rua Conselheiro Lobato  

c) - Escalão n.º 3 - em arruamentos não incluídos nas alíneas a) e b). 

 

Artigo D-1/17.º 

Indeferimento 

O pedido de licenciamento de utilização do espaço público com lugares de 

estacionamento privativo é indeferido quando, pelas suas características, possa impedir a 

normal circulação automóvel e/ou pedonal, causar prejuízos a terceiros ou não respeitar os 

limites impostos no artigo anterior. 

 

      Artigo D-1/18.º 

Prazo de validade da licença 

1- As licenças são concedidas pelo período de um ano civil, sendo automaticamente 

renováveis. 

2- Podem ainda ser concedidas, a título excecional, licenças por período inferior a um 

ano, sem possibilidade de renovação. 

 

Artigo D-1/19.º 

Remoção e desativação 

1- As licenças são concedidas a título precário, podendo o lugar de estacionamento 

privativo ser removido definitivamente ou desativado por um determinado período de tempo, 

por razões de segurança, alteração ao ordenamento de trânsito, por motivo de obras ou 

outros impedimentos, sem que daí advenha o direito a qualquer indemnização. 

2- Quando se torne necessária a remoção do lugar de estacionamento privativo ou a sua 

desativação por um período de tempo superior a 8 dias seguidos, deve ser dado conhecimento 

prévio ao titular da licença, com indicação, sempre que possível, de alternativa para a sua 

localização. 

3- Se, nos termos do número anterior, o titular da licença não aceitar a alternativa 

proposta ou não apresentar outra que seja considerada aceitável pelo Município, observar-se-

á o seguinte: 
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a) se a desativação for temporária, o valor das taxas já pagas correspondentes ao 

período de tempo em que o parque estiver desativado é deduzido no valor devido 

pela renovação da licença no ano civil seguinte; 

b) se a remoção for definitiva, a licença caduca, sendo restituídas ao seu titular as taxas 

já pagas relativas aos meses que restavam até ao termo do prazo de validade da 

licença. 

4 – A falta de pagamento da licença implica a remoção do lugar de estacionamento 

privativo, sendo devido o valor correspondente ao período do ano civil entretanto decorrido. 

 

SECÇÃO III 

Estacionamento de Duração Limitada 

 

Subsecção I – ZEDL 

 

Artigo D-1/20.º 

Zonas de Estacionamento de Duração Limitada 

1. As zonas de estacionamento de duração limitada (ZEDL), com controlo através de 

parcómetros, são estabelecidas por deliberação do Executivo Municipal.  

2. As deliberações camarárias referidas no artigo anterior estão sujeitas a publicação 

por edital, a colocar nos locais de estilo, e no sítio de internet da Câmara Municipal. 

 

Artigo D-1/21.º 

Taxa de utilização 

1. A utilização de zonas de estacionamento de duração limitada fica sujeita ao 

pagamento de taxas, nos termos e condições a definir pela Assembleia Municipal e atualizadas 

anualmente. 

2. A utilização dessas zonas é gratuita nos seguintes dias: sábado a partir das 13h00, 

domingos e feriados. 

3. Os lugares de estacionamento deverão ser convenientemente delimitados, devendo 

os condutores estacionar de forma a ocupar apenas um lugar de estacionamento. 
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Artigo D-1/22.º 

Fundamentação da taxa 

1 - Nos termos do disposto na legislação aplicável, a fixação da taxa de utilização 

prevista no artigo anterior, tem como critério e fundamento, a racionalização do 

estacionamento público nas zonas delimitadas, e visa onerar esse mesmo estacionamento, por 

forma a desincentivar o estacionamento de longa duração, garantindo-se, desta forma, uma 

maior rotatividade na ocupação dos lugares. 

2 - A taxa é fixada por uma relação entre o valor pago e o tempo de estacionamento 

permitido. 

 

Artigo D-1/23.º 

Isenções 

Mediante deliberação camarária fundamentada, poderá ser autorizado o 

estacionamento gratuito de veículos. 

 

Artigo D-1/24.º 

Cobrança 

1. A arrecadação das taxas previstas supra é efetuada através de parcómetros 

instalados nos locais previstos neste Capítulo. 

2. O recibo ou título de estacionamento emitido pelo parcómetro, comprovativo do 

pagamento da taxa devida, deverá ser colocado no interior do veículo, de forma bem visível e 

legível do exterior. 

3. Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, quando o título de estacionamento não 

estiver colocado da forma estabelecida no número anterior, presume-se o não pagamento da 

taxa de estacionamento. 

4. No caso de concessão do serviço público de gestão e exploração das zonas de 

estacionamento de duração limitada controladas por parcómetros, as taxas previstas no 

presente Título constituirão receita da concessionária, cabendo à concessionária a sua 

cobrança.  
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Artigo D-1/25.º 

Meios alternativos de pagamento 

1. Poderão ser colocadas à disposição dos utentes formas alternativas do pagamento 

das taxas de estacionamento, designadamente, através da disponibilização de aplicações para 

smartphones, sítio público na internet e contact centers, os quais poderão incluir o 

carregamento de valores em cartão virtual, através de multibanco ou agentes de pagamento, 

nomeadamente, Payshop’s, tabacarias e outros estabelecimentos comerciais de Braga. 

2. Os bilhetes eletrónicos emitidos através dos meios alternativos de pagamento 

equivalem, para todos os legais e devidos efeitos, ao título de estacionamento. 

3. Após boa cobrança, o concessionário deverá disponibilizar imediatamente ao utente 

o correspondente documento de faturação inerente à operação. 

 

Artigo D-1/26.º 

Fiscalização 

1. Sem prejuízo do disposto no n.º 2, os poderes de fiscalização do cumprimento das 

disposições constantes no presente Título, cabem às forças de segurança e Polícia Municipal. 

2. No caso de concessão do serviço público de gestão e exploração das zonas de 

estacionamento de duração limitada controladas por parcómetros, a concessionária poderá 

ser investida nos poderes públicos de fiscalização do cumprimento das disposições do 

presente Título. 

 

Artigo D-1/27.º 

Proibições 

1. É proibido: 

a) – O estacionamento nas zonas de estacionamento de duração limitada sem o prévio 

pagamento da taxa devida; 

b) – Introduzir nos parcómetros objetos estranhos com o fim de produzir os mesmos 

efeitos visados com as moedas destinadas ao pagamento das taxas devidas; 

c) – Exercer a atividade de arrumador de automóveis nas zonas de estacionamento de 

duração limitada. 

2. Poderão ser bloqueados ou removidos os veículos estacionados em zonas de 

estacionamento de duração limitada quando não tiver sido paga a taxa ou tiverem decorrido 

duas horas para além do período de tempo pago. 

http://www.cm-braga.pt/


        CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA 
 

Município de Braga Praça Municipal, 4704-514 Braga 
Telefone: 253203150 | email: munícipe@cm-braga.pt| web: www.cm-braga.pt  144/430  

3. Os procedimentos e as taxas a adotar no caso de bloqueamento e remoção serão os 

previstos na legislação em vigor. 

 

Artigo D-1/28.º 

Falta de pagamento da taxa de utilização das zonas de estacionamento de duração limitada 

1. Verificando-se o estacionamento de veículos nas zonas de estacionamento tarifado 

sem que tenha havido o pagamento das taxas previstas na Tabela de Taxas anexa ao Código 

Regulamentar, os agentes responsáveis pela monitorização e fiscalização das mesmas zonas 

emitem um aviso de liquidação, o qual deverá ser pago no prazo máximo de 72 Horas. 

2. No caso previsto no número anterior, o valor da taxa a pagar será equivalente ao 

montante equivalente a dez horas de estacionamento naquela zona, nos termos previstos na 

Tabela de Taxas anexa. 

3. Nos casos de estacionamento em que tenha sido ultrapassado o período titulado 

pelo bilhete físico ou eletrónico, será deduzido o montante pago pelo utente ao valor aplicável 

por força dos números anteriores.  

4. Somente após o decurso do prazo previsto no número 1, é que se considerará que o 

veículo se encontra em infração ao presente capítulo. 

5. Poderão ser colocados à disposição do utente diversas formas de pagamento da 

quantia em falta, nomeadamente através de multibanco, VISA ou alguns parquímetros 

estrategicamente colocados e devidamente publicitados. 

6. Após o pagamento, o aviso de liquidação previsto no número 1, será imediata e 

automaticamente anulado do sistema informático.  

 

Subsecção II - Avenças 

 

Artigo D-1/29.º 

Avenças 

1. No sentido de acautelar os legítimos interesses dos moradores das áreas abrangidas 

por zonas de estacionamento de duração limitada, bem como das ruas e praças sem trânsito, 

ou sem estacionamento contíguo a zona de estacionamento de duração limitada, titulares de 

estabelecimentos comerciais, profissionais liberais ou atividades análogas e ainda dos 

trabalhadores deficientes, é instituído o regime especial de avença, que se rege pelas regras 

estipuladas nos números seguintes. 
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2. Mediante o pagamento de uma taxa especial mensal, a aprovar anualmente na 

Tabela de Taxas do Município, os moradores das ruas e praças com zonas de estacionamento 

de duração limitada, poderão utilizar os lugares de estacionamento abrangidos por essas 

mesmas ruas e praças. 

3. Igual regime de avença é aplicável aos comerciantes, profissionais liberais e 

atividades análogas, embora o montante da taxa mensal seja distinto da taxa aplicável aos 

moradores. 

4. Mediante o pagamento da taxa mensal, de igual quantitativo aos dos números 

anteriores, poderão os moradores de ruas e praças sem trânsito ou os comerciantes, 

profissionais liberais ou outros com estabelecimentos nessas ruas e praças sem trânsito, 

utilizar qualquer dos lugares compreendidos nas zonas de estacionamento de duração 

limitada, contíguas a essas mesmas ruas ou praças. 

5. O pedido de avença mensal deverá ser dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, 

com identificação completa do requerente, breve fundamentação do pedido e atestado da 

Junta de Freguesia respetiva, comprovando a residência, a existência de estabelecimento 

comercial, de escritório ou situação análoga, e ainda de declaração da entidade patronal, 

acompanhado do respetivo atestado médico, caso se trate de trabalhador com deficiência. 

6. Após o pagamento da taxa, os dados dos veículos autorizados são registados e 

controlados eletronicamente através de sistema informático a disponibilizar pelo 

concessionário, não sendo necessário afixar qualquer dístico no veículo. 

 

Artigo D-1/30.º 

Atribuição 

1. Poderão requerer avenças, no limite máximo de três avenças por fogo habitacional, 

as pessoas singulares, desde que: 

a) A residência corresponda ao seu domicílio principal e permanente e onde mantêm 

estabilizado o seu centro de vida familiar;  

b) Seja utilizada para fins habitacionais;  

b) Se localize dentro de uma zona de estacionamento de duração limitada, em zona ou 

praça sem trânsito, ou; 

  c) Não disponha de parqueamento próprio nos termos legais.  

2. As pessoas singulares referidas no número anterior devem ainda, preencher um dos 

seguintes pressupostos:  
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a) Ser proprietário de veículo automóvel ou o mesmo seja de um ascendente ou 

descendente direto, ou  

b) Ser adquirente com reserva de propriedade de veículo automóvel, ou 

c) Ser locatário em regime de locação financeira ou aluguer de longa duração de 

veículo automóvel, ou 

 d) Ser condutor habitual de um veículo automóvel associado ao exercício de atividade 

profissional com vínculo laboral.  

3. No caso previsto na alínea d) do número anterior, o veículo deve encontrar-se nas 

condições das alíneas a), b) ou c) do mesmo número, relativamente à entidade empregadora. 

4. Poderão, ainda, requerer avença, no limite de uma por estabelecimento, os 

comerciantes, profissionais liberais e análogos, que detenham ou trabalhem em 

estabelecimento situado em zona de estacionamento de duração limitada ou em rua ou praça 

sem trânsito, ou sem estacionamento contíguo a zona de estacionamento de duração limitada. 

 

Artigo D-1/31.º 

Instrução do pedido de avença 

1. O pedido de avença de residente far-se-á através do preenchimento de impresso 

próprio, devendo os interessados exibir, para conferência, os originais dos seguintes 

documentos:  

a) Carta de condução;  

b) Documento comprovativo do domicílio fiscal;  

c) Título de registo de propriedade do veículo, ou, nas situações referidas nas alíneas 

b), c) e d) no n.º 2, do artigo anterior:  

c1) O contrato que titula a aquisição com reserva de propriedade;  

c2) O contrato de locação financeira ou de aluguer de longa duração;  

c3) Declaração da respetiva entidade empregadora donde consta o nome e 

morada do condutor habitual, a matrícula do veículo automóvel e o respetivo vínculo 

laboral.  

2. Os documentos apresentados deverão estar atualizados e deles constar a morada 

com base na qual é requerida a avença.  

3. Para correta apreciação do requerimento poderá ser pedida a cópia dos 

documentos apresentados pelo requerente. 
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4. O pedido de avença para comerciante, trabalhador liberal ou análogo, é instruído 

com os seguintes documentos: 

a) Título de propriedade do veículo; 

b) Declaração do titular do estabelecimento que ateste que o titular ou utilizador do 

veículo avençado trabalha no estabelecimento; 

c) Fotocópia da fatura/recibo da água (Agere) referente ao estabelecimento.  

 

Artigo D-1/32.º 

Condições gerais das avenças 

1. A cada avença é associada uma viatura. 

2. O controlo dos veículos detentores de avença é feito através de meios eletrónicos, 

não sendo necessário afixar qualquer dístico no veículo. 

3. O estacionamento ao abrigo do regime de avença apenas é válido para a(s) via(s) 

para a qual(is)foi atribuída a avença. 

4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, em caso de constrangimentos no 

trânsito, que, por qualquer motivo, obriguem ao encerramento de ruas, para as quais existam 

avenças de estacionamento, os titulares das mesmas, poderão estacionar as viaturas 

associadas, em qualquer uma das ruas contíguas. 

5. A atribuição de uma avença torna-se efetiva 48 horas após o pagamento da 

respetiva taxa. 

6. O Município poderá promover periodicamente ações de verificação sobre as 

condições de manutenção da titularidade da avença, solicitando documentos aos titulares, em 

prazo a fixar, findo o qual, verificando-se incumprimento, a avença é desativada. 

7. As avenças têm uma duração mínima de três meses, devendo ser requeridas, no 

mínimo, por tal período de tempo e paga a taxa respetiva. 

8. A não renovação, por falta de pagamento, por um trimestre implica a inativação da 

avença, obrigando a instrução de novo pedido. 

9. Em caso de alteração da viatura associada à avença, deverá o titular requerer a 

respetiva alteração, mediante a apresentação do título de propriedade ou documento legal 

que o substitua, aplicando-se o período de carência previsto no n.º 5. 
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CAPÍTULO III 

ACESSO AUTOMÓVEL À ÁREA PEDONAL 

 

SECÇÃO I 

Disposições Gerais 

 

Artigo D- 1/33.º 

Âmbito 

 1. O presente Capítulo é aplicável à área pedonal da cidade de Braga, assinalada na 

planta topográfica constante do Anexo 4 ao presente Código. 

 2. Por deliberação da Câmara Municipal, o perímetro em causa poderá ser extensivo a 

outras zonas da cidade. 

 

Artigo D- 1/34.º 

Conceito de área pedonal 

 Considera-se área pedonal o perímetro dentro do qual o acesso a veículos automóveis 

é limitado a determinada categoria de utentes, acesso esse exercido mediante controle 

efetuado através de adequada sinalização, complementada por meios eletromecânicos, 

informáticos ou eletrónicos. 

 

SECÇÃO II 

Condicionamentos 

 

Artigo D- 1/35.º 

Condicionamento de acesso a veículos 

 1. O acesso à área pedonal apenas é permitido, observado o condicionalismo previsto 

no presente Capítulo, a veículos ligeiros de passageiros e de mercadorias até 3 500 Kg. 

 2. É fixado o limite máximo de velocidade na área pedonal em 10 Km/H. 

 

Artigo D- 1/36.º 

Condições de acesso aos utentes 

 1. O acesso à área pedonal apenas é permitido nos seguintes termos: 
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 a) – Às pessoas coletivas ou singulares localizadas ou com residência permanente na 

área compreendida no perímetro pedonal; 

 b) – Aos titulares de estabelecimentos de venda ao público e de prestação de serviços, 

incluindo profissões liberais; 

 c) – À atividade de operações de cargas e descargas de produtos e mercadorias; 

 d) – Aos veículos em serviço do Município, designadamente afetos a funções de 

fiscalização, à manutenção de infraestruturas públicas, limpeza pública, recolha de resíduos 

sólidos, e ainda veículos adstritos às forças de segurança, ao serviço de proteção civil, em 

especial bombeiros, e ambulâncias; 

 e) – A outros veículos expressamente autorizados pelo Município, em casos 

excecionais e devidamente justificados. 

 2. Poderão aceder às respetivas zonas da área pedonal, pelo tempo estritamente 

necessário, as viaturas afetas a obras de construção, reconstrução, conservação ou demolição 

de imóveis, bem como a obras de urbanização, confinando-se essa atividade tão somente a 

cargas e descargas dos respetivos materiais. 

3. O acesso para operações de carga e descarga de produtos e mercadorias apenas 

poderá ter lugar dentro dos horários fixados para o efeito, constantes de Anexo. 

 

Artigo D- 1/37.º 

Acesso à área pedonal 

 1. O acesso à área pedonal será concedido, observadas as formalidades previstas na 

presente Secção, aos seguintes utentes: 

a) – Residentes que não disponham de aparcamento próprio na área pedonal, sendo 

o regime de acesso o que se encontra previsto no n.º 3 do art.º D-1/36.º para operações de 

cargas e descargas e segundo os horários aí fixados para o efeito; 

 b) – Residentes que disponham de aparcamento próprio na área pedonal, com isenção 

de horário de acesso, e condicionado ao número de lugares de aparcamento próprio na área 

pedonal; 

 c) – Titulares de estabelecimentos de venda ao público e de prestação de serviços, 

incluindo profissionais liberais, obedecendo o acesso ao regime definido no n.º 3 do art.º D-

1/36.º para operação de cargas e descargas e segundo os horários aí fixados para o efeito. 
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 2. Os utentes referentes na alínea c) do nº 1, requerem o número de acessos 

necessários, sendo facultada a sua disponibilização aos prestadores de serviços diretos 

relacionados com o exercício da respetiva atividade. 

 3. O número de acessos a atribuir será avaliado em função dos pressupostos 

justificativos da sua concessão. 

 4. O acesso será pontualmente concedido em situações especiais mencionadas no nº2 

do artigo D-1/36.º. 

 

Artigo D- 1/38.º 

Regime Excecional 

 Aos titulares referidos no artigo D-1/36.º pode ser excecionalmente aplicado um 

regime de horário diferenciado desde que devidamente justificado. 

 

Artigo D- 1/39.º 

Da qualidade de residente 

 1. Para efeitos do presente Capítulo são considerados residentes as pessoas com 

residência permanente na área pedonal que preencham os seguintes requisitos: 

 a) – Serem proprietários de um veículo automóvel; 

 b) –Serem adquirentes com reserva de propriedade de um veículo automóvel; 

 c) – Serem detentores em regime de locação financeira ou em regime de aluguer de 

longa duração de um veículo automóvel; 

 d) – No caso de não se encontrarem em qualquer das situações descritas nas alíneas 

anteriores, serem usufrutuários de um veículo automóvel associado ao exercício de atividade 

profissional com vínculo laboral. 

 2. A prova da qualidade de residente faz-se através da apresentação cumulativa dos 

seguintes documentos: 

 a) – Carta de condução automóvel; 

 b) – Recibo de água, telefone ou eletricidade. 
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Artigo D- 1/40.º 

Da qualidade de titular de estabelecimento de venda ao público e de prestação de serviços, 

incluindo profissões liberais 

 1. Para efeitos do presente Capítulo são considerados titulares de estabelecimento de 

venda ao público e de prestação de serviços, incluindo profissões liberais, os que preencham 

os requisitos mencionados nas alíneas a) a d) do n.º 1 do art.º D-1/39.º, bem como possuam a 

qualidade de utente, a efetuar do seguinte modo: 

 a) - A prova da qualidade de titular de estabelecimento de venda ao público e de 

prestação de serviços é feita mediante a apresentação de qualquer documento que permita a 

respetiva identificação fiscal e do qual conste a localização do respetivo estabelecimento. 

 b) - A prova da qualidade de profissional liberal é feita mediante a apresentação da 

carteira profissional e de recibo de água, telefone ou eletricidade, do qual conste o local de 

trabalho compreendido na área pedonal. 

 

Artigo D- 1/41.º 

Dos procedimentos 

 1. O pedido de acesso deverá ser formulado através de requerimento do qual deverão 

constar os elementos mencionados em modelo existente no site do Município. 

 2. Cabe ao Presidente da Câmara, ou ao vereador com poderes delegados, proferir 

decisão, no prazo de 30 dias a contar da apresentação do requerimento. 

 3. Após o deferimento do pedido, o acesso será emitido, no prazo de três dias úteis, 

mediante o pagamento da taxa devida. 

 

Artigo D-1/42.º 

Validade 

 O acesso é válido pelo seguinte período: 

a) Um ano, para residentes e titulares de estabelecimentos de venda ao público e de 

prestação de serviços, incluindo profissionais liberais. 

b) O correspondente ao prazo estabelecido na respetiva licença de obras, nas 

situações previstas no n.º 2 do artigo D-1/36.º. 
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Artigo D-1/43.º 

Revalidação 

 A revalidação do acesso é efetuada mediante requerimento contendo os elementos a 

que se refere o modelo correspondente, devendo o mesmo ser acompanhado dos 

documentos referidos no n.º 2 do artigo D-1/39.º, e nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo D-

1/40º. 

 

Artigo D-1/44.º 

Proibições 

 É proibido obstruir, danificar, abrir ou alterar, por qualquer meio, o equipamento de 

controlo de acesso. 

 

Artigo D-1/45.º 

Intervenções de emergência 

 Face à ocorrência de situações que assumam carácter de emergência e que 

determinem a necessidade de proceder à abertura do sistema, deverão ser estabelecidos 

contactos, para o efeito, com a Polícia Municipal, Polícia de Segurança Pública e a Companhia 

de Bombeiros Sapadores ou Bombeiros Municipais. 

 

TÍTULO II 

 OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO E PUBLICIDADE 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo D-2/1.º 

Objeto e âmbito de aplicação 

1. O presente Título visa definir, para toda a área geográfica do Município de 

Braga: 

i) O regime de ocupação do espaço público, com mobiliário urbano e para 

execução de operações urbanísticas; 

ii) O regime de afixação, inscrição ou difusão de mensagens publicitárias de 

natureza comercial. 
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2. Para efeitos do presente Título entende-se por: 

a) Espaço público: o solo, o subsolo e o espaço aéreo. 

b) Centro Histórico de Braga, a área delimitada e identificada em Anexo ao 

presente Código Regulamentar – Anexo 2. 

 

Artigo D-2/2.º 

Conceitos 

1. Para efeitos de aplicação e interpretação do presente Título, em matéria de 

publicidade são adotados os conceitos constantes do Código da Publicidade. 

2. Relativamente às disposições acerca da ocupação do espaço público são adotados 

os conceitos previstos no Glossário constante do presente Código Regulamentar. 

 

Artigo D-2/3.º 

Precariedade 

1. Todos os licenciamentos, autorizações e comunicações resultantes dos regimes 

previstos no presente Título são temporários, apenas produzindo efeitos durante o período de 

tempo previsto no correspondente título. 

2. Por razões de interesse público devidamente fundamentado e sendo estritamente 

necessário, podem tais licenciamentos, autorizações e comunicações ser postos em causa. 

 

Artigo D-2/4.º 

Jurisdição de outras entidades 

Os critérios definidos por outras entidades com jurisdição sobre o espaço público 

encontram-se plasmados no Anexo 5 do presente Código, devendo o promotor da ocupação 

garantir o seu cumprimento. 

 

Artigo D-2/5.º 

Proibições de âmbito geral 

1. Independentemente de se encontrarem ou não sujeitas a prévio controlo municipal 

ou do procedimento a que estejam sujeitas nos termos do presente Título, são proibidas 

quaisquer ocupações do espaço público, afixação e inscrição de mensagens publicitárias ou 

afixação e inscrição de mensagens de propaganda que prejudiquem: 
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a) A forma, a escala e a integridade estética ou o ambiente dos lugares ou da 

paisagem; 

b) A beleza ou o enquadramento de monumentos nacionais, de edifícios de 

interesse público ou outros suscetíveis de ser classificados pelas entidades públicas; 

c) A saúde e o bem-estar de pessoas, designadamente por ultrapassarem níveis de 

ruído acima dos admissíveis por lei; 

d) Prejudique a segurança de pessoas e bens, nomeadamente na circulação 

pedonal e rodoviária; 

e) O acesso a edifícios, jardins e praças; 

f) A circulação ferroviária e rodoviária, designadamente por estar suspensa sobre 

as vias de circulação; 

g) A qualidade das áreas verdes, designadamente por contribuírem para a sua 

degradação ou por dificultarem a sua conservação; 

h) A eficácia da iluminação pública; 

i) A visibilidade de placas toponímicas, de números de polícia e de sinalização de 

trânsito, curvas, cruzamentos e entroncamentos e acesso a edificações ou a outros 

espaços; 

j) Apresente mecanismos, disposições, formatos ou cores que possam confundir, 

distrair ou provocar o encandeamento dos peões ou automobilistas; 

k) A utilização de outro mobiliário urbano ou dificultar aos utentes a fruição das 

atividades urbanas em condições de segurança e conforto; 

l) A ação dos concessionários que operam à sua superfície ou no subsolo; 

m) O acesso ou a visibilidade de imóveis classificados, ou em vias de classificação 

ou onde funcionem hospitais, estabelecimentos de saúde, de ensino ou outros serviços 

públicos, locais de culto, cemitérios, elemento de estatuária e arte pública, fontes, 

fontanários e chafarizes; 

n) Os direitos de terceiros; 

o) Os percursos pedonais, por constituírem obstrução aos canais de circulação em 

incumprimento do regime das acessibilidades; 

p) A visibilidade ou a leitura de fachadas por se sobreporem ou ocultarem 

elementos decorativos ou outros com interesse na composição arquitetónica ou 

decorativa; 

q) Enfiamentos visuais ao longo das vias; 
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r) A operacionalidade das estações fixas de medição dos parâmetros da qualidade 

do ar, designadamente por alteração das condições de dispersão atmosférica e 

consequentes perturbações das condições de amostragem e medição; 

s) Perspetivas panorâmicas. 

 

Artigo D-2/6.º 

Pedido de informação 

1- Qualquer interessado pode requerer ao Município de Braga informação sobre a 

viabilidade da sua pretensão de ocupação de espaço público ou de afixação de mensagens 

publicitárias de natureza comercial. 

2- A resposta ao requerimento deve ser comunicada no prazo de 20 dias a contar da 

data de receção do pedido.  

3- O conteúdo da informação prévia prestada pelo Município é vinculativo, desde que 

o devido procedimento seja iniciado no prazo de 30 dias após a data da comunicação ao 

requerente. 

 

CAPÍTULO II 

OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO 

COM MOBILIÁRIO URBANO 

 

Secção I 

Disposições gerais 

 

Artigo D-2/7.º 

Âmbito 

O disposto no presente capítulo destina-se a regular toda e qualquer ocupação de 

espaço público com mobiliário urbano. 

 

Artigo D-2/8.º 

Tipos de procedimento 

1. Desde que se refiram às finalidades elencadas no Artigo D-2/10.º, todas as 

ocupações de espaço público promovidas por estabelecimentos onde se realize qualquer 

atividade económica ficam sujeitas ao regime simplificado de ocupação do espaço público. 

http://www.cm-braga.pt/


        CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA 
 

Município de Braga Praça Municipal, 4704-514 Braga 
Telefone: 253203150 | email: munícipe@cm-braga.pt| web: www.cm-braga.pt  156/430  

2. Ficam sujeitas ao regime geral de licenciamento, todas as ocupações do espaço 

público que não sejam abrangidas pelo disposto no número anterior.  

 

Artigo D-2/9.º 

Isenção 

1. Não estão sujeitas a qualquer procedimento as ocupações do espaço público: 

a) Com rampas móveis, no momento da entrada ou saída de veículos ou 

no momento do acesso de pessoas com mobilidade condicionada a propriedade 

privada; 

b) Com suportes publicitários padronizados de hospitais, parques de 

estacionamento, hotéis e similares; 

c) Com bandeiras, estandartes, tabuletas e placas identificativas de cariz 

institucional relativas a países, organismos oficiais, centros culturais, religiosos, 

desportivos, ou políticos, ordens e associações profissionais e sindicais; 

d) Com tapetes, na inauguração de estabelecimentos ou épocas festivas; 

e) Com suportes publicitários que contenham as mensagens identificadas 

nas alíneas d), e), f) e g) do n.º 1 do Artigo D-2/64.º. 

2. As empresas municipais do Município de Braga estão isentas dos procedimentos 

previstos no presente Título para as ocupações do espaço público realizadas em mobiliário 

urbano de que sejam proprietárias e quando sejam relativas a atos e factos decorrentes da 

prossecução dos seus fins estatutários, devendo todavia comunicar ao Município, com dez dias 

de antecedência, as datas, locais e características da referida ocupação. 

3. O caso previsto no número anterior depende da pronúncia expressa e favorável do 

Município acerca da sua conformidade com as normas legais e regulamentares em vigor. 

 

Secção II 

Regime simplificado de ocupação do espaço público 

 

Artigo D-2/10.º 

Âmbito 

Consideram-se abrangidas pelo regime simplificado de ocupação do espaço público, todas 

as ocupações de espaço público promovidas por estabelecimentos, onde se realize qualquer 

atividade económica, quando estas se destinem a algum ou alguns dos seguintes fins: 
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a) Instalação de toldo e respetiva sanefa; 

b) Instalação de esplanada aberta; 

c) Instalação de estrado e guarda-ventos; 

d) Instalação de vitrina e expositor; 

e) Instalação de suporte publicitário, nos casos em que a mensagem exibida esteja 

dispensada de licenciamento; 

f) Instalação de arcas e máquinas de gelados; 

g) Instalação de brinquedos mecânicos e equipamentos similares; 

h) Instalação de floreira; 

i) Instalação de contentor para resíduos. 

 

Artigo D-2/11.º 

Procedimento 

1- Ficam sujeitas ao procedimento de mera comunicação prévia, as ocupações de 

espaço público elencadas no número anterior, que respeitem integralmente os critérios 

definidos no Anexo 5 do presente Código Regulamentar. 

2. As ocupações de espaço público que não respeitem algum ou alguns dos critérios 

definidos no Anexo 5, ficam sujeitas ao procedimento de autorização. 

 

Artigo D-2/12.º 

Mera comunicação prévia e autorização 

1. A mera comunicação prévia permite ao interessado proceder imediatamente à 

ocupação do espaço público pretendida, após o pagamento das taxas devidas. 

2. A autorização permite ao interessado proceder à ocupação do espaço público 

pretendida, quando o Município comunique o despacho de deferimento ou, não se 

pronunciando, após o decurso do prazo de vinte dias contados da submissão do pedido, em 

ambos os casos, sempre após o pagamento das taxas devidas. 

3. A submissão das meras comunicações prévias e as autorizações previstas nos 

números anteriores é realizada através do Balcão do Empreendedor, devendo ser 

acompanhadas dos elementos instrutórios indicados na legislação aplicável. 

4. O comprovativo eletrónico de entrega no Balcão do Empreendedor das meras 

comunicações prévias e das autorizações, acompanhado do comprovativo do pagamento das 
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quantias eventualmente devidas é, para todos os efeitos, prova única admissível do 

cumprimento dessas obrigações. 

5. Os documentos referidos no número anterior devem obrigatoriamente estar 

disponíveis no estabelecimento para exibição imediata aos agentes de fiscalização. 

 

Secção III 

Regime geral de licenciamento 

 

Artigo D-2/13.º 

Âmbito 

1. Consideram-se abrangidas pelo regime geral de licenciamento todas as ocupações 

de espaço público que não sejam abrangidas pelo regime simplificado de ocupação do espaço 

público e que não estejam, por força de lei geral ou regulamento municipal, dispensadas de 

controlo prévio. 

2. As ocupações referidas no número anterior obedecem aos critérios definidos no  

Anexo 5 ao presente Código. 

3. A presente secção aplica-se igualmente, com as devidas adaptações, a todas as 

mensagens publicitárias que, por força da lei e do disposto no Capítulo III do presente Título, 

devam obedecer ao regime do licenciamento. 

 

Artigo D-2/14.º 

Procedimento 

 O procedimento de licenciamento deve ser formulado com a antecedência mínima de 

trinta dias em relação à data pretendida para o início da ocupação, afixação, inscrição ou 

difusão pretendidas. 

 

Artigo D-2/15.º 

Requerimento 

Para além do disposto no artigo A-2/3.º, relativo aos requisitos comuns do 

requerimento, do requerimento de licenciamento de ocupação do espaço público deve 

constar o seguinte: 

a) Endereço do edifício ou estabelecimento objeto da pretensão, o respetivo nome 

ou insígnia e o ramo de atividade exercido no estabelecimento; 
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b) Menção do número e data do alvará de licença ou de autorização de utilização, 

se aplicável; 

c) Consentimento de consulta da declaração de início ou de alteração de atividade, 

ou, no caso de pessoa coletiva, código de acesso à certidão permanente do registo 

comercial; 

d) A identificação da localização, área e características do mobiliário ou suporte 

objeto do pedido; 

e) A indicação do período de tempo pretendido. 

 

Artigo D-2/16.º 

Elementos instrutórios 

1. Sem prejuízo de eventuais elementos a aditar em função da especificidade dos fins 

pretendidos, o requerimento deve ainda ser acompanhado do seguinte: 

a) Documento comprovativo de que o requerente é proprietário, possuidor, 

locatário, mandatário ou titular de outro direito sobre o bem no qual se pretende afixar ou 

inscrever a mensagem publicitária ou que baseie a sua pretensão de ocupação do espaço 

público; 

b) No caso de o requerente não possuir qualquer direito sobre os bens a que se 

refere o pedido de licenciamento, deve juntar-se autorização do respetivo proprietário, 

bem como documento que prove essa qualidade; 

c) Memória descritiva indicativa dos materiais, configuração, cores e dizeres a 

utilizar, bem como demais informações necessárias à apreciação do pedido; 

d) Planta de localização à escala de 1:5000, com a indicação do local objeto da 

pretensão; 

e) Fotografia a cores do local objeto da pretensão, incluindo, caso se justifique, 

fotomontagem de integração; 

f) Declaração do requerente responsabilizando-se por eventuais danos causados no 

espaço público. 

2. Quando se trate de ocupação do espaço público, o pedido deve ser instruído com os 

elementos mencionados no número anterior, bem como com os seguintes elementos: 

a) Planta de implantação (escala 1:200, 1:100 ou 1:50) cotada, assinalando as 

dimensões (comprimento e largura) do espaço público, as distâncias do mobiliário ou 

suporte objeto do pedido a lancis, candeeiros, árvores ou outros elementos existentes; 
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b) Fotografias ou desenhos das peças a instalar, contendo plantas, cortes, alçados, 

perspetivas, com indicação das suas dimensões incluindo balanço e distância vertical ao 

pavimento, quando for o caso; 

c) Plantas, alçados e cortes devidamente cotados, a apresentar com o pedido de 

instalação de esplanadas fechadas, quiosques, alpendres e similares, quando for o caso. 

3. Quando se trate de instalação de suporte publicitário, o pedido deve ser instruído 

com os elementos mencionados no n.º 1, e ainda com: 

a) Desenho que pormenorize a instalação, incluindo meio ou suporte com a 

indicação da forma, cor, dimensão, materiais, dizeres a utilizar, balanço de afixação e 

distância ao extremo do passeio respeitante e largura deste; 

b) Fotomontagem a cores dos alçados de conjunto numa extensão de 10 metros 

para cada um dos lados, com a integração do suporte publicitário na sua forma final, 

tratando-se de instalação em fachada, incluindo empena; 

c) Quando o pedido respeite a publicidade em unidades móveis e o suporte 

publicitário utilizado exceda as dimensões do veículo, ou seja um atrelado, o pedido deve 

ser acompanhado de autorização emitida pela entidade competente, de acordo com o 

Código da Estrada e demais legislação aplicável. 

 

Artigo D-2/17.º 

Consulta a entidades externas 

Sempre que o local que se pretende ocupar, utilizar, afixar ou instalar a publicidade 

estiver na área de sujeição a jurisdição de outras entidades, devem ser colhidos previamente 

os pareceres exigidos por lei, em função do caso concreto, designadamente junto da Direção 

Regional de Cultura do Norte (DRCN), Infraestruturas de Portugal, S.A., do Instituto da 

Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P., do Turismo de Portugal, I. P., do Instituto da 

Conservação da Natureza e da Biodiversidade, I. P., da Autoridade Nacional de Segurança 

Rodoviária e do Instituto de Infraestruturas Rodoviárias, IP. 

 

Artigo D-2/18.º 

Deliberação 

O Município, mediante análise fundamentada do serviço municipal competente, 

delibera sobre o pedido de licença no prazo de 30 dias contados a partir: 
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a) Da data da receção do pedido ou dos elementos solicitados no termos do artigo 

D-2/16.º; 

b) Da data da receção do último dos pareceres, autorizações ou aprovações 

emitidos pelas entidades externas ao município, quando tenha havido lugar a consultas, 

nos termos do artigo D-2/17.º; 

c) Do termo do prazo para receção dos pareceres, autorização ou aprovações, 

sempre que alguma das entidades consultadas não se pronuncie até essa data. 

 

Artigo D-2/19.º 

Indeferimento 

O pedido de licenciamento é indeferido com base em qualquer dos seguintes 

fundamentos: 

a) Emissão de parecer negativo de entidade externa, com caráter vinculativo; 

b) Não se enquadrar nos princípios gerais e critérios expressos no Anexo 5 do 

presente Código; 

c) Não respeitar normas imperativas expressas no presente Título; 

d) Consideração de que o pretendido não garante a segurança dos utentes do 

espaço público; 

e) Não respeitar os limites impostos pela legislação aplicável a atividades ruidosas, 

quando se tratar de licenciamento de publicidade sonora; 

f) Sempre que razões de interesse público, devidamente justificadas, assim o 

imponham. 

 

Artigo D-2/20.º 

Alvará de Licença 

1. Todas as licenças emitidas ao abrigo da presente Secção são tituladas por alvará, 

cuja emissão é condição de eficácia das mesmas.  

2. No caso de a licença respeitar a ocupação de espaço público e ainda a afixação, 

inscrição e difusão de mensagens publicitárias de natureza comercial não abrangidas pelo 

regime simplificado, é emitido um único alvará, para os efeitos previstos no número anterior. 

3. O alvará deve obrigatoriamente estar disponível no estabelecimento, para exibição 

imediata aos agentes de fiscalização. 
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Artigo D-2/21.º 

Validade e condições de renovação 

1. As licenças têm como prazo de validade aquele que for determinado pelo ato 

licenciador, não podendo ser concedidas por período superior a um ano. 

2. A licença anual deve ser sempre emitida até ao termo do ano civil a que reporta. 

3. A licença concedida por prazo inferior a um ano e igual ou superior a um mês é 

suscetível de renovação, por igual período, a requerimento do interessado, desde que 

solicitada expressamente até ao décimo dia anterior ao termo do respetivo prazo de validade, 

devendo o requerente declarar, sob pena de responsabilidade penal, a manutenção das 

condições que presidiram ao licenciamento inicial e bem assim o cumprimento das regras 

previstas na lei e no presente Título. 

4. A renovação das licenças de prazo inferior a um ano e igual ou superior a um mês, 

nos termos referidos no número anterior, dispensa a apresentação de outros elementos 

instrutórios e ocorre desde que: 

a) Sejam pagas as taxas devidas até ao fim do período anterior; 

b) A Câmara Municipal não delibere expressamente a não renovação até ao 

último dia do período da licença em vigor. 

5. As licenças concedidas pelo prazo de um ano renovam-se automática e 

sucessivamente, nos seguintes termos: 

a) Se não houver notificação do titular pelo Município com a antecedência mínima 

de quinze dias, da decisão de não renovação; 

b) Se não houver manifestação do titular da intenção de não renovar até ao termo 

do prazo; 

c) Se o objeto de licenciamento não obedecer a outras condicionantes 

contratualmente previstas, nomeadamente concessões com quiosques ou postos de 

combustíveis. 

6. A renovação a que se refere o número anterior ocorre desde que se mostrem pagas 

as taxas devidas, devendo o interessado fazer o pagamento nos meses de janeiro e fevereiro 

de cada ano. 

7. A licença renovada considera-se concedida nos termos e condições da licença inicial, 

sem prejuízo de atualização do valor da taxa devida. 

 

 

http://www.cm-braga.pt/


        CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA 
 

Município de Braga Praça Municipal, 4704-514 Braga 
Telefone: 253203150 | email: munícipe@cm-braga.pt| web: www.cm-braga.pt  163/430  

Artigo D-2/22.º 

Revogação 

1. As licenças podem ser revogadas sempre que se verifique alguma das seguintes 

situações: 

a) O titular não cumpra os princípios e critérios, normas legais e regulamentares a 

que está sujeito, ou quaisquer obrigações a que se tenha vinculado; 

b) Imperativos de ordem pública devidamente justificados. 

2. A revogação da licença deve ser precedida de audiência prévia, com a antecedência 

mínima de dez dias, não conferindo direito a indemnização. 

3. A revogação da licença nos termos da alínea b) do n.º 1 implica a devolução do valor 

da taxa correspondente e já paga. 

 

Secção IV 

Deveres do Titular 

 

Artigo D-2/23.º 

Dever de conservação 

1. Sem prejuízo dos deveres impostos pelo artigo A-2/11.º, os titulares das licenças, 

meras comunicações prévias, autorizações e concessões devem proceder, com a devida 

periodicidade, à realização de obras de conservação no mobiliário urbano, suportes 

publicitários e equipamentos de apoio, sujeitando-as a novo controlo prévio sempre que 

ocorra alteração dos materiais ou qualquer modificação da configuração ou da aparência. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, carece de autorização prévia a 

realização de obras de conservação em elementos de mobiliário urbano, suportes publicitários 

e demais equipamentos de apoio que pertençam ao Município. 

3. Constitui obrigação do titular da licença a manutenção de boas condições de higiene 

e limpeza do espaço público ocupado, bem como do espaço confinante quando neste houver 

impacto em razão da atividade desenvolvida. 

 

Artigo D-2/24.º 

Responsabilidade civil 

A responsabilidade civil emergente da ocupação do espaço público ou da instalação da 

publicidade cabe aos respetivos proprietários e utilizadores. 
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Secção V 

Concessão e Exploração de quiosques municipais 

 

Artigo D-2/25.º 

Objeto e âmbito de aplicação 

A presente secção define as regras de concessão e exploração dos quiosques 

instalados em espaço público do Município de Braga.  

 

Artigo D-2/26.º 

Localização e instalação  

1. A localização para a instalação de quiosques é fixada no procedimento que lhe dá 

origem e publicitada através de editais.  

2. A instalação de novos quiosques deve obedecer a projeto previamente elaborado 

e disponibilizado pelo Município de Braga ou a projetos a apresentar pelos adjudicatários e 

que venham a ser aprovados pelo Município de Braga.  

3. A instalação de quiosques deve respeitar os princípios gerais e as regras e 

características gerais sobre a instalação de equipamento urbano ao nível do solo e espaço 

aéreo previstos nas normas legais e regulamentares em vigor. 

 

Artigo D-2/27.º 

Destino 

1. Os quiosques destinam-se ao exercício de atividades que tenham em vista a 

promoção do turismo ou a venda dos seguintes produtos:  

a) Produtos de papelaria e tabacaria, (designadamente, jornais, revistas, outras 

publicações periódicas, esferográficas, postais, tabaco); 

b) Artesanato; 

c) Flores; 

d) Lembranças; 

e) Rebuçados, chicletes e afins. 

2. É proibida a prestação de serviços de restauração ou bebidas nos quiosques. 

3. Aplicam-se aos quiosques as proibições de venda previstas para a venda ambulante. 
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4. Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do presente artigo, o Município pode autorizar a 

venda acidental, temporária ou contínua, de outros produtos ou artigos, sempre que o 

considerar oportuno ou conveniente. 

 

Artigo D-2/28.º 

Concessão dos Quiosques 

1. O prazo de concessão do direito de ocupação dos quiosques para os fins previstos 

no artigo anterior é de 15 anos, prorrogável por um período de 5 anos, em casos devidamente 

fundamentados. 

2. Caso o pretenda, o concessionário deve solicitar a prorrogação da concessão até 

noventa dias antes do seu termo. 

3. Os anteriores concessionários e os concorrentes que sejam portadores de qualquer 

anomalia ou deficiência física e que não disponham de quaisquer outros meios para prover à 

sua subsistência, gozam do direito de preferência, desde que, apresentando-se a concurso, 

posteriormente, aquando da adjudicação provisória, acompanhem o valor licitado mais 

elevado. 

4. A concessão do direito de ocupação dos quiosques efetua-se através do 

procedimento de hasta pública, nos termos constantes dos artigos seguintes. 

 

Subsecção I 

Hasta pública  

 

Artigo D-2/29.º 

Decisão de início de procedimento  

1. A hasta pública dos quiosques é determinada por decisão da Câmara Municipal, ou, 

do seu Presidente, caso tenha havido delegação de competências.  

2. Com a decisão de início do procedimento, a Câmara, ou o Presidente da Câmara 

com competência delegada, pode determinar que os quiosques se destinem a fins diferentes 

dos mencionados no artigo D-2/27.º. 
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Artigo D-2/30.º 

Publicitação 

1. A hasta pública é publicitada com a antecedência mínima de 10 dias no site 

institucional do Município de Braga, bem como através de edital no Balcão Único e nos demais 

meios de comunicação considerados adequados.  

2. Do anúncio e do edital constam os seguintes elementos:  

a) A identificação e localização dos quiosques que serão objeto de hasta pública;  

b) O destino dos quiosques;  

c) O valor base de licitação e dos respetivos lanços;  

d) A modalidade de pagamento; 

e) o local, data e hora da praça;  

f) os critérios específicos para admissão de propostas;  

g) outros elementos considerados relevantes.  

 

Artigo D-2/31.º 

Comissão que dirige o ato público 

O ato público é dirigido por uma Comissão composta por três membros a designar pela 

Câmara Municipal, ou, pelo Presidente da Câmara Municipal com competências delegadas. 

 

Artigo D-2/32.º 

Participação 

1. Todos os participantes devem apresentar ao Presidente da Comissão, antes do início 

da licitação, o documento que os identifica.  

2. O interessado deve declarar a qualidade em que licita, nomeadamente, em nome 

próprio ou como mandatário, gestor de negócios ou representante de outrem, apresentando 

para o efeito documento comprovativo dessa qualidade. 

 

Artigo D-2/33.º 

Licitação  

1. As propostas são efetuadas por licitação verbal, aberto que seja o ato público.  

2. O primeiro lanço deve corresponder ao valor base de licitação anunciada, não 

podendo os lanços subsequentes ser de valor inferior ao referido no anúncio.  
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3. A licitação termina quando o Presidente da Comissão tiver anunciado por três vezes 

o lanço mais elevado e este não for coberto.  

4. Não havendo licitação considera-se o ato público deserto.  

5. Terminada a licitação elabora-se ata do ato público. 

 

Artigo D-2/34.º 

Adjudicação  

1. Terminada a licitação, a Comissão adjudica provisoriamente o quiosque a quem 

tenha oferecido o valor mais elevado, que procederá, de imediato, ao pagamento de 10% do 

valor licitado, valor este que é convertido em receita municipal, salvo se a licitação ficar sem 

efeito por motivos imputáveis ao mesmo licitante.   

2. A decisão de adjudicação definitiva ou de não adjudicação compete à Câmara 

Municipal, ou, ao seu Presidente, caso tenha havido delegação de competências, devendo dela 

ser notificado o adjudicatário, no prazo de até 30 dias a contar da adjudicação provisória.  

3. Após notificação da adjudicação definitiva, o adjudicatário deverá proceder ao 

pagamento integral do valor licitado no prazo máximo de 10 dias, sendo, após pagamento, 

emitido o correspondente alvará. 

4. A Câmara Municipal ou o Presidente da Câmara com competência delegada, pode 

não adjudicar provisória ou definitivamente o quiosque, mediante fundamentação adequada, 

designadamente nos casos de violação dos princípios inerentes à realização da hasta pública. 

5. São fundamentos para a não adjudicação definitiva, designadamente, a existência 

de qualquer débito para com o Município, resultante do não pagamento de taxas ou outras 

receitas municipais, salvo se tiver sido deduzida reclamação ou impugnação e prestada 

garantia idónea, nos termos da lei.  

6. Se a não adjudicação definitiva se dever a motivo imputável ao Município, a 

importância recebida é restituída, acrescida de juros à taxa legal, caso tenham decorrido mais 

de 30 dias sobre o pagamento, sem necessidade de requerimento do interessado.  

7. Se a não adjudicação se fundamentar em motivo imputável ao adjudicatário, pode a 

Câmara Municipal ou o seu Presidente com competências delegadas, adjudicar 

provisoriamente o quiosque ao licitante que tiver efetuado o lanço de montante 

imediatamente inferior. 
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Artigo D-2/35.º 

Ajuste Direto 

1. Os quiosques poderão ser adjudicados por ajuste direto, quando não tenham sido 

adjudicados, definitiva ou provisoriamente, por hasta pública. 

2. Para o efeito do disposto no número anterior, o Município pode considerar todas as 

propostas apresentadas no prazo de um ano, contado da data da realização da hasta pública, 

com a faculdade de, a qualquer momento, dentro desse período, adjudicar à melhor proposta 

de entre as que tiverem sido apresentadas.  

3. Excecionalmente, os quiosques poderão ainda ser adjudicados por ajuste direto pelo 

prazo de um ano, renovável por igual período, nos casos em que, tratando-se de quiosque 

instalado em data anterior ao Regulamento de Quiosques de 1978, e ocupado 

ininterruptamente, o atual ocupante se encontre em situação de comprovada debilidade social 

e económica, e desde que tenha vindo a cumprir todas as restantes obrigações advenientes da 

concessão. 

4. O ajuste direto apenas pode ser efetuado se não se verificar nenhuma das condições 

constantes do n.º 5 do artigo anterior. 

 

Artigo D-2/36º 

Taxas 

A Taxa devida pela ocupação do quiosque consta da Tabela de Taxas e Licenças 

Municipais e o pagamento será efetuado mensalmente até ao dia 20 do mês anterior àquele a 

que respeitar a ocupação, através dos meios de pagamento previstos para o efeito. 

 

Subsecção II 

Gestão dos Quiosques 

 

Artigo D-2/37.º 

Início da exploração 

A concessão produz efeitos a partir da data de adjudicação definitiva, podendo o 

concessionário explorar o quiosque a partir dessa data. 
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Artigo D-2/38.º 

Obrigações do Concessionário 

1. São obrigações do concessionário:  

a) proceder ao pagamento mensal das taxas devidas pela ocupação do quiosque;  

b) manter o quiosque e os demais equipamentos de apoio em perfeito estado de 

conservação, asseio e segurança, bem como manter a higiene do espaço circundante; 

c) suportar as despesas referentes à instalação de eletricidade e outras despesas 

inerentes à exploração;  

d) ser detentor dos seguros legalmente exigidos, nomeadamente o seguro de 

responsabilidade civil para cobertura de eventuais danos causados a terceiros;  

d) realizar as obras de conservação ou reparação que se tornem necessárias ou sejam 

ordenadas pelo Município, sempre mediante prévia comunicação ao Município;  

e) cumprir o horário fixado; 

f) proceder à entrega do quiosque, finda a concessão, livre de pessoas e bens, no 

mesmo estado em que lhe foi entregue, ressalvado o desgaste proveniente da sua normal e 

prudente utilização e do decurso do tempo. 

 

Artigo D-2/39.º 

Proibições 

É interdito ao concessionário, sob pena de extinção da concessão:  

a) Utilizar o quiosque para fins distintos do referido no anúncio da hasta pública;  

b) Colocar no exterior do quiosque quaisquer objetos, sinalética ou equipamentos, 

sem autorização do Município;  

c) Colocar em suporte comunicacional, designadamente uniformes, autocolantes, 

cartazes, desdobráveis, brochuras, panfletos, os termos: “i”, “informações turísticas” (em 

qualquer idioma), “Mapa” (em qualquer idioma), “Mapa turístico” (em qualquer idioma), 

“Oficial” (em qualquer idioma), “Recomendado” (em qualquer idioma);  

d) Fazer qualquer tipo de publicidade a entidades que promovam o turismo sem 

estarem devidamente legalizadas;  

e) Manter o quiosque encerrado por um período superior a 30 dias, sem prévia 

autorização do Município. 
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Artigo D-2/40.º 

Transmissão 

1. Com exceção do disposto no número seguinte, a concessão não pode ser 

transmitida, total ou parcialmente.  

2. Por morte do concessionário, a concessão pode transmitir-se ao cônjuge sobrevivo, 

não separado judicialmente de pessoas e bens ou aos descendentes, se aquele ou estes, assim 

o requererem, nos 90 dias seguintes ao falecimento, não dando origem a contagem de novo 

prazo. 

3. Concorrendo apenas descendentes, observam-se as seguintes regras: 

a) Entre descendentes de grau diferente, preferem os mais próximos em grau. 

b) Entre descendentes do mesmo grau, abre-se licitação. 

4. Para efeitos dos números anteriores, juntamente com o pedido de averbamento, os 

interessados devem apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos:  

a) Habilitação de herdeiros;  

b) Declaração do cônjuge sobrevivo e/ou dos restantes herdeiros, que demonstre o 

seu desinteresse na manutenção da concessão, sendo caso disso. 

 

Artigo D-2/41.º 

Publicidade e ocupação do espaço público 

1. A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias, bem como qualquer ocupação 

do espaço público promovida pelo concessionário está sujeita aos procedimentos e critérios 

previstos no presente Código. 

2. Sem prejuízo do número anterior, a instalação de esplanada só pode ter uma área 

equivalente à área do quiosque. 

 

Artigo D-2/42.º 

Extinção da Concessão 

1. A concessão extingue-se:  

a) Pelo decurso do prazo inicial;  

b) Por morte ou extinção do concessionário, sem prejuízo do disposto no n.º 2, do 

artigo D-2/39.º;  

c) Se o concessionário explorar o quiosque em violação de qualquer norma legal ou 

regulamentar, designadamente em violação do disposto nos artigos D-2/38.º e D-2/39.º;  
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d) Se o concessionário promover no quiosque atividades para as quais não possua 

licença ou autorização;  

e) Se o concessionário não proceder ao pagamento das taxas devidas pela ocupação, 

por dois meses consecutivos ou por três meses interpolados; 

f) Quando o concessionário, sem razão que o justifique, deixar de cumprir alguma das 

obrigações emergentes da presente Secção; 

g) No caso de falência ou insolvência do titular;  

h) Se qualquer dos seus elementos ou pertences for executado, fiscalmente ou de 

outra forma penhorados;  

i) A não solicitação da transmissão prevista no nº 2 do artigo D-2/40º. 

2. O direito de ocupação cessará, automaticamente, caso o Município de Braga 

necessite da área ocupada por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, 

designadamente, motivos de gestão urbanística ou de tráfego na via pública, ou ainda para 

instalação de infraestruturas, com notificação prévia de 30 dias. 

3. Nas situações previstas no número anterior, a Câmara Municipal ou, o seu 

Presidente, caso tenha havido delegação de competências, propõe um local alternativo para a 

instalação do quiosque, ficando o titular do direito de ocupação sujeito às demais condições 

do anúncio da respetiva hasta pública. 

4. A Câmara Municipal ou o seu Presidente com competências delegadas, em caso de 

extinção da concessão antes do decurso do seu prazo, por qualquer motivo e durante esse 

prazo, pode adjudicar a concessão aos licitantes posicionados imediatamente a seguir, 

convocando-os, para o efeito, pela sua ordem de classificação.  

5. Extinta a concessão, o concessionário deve imediatamente entregar o quiosque ao 

Município, no estado em que se encontrava à data do início da concessão.  

6. O incumprimento do disposto no número anterior confere ao Município o direito a 

tomar posse do quiosque sem necessidade de notificação prévia, imputando ao concessionário 

todos os custos daí decorrentes.  

7. Não sendo o quiosque entregue no estado em que se encontrava à data do início da 

concessão, ressalvado o desgaste proveniente da sua normal e prudente utilização e do 

decurso do tempo, o Município procederá à realização das obras necessárias, sendo da 

responsabilidade do concessionário o pagamento de tais obras. 

8. A extinção da concessão não confere ao concessionário o direito a receber nenhum 

dos valores já pagos. 
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Artigo D-2/43.º 

Fiscalização 

A Câmara Municipal de Braga ou o seu Presidente, caso tenha havido delegação de 

competências, reserva-se o direito de proceder a vistorias e inspeções dos quiosques, sem 

aviso prévio, a fim de verificar o cumprimento de normas e princípios legalmente 

estabelecidos. 

 

Artigo D-2/44.º 

Benfeitorias 

As benfeitorias úteis ou voluptuárias realizadas sobre os quiosques consideram-se 

parte integrante destes, não sendo devida, pelo Município, aos concessionários, qualquer 

compensação ou indemnização pelas mesmas. 

 

Subsecção III 

Disposições finais 

 

Artigo D-2/45.º 

Cedência de quiosques a entidades sem fins lucrativos 

Independentemente das normas regulamentares fixadas, pode o Município de Braga, 

por razões de interesse público ou de cooperação com entidades sem fins lucrativos, ceder 

qualquer um dos quiosques, sob sua tutela, entretanto desocupados, a essas entidades, 

segundo regras ou condições a estipular pela Câmara Municipal.  

 

Artigo D-2/46.º 

Situações existentes 

A concessão do direito de ocupação dos quiosques vigente à data da entrada em vigor 

do presente Código Regulamentar mantém-se em vigor até ao termo do respetivo prazo, 

sendo suscetível de renovação nos termos da presente Secção.  
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CAPÍTULO III 

OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO 

PARA EXECUÇÃO DE OPERAÇÕES URBANÍSTICAS 

 

Artigo D-2/47.º 

Âmbito 

1. O presente Capítulo destina-se a regular as ocupações do espaço público para 

execução de operações urbanísticas. 

2. Inclui-se no número anterior, designadamente, a ocupação do espaço público com 

andaimes, vedações, gruas, guindastes, bombagens de betão, contentores, caldeiras, tubos de 

descargas, amassadouros e depósitos de entulhos e materiais. 

3. Fica igualmente abrangida pelo disposto no presente Capítulo a implantação de 

gruas em espaço privado, sempre que dessa implantação possa resultar que o perímetro da 

lança alcance o espaço público. 

 

Artigo D-2/48.º 

Procedimento 

1. As ocupações do espaço público para execução de operações urbanísticas 

encontram-se sujeitas a licenciamento que deve ser requerido com uma antecedência mínima 

de quinze dias relativamente à execução das mesmas. 

2. Excetuam-se do disposto no número anterior a realização de obras ou trabalhos 

urgentes, motivados por situações de avaria ou rutura imprevisíveis, caso em que a entidade 

responsável fica obrigada a participar o facto por escrito ao município no prazo de 24horas. 

3. O prazo da licença de ocupação do espaço público para execução de operações 

urbanísticas não pode ser superior ao prazo definido no respetivo alvará de construção ou na 

comunicação prévia. 

 

Artigo D-2/49.º 

Requerimento 

1.  O pedido de ocupação do espaço público para execução de operações urbanísticas 

deve ser efetuado: 

a) Com a apresentação dos projetos das especialidades, caso estejam em causa 

operações urbanísticas sujeitas a licença; 
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b) Com a apresentação da comunicação prévia, em caso de realização de 

operações urbanísticas sujeitas a comunicação prévia. 

2. Do requerimento deve constar a indicação do pedido, em termos claros e precisos, 

bem como as seguintes menções: 

a) Indicação da área a ocupar; 

b) Duração da ocupação; 

c) Descrição dos materiais, equipamentos e estruturas de apoio; 

d) Identificação do processo de obras a que respeita a pretensão, quando exista. 

 

Artigo D-2/50.º 

Elementos instrutórios 

1. O pedido de ocupação do espaço público para execução de operações urbanísticas 

deve ser acompanhado de: 

a) Planta à escala de 1/100 ou superior, devidamente cotada e com a demarcação 

da área a ocupar; 

b) Caso não exista processo de obras, planta de localização à escala de 1/10 000, a 

fornecer pelo Município, mediante pagamento da correspetiva taxa, com indicação precisa 

da localização do prédio; 

c) Caução, de apólice de seguro que cubra a responsabilidade pela reparação dos 

danos emergentes de acidentes de trabalho e de apólice de seguro de responsabilidade 

civil. 

 

Artigo D-2/51.º 

Proibições de âmbito geral 

A ocupação do espaço público para a execução de operações urbanísticas é proibida 

quando: 

a) Provocar prejuízos para o trânsito, segurança de pessoas e bens e estética das 

povoações ou beleza da paisagem; 

b) Decorrer de operação urbanística embargada, não licenciada ou não 

comunicada, exceto nas situações de salvaguarda de segurança pública; 

c) Violar as normas legais e regulamentares aplicáveis; 

d) A ocupação ou a natureza dos materiais a manusear seja suscetível de danificar 

as infraestruturas existentes, salvo se for prestada caução. 
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Artigo D-2/52.º 

Condições de ocupação 

1. Sem prejuízo do cumprimento do disposto no artigo anterior e no Artigo D-2/5.º do 

presente Título, as ocupações do espaço público para execução de operações urbanísticas 

devem ainda obedecer às seguintes condições: 

a) Restringir-se à ocupação estritamente necessária, de forma a não prejudicar o 

uso público a que os bens do espaço público se encontram afetos, designadamente o 

trânsito de veículos e de peões; 

b) Instalar sinalização adequada, de forma a evitar qualquer tipo de acidente;  

c) Cumprir as normas de segurança dos trabalhadores e do público; 

d) Assegurar as condições normais de trânsito; 

e) Garantir a limpeza do espaço ocupado. 

2. Sempre que da execução da obra possam resultar danos para os pavimentos das 

vias municipais ou sempre que qualquer circunstância especial o imponha, o Município pode 

solicitar uma garantia bancária no valor de 2% sobre a estimativa dos encargos da operação 

urbanística.  

 

Artigo D-2/53.º 

Vedações 

1. É obrigatória, em todo o tipo de obras, a construção de vedações por meio da 

colocação de tapumes ou guardas, que tornem inacessível aos transeuntes a área destinada 

aos trabalhos, resíduos, materiais e amassadouros. 

2. Na construção das vedações deve ser cumprida a legislação em vigor, 

nomeadamente quanto às normas de segurança. 

3. Sem prejuízo dos números anteriores os tapumes devem obedecer às seguintes 

condições: 

a) Ser construídos em madeira ou material metálico, bem acabados e devidamente 

pintados; 

b) Ter altura mínima de dois metros; 

c) No caso de edifícios, a restante fachada do edifício objeto de obra, deve ser 

resguardada com uma lona, pano, tela ou rede de ensombramento, de forma a evitar a 

projeção de quaisquer resíduos ou poeiras para fora da área dos trabalhos; 
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d) As vedações devem ser bem amarradas a uma estrutura rígida de suporte, de 

forma a impedir que se soltem; 

e) Sempre que a instalação de tapumes provoque uma redução dos níveis de 

iluminação pública para valores inferiores a 15 lux, o dono da obra deve instalar iluminação 

provisória; 

 f) Sempre que, com a instalação de um tapume, ficar no seu interior qualquer 

equipamento, como sejam bocas-de-incêndio, placas de sinalização ou outros, deve o dono 

da obra instalar um equipamento equivalente do lado de fora, durante o período de 

ocupação, e nas condições a indicar pelo Município. 

 

Artigo D-2/54.º 

Ocupação de passeios 

1. Quando, para a execução da operação urbanística seja necessário ocupar parte de 

um passeio, deve ser garantida uma largura mínima remanescente de 1,00m. 

2. Quando não seja possível dar cumprimento ao disposto no número anterior, devem 

ser construídos, se tal for viável, corredores cobertos para peões, com as dimensões mínimas 

de 1,00m de largura e 2,20 m de pé direito, imediatamente confinantes com o limite da obra e 

vedados pelo exterior com prumos e corrimão em tubos redondos metálicos, devendo os 

mesmos prever também a correspondente iluminação noturna. 

3. Caso existam andaimes sobre o corredor mencionado no número anterior, devem 

prever-se soluções que garantam a segurança e a comodidade, designadamente, através da 

sua delimitação e colocação de estrado 20 estanque ao nível do primeiro teto. 

 

Artigo D-2/55.º 

Colocação de andaimes 

1. A colocação de andaimes deve obedecer às prescrições estabelecidas pelo 

Regulamento de Segurança no Trabalho de Construção Civil. 

2. Sempre que o andaime tenha uma altura superior a sete metros deve ser 

apresentada no Município a competente declaração de responsabilidade por técnico inscrito 

habilitado para o efeito. 

3. Na montagem de andaimes confinantes com a via pública é obrigatória a colocação 

de resguardos que evitem a queda de poeiras e outros materiais fora da zona dos mesmos. 
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Artigo D-2/56.º 

Higiene e segurança 

1. Da ocupação do espaço público para execução de operações urbanísticas não pode 

resultar qualquer perigo para a higiene pública, nomeadamente pela propagação de poeiras 

ou odores.  

2. Sempre que os contentores ou similares se encontrem carregados, devem ser 

imediatamente esvaziados. 

 

Artigo D-2/57.º 

Proteção de árvores e mobiliário urbano 

1. As árvores, candeeiros e mobiliário urbano, que se encontrem junto à operação 

urbanística devem ser protegidos com resguardos que impeçam quaisquer danos. 

2. O Município pode determinar a retirada ou o reposicionamento do mobiliário 

urbano, devendo o requerente, a expensas suas, promover a desmontagem, transporte e 

recolocação. 

  

Artigo D-2/58.º 

Cargas e descargas em espaço público 

1. A ocupação do espaço público com cargas e descargas de materiais, autobetoneiras 

e equipamento de bombagem de betão é permitida nas seguintes condições: 

a) Durante as horas de menor intensidade de tráfego, por período estritamente 

necessário à execução dos trabalhos; 

b) Com colocação de sinalização adequada, a uma distância mínima de 5,00 m em 

relação ao veículo estacionado. 

2 — Imediatamente após os trabalhos referidos nos números anteriores é obrigatória 

a limpeza do espaço público. 

 

Artigo D-2/59.º 

Descarga e depósito de resíduos de construção e demolição 

A descarga e depósito de resíduos de construção e demolição obedecem ao disposto 

na legislação aplicável. 
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Artigo D-2/60.º 

Reparação dos danos no espaço público 

1. A reparação dos danos provocados no espaço público em consequência da execução 

de operações urbanísticas constitui encargo dos responsáveis pelas mesmas que, sem prejuízo 

da devida comunicação ao Município, devem proceder ao início da sua execução no prazo 

máximo de 48 horas, a partir da produção do dano. 

2— Ultrapassado o prazo previsto no número anterior, o Município pode substituir -se 

ao responsável, sem necessidade de aviso prévio, imputando-lhe depois os custos havidos com 

tal operação. 

 

Artigo D-2/61.º 

Remissão 

1. Com as devidas adaptações, é aplicável ao titular de uma licença de ocupação do 

espaço público para execução de operações urbanísticas, o disposto na secção IV do Capítulo 

anterior. 

2. No que não esteja especialmente previsto no presente Capítulo em matéria de 

licenciamento, aplica-se igualmente, com as devidas adaptações, o disposto na secção III do 

Capítulo II. 

 

CAPÍTULO IV 

REGIME DE AFIXAÇÃO, INSCRIÇÃO OU DIFUSÃO DE MENSAGENS PUBLICITÁRIAS DE 

NATUREZA COMERCIAL 

 

Secção I 

Afixação e Inscrição de Mensagens Publicitárias de Natureza Comercial 

 

Artigo D-2/62.º 

Âmbito 

1. O presente Capítulo define o regime a que fica sujeita a afixação, inscrição e difusão 

de mensagens publicitárias visíveis ou audíveis do espaço público. 

2. Sempre que as mensagens publicitárias se encontrem afixadas ou inscritas em 

suportes publicitários que ocupem espaço público, deve simultaneamente ser respeitado o 
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disposto no Capítulo II do presente Título, quanto aos regimes de ocupação do espaço público 

com mobiliário urbano.  

3. A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias em propriedade particular 

depende do consentimento do respetivo proprietário ou possuidor, devendo respeitar as 

normas em vigor sobre proteção do património arquitetónico e do meio urbanístico, ambiental 

e paisagístico. 

4. Quando a afixação ou inscrição de mensagens publicitárias respeite à realização de 

determinado evento, o promotor fica obrigado a proceder à sua remoção nas 48 horas 

seguintes. 

 

Artigo D-2/63.º 

Procedimento 

Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, está sujeita a licenciamento e ao 

cumprimento dos critérios definidos no Anexo 5 ao presente Código Regulamentar, qualquer 

forma de publicidade que implique uma ocupação do espaço público ou deste seja visível ou 

audível. 

 

Artigo D-2/64.º 

Isenção 

1. Estão isentas de licenciamento e de qualquer controlo prévio devendo no entanto 

observar as condições previstas no presente Capítulo, bem como os critérios estabelecidos no 

Anexo 5: 

a) As mensagens publicitárias de natureza comercial afixadas ou inscritas em bens 

de que são proprietárias ou legítimas possuidoras ou detentoras entidades privadas e a 

mensagem publicite os sinais distintivos do comércio do estabelecimento ou do respetivo 

titular da exploração ou está relacionada com bens ou serviços comercializados no prédio 

em que se situam, ainda que sejam visíveis ou audíveis a partir do espaço público; 

b) As mensagens publicitárias de natureza comercial que ocupam o espaço 

público contíguo à fachada do estabelecimento e publicitem os sinais distintivos do 

comércio do estabelecimento ou do respetivo titular da exploração ou estão relacionadas 

com bens ou serviços comercializados no estabelecimento; 
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c) As mensagens publicitárias com as mesmas características das da alínea 

anterior, ainda que não estejam em área contígua ao estabelecimento mas cujo suporte 

seja, ainda assim, abrangido pelo regime simplificado de ocupação do espaço público; 

d) Qualquer publicidade cuja afixação seja imposta por disposição legal; 

e) As mensagens publicitárias destinadas a informar o público de que se aceitam 

cartões de crédito ou outras formas de pagamento análogas; 

f) As mensagens publicitárias destinadas à identificação e localização de 

farmácias, profissões médicas ou outros serviços de saúde desde que especifiquem 

apenas os titulares, horário de funcionamento ou especializações, estejam colocadas na 

fachada do estabelecimento e se limitem a uma mensagem por estabelecimento; 

g) As mensagens publicitárias identificativas de escritórios de advogados, 

engenharia ou arquitetura desde que com a simples menção do nome, contacto e 

especializações, estejam colocadas na fachada do estabelecimento e se limitem a uma 

chapa identificativa por estabelecimento; 

h) Anúncios de venda e arrendamento de imóveis colocados no próprio bem. 

2. As empresas municipais do Município de Braga estão isentas do licenciamento 

previsto no presente Capítulo, relativamente à atividade publicitária realizada em mobiliário 

urbano de que sejam proprietárias e quando sejam relativas a atos e factos decorrentes da 

prossecução dos seus fins estatutários, devendo todavia, comunicar ao Município, com dez 

dias de antecedência, as datas, locais e características da atividade publicitária.  

3. O caso previsto no número anterior depende da pronúncia expressa e favorável do 

Município acerca da sua conformidade com as normas legais e regulamentares em vigor. 

 

Artigo D-2/65.º 

Proibições de âmbito geral 

1. Sem prejuízo do disposto no Artigo D-2/5.º, e independentemente de se 

encontrarem ou não sujeitas a licenciamento municipal é proibida qualquer afixação ou 

inscrição de mensagens publicitárias: 

a) Salvo se a mensagem publicitária se circunscrever à identificação da atividade 

exercida no imóvel ou daquele que a exerce, em edifícios ou monumentos de interesse 

histórico, cultural, arquitetónico ou paisagístico, designadamente: 

i) Imóveis classificados ou em vias de classificação, nomeadamente os de 

interesse público, nacional ou municipal; 
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ii) Imóveis contemplados com prémios de arquitetura; 

iii) Edifícios a preservar ou elementos notáveis identificados em PMOT; 

iv) Imóveis onde funcionem serviços públicos; 

v) Edifícios religiosos ou cemitérios. 

 b) Quando possa causar danos irreparáveis nos elementos estruturais ou nos 

materiais de revestimento exterior dos edifícios; 

c) Quando os suportes utilizados prejudiquem o ambiente, afetem a estética ou a 

salubridade dos lugares, a obstrução de perspetivas panorâmicas ou causem danos a terceiros, 

nomeadamente quando se trate de: 

i) faixas de pano, plástico, papel ou outro material semelhante; 

ii) pintura e colagem ou afixação de cartazes nas fachadas dos edifícios, muros, 

vedações ou em qualquer outro mobiliário urbano; 

iii) suportes que excedam a frente do estabelecimento. 

d) Quando as disposições, localização, dimensões, cores ou formatos possam 

confundir-se com a sinalização de tráfego rodoviário ou ferroviário; 

e) Quando afetem ou prejudiquem: 

i) A iluminação pública; 

ii) A visibilidade de placas toponímicas, semáforos e sinais de trânsito; 

iii) A circulação de peões, especialmente dos cidadãos com mobilidade reduzida; 

iv) A circulação de viaturas de socorro e de emergência; 

v) A segurança de pessoas e bens; 

vi) As zonas verdes e as árvores; 

vii) O acesso e as vistas de imóveis contíguos. 

f) Quando se localizem: 

i) Em suportes de sinalização, sinais de trânsito, semáforos, postes e candeeiros 

de iluminação pública e mobiliário urbano público; 

ii) Ilhas para peões ou para suporte de sinalização; 

iii) No interior de rotundas; 

iv) Em recipientes destinados à deposição de resíduos urbanos; 

v) Nos abrigos de passageiros, salvo publicidade concessionada ou licenciada pelo 

Município. 

g) Quando, situando-se no Centro Histórico, perturbe a correta leitura, quer das 

fachadas em que se insere, quer das fachadas da envolvente. 
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2. Excetua-se da alínea a) do número anterior, a sinalética destinada à promoção 

turística, arquitetónica, patrimonial ou cultural do imóvel em causa. 

 

Secção II 

Outros meios de publicidade 

 

Artigo D-2/66.º 

Publicidade em unidades móveis publicitárias 

1. Para efeitos do presente artigo, entende-se por unidade móvel publicitária qualquer 

tipo de veículo, ligeiro ou pesado, ou reboque utilizado exclusivamente para o exercício da 

atividade publicitária. 

2. A difusão de publicidade em veículos está isenta de licenciamento em veículos 

afetos a estabelecimentos com sede ou filial no concelho e quando seja efetuada em benefício 

da entidade proprietária. 

3. A difusão de publicidade em veículos está sujeita a licenciamento: 

a) Em veículos cujo proprietário tenha residência no concelho e quando seja efetuada 

em benefício de outra entidade que não detenha a posse do veículo, quer tenha sede ou filial 

no concelho ou não. 

b) Em transportes coletivos ou automóveis de aluguer (táxis). 

4. As unidades móveis publicitárias somente podem fazer uso de material sonoro 

desde que respeitem os limites impostos pela legislação sobre ruído. 

 

Artigo D-2/67.º 

Restrições à Publicidade móvel 

1. Não é autorizada a afixação e inscrição de publicidade nos vidros, nem de forma a 

afetar a sinalização ou identificação do veículo. 

2. Não é autorizado o uso de luzes ou de material refletor para fins publicitários. 

3. Só é autorizada a afixação ou inscrição de publicidade em veículos, caso o 

estabelecimento que publicitem ou a atividade exercida pelo mesmo, se encontrem 

devidamente licenciados. 

4. A afixação e inscrição de mensagens publicitárias não pode fazer-se através de 

meios ou dispositivos salientes da carroçaria original dos veículos. 

http://www.cm-braga.pt/


        CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA 
 

Município de Braga Praça Municipal, 4704-514 Braga 
Telefone: 253203150 | email: munícipe@cm-braga.pt| web: www.cm-braga.pt  183/430  

5. Não é permitida a projeção ou lançamento de panfletos ou de quaisquer outros 

produtos, a partir dos veículos. 

 

Artigo D-2/68.º 

Campanhas publicitárias de rua e afins 

1. As campanhas publicitárias de rua, nomeadamente as que ocorrem através de 

distribuição de jornais, revistas, panfletos, distribuição de produtos, provas de degustação, ou 

outras ações promocionais de natureza comercial estão sujeitas a licenciamento. 

2. As formas de publicidade identificadas no número anterior obedecem às condições 

dispostas nos números seguintes e em Anexo ao presente Código. 

3. Só é autorizada a distribuição acima referida se a mesma for feita em mão aos peões 

e sem prejudicar a sua circulação, sendo interdita a sua distribuição nas faixas de rodagem. 

4. O período máximo autorizado para cada campanha de distribuição é de 5 dias, não 

prorrogável, em cada mês e para cada entidade ou estabelecimento. 

5. É obrigatória a remoção de todos os jornais, panfletos, invólucros de produtos, ou 

quaisquer outros resíduos resultantes de cada campanha, abandonados no espaço público, 

num raio de 100 metros em redor dos locais de distribuição. 

6. Qualquer equipamento de apoio à distribuição de produtos ou dispositivos de 

natureza publicitária que implique ocupação do espaço público, não pode ter uma dimensão 

superior a 2 metros quadrados.  

7. O disposto no n.º 3 não é aplicável à distribuição de jornais e revistas gratuitas, cuja 

validade da licença consta expressamente do respetivo título. 

8. Em situações devidamente fundamentadas, a ponderar no âmbito do procedimento 

de licenciamento, poderão ser afixadas ou inscritas mensagens publicitárias em condições 

distintas das que se encontram previstas nos números anteriores. 

  

Secção III 

Regime transitório e remissão 

 

Artigo D-2/69.º 

Regime transitório 

1. O presente Título só é aplicável aos pedidos e comunicações registados após a sua 

entrada em vigor. 
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2. As licenças existentes à data da entrada em vigor do presente Título permanecem 

válidas até ao termo do seu prazo, dependendo a sua renovação da conformidade com o 

presente Título. 

3. As licenças já emitidas pelo Município de Braga para os casos agora abrangidos pelo 

Regime Simplificado de Ocupação do Espaço Público são válidas até ao termo do seu prazo, 

devendo, depois desse momento, ser substituídas pela devida mera comunicação prévia ou 

autorização. 

 

Artigo D-2/70.º 

Remissão 

Aplica-se ao presente Capítulo, com as devidas adaptações, o disposto na Secção III e 

na Secção IV do Capítulo II.  

 

 

TÍTULO III 

PROPAGANDA POLÍTICA E ELEITORAL 

 

Artigo D-3/1.º 

Âmbito 

O presente Título visa definir os critérios de localização e afixação de propaganda 

política e eleitoral, relativamente à envolvente urbana, numa perspetiva de qualificação do 

espaço público e de respeito pelas normas em vigor sobre a proteção do património 

arquitetónico, do meio urbanístico, ambiental e paisagístico, o que implica a observância dos 

critérios constantes dos artigos seguintes. 

 

Artigo D-3/2.º 

 Locais de afixação 

1 - A afixação de mensagens de propaganda é garantida nos locais que para o efeito 

venham a ser disponibilizados pela Câmara Municipal, através de edital, tendo subjacente 

critérios de equidade na distribuição dos mesmos. 

2 - Sem prejuízo no disposto no número anterior, a afixação de propaganda política e 

eleitoral não é permitida no Centro Histórico de Braga, com a exceção dos cartazes que visem 

diretamente promover as candidaturas às eleições das freguesias localizadas naquela área. 
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3 - É proibida a afixação de propaganda nos abrigos dos transportes coletivos. 

4 - É proibida, nos termos das disposições legais vigentes, a afixação de propaganda e a 

realização de inscrições murais em monumentos nacionais, edifícios das autarquias locais, 

edifícios religiosos, interior de quaisquer serviços e edifícios públicos, ou utilização como 

suporte de sinais de trânsito ou placas de sinalização rodoviária. 

 

Artigo D-3/3.º 

 Condicionamentos à afixação 

1 - A afixação de mensagens de propaganda política e eleitoral fica sujeita ao 

cumprimento da lei. 

2 - A afixação ou inscrição de mensagens de propaganda nos lugares ou espaços de 

propriedade particular fica dependente do consentimento do respetivo proprietário ou 

possuidor, e deve respeitar as normas em vigor sobre proteção do património arquitetónico e 

meio urbanístico, ambiental e paisagístico, independentemente das normas especialmente 

previstas neste Título. 

 

Artigo D-3/4.º 

Remoção da propaganda 

1 - Os partidos ou forças concorrentes devem remover a propaganda eleitoral afixada 

nos locais que lhes forem atribuídos até ao trigésimo dia subsequente ao ato eleitoral. 

2 - Quando não procedam à remoção voluntária no prazo referido no número anterior, 

a Câmara Municipal ordena, precedendo notificação, a remoção das mensagens de 

propaganda, bem como os respetivos suportes publicitários, o que deve ser efetuado no prazo 

de 3 dias e procede ao embargo ou demolição das obras, quando contrárias às regras 

estabelecidas no presente Título. 

3 - A Câmara Municipal substitui-se à entidade responsável, executando, a expensas 

das mesmas entidades, os respetivos trabalhos de remoção e de demolição, quando for caso 

disso, se os mesmos não forem efetuados voluntariamente. 

4 - A Câmara Municipal não se responsabiliza por eventuais danos que possam advir 

dessa remoção para os titulares dos meios ou suportes. 

5 - As despesas resultantes da execução dos trabalhos referidos no nº. 3 devem ser 

liquidadas, pela entidade responsável, no prazo de 30 dias, a contar da notificação, sob pena 

de se proceder à cobrança coerciva, nos termos da lei. 
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TÍTULO IV 

REDES DE COMUNICAÇÕES ELETRÓNICAS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo D-4/1.º 

Âmbito de aplicação 

1 — O presente Título aplica-se a todas as obras e trabalhos a realizar no domínio 

público municipal de Braga, com vista à instalação, construção, alteração, substituição, 

manutenção ou reparação das infraestruturas adequadas ao alojamento de redes de 

comunicações eletrónicas. 

2 — A existência, por via legal ou contratual, de um direito de ocupação e utilização do 

domínio público municipal não exime o respetivo titular da observância das disposições 

aplicáveis constantes do presente Título. 

 

Artigo D-4/2.º 

Comunicação Prévia 

1 — A construção de infraestruturas adequadas ao alojamento de redes de 

comunicações eletrónicas encontra-se sujeita ao procedimento de comunicação prévia 

previsto no regime jurídico de urbanização e edificação. 

2 — Sempre que a realização de obras e trabalhos no subsolo do domínio público 

municipal estiver conexa com uma operação urbanística sujeita a licenciamento ou a 

comunicação prévia, a apresentação do pedido deve ser efetuada paralelamente com a 

operação urbanística a que se reporta, designadamente nos casos e nos termos do n.º 3 do 

artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 123/2009, de 21 de maio, na sua versão atual. 

3 — Sempre que no local existirem infraestruturas de telecomunicação em 

loteamentos, urbanizações e conjuntos de edifícios (ITUR) já instaladas, é obrigatória a sua 

utilização, desde que as mesmas permitam suportar os serviços a prestar e as tecnologias a 

disponibilizar. 
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Artigo D-4/3.º 

Apresentação da comunicação prévia 

A apresentação de comunicação prévia para construção de infraestruturas adequadas 

ao alojamento de redes de comunicações eletrónicas é dirigida ao Presidente da Câmara 

Municipal, sob a forma de requerimento em formulário adequado disponível para download 

no site do Município e é instruído com os elementos constantes do artigo D-4/10º. 

 

Artigo D-4/4.º 

Decisão sobre a comunicação prévia 

Compete à Câmara Municipal no prazo máximo de 20 dias a contar da receção da 

comunicação prévia referida no artigo D-4/3.º: 

a) Determinar o adiamento da instalação e funcionamento das infraestruturas pelas de 

comunicações eletrónicas, por um período máximo de 30 dias, quando, por motivos de 

planeamento e de execução das obras, pretenda condicionar a intervenção à obrigação de a 

anunciar de modo que outras empresas manifestem a sua intenção de aderir à intervenção; 

b) Rejeitar a realização da obra quando existam infraestruturas aptas ao alojamento de 

redes de comunicações eletrónicas, pertencentes ao domínio público, nas quais exista 

capacidade disponível que permita satisfazer as necessidades da empresa requerente. 

 

Artigo D-4/5.º 

Caução 

1 — Após o interessado proceder à comunicação prévia nos termos do artigo anterior, 

deve ser prestada uma caução que se destina a garantir a reposição de pavimentos, espaços 

verdes e de utilização coletiva, quando existentes e a reparação das infraestruturas que sejam 

danificadas em consequência da intervenção. 

2 — A caução prevista no número anterior destina -se a assegurar: 

a)  A boa execução das obras; 

b) O reembolso das despesas suportadas pela Câmara Municipal em caso de 

substituição na execução das obras; 

c) O ressarcimento por danos provocados durante a execução das obras. 
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3 — A caução é prestada através de garantia bancária, depósito bancário ou seguro-

caução a favor da Câmara Municipal, “on first demand” sob condição de atualização nos 

seguintes casos: 

a) Reforço, por deliberação fundamentada, sempre que a mesma se mostre 

insuficiente para garantia de conclusão dos trabalhos, tenha havido prorrogação do prazo para 

conclusão das obras ou um agravamento relevante dos custos da obra em relação ao valor 

inicialmente orçamentado; 

b) Redução, a requerimento do interessado, em conformidade com o andamento dos 

trabalhos. 

4 — O montante da caução é igual ao valor orçamentado para a obra ou trabalhos a 

realizar e manter-se-á até à receção definitiva. 

5 — Após a receção provisória dos trabalhos ou obras, a caução prevista no nº 1 

poderá, sendo caso disso, ser reduzida até 90% do seu valor. 

 

Artigo D-4/6.º 

Obras e trabalhos urgentes 

1 — As obras ou trabalhos cuja urgência exija a sua execução imediata podem ser 

iniciadas pelos operadores de subsolo antes da formulação do devido pedido de 

licenciamento, da emissão do respetivo alvará ou da apresentação de comunicação prévia. 

2 — Nos casos previstos no número anterior o operador de subsolo que deu início à 

obra ou aos trabalhos deve, no primeiro dia útil seguinte, comunicar esse facto à Câmara 

Municipal, bem como, se for caso disso, praticar os atos necessários à sua legalização. 

3 — São obras urgentes, para efeitos do presente Título: 

a) A reparação de fugas de gás e de água; 

b) A reparação de avarias de cabos elétricos ou de telecomunicações; 

c) A desobstrução de coletores; 

d) A reparação de infraestruturas cujo estado represente perigo ou cause perturbações 

graves no serviço a que se destinam. 
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Artigo D-4/7.º 

Obras e trabalhos de pequena dimensão 

1 — Não carecem de licenciamento municipal os trabalhos a executar pelos 

operadores que não envolvam a realização de obras ou a alteração de infraestruturas 

existentes. 

2 — No caso previsto no número anterior, deve ser comunicada à Câmara Municipal, 

com o mínimo de quinze dias de antecedência, a data do início dos trabalhos. 

3 — Aos trabalhos referidos no presente artigo aplica-se, com as devidas adaptações, o 

procedimento de comunicação prévia, nomeadamente o constante do artigo D-4/10º do 

presente Título. 

4 — Os trabalhos referidos no presente artigo estão ainda sujeitos ao disposto no 

artigo D-4/5º. 

 

Artigo D-4/8.º 

Responsabilidade 

1 — Os operadores e ou os respetivos empreiteiros são responsáveis, nos termos 

legais e contratuais, por quaisquer danos provocados à Câmara Municipal ou a terceiros 

decorrentes da execução dos trabalhos ou da violação do presente Título, a partir do momento 

que ocupem o espaço público para dar início aos mesmos. 

2 — A atividade dos operadores e das empresas especializadas em obras que 

interferem com o subsolo é considerada uma atividade perigosa, para os efeitos vertidos no 

presente Título, uma vez que tem ínsita ou envolve uma probabilidade maior de causar danos 

do que a verificada nas restantes atividades em geral, pela sua natureza e meios utilizados. 

3 — A existência de danos nas infraestruturas existentes deverá ser comunicada às 

entidades competentes, para os efeitos tidos por convenientes. 
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CAPÍTULO II 

Atribuição de Direitos de Passagem em Domínio Público às Empresas de Comunicações 

Eletrónicas 

 

Artigo D-4/9.º 

Âmbito 

O presente Capítulo institui procedimentos transparentes e não discriminatórios, no 

que respeita ao exercício do direito de utilização do domínio público por parte das empresas 

de comunicações eletrónicas. 

 

Artigo D-4/10.º 

Do Pedido 

1 - O procedimento de atribuição de direitos de passagem relativamente a bens 

integrados no domínio público municipal é instruído em conformidade com o disposto nos 

números seguintes do presente artigo e em simultâneo com a comunicação prévia prevista no 

artigo D-4/2.º. 

2 — O pedido de atribuição de direito de passagem em bens de domínio público 

municipal para construção e instalação de infraestruturas adequadas é dirigido ao Presidente 

da Câmara Municipal, sob a forma de requerimento e é instruído pelos seguintes elementos, 

sem prejuízo de outros que se considerem relevantes: 

a) Ficha técnica contendo a identificação da obra, dos intervenientes e das 

características técnicas gerais; 

b) Memória descritiva e justificativa, a qual contém a identificação da categoria da 

obra, para além de todas as opções tomadas face à especificidade da intervenção, todas as 

informações e esclarecimentos necessários à interpretação do projeto, nomeadamente quanto 

à sua conceção, natureza, importância, função, cuidados a ter com os materiais a utilizar e 

proteção de pessoas e instalações; 

c) Planta topográfica de localização (escala maior ou igual a 1:5000); 

d) Extratos das plantas do ordenamento e condicionantes do PDMB; 

e) Inscrição nos esquemas das capacidades dos dispositivos, dimensões e tipos de 

condutas e câmaras de visita, capacidade dos cabos e classe ambiental considerada, nos 

termos da legislação vigente e regulamentação aprovada pelo ICP-ANACOM; 
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f) Esquema da rede de tubagem onde devem ser referenciados todos os tipos de 

formação, quantidades e comprimentos dos troços da rede de tubagem, numeração e tipos 

das câmaras de visita; 

g) Planta de implantação da rede de tubagem à escala 1:500; 

h) Plantas desenhadas contendo a representação dos pormenores necessários à 

perfeita compreensão, implantação e execução da obra; 

i) Diagrama da localização dos armários de telecomunicações, salas técnicas, armários, 

bastidores, ou simplesmente caixas de passagem, caso o projetista conheça; 

j) Lista de material, com indicação dos modelos e tipos a instalar, devendo ser 

indicadas as respetivas marcas dos materiais, salvaguardando, no entanto, a existência de 

equivalências e ainda medições, mapas de quantidades e orçamento; 

l) Entrega dos elementos necessários ao registo em formato eletrónico da 

georreferenciação da rede de tubagem; 

m) Termo de responsabilidade e elementos de identificação do projetista (cfr. 

modelo), bem como declaração comprovativa da habilitação legal nos termos do previsto da 

Lei nº 31/2009, de 3 de julho;  

n) Termo de responsabilidade do diretor da obra (cfr. modelo), bem como declaração 

comprovativa da habilitação legal, nos termos do previsto da Lei nº 31/2009, de 3 de Julho; 

o) Livro de obra; 

p) Alvará de construção e declaração do titular do alvará; 

q) Seguro de acidentes de trabalho e declaração do titular da apólice de seguro (cfr. 

modelo); 

r) Plano de segurança e saúde com termo de responsabilidade de técnico habilitado 

para elaboração e subscrição de projetos de arquitetura; 

s) Plano de trabalhos arqueológicos aprovado pelos órgãos da tutela, caso os trabalhos 

ou obras a realizar se localizem em área de proteção arqueológica, como tal definida no 

Capítulo III, Secção II do presente Título; 

t) Comprovativo da entrega do montante referente à taxa municipal de direitos de 

passagem, cobrada no ano anterior ao do pedido. 

3 — A simbologia a utilizar nas peças desenhadas é idêntica à indicada nos anexos do 

manual de infraestruturas de telecomunicação em loteamentos, urbanizações e conjuntos de 

edifícios (ITUR) elaborado e aprovado pelo ICP-ANACOM, e deve ter as dimensões mínimas 
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necessárias que permitam a sua fácil interpretação, sem perturbar a leitura, e outras 

informações existentes nas plantas e peças desenhadas. 

4 — A atribuição do direito de passagem verifica-se mediante aprovação do pedido 

pela Câmara Municipal, no prazo máximo de 20 dias, contados na sequência da receção do 

pedido. 

5 – A não rejeição da comunicação prévia corresponde à atribuição do direito de 

passagem.  

6 — A apresentação do pedido de atribuição dos direitos de passagem em bens do 

domínio público municipal está sujeita ao pagamento de taxa prevista na Tabela de Taxas 

anexa ao presente Código Regulamentar. 

 

Artigo D-4/11.º 

Da Reserva de Espaço 

1 — A reserva de espaço nas condutas e outras infraestruturas de propriedade 

municipal é efetuada em função do respetivo limite de capacidade. 

2 — As ligações para uso exclusivo do Município, no âmbito dos sistemas nacional, 

regional ou municipal de proteção civil ou equiparados, prevalecem sobre as demais. 

3 — O deferimento do acesso fica condicionado à exequibilidade concreta da 

pretensão, em função da real capacidade da infraestrutura, aferida no momento da 

concretização da instalação por parte do respetivo operador/requerente. 

4 — As consequências decorrentes da situação prevista no número anterior, são 

imputáveis, exclusivamente, ao respetivo operador/requerente. 

 

Artigo D-4/12.º 

Da Responsabilidade e Caução 

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo D-4/8.º, todas as infraestruturas que venham a 

ser danificadas por intervenção para instalação e/ou reparação de tubos, cabos, condutas, 

caixas de visita, postes, equipamentos e outros recursos devem ser reparadas, repostas ou 

reconstruídas, pela empresa de comunicações eletrónicas interveniente ou por quem efetue 

os trabalhos por conta desta. 

2 — A caução é prestada nos termos do n.º 1 do artigo D-4/5º. 
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Artigo D-4/13.º 

Normas Técnicas 

1 — Os procedimentos de desobstrução de infraestruturas e as Normas Técnicas sobre 

a utilização das mesmas constam do manual de infraestruturas de telecomunicação em 

loteamentos, urbanizações e conjuntos de edifícios (ITUR), vigente, aprovado pelo ICP-

ANACOM, que integra o presente Título para todos os efeitos legais. 

2 — As disposições constantes do Capítulo III do presente título aplicam-se 

subsidiariamente ao disposto no número anterior. 

 

Artigo D-4/14.º 

Anúncio Prévio 

O anúncio prévio destinado a captar a adesão à intervenção a realizar de outras 

empresas de comunicações eletrónicas que, na mesma área, pretendam instalar 

infraestruturas de suporte a sistemas e equipamentos das suas redes efetua-se através da 

inserção de aviso no site do Município e publicitação edital nos locais de estilo. 

 

CAPÍTULO III 

Execução dos Trabalhos 

 

Secção I 

Disposições Gerais 

 

Artigo D-4/15.º 

Proibição de interferência em outras redes 

1 — Na execução dos trabalhos não é permitida qualquer interferência nas redes sob a 

responsabilidade de terceiras entidades, sem a prévia autorização destas. 

2 — Nos casos em que a intervenção interfira com a rede de abastecimento de água 

ou de saneamento municipal e outras infraestruturas, a execução dos trabalhos deve ser 

antecedida de autorização das entidades respetivas, autorização que deve ser colhida pelo 

interessado. 

3 — Sempre que entenda conveniente, o Município pode solicitar a presença de um 

técnico representante dos operadores responsáveis pelas demais redes existentes no local de 

execução dos trabalhos para acompanhamento e assistência aos mesmos. 
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4 — O disposto no n.º 2 pode ser aplicável, em casos excecionais, com as devidas 

adaptações, à junção do traçado da rede de outros operadores que intervenham na área. 

 

Artigo D-4/16.º 

Regime de execução 

1 — Até quinze dias antes do início dos trabalhos, o operador informa o Município 

dessa intenção, através de comunicação escrita. 

2 — Antes do início dos trabalhos será efetuada uma vistoria pelos competentes 

serviços municipais ao local, a fim de efetuar uma análise patológica dos pavimentos. 

3 — A execução dos trabalhos é acompanhada pelos competentes serviços municipais 

e é efetuada em regime noturno, sem prejuízo do Município impor a sua execução em regime 

diurno, ou autorizá-la, a requerimento do operador responsável pela execução dos trabalhos. 

4 — Em todos os locais do espaço público municipal onde se realizem obras ou 

trabalhos deverão ser colocadas, em local bem visível, placas identificativas das entidades ou 

serviços a quem respeitem as obras ou trabalhos, bem como o nome do responsável, alvará 

exigido, tipo de obra ou trabalho e data prevista para a sua conclusão.  

5 — Em função da sua repercussão no sistema viário fundamental, o Município 

determinará quais os arruamentos em que, em períodos previamente estabelecidos, será 

interdita a realização de obras ou trabalhos no espaço público municipal. 

6 — Independentemente dos casos previstos na lei, o Município poderá também 

interditar a realização de obras ou trabalhos em que, pela sua natureza, localização, extensão, 

duração ou época de realização, se prevejam situações lesivas do ambiente urbano, da 

segurança dos utentes ou da circulação na via pública.  

7 — A entidade respetiva será responsável pela instalação de sinalização, de acordo 

com o prescrito na legislação aplicável, designadamente no Decreto Regulamentar n.º 22-

A/98, de 1 de outubro (regime da sinalização temporária de obras e obstáculos na via pública), 

devendo ainda ser colocadas passadeiras metálicas amovíveis em extensões não superiores a 

20.00m, com os respetivos corrimões de apoio e proteção. 

 

Artigo D-4/17.º 

Condições específicas 

1 — O traçado da vala deve ser feito através das baías de estacionamento e passeios 

ou em novos locais a indicar pela fiscalização. As terras provenientes da escavação serão 
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baldeadas e retiradas do local para depósito, não sendo permitida a sua reutilização, por se 

tratar de terra vegetal. 

2 — Os pavimentos deverão ser repostos nas condições existentes, ficando sujeitos a 

alterações pontuais indicadas pela fiscalização.  

3 - Sendo intervencionados pavimentos betuminosos, estes deverão ser cortados com 

serra mecânica, com traçado retilíneo.  

4 - O preenchimento da vala será feito com tout-venant, compactado por camadas 

sucessivas de 0,20m, camada de “Binder” betuminosa de 0,12m.  

5 - Será feita fresagem de 0,60m, nos dois lados da vala e aplicada a camada de 

desgaste de 0,06m em toda a largura, após a aplicação das respetivas regas de colagem (duas), 

à taxa de 0,75kg/cm2, com emulsão do Tipo ECR–1.  

6 - Nos pavimentos em calçada, a repavimentação deverá ser feita sobre almofada de 

areia de 0,10 m incluindo a respetiva compactação por camadas, regadas e comprimidas.  

7 - Os materiais deverão respeitar as características do existente tanto quanto à 

estereotomia como à homogeneização da textura e dos lotes (cozedura). 

8 — Nas travessias, devem ficar negativos com a vista a futuras passagens, e as valas 

deverão ser preenchidas com betão B15. 

 

Artigo D-4/18.º 

Continuidade dos trabalhos 

1 — É proibida a interrupção ou suspensão da execução dos trabalhos, exceto quando 

ditada por motivos de força maior. 

2 — A interrupção ou suspensão da execução dos trabalhos, bem como os seus 

motivos, deve ser comunicada ao Município, até ao dia seguinte ao da sua ocorrência. 

3 — É obrigatória a reposição provisória do pavimento quando ocorra a interrupção ou 

suspensão da execução dos trabalhos por tempo indeterminado. 

4 — Em caso de incumprimento do disposto no número anterior, o Município poderá, 

a expensas do operador, repor de imediato o pavimento. 

5 — A caução prestada nos termos do disposto no artigo D-4/5º poderá ser acionada, 

caso o operador não satisfaça voluntariamente, dentro do prazo para tal estabelecido, o 

pagamento das despesas decorrentes da reposição do pavimento. 
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Artigo D-4/19.º 

Danos provocados durante a execução dos trabalhos 

1 — Quaisquer infraestruturas destruídas ou danificadas durante a execução dos 

trabalhos devem ser substituídas ou reparadas com a maior brevidade possível. 

2 — A existência dos danos referidos no número anterior deve ser imediatamente 

comunicada ao Município e ao respetivo operador. 

 

Artigo D-4/20.º 

Limpeza da área de trabalhos 

Todos os materiais removidos durante a execução dos trabalhos devem ser 

imediatamente retirados do local, observando, para tal, o disposto no Título I, da Parte C, 

deste Código Regulamentar (Resíduos Sólidos, Higiene e Limpeza Pública). 

 

Artigo D-4/21.º 

Outras Obrigações 

1 — A execução de trabalhos ao abrigo do presente Título está sujeita ao pagamento 

das taxas devidas pela respetiva realização, designadamente a taxa prevista para a 

apresentação da comunicação prévia e a respeitante à ocupação do espaço público por motivo 

de obras, todas da Tabela de Taxas em vigor, anexa ao Código. 

2 — Pelo direito de passagem nos bens do domínio público e privado municipal são 

devidas taxas, de acordo com o previsto no artigo 106º da Lei nº 5/2004 de 10 de fevereiro, na 

sua redação atual. 

3 — Os operadores deverão, até ao dia 31 de março de cada ano, fazer prova do 

montante total liquidado e cobrado a título de taxa municipal de direitos de passagem, bem 

como da sua entrega ao Município. 

4 — A não entrega das taxas relativas ao direito de passagem em bens do domínio 

público municipal atempadamente, implica o indeferimento do pedido a que se refere o artigo 

D-4/10º, sem prejuízo da contraordenação a que houver lugar. 
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Secção II 

Execução de obras em locais abrangidos por proteção arqueológica 

 

Artigo D-4/22.º 

Património arqueológico 

Entende-se por património arqueológico os depósitos estratificados, estruturas, 

construções, agrupamentos arquitetónicos, sítios urbanizados, bens móveis e monumentos de 

outra natureza, bem como o respetivo contexto, quer estejam localizados em meio rural ou 

urbano, no solo, subsolo ou em meio aquático. 

 

Artigo D-4/23.º 

Execução de trabalhos ou obras 

1 — A execução de quaisquer trabalhos ou obras em local abrangido por proteção 

arqueológica carece de parecer prévio dos serviços de arqueologia do Município. 

2 — O Município determina a suspensão imediata de todas as operações urbanísticas 

onde se tenha verificado a existência de vestígios arqueológicos, ficando as entidades públicas 

e privadas envolvidas obrigadas a adotar os procedimentos estabelecidos na legislação 

aplicável. 

3 — O Município condiciona a prossecução de quaisquer obras à adoção pelos 

respetivos promotores junto das autoridades competentes das alterações ao projeto aprovado 

capazes de garantir a salvaguarda total ou parcial das estruturas arqueológicas descobertas no 

decurso dos trabalhos de acordo com o previsto na legislação aplicável. 

 

Artigo D-4/24.º 

Obrigações dos promotores 

Os promotores das obras ou trabalhos são obrigados a suportar os custos das 

operações de arqueologia preventiva e de salvaguarda. 
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CAPÍTULO IV 

Garantia da Obra 

 

Artigo D-4/25.º 

Prazo 

O prazo de garantia da obra é de cinco anos, contados a partir da data da receção 

provisória. 

 

Artigo D-4/26.º 

Obras defeituosas 

1 — As obras que apresentem defeitos durante o período de garantia devem ser 

retificadas dentro do prazo a estipular pelo Município. 

2 — Em caso de incumprimento da intimação do Município para efeitos do número 

anterior, este pode diligenciar a eliminação dos defeitos, sendo os correspondentes encargos 

imputados ao operador responsável pela execução da obra, acionando, nomeadamente e 

sendo caso disso, a correspondente caução. 

 

Artigo D-4/27.º 

Receção da obra 

1 — A receção da obra pelo Município depende de requerimento do interessado, 

acompanhado dos termos de responsabilidade do diretor da obra e do responsável pela 

execução da obra, bem como o livro de obra devidamente preenchido, a efetuar nos 30 dias 

seguintes à execução da obra. 

2 — A receção é precedida de vistoria a realizar pelo Município e por um 

representante do requerente. 

3 — Na sequência do disposto no número anterior é lavrado o respetivo auto de 

receção. 

4 — Face ao resultado da vistoria para a receção da obra, o Município pode deliberar 

no sentido de prescindir, total ou parcialmente, do montante da caução prestada nos termos 

do n.º 1 do artigo D-4/5º, sem prejuízo do disposto no artigo anterior. 

5 — As infraestruturas de telecomunicações em loteamentos, urbanizações e 

conjuntos de edifícios (ITUR) são recebidas pelo Município nos termos do Regime Jurídico de 

Urbanização e Edificação e do presente Título. 
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CAPÍTULO V 

Embargo  

 

Artigo D-4/28.º 

Embargo da obra 

1 — O Presidente da Câmara Municipal deve determinar o embargo de quaisquer 

obras que não tenham sido objeto de comunicação prévia, bem como das que violem 

disposições do presente Título, observando-se, para tal, as disposições constantes do Regime 

Jurídico da Urbanização e da Edificação. 

2 — Embargada a obra, esta deve ser mantida em condições de não constituir perigo 

de qualquer natureza. 

 

CAPÍTULO VI 

Disposições Finais 

 

Artigo D-4/29.º 

Cadastro das infraestruturas instaladas 

1 — Sempre que for solicitado, os operadores de subsolo devem fornecer ao Município 

as plantas de cadastro das infraestruturas instaladas no domínio público municipal, 

devidamente atualizadas, em formato digital e georreferenciadas. 

2 — O Município disponibiliza, nos termos legais, a informação referente às 

infraestruturas aptas a alojar redes de comunicações eletrónicas. 

 

Artigo D-4/30.º 

Coordenação e colaboração 

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo D-4/14º, os operadores que intervenham ou 

pretendam intervir no domínio público municipal de Braga, devem coordenar a sua 

intervenção, no tempo e no espaço, entre si e com o Município, a fim de se evitar a repetição 

de obras no mesmo local. 

2 — Para os efeitos do número anterior, os operadores devem comunicar ao 

Município, até ao dia 31 de outubro, quais as intervenções cuja planificação e execução 

estejam previstas para o ano civil subsequente. 
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3 — O disposto no presente artigo é aplicável às obras promovidas por todas as 

entidades, no âmbito das suas competências. 

 

Artigo D-4/31.º 

Interpretação e preenchimento de lacunas 

1 — Em tudo o que não estiver expressamente previsto neste Título quanto ao que a 

comunicações eletrónicas se reporte, regem as disposições Decreto-Lei n.º 123/2009, de 21 de 

maio, com as alterações vigentes e o Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação. 

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior e do recurso à legislação aplicável, a 

interpretação e os casos omissos ao presente Título são resolvidos mediante despacho do 

Presidente da Câmara Municipal. 
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PARTE E 

INTERVENÇÃO SOBRE O EXERCICIO DE ATIVIDADES ECONÓMICAS 

 

TÍTULO I 

HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

  

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

 

Artigo E-1/1.º 

Objeto 

A fixação dos períodos de abertura e funcionamento dos estabelecimentos de venda ao 

público e de prestação de serviços situados no Município rege-se pelo disposto no presente 

Título.   

 

Artigo E-1/2.º 

Períodos de encerramento 

1 - Durante os períodos de funcionamento fixados no presente Título os 

estabelecimentos podem encerrar para o almoço e/ou jantar. 

2 - As disposições constantes deste Título não prejudicam as disposições legais relativas 

à duração diária e semanal do trabalho, regime de turnos e horários de trabalho, descanso 

semanal e remunerações devidas, nos termos da legislação laboral e contratos coletivos e 

individuais de trabalho em vigor. 

 

Artigo E-1/3.º 

Mapa de Horário 

1 - Em cada estabelecimento deve estar afixado o mapa de horário de funcionamento, 

em local bem visível do exterior. 
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2 - Para os conjuntos de estabelecimentos instalados num único edifício, que pratiquem 

o mesmo horário de funcionamento, deve ser afixado um mapa de horário de funcionamento 

em local bem visível do exterior. 

3 - A definição do horário de funcionamento de cada estabelecimento ou de conjunto de 

estabelecimentos instalados no mesmo edifício, as suas alterações e o mapa referido no 

número anterior não estão sujeitos a qualquer formalidade ou procedimento, sem prejuízo de 

serem ouvidas as entidades representativas dos trabalhadores, nos termos da lei. 

 

CAPÍTULO II 

Restrição dos Horários de Funcionamento 

 

Artigo E-1/4.º 

Grupos de estabelecimentos 

1 - Para efeitos de fixação dos respetivos períodos de funcionamento e abertura, os 

estabelecimentos de venda ao público e de prestação de serviços classificam-se em quatro 

grupos: 

1.1 1.º Grupo: Estabelecimentos de venda ao público e de prestação de serviços, 

que não se incluam nos restantes grupos;  

1.2 2.º Grupo: cafés, pastelarias/confeitarias, casas de chá, cervejarias e 

similares, snack-bares, self-services, casas de pasto e restaurantes; 

1.3 3.º Grupo: bares, pubs, cabarés, e estabelecimentos análogos; 

1.4 4.º Grupo: discotecas, boîtes, lojas de conveniência ou vending, recintos fixos 

de espetáculos e de divertimentos públicos não artísticos. 

 

Artigo E-1/5.º 

Regime de funcionamento 

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo E-1/10.º, por razões de segurança e da 

qualidade de vida dos cidadãos, os estabelecimentos de venda ao público e de prestação de 

serviços, consoante o grupo em que estejam incluídos, podem funcionar dentro dos seguintes 

limites horários: 

1.1 - 1.º Grupo: Entre as 06h00 e as 24h00, todos os dias da semana; 

1.2 - 2.º Grupo: Entre as 06h00 e as 24h00, durante a semana e até às 02h00, às 

sextas, sábados e vésperas de feriado; 
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1.3 - 3.º Grupo: Entre as 15h00 e as 02h00 todos os dias da semana e até às 04h00, às 

sextas, sábados e vésperas de feriado; 

1.4- 4.º Grupo: possibilidade de funcionamento 24 horas, todos os dias da semana. 

2- Os estabelecimentos de lavagem automática de veículos, ainda que em regime de 

self-service, podem funcionar 24 horas por dia, se situados em zonas industriais ou com uso 

misto comercial/indústria. Nos restantes casos, só podem funcionar das 8h às 22 horas. 

 

Artigo E-1/6.º 

Colunas e equipamentos de som 

No sentido de preservar a qualidade do ambiente urbano e a tranquilidade dos 

moradores, não é permitida a instalação de colunas e demais equipamentos de som, no 

exterior do estabelecimento ou nas respetivas fachadas, assim como de quaisquer emissores, 

amplificadores e outros aparelhos sonoros que projetem som para as vias e demais lugares 

públicos. 

 

Artigo E-1/7.º 

Horário de funcionamento das esplanadas 

1 – Por razões de tranquilidade e salvaguarda da qualidade de vida dos cidadãos, as 

esplanadas podem funcionar até às 24 horas. 

2 – A Câmara Municipal de Braga pode alargar ou restringir o limite fixado no número 

anterior, preenchidos que sejam os requisitos previstos nos artigos E-1/13º e E-1/14º. 

 

Artigo E-1/8.º 

Mercados Municipais 

 Os estabelecimentos localizados nos mercados municipais com comunicação direta e 

autónoma para o exterior podem optar pelo horário de funcionamento do mercado ou pelo 

horário do grupo a que pertencem. 

 

Artigo E-1/9.º 

Estabelecimentos mistos 

1 - Os estabelecimentos onde sejam exercidas atividades devidamente autorizadas, a 

que correspondam horários diferentes, ficam sujeitos a um único horário de funcionamento, 

em função da atividade dominante. 
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2 – Considera-se atividade dominante a que ocupa a maior área. 

 

Artigo E-1/10.º 

Estabelecimentos situados em edifícios de habitação  

1 - Os estabelecimentos situados em edifícios de habitação, individual ou coletiva, 

apenas podem adotar o horário de funcionamento entre as 8 horas e as 24 horas. 

2 - A título excecional, admite-se a prática dos horários regularmente fixados no artigo 

E-1/5.º, n.º 1, para cada grupo de estabelecimentos, desde que, o explorador do 

estabelecimento em causa, obtenha o prévio consentimento dos ocupantes do edifício 

habitacional em que se integra o estabelecimento. 

 3 – O consentimento dos ocupantes deverá constar de declaração escrita assinada 

pelos próprios, na posse do explorador do estabelecimento, interessado na prática do regime 

de horário excecional. 

Artigo E-1/11.º 

Abastecimento e permanência nos estabelecimentos 

1 – É permitida a abertura, antes ou depois do horário normal de funcionamento, para 

fins exclusivos e comprovados de abastecimento do estabelecimento. 

2 – É equiparada ao funcionamento para além do horário a permanência nos 

estabelecimentos, para além do responsável pela exploração e seus trabalhadores, enquanto 

realizam trabalhos de limpeza, manutenção e fecho de caixa.  

 

CAPÍTULO III 

Do alargamento e da restrição 

 

Artigo E-1/12.º 

Audição Prévia 

Sem prejuízo do disposto no artigo E-1/10º, relativamente aos estabelecimentos 

situados em edifícios de habitação, para salvaguarda da segurança e qualidade de vida dos 

munícipes, o alargamento e a restrição dos períodos de abertura e funcionamento dos 

estabelecimentos, previstos neste Título, impõe a audição das seguintes entidades:  

a) Sindicatos 

b) Forças de segurança territorialmente competentes; 

c) Associações de consumidores; 
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d) Associações de empregadores; 

e) Junta de freguesia onde o estabelecimento se situa. 

 

Artigo E-1/13.º 

Alargamento 

1 - A câmara municipal pode alargar os limites fixados nos artigos E-1/5.º e E-1/7.º do 

presente Título, a requerimento do proprietário/explorador do estabelecimento, devidamente 

fundamentado, a vigorar em todas as épocas do ano ou apenas em épocas determinadas, 

desde que se observem, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) Situarem-se os estabelecimentos em locais em que os interesses de atividades 

profissionais, designadamente ligadas ao turismo, o justifiquem; 

b) Não afetem a segurança, a tranquilidade e o repouso dos cidadãos residentes; 

c) Não desrespeitem as características socioculturais e ambientais da zona, bem 

como as condições de circulação e estacionamento. 

2 - O alargamento dos horários terá em conta os interesses dos consumidores, as 

necessidades de oferta turística e novas formas de animação e revitalização da área territorial 

do Município. 

3 – Em circunstâncias específicas, nomeadamente em ocasiões festivas, pode o 

presidente da câmara municipal, ou o vereador com competências delegadas para o efeito, 

autorizar o alargamento do horário de funcionamento de estabelecimentos, sem prévia 

audição das entidades referidas no artigo E-1/12º, mediante requerimento escrito 

apresentado pelos interessados, com pelo menos cinco dias de antecedência, do qual deve 

constar o período de funcionamento pretendido e os fundamentos dessa pretensão. 

 

Artigo E-1/14.º 

Restrição 

1 – A câmara municipal pode restringir os períodos de funcionamento dos 

estabelecimentos, a vigorar em todas as épocas do ano, ou apenas em épocas determinadas, 

em casos devidamente justificados e que se prendam com razões de proteção do interesse 

público, designadamente, a proteção de valores ambientais, segurança e/ou qualidade de vida 

dos munícipes. 

2 – A restrição dos horários de funcionamento poderá ainda verificar-se, sempre que o 

requerente/interessado na restrição, comprove que existe violação da legislação do ruído em 
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vigor, designadamente mediante a apresentação de relatório de medição acústica, elaborado 

por empresa acreditada. 

3 – A restrição de horários deverá ser proporcional e equilibrada, atendendo aos 

motivos determinantes da restrição, aos interesses dos consumidores e das atividades 

económicas envolvidas. 

 

 

TÍTULO II 

RECINTOS DE ESPETÁCULOS E DE DIVERTIMENTOS PÚBLICOS 

  

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

 

Artigo E-2/1.º 

Objeto 

O presente Título tem por objeto a definição dos procedimentos de licenciamento de 

recintos de espetáculos e de divertimentos públicos em toda a área do Município, assim como 

a definição dos procedimentos a seguir para assegurar a manutenção das condições técnicas e 

de segurança em todos os recintos destinados a espetáculos e divertimentos públicos. 

 

Artigo E-2/2.º 

Aplicabilidade às juntas de freguesia 

Quando as Juntas de Freguesia forem proprietárias de recintos ou promotoras de 

espetáculos ou divertimentos públicos, devem observar o regime estabelecido no presente 

Título, designadamente no que se refere às normas técnicas e de segurança aplicáveis e aos 

seguros obrigatórios de responsabilidade civil e de acidentes pessoais. 

  

Artigo E-2/3.º 

Delimitação negativa 

Excluem-se do âmbito de aplicação do presente Título, os espetáculos e divertimentos 

de natureza familiar, que se realizem sem fins lucrativos, para recreio dos membros da família 

e convidados, quer tenham lugar no próprio lar familiar, quer em recinto obtido para o efeito. 
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CAPÍTULO II 

Recintos Fixos – instalação e funcionamento 

 

Artigo E-2/4.º 

Recintos fixos de diversão 

A instalação e o funcionamento dos recintos de espetáculos e de divertimentos 

públicos rege-se pelo disposto nos artigos seguintes e em legislação específica aplicável. 

 

Artigo E-2/5.º 

Autorização de utilização 

1 - Os recintos fixos de diversão pública, nomeadamente discotecas, bares com 

música ao vivo, salas de baile, salões de jogos, salões polivalentes e outros similares, carecem 

para o seu funcionamento de autorização de utilização, emitida nos termos do Regime 

Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE) em vigor, com as especificidades decorrentes da 

legislação aplicável. 

2 - A autorização de utilização destina-se a comprovar, para além da conformidade da 

obra concluída com o projeto aprovado, a adequação do recinto ao uso previsto, bem como 

a observância das normas técnicas e de segurança aplicáveis e ainda as relativas às condições 

sanitárias e à segurança contra riscos de incêndio. 

3 – A emissão da autorização de utilização depende de requerimento, acompanhado 

dos documentos constantes de formulário próprio, disponível no site do Município. 

 

Artigo E-2/6.º 

Vistoria 

1 – A emissão de autorização de utilização está sujeita à realização de vistoria, 

efetuada por uma comissão, a realizar no prazo de 30 dias a contar da apresentação do 

requerimento do interessado, e sempre que possível, em data a acordar com o interessado, 

nos termos da legislação aplicável. 

2 - A vistoria é efetuada por uma comissão composta por: 

a) Dois técnicos a designar pela câmara municipal, tendo, pelo menos 

um deles, formação e habilitação legal para assinar projetos previstos 
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no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual; 

b) Um representante do Serviço Nacional de Bombeiros, a convocar pela 

câmara municipal com a antecedência mínima de oito dias; 

c) Um representante da autoridade de saúde competente, a convocar 

nos termos da alínea anterior, sempre que se considere relevante a 

avaliação das condições sanitárias do recinto, designadamente em 

situações de risco para a saúde pública.  

3 - A ausência de qualquer dos membros referidos no número anterior não é 

impeditiva da realização da vistoria, ficando a emissão da autorização de utilização 

condicionada à apresentação de parecer pela entidade não representada, no prazo de cinco 

dias, valendo o seu silêncio como concordância. 

4 -  A comissão referida no n.º 2, depois de proceder à vistoria, elabora o respetivo 

auto, do qual devem constar o nome do responsável pelas condições gerais e de segurança 

do recinto, a lotação para cada uma das atividades a que este se destina e, quando se trate 

de salas de jogos, o número máximo de unidades de diversão ou aparelhos de jogo a 

instalar.  

5 -Quando o auto de vistoria conclua em sentido desfavorável, ou quando seja 

desfavorável o voto fundamentado de um dos elementos referidos no n.º 2, não pode ser 

emitido o alvará da autorização de utilização enquanto não forem removidas as causas que 

justificaram tal decisão, notificando-se o requerente no prazo de 15 dias a contar da data da 

realização da vistoria. 

 

Artigo E-2/7.º 

Emissão da autorização e deferimento tácito 

1 - O alvará de autorização de utilização para recintos de espetáculos e de 

divertimentos públicos é emitido por decisão do presidente da câmara municipal, no prazo 

de 15 dias a contar da data da realização da vistoria referida no artigo anterior ou do termo 

do prazo para a sua realização. 

2 - A falta de emissão do alvará no prazo previsto no número anterior ou a falta da 

notificação prevista no n.º 5 do artigo anterior vale como deferimento tácito do pedido 

daquela licença de utilização. 
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Artigo E-2/8.º 

Conteúdo do alvará de autorização de utilização 

1 –Para além das referências previstas neste Código com carácter geral e dos 

elementos indicados no RJUE em vigor, do alvará de autorização de utilização devem constar 

as seguintes indicações: 

a) Denominação do recinto; 

b) Nome do promotor do evento e do administrador do equipamento; 

c) Nome do proprietário; 

d) Nome do responsável pelas condições gerais e de segurança do recinto; 

e) A atividade ou atividades a que o recinto se destina; 

f) Lotação do recinto para cada uma das atividades abrangidas; 

g) No caso das salas ou recintos de jogos, a capacidade máxima do número de 

equipamentos de diversão e de jogos a instalar. 

2 - Sempre que haja alteração de qualquer dos elementos constantes do alvará, a 

entidade titular da autorização de utilização ou a entidade exploradora do recinto deve, para 

efeitos de averbamento, comunicar o facto ao Município no prazo de 30 dias a contar da 

data da sua verificação. 

CAPÍTULO III 

Recintos itinerantes e improvisados 

 

Artigo E-2/9.º 

Recintos itinerantes e improvisados 

A instalação e o funcionamento dos recintos itinerantes e improvisados rege-se pelo 

disposto nos artigos seguintes e em legislação específica aplicável. 

 

Artigo E-2/10.º 

Licenciamento 

1 - Compete ao Município o licenciamento relativo à instalação dos recintos itinerantes 

e improvisados. 

2 - Para efeitos do presente Título, consideram-se recintos itinerantes os que possuem 

área delimitada, coberta ou não, onde sejam instalados equipamentos de diversão com 
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características amovíveis, e que, pelos seus aspetos de construção, podem fazer-se deslocar 

e instalar, nomeadamente: 

a) Circos ambulantes; 

b) Praças de touros ambulantes; 

c) Pavilhões de diversão;  

d) Carrosséis; 

e) Pistas de carros de diversão; 

f) Outros divertimentos mecanizados.  

3 - Consideram-se recintos improvisados os que têm características construtivas ou 

adaptações precárias, sendo montados temporariamente para um espetáculo ou 

divertimento público específico, quer em lugares públicos quer privados, com ou sem 

delimitação de espaço, cobertos ou descobertos, nomeadamente: 

a) Tendas;  

b) Barracões; 

c) Palanques; 

d) Estrados e palcos; 

e) Bancadas provisórias.  

 

Artigo E-2/11.º 

Requerimento 

1 - O pedido de licenciamento de recintos itinerantes e improvisados deve ser 

apresentado até ao 15.º dia anterior à data da realização do evento, instruído com os 

elementos constantes de legislação específica aplicável. 

2 – Sem prejuízo do disposto no número anterior, o pedido pode ser aceite pelo 

Município até ao 8.º dia anterior à data da realização do evento, nos termos do disposto no 

artigo H-1/8º. 

3 – Quando sejam solicitados elementos necessários para completar a instrução do 

requerimento, estes não podem ser, em caso algum, apresentados com antecedência 

inferior a 2 dias em relação à data da realização do evento. 
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Artigo E-2/12.º 

Autorização da Instalação 

1 - Efetuado o pagamento da taxa devida para o período de duração do evento de 

diversão, o Município analisa o pedido de autorização de instalação do recinto e a sua 

conformidade com as disposições legais e regulamentares em vigor, nomeadamente no que 

respeita a condições higieno-sanitárias, comunicando ao promotor, no prazo de três dias: 

a) O despacho de autorização da instalação; 

b) O despacho de indeferimento do pedido, o qual contém a identificação das 

desconformidades do pedido com as disposições legais ou regulamentares aplicáveis e não 

cumpridas. 

2 — Sempre que o Município considere necessária a realização de vistoria, a mesma 

consta do despacho de autorização da instalação, devendo esta ser realizada até à entrega 

da licença de funcionamento. 

 

Artigo E-2/13.º 

Licença de funcionamento dos recintos itinerantes e improvisados 

1 - A licença de funcionamento dos recintos itinerantes é emitida pelo Município, no 

prazo de três (3) dias contados da data da receção do certificado de inspeção a que se refere 

o artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 268/2009, de 29 de setembro, na sua redação atual, emitido 

após a montagem do equipamento de diversão. 

2 - Decorrido o prazo referido no número anterior, considera-se tacitamente deferida 

a pretensão. 

3 - Quando o pedido tenha sido instruído com o último certificado de inspeção, a 

licença de funcionamento só poderá ser emitida após a entrega do certificado referido no n.º 

1 ou de um termo de responsabilidade, nos termos previstos no artigo 12.º do Decreto-Lei 

n.º 268/2009, de 29 de setembro, na sua redação atual. 

4 – O deferimento do pedido de autorização de instalação dos recintos improvisados 

constitui a respetiva licença de funcionamento. 

 

Artigo E-2/14.º 

Alvará das licenças de recinto itinerante ou improvisado 

1 - Para além das referências previstas neste Código e na legislação aplicável, do alvará 
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da licença de recinto itinerante ou improvisado devem constar as seguintes indicações: 

a) Denominação do recinto; 

b) Nome do promotor do evento; 

c) Nome do proprietário, locatário ou concessionário do equipamento de diversão; 

d) Lotação e área do recinto para cada uma das atividades abrangidas. 

2 - A licença de funcionamento é válida pelo período que for fixado. 

3 – A licença de funcionamento de recinto improvisado é válida pelo período requerido 

para a duração do evento e só pode ser objeto de renovação por uma vez e pelo mesmo 

período. 

  

CAPÍTULO IV 

Recintos Provisórios 

 

Artigo E-2/15.º 

Conceito 

São considerados recintos de diversão provisória os espaços vocacionados e 

licenciados para outros fins que, acidentalmente, sejam utilizados para a realização de 

espetáculos e de divertimentos públicos, independentemente da necessidade de adaptação, 

nomeadamente, estádios e pavilhões desportivos, garagens, armazéns, estabelecimentos de 

restauração e bebidas. 

 

Artigo E-2/16.º 

Autorização de utilização 

A realização de espetáculos e de divertimentos públicos, com caráter de continuidade, 

em recintos de diversão provisória, fica sujeita ao regime da autorização de utilização 

prevista no Capítulo II deste Título e na legislação específica aplicável (Decreto-Lei n.º 

309/2002, de 16 de dezembro, na sua versão atual).  
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TÍTULO III 

TRANSPORTE PÚBLICO DE ALUGUER EM VEÍCULOS AUTOMÓVEIS LIGEIROS DE 

PASSAGEIROS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo E-3/1.º 

Objeto 

O presente Título aplica-se aos transportes públicos de aluguer em veículos ligeiros 

de passageiros, adiante designados por transportes em táxi. 

 

CAPÍTULO II 

ACESSO À ATIVIDADE 

 

Artigo E-3/2.º 

Licenciamento da atividade 

1. A atividade de transportes em táxi só pode ser exercida por sociedades comerciais 

ou cooperativas licenciadas pelo Instituto da Mobilidade e Transportes, IP, (IMT), por 

estabelecimentos individuais de responsabilidade limitada ou por empresários em nome 

individual no caso de pretenderem explorar uma única licença.  

2. Aos concursos para a concessão de licenças para a atividade de transportes em táxi 

podem concorrer, para além das entidades previstas no nº 1, os trabalhadores por conta de 

outrem, bem como os membros das cooperativas licenciadas pelo IMT, que preencham as 

condições de acesso e exercício da profissão, definidas no Decreto-Lei n º 251/98, de 11 de 

agosto, na sua redação atual. 
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CAPÍTULO III 

ACESSO E ORGANIZAÇÃO DO MERCADO 

 

Secção I 

Licenciamentos de veículos 

 

Artigo E-3/3.º 

Veículos 

1. No transporte em táxi só podem ser utilizados veículos automóveis ligeiros de 

passageiros de matrícula nacional, com lotação não superior a nove lugares, incluindo o do 

condutor, equipados com taxímetro, dispositivo luminoso e que possuam distintivos de 

identificação próprios. 

2. As normas de identificação, o tipo de veículo e outras características a que devem 

obedecer os táxis, são as estabelecidas na Portaria n.º 277-A/99, de 15 de abril, na sua redação 

atual. 

 

Artigo E-3/4.º 

Licenciamento dos veículos 

1. Os veículos afetos ao transporte em táxi estão sujeitos a uma licença a emitir pela 

Câmara Municipal, nos termos do Capítulo IV do presente Título. 

2. A licença emitida pela Câmara Municipal é comunicada pelo interessado, ao IMT, 

para efeitos de averbamento no alvará. 

3. A licença do táxi e o alvará ou sua cópia certificada (emitida pelo IMT) devem estar a 

bordo do veículo. 

 

Secção II 

Tipos de Serviço e Locais de Estacionamento 

 

Artigo E-3/5.º 

Tipos de serviço 

Os serviços de transporte em táxi são prestados em função da distância percorrida e dos 

tempos de espera, ou: 

a) À hora, em função da duração do serviço; 
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b) Ao percurso, em função dos preços estabelecidos para determinados itinerários; 

c) Ao contrato, em função de acordo reduzido a escrito por prazo não inferior a 

trinta dias, onde constam obrigatoriamente o respetivo prazo, a identificação das 

partes e o preço acordado. 

d) Ao quilómetro, quando em função da quilometragem a percorrer. 

 

Artigo E-3/6.º 

Locais de estacionamento 

1. Na área do Município são permitidos os seguintes regimes de estacionamento: 

a) Estacionamento condicionado – nas freguesias constantes do Anexo 6.  

b) Estacionamento fixo – nas freguesias constantes do Anexo 6.  

2. Poderá a Câmara Municipal, no uso das suas competências próprias em matéria de 

ordenação de trânsito, alterar, dentro da área para que os contingentes são fixados, os locais 

onde os veículos podem estacionar, quer no regime de estacionamento condicionado quer no 

regime de estacionamento fixo. 

3. Excecionalmente, por ocasião de eventos que determinam um acréscimo excecional 

de procura, poderá o Município criar locais de estacionamento temporário, em local diferente 

do fixado e definir as condições em que o estacionamento é autorizado nesses locais. 

 

Artigo E-3/7.º 

Fixação de Contingentes 

1. O número de táxis em atividade no Município será estabelecido por um contingente 

fixado pela Câmara Municipal e abrangerá o conjunto das freguesias mencionadas no artigo E-

3/6º, n º 1, alínea a), bem como cada uma das restantes freguesias a que se refere a alínea b) 

do n º 1, do citado artigo. 

2. A fixação do contingente de táxis será feita com uma periodicidade não inferior a 

dois anos, mediante audiência prévia das entidades representativas do setor. 

3. Enquanto não se proceder à respetiva alteração o contingente atual é constituído 

pelo somatório das lotações constantes do Anexo 6.  

 

Artigo E-3/8.º 

Táxis para pessoas com mobilidade reduzida 

1. A Câmara Municipal atribuirá licenças de táxis para o transporte de pessoas com 
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mobilidade reduzida, desde que devidamente adaptados, de acordo com as regras definidas 

por despacho do IMT. 

2. As licenças a que se refere o número anterior são atribuídas pelo Município fora do 

contingente e sempre que a necessidade deste tipo de veículos não possa ser assegurada pela 

adaptação dos táxis existentes no município. 

3. A atribuição de licença de táxi para transporte de pessoas com mobilidade reduzida 

fora do contingente será feita por concurso, nos termos estabelecidos neste Título. 

 

CAPÍTULO IV 

ATRIBUIÇÕES DE LICENÇAS 

 

Artigo E-3/9.º 

Atribuição de licenças 

1 - A atribuição de licenças para o transporte em táxi é feita por concurso público 

aberto a sociedades comerciais ou cooperativas licenciadas pelo IMT, IP, a estabelecimentos 

individuais de responsabilidade limitada ou a empresários em nome individual no caso de 

pretenderem explorar uma única licença. 

2 – Podem, ainda, concorrer os trabalhadores por conta de outrem, bem como os 

membros das cooperativas licenciadas pelo IMT, que preencham as condições de acesso e 

exercício da profissão, definidas no artigo 3.º do Decreto-Lei n º 251/98, de 11 de agosto, na 

sua redação atual. 

3 - No caso de a licença em concurso ser atribuída a uma das pessoas referidas no 

número anterior, esta dispõe de um prazo de 180 dias para efeitos de licenciamento para o 

exercício da atividade, sob pena de caducidade da licença.  

4 - O concurso público é aberto por deliberação do Município, de onde constará 

também a aprovação do programa de concurso. 

 

Artigo E-3/10.º 

Abertura de Concursos 

1 - Será aberto um concurso público por cada freguesia ou grupos de freguesias tendo 

em vista a atribuição da totalidade das licenças do contingente dessa freguesia ou grupos de 

freguesias ou apenas de parte delas para as vagas existentes tendo em vista a atribuição das 

respetivas licenças. 
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2 - Nos casos de aumento do contingente ou de libertação de alguma licença poderá 

ser aberto concurso para atribuição das licenças correspondentes.  

 

Artigo E-3/11.º 

Publicitação do Concurso 

1. O concurso público inicia-se com a publicação de um anúncio na II Série do Diário da 

República. 

2. O concurso será publicitado, em simultâneo com aquela publicação, num jornal de 

circulação nacional ou num de circulação local ou regional, bem como por edital a afixar nos 

locais de estilo. 

3. O período para apresentação de candidatura será, no mínimo, 15 dias contados do 

dia seguinte ao da publicação no Diário da República. 

4. No período referido no número anterior o programa de concurso estará exposto 

para consulta do público nas instalações da Câmara Municipal. 

 

Artigo E-3/12.º 

Programa de concurso 

1. O programa de concurso define os termos a que obedece o concurso e especificará, 

nomeadamente, o seguinte: 

a) Identificação do concurso; 

b) O endereço do Município, com menção do horário de funcionamento; 

c) A data limite para a apresentação das candidaturas; 

d) Os requisitos mínimos de admissão ao concurso; 

e) A forma que deve revestir a apresentação das candidaturas, nomeadamente 

modelos de requerimentos e declarações; 

f) Os documentos que acompanham obrigatoriamente as candidaturas; 

g) Os critérios que presidirão à ordenação dos candidatos e consequente atribuição 

de licenças. 

2. Da identificação do concurso constará expressamente a área e regime de 

estacionamento para que é aberto. 
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Artigo E-3/13.º 

Requisitos de Admissão a Concurso 

1. Sem prejuízo do disposto na segunda parte do n.º 2 do artigo E-3/2º, só podem 

apresentar-se a concurso as empresas titulares de alvará emitido pelo IMT. 

2. Serão excluídos os concorrentes relativamente aos quais se verifique o disposto nas 

alíneas seguintes: 

a) Sejam devedores perante a Administração Tributária de quaisquer impostos ou 

prestações tributárias; 

b) Sejam devedores de contribuições à Segurança Social. 

3. O disposto no número anterior não se aplica caso o devedor esteja a proceder ao 

pagamento das referidas dívidas em prestações, nos termos e condições definidos em plano 

de pagamentos autorizado ou quando exista reclamação ou impugnação judicial dessas 

dívidas, salvo se, a execução não tiver sido suspensa pela prestação de garantia nos termos 

definidos na lei aplicável.  

4. Para comprovação negativa das situações referidas no número anterior os 

concorrentes devem apresentar declaração sob compromisso de honra, ficando contudo 

sujeitos a apresentação dos respetivos documentos para efeito da emissão da respetiva 

licença. 

 

Artigo E-3/14.º 

Apresentação da candidatura 

1. As candidaturas serão apresentadas por mão própria ou pelo correio até ao termo 

do prazo fixado no anúncio do concurso, no serviço municipal por onde corra o processo. 

2. Quando entregues por mão própria, será passado ao apresentante recibo de todos 

os requerimentos, documentos e declarações entregues. 

3. As candidaturas que não sejam apresentadas até ao dia do prazo fixado, por forma a 

nesse dia darem entrada nos serviços municipais, serão consideradas excluídas. 

 

Artigo E-3/15.º 

Da candidatura 

1. A candidatura é feita mediante requerimento ao Presidente da Câmara, devendo ser 

acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Documento comprovativo de que é titular de alvará emitido pelo IMT; 
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b) Documento referido no n.º 3 do artigo E-3/13º; 

c) Documento relativo ao número de postos de trabalho com carácter de 

permanência, afetos à atividade e com a categoria de motoristas. 

2. O requisito de acesso à atividade é de verificação permanente, devendo as empresas 

comprovar o seu preenchimento sempre que lhes for solicitado.  

 

Artigo E-3/16.º 

Análise das candidaturas 

Findo o prazo a que se refere o n.º 1 do artigo E-3/14º, o serviço onde corre o processo 

de concurso apresentará ao Município, no prazo de 10 dias, um relatório fundamentado com a 

classificação ordenada dos candidatos para efeitos de atribuição da licença, de acordo com o 

critério de classificação fixado. 

 

Artigo E-3/17.º 

Critérios de Atribuição de Licenças 

1. Na classificação dos concorrentes e na atribuição de licenças serão tidos em 

consideração os seguintes critérios de preferência, por ordem decrescente: 

a) Localização da sede social em freguesia da área do Município; 

b) Não ter sido contemplado em concursos anteriores com a atribuição de qualquer 

licença; 

c) Número de postos de trabalho com carácter de permanência, afetos a cada 

viatura, referente aos dois anos anteriores ao do concurso; 

d) Número de anos de atividade no sector; 

e) Localização da sede social em município contíguo. 

2. A cada candidato será concedida apenas uma licença em cada concurso, pelo que os 

candidatos deverão, na apresentação da candidatura indicar as preferências das freguesias a 

que concorrem. 

 

Artigo E-3/18.º 

Atribuição da Licença 

1. Tendo presente o relatório apresentado o Município dará cumprimento ao artigo 

121º e seguintes do Código de Procedimento Administrativo, dando aos candidatos o prazo de 

15 dias para se pronunciarem sobre o mesmo. 
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2. Recebidas as reclamações dos candidatos, serão as mesmas analisadas pelo serviço 

que elaborou o relatório da classificação inicial, o qual apresentará ao Município relatório final, 

devidamente fundamentado, para decisão definitiva sobre a atribuição de licença. 

3. Da licença deve constar a identificação do titular da licença, a freguesia ou área do 

Município em cujo contingente se inclui a licença atribuída, o regime de estacionamento e o 

local de estacionamento, bem como o prazo para o futuro titular de licença proceder ao 

licenciamento de veículos nos termos dos artigos E-3/4º e E-3/19º. 

 

Artigo E-3/19.º 

Emissão da licença 

1. Para efeito de emissão de licença, o destinatário respetivo apresentará o veículo 

para verificação das condições constantes da Portaria n.º 277-A/99, de 15 de abril, na sua 

redação atual. 

2. Após a vistoria ao veículo nos termos do número anterior, e nada havendo a 

assinalar, a licença é emitida pelo Município, a pedido do interessado, devendo o 

requerimento ser acompanhado dos documentos constantes de formulário próprio, os quais 

serão devolvidos ao requerente após conferência. 

3. Pela emissão da licença é devida uma taxa no montante que vier a ser 

estabelecido na Tabela de Taxas anexa ao Código Regulamentar. 

4. Por cada averbamento que não seja da responsabilidade do Município, é 

devida a taxa a prever na Tabela de Taxas anexa. 

5. O Município devolverá ao requerente um duplicado do requerimento 

devidamente autenticado, o qual substitui a licença por um período máximo de trinta dias. 

6. A licença obedece ao modelo e condicionalismo previsto no Despacho n.º 

8894/99 (publicado no D.R. n.º 104, 2ª série, de 5/5/99). 

 

Artigo E-3/20.º 

Caducidade da licença 

1. A licença do táxi caduca nos seguintes casos: 

a) Quando não for iniciada a exploração no prazo fixado pela Câmara Municipal, ou, 

na falta deste, nos 90 dias posteriores à emissão da licença, ou ainda quando haja 

abandono do exercício da atividade; 

b) Quando o alvará emitido pelo IMT não for renovado. 
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2. Para efeitos da segunda parte da alínea a), considera-se abandono do exercício 

da atividade sempre que, salvo caso fortuito ou de força maior, ou resultante do exercício de 

cargos sociais ou políticos, os táxis não estejam à disposição do público durante 30 dias 

consecutivos ou 60 dias interpolados, dentro do período de um ano. 

3. Em caso de morte do titular da licença dentro do referido prazo, o prazo de 

caducidade será contado a partir da data do óbito. 

 

Artigo E-3/21.º 

Prova de Renovação do Alvará 

1. Os titulares de licenças emitidas pela Câmara Municipal devem fazer prova da 

renovação do alvará, no prazo máximo de vinte dias.  

2. Caducada a licença pela não renovação do alvará, a Câmara Municipal determina a 

apreensão da mesma, a qual tem lugar na sequência de notificação ao respetivo titular. 

 

Artigo E-3/22.º 

Substituição das Licenças 

1. Em caso de morte do titular da licença, a atividade pode continuar a ser exercida por 

herdeiro legitimado ou cabeça-de-casal, provisoriamente pelo período de um ano a partir da 

data do óbito, durante o qual o herdeiro ou cabeça-de-casal deve habilitar-se como 

transportador em táxi ou transmitir a licença a entidade titular de alvará para o exercício da 

atividade de transportador de táxi.  

2. O processo de licenciamento obedece ao estabelecido nos artigos E-3/4º e E-3/19º 

do presente Título, com as necessárias adaptações. 

 

Artigo E-3/23.º 

Transmissão de licenças 

1. A transmissão de licenças entre empresas devidamente habilitadas com alvará deve 

ser previamente comunicada ao Município. 

2. Num prazo de quinze dias após a transmissão da licença tem o interessado de 

proceder ao averbamento da respetiva licença. 
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Artigo E-3/24.º 

Publicidade e Divulgação da Concessão da Licença 

1. A Câmara Municipal dará imediata publicidade à concessão da licença através de: 

a) Publicação de aviso em Boletim Municipal, quando exista, ou através de Edital a 

afixar nos lugares de estilo; 

b) Publicação de aviso num dos jornais mais lidos na área do Município; 

c) Publicação no site institucional do Município. 

2. A Câmara Municipal comunicará a concessão da licença e o teor desta às seguintes 

entidades: 

a) Polícia de Segurança Pública e Guarda Nacional Republicana a nível concelhio; 

b) Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres; 

c) Organizações socioprofissionais do setor. 

 

CAPÍTULO V 

CONDIÇÕES DE EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO 

 

Artigo E-3/25.º 

Prestação Obrigatória de Serviços 

1. Os táxis devem estar à disposição do público de acordo com o regime de 

estacionamento que lhes for fixado, não podendo ser recusados os serviços solicitados em 

conformidade com a tipologia prevista no presente Título, salvo o disposto no número 

seguinte. 

2. Podem ser recusados os seguintes serviços: 

a) Os que impliquem circulação em vias manifestamente intransitáveis pelo difícil 

acesso ou em locais que ofereçam notório perigo para a segurança do veículo, dos 

passageiros ou do motorista; 

b) Os que sejam solicitados por pessoas com comportamento suspeito de 

perigosidade. 

 

Artigo E-3/26.º 

Transporte de Bagagens e de Animais 

1. O transporte de bagagens só pode ser recusado nos casos em que as suas 

características prejudiquem a conservação do veículo. 
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2. É obrigatório o transporte de cães guia de passageiros invisuais e de cadeiras de 

rodas ou outros meios de marcha de pessoas com mobilidade reduzida, bem como de 

carrinhos e acessórios para o transporte de crianças. 

3. Não pode ser recusado o transporte de animais de companhia, desde que 

devidamente acompanhados e acondicionados, salvo motivo atendível, designadamente, a 

perigosidade, o estado de saúde ou de higiene. 

 

Artigo E-3/27.º 

Regime de Preços 

Os transportes em táxi estão sujeitos ao regime de preços fixado em legislação especial. 

 

Artigo E-3/28.º 

Taxímetros 

1. Os táxis devem estar equipados com taxímetros homologados e aferidos por 

entidade reconhecida para efeitos de controlo metrológico dos aparelhos de medição de 

tempo e de distância. 

2. Os taxímetros devem estar colocados na metade superior do tablier ou em cima 

deste, em local bem visível pelos passageiros, não podendo ser aferidos os que não cumpram 

esta condição. 

 

Artigo E-3/29.º 

Motoristas de Táxi 

1. No exercício da sua atividade os táxis apenas poderão ser conduzidos por motoristas 

titulares de certificado profissional, designado de CMT. 

2. O certificado o profissional para exercício da profissão de motorista de táxi deve ser 

colocado no lado superior direito do para-brisas, de forma visível para os passageiros. 

 

Artigo E-3/30.º 

Deveres do Motorista de Táxi 

1. Os deveres do motorista de táxi são os estabelecidos na legislação aplicável. 

2. A violação dos deveres do motorista de táxi constitui contraordenação punível com 

coima, podendo ainda ser determinada a aplicação de sanções acessórias, nos termos do 

estabelecido na legislação específica aplicável. 
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TÍTULO IV 

FEIRAS, VENDA AMBULANTE E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO E 

BEBIDAS DE CARÁTER NÃO SEDENTÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

 

Artigo E-4/1.º 

Âmbito de aplicação 

 1 – O presente Título define e regula o funcionamento das feiras do Município, 

nomeadamente, as condições de admissão dos feirantes, direitos e obrigações, os critérios de 

atribuição dos espaços de venda, as normas de funcionamento e o horário de funcionamento 

das feiras. 

2 – O presente Título, e demais legislação específica, aplica-se, também, à atividade de 

venda ambulante na área do Município de Braga, determinando as condições, direitos e 

obrigações em que essa atividade pode ser exercida, o horário, bem como as zonas e locais 

autorizados para o exercício da venda ambulante e regras de ocupação do espaço público. 

3 - O presente Título aplica-se ainda à atividade de prestação de serviços de 

restauração ou de bebidas não sedentária, a realizar, nomeadamente, em unidades móveis ou 

amovíveis, bem como em instalações fixas onde se realizem menos de 20 eventos anuais, com 

uma duração anual acumulada máxima de 30 dias.  

4 - Incluem-se no número anterior, o fornecimento de refeições ligeiras ou outros 

produtos comestíveis preparados de forma tradicional, designadamente a venda de castanhas, 

algodão doce, tremoços, gelados, pipocas, bifanas, cachorros e farturas. 

5 - Excluem-se do âmbito de aplicação do presente Título: 

a) Os eventos de exposição e de amostra, ainda que neles se realizem 

vendas a título acessório; 

b) Os eventos exclusiva ou predominantemente destinados à participação 

de agentes económicos titulares de estabelecimentos, que procedam a 

vendas ocasionais e esporádicas fora dos seus estabelecimentos; 

c) As mostras de artesanato, predominantemente destinadas à 

participaçao de artesãos; 
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d) Os mercados municipais; 

e) A venda de lotarias; 

f) A distribuição domiciliária efetuada por conta de operadores 

económicos titulares de estabelecimentos, para fornecimento de 

géneros alimentícios, bebidas, ou outros bens de consumo doméstico 

corrente. 

 

CAPÍTULO II 

Acesso e Exercício da Atividade de Feirante, de Vendedor Ambulante e de Restauração ou 

Bebidas Não Sedentária 

 

Artigo E-4/2.º 

Acesso ao exercício da atividade 

1 – Está sujeito à apresentação de mera comunicação prévia o acesso às seguintes 

atividades: 

a) A atividade de feirante e de vendedor ambulante, que abrange: 

i. O comércio a retalho em bancas, feiras e unidades móveis de venda de 

produtos alimentares, bebidas e tabaco; 

ii. O comércio a retalho em bancas, feiras e unidades móveis de venda de têxteis, 

vestuário, calçado, malas e similares; 

iii. O comércio a retalho em bancas, feiras e unidades móveis de venda de outros 

produtos. 

b) A organização de feiras por entidades privadas, ainda que, ao abrigo da livre 

prestação de serviços, o empresário não esteja estabelecido em território 

nacional; 

c) A atividade de restauração ou de bebidas não sedentária, ainda que, ao abrigo da 

livre prestação de serviços, o empresário não esteja estabelecido em território 

nacional. 

2 – Os empresários não estabelecidos em território nacional, que aqui pretendam 

aceder às atividades de comércio referidas nas alíneas a) do número anterior, exercendo-as 

em regime de livre prestação, estão isentos de apresentação de mera comunicação prévia 

referida no n.º 1. 
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3 – Antes de apresentar a mera comunicação prévia referida no n.º 1, o operador 

económico deve declarar a atividade junto da Autoridade Tributária e Aduaneira com o(s) 

código(s) da CAE (Classificação Portuguesa das Atividades Económicas) aplicável(eis) à(s) 

atividade(s). 

4 - A cessação das atividades referidas no n.º 1 deve ser comunicada até 60 dias após a 

ocorrência do facto. 

5 – As meras comunicações prévias referidas na alínea a) do n.º 1 são apresentadas à 

Direção Geral de Atividades Económicas (DGAE), através do Balcão do Empreendedor. 

6 – As meras comunicações prévias referidas nas alíneas b) e c) do n.º 1 são 

apresentadas ao Município de Braga, através do balcão único. 

7 - As meras comunicações prévias a apresentar devem conter os dados e ser 

acompanhadas dos elementos instrutórios constantes de portaria a aprovar pelos membros do 

Governo responsáveis pelas áreas da modernização administrativa, das autarquias locais, da 

economia e do ambiente, sendo que, até à publicação deste diploma, se aplicam os 

procedimentos vigentes nos termos da legislação aplicável. 

8 – O comprovativo eletrónico de entrega no balcão único eletrónico, da mera 

comunicação prévia, acompanhado do comprovativo do pagamento das taxas devidas, quando 

aplicáveis, é prova única admissível do cumprimento dessas obrigações para todos os efeitos, 

sem prejuízo das situações de indisponibilidade da tramitação eletrónica dos procedimentos 

no balcão único eletrónico ou de inacessibilidade deste. 

9 – Para além da mera comunicação prévia, para o exercício da atividade é necessária 

a obtenção do direito de ocupação de espaço público, no caso da venda ambulante e da 

atividade de restauração ou de bebidas não sedentária, podendo também ser necessária a 

obtenção do direito de ocupação de espaço de venda em feira, no caso dos feirantes e 

vendedores ambulantes. 

10 – A obrigatoriedade de apresentação da mera comunicação prévia abrange todos 

os operadores económicos que exerçam a atividade de comércio a retalho não sedentário de 

modo habitual, independentemente de esta ser exercida a título principal ou secundário, salvo 

as exceções previstas no presente Título. 
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Artigo E-4/3.º 

Responsabilidade 

1 – O responsável perante o Município pelo cumprimento das disposições legais e 

regulamentares em vigor, é o operador económico identificado na mera comunicação prévia. 

2 - Nos casos de participantes ocasionais em feira, tais como pequenos agricultores e 

artesãos, que não estando constituídos como agentes económicos, pretendam participar na 

feira para vender produtos da sua própria produção, o responsável é o operador económico a 

quem foi atribuído o espaço de ocupação ocasional. 

 3 – São ainda responsáveis perante o Município pelo cumprimento das disposições 

legais e regulamentares em vigor, os empresários referidos no n.º 2 do artigo E-4/2.º. 

 

Artigo E-4/4.º 

Atualização de factos relativos à atividade de feirante, de vendedor ambulante e da 

atividade de restauração ou de bebidas não sedentária 

1 – São objeto de atualização obrigatória no registo, através de comunicação no balcão 

único eletrónico e até 60 dias após a sua ocorrência, os seguintes factos: 

a) A alteração do domicílio fiscal; 

b) A alteração do ramo de atividade, de natureza jurídica ou firma; 

c) No caso de pessoa coletiva, a alteração da qualificação como micro, pequena, 

média ou grande empresa; 

d) A cessação da atividade. 

2 – As alterações referidas nas alíneas a) a c) do número anterior estão sujeitas à 

apresentação de mera comunicação prévia. 

 

Artigo E-4/5.º 

Produtos proibidos nas feiras e na venda ambulante 

1 – É proibido nas feiras e na venda ambulante, o comércio dos seguintes produtos: 

a) Produtos fitofarmacêuticos, nos termos da lei em vigor; 

b) Medicamentos e especialidades farmacêuticas; 

c) Aditivos para alimentos de animais, pré-misturas preparadas com aditivos 

para alimentos de animais e alimentos compostos para animais que 

contenham aditivos a que se refere o n.º 1 do artigo 10º do Regulamento 
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(CE) n.º 183/2005, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de 

janeiro; 

d) Armas e munições, pólvora e quaisquer outros materiais explosivos ou 

detonantes; 

e) Combustíveis líquidos, sólidos ou gasosos, com exceção do petróleo e do 

álcool desnaturado; 

f) Moedas e notas de banco, exceto quando o ramo de atividade do lugar de 

venda corresponda à venda desse produto estritamente direcionado ao 

colecionismo; 

g) Veículos automóveis e motociclos; 

h) Produtos suscetíveis de violar direitos de propriedade industrial, bem 

como a prática de atos de concorrência desleal, nos termos da legislação 

em vigor. 

2 – Além dos produtos referidos no número anterior, por razões de interesse público 

poderá ser proibido pelo Município a venda de outros produtos, a publicitar em edital e no site 

do Município. 

 

Artigo E-4/6.º 

Comercialização de Produtos 

 1 – Os operadores económicos devem obedecer à legislação específica aplicável aos 

produtos comercializados, designadamente a legislação referida nos artigos 22º e seguintes, 

com as necessárias adaptações e quando aplicáveis, e no artigo 56º, todos do Anexo do 

Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro. 

 2 - Nas feiras, os géneros alimentícios só podem ser vendidos nos setores identificados 

para o efeito. 

 

Artigo E-4/7.º 

Práticas comerciais desleais e venda de bens com defeito ou em segunda mão 

 1 – No exercício da atividade de feirante, vendedor ambulante e de prestador de 

serviços de restauração ou de bebidas não sedentária, são proibidas as práticas comerciais 

desleais, enganosas ou agressivas, nos termos da legislação em vigor. 

 2 – Os bens com defeito ou em segunda mão devem estar devidamente identificados e 

separados dos restantes bens, de modo a serem facilmente reconhecidos pelos consumidores. 
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Artigo E-4/8.º 

Exposição dos produtos 

 1 – Na exposição e venda dos produtos do seu comércio, devem os feirantes e os 

vendedores ambulantes utilizar individualmente tabuleiros ou bancadas de dimensões não 

superiores a 1m x 1,20m, colocados a uma altura mínima de 0,70m do solo para os géneros 

alimentícios e de 0,40m do solo para géneros não alimentícios, salvo quando o meio de 

transporte utilizado justifique a dispensa do seu uso. 

 2 – Na exposição e venda dos seus produtos e mercadorias não é permitido aos 

feirantes, vendedores ambulantes e prestadores de serviços de restauração ou de bebidas, a 

utilização de cordas ou outros meios afixados nas fachadas de prédios, árvores ou sinalização 

de trânsito. 

 3 – Todo o material de exposição, venda, arrumação ou depósito deve ser de matéria 

resistente a sulcos e facilmente lavável e tem de ser mantido em rigoroso estado de asseio e 

higiene, em adequadas condições higiossanitárias. 

 4 – No transporte, arrumação, exposição e arrecadação dos produtos ou géneros, é 

obrigatório separar os alimentos dos produtos de natureza distinta, bem como, de entre eles, 

os que de algum modo possam ser afetados pela proximidade dos outros. 

 5 – Todos os produtos alimentares que estejam armazenados ou expostos para venda 

devem ser mantidos em lugares adequados à preservação do seu estado e, bem assim, em 

condições higiossanitárias que os protejam de poeiras, contaminações ou contactos que, de 

qualquer modo, possam afetar a saúde dos consumidores. 

 6 – Na embalagem e acondicionamento de produtos alimentares só poderá ser 

utilizado papel ou outro material adequado, que ainda não tenha sido utilizado e que não 

contenha desenhos, pinturas ou dizeres escritos na parte interior. 

7 - Compete à Câmara Municipal dispensar o cumprimento do estabelecido no número 

anterior, sempre que a venda ambulante revista características especiais, ou considere mais 

adequado estabelecer outro modelo de equipamento. 

 

Artigo E-4/9.º 

Afixação de preços 

É obrigatória a afixação de preços de venda ao consumidor nos termos legais. 
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Artigo E-4/10.º 

Direitos e deveres dos feirantes, dos vendedores ambulantes e dos prestadores de serviços 

de restauração ou de bebidas de caráter não sedentário 

  1 – A todos os feirantes, vendedores ambulantes e prestadores de serviços de 

restauração ou de bebidas de caráter não sedentário assiste o direito, designadamente a: 

a) Serem tratados com o respeito, a dignidade e a ponderação normalmente utilizados 

no trato com os outros comerciantes; 

b) Utilizarem, de forma mais conveniente à sua atividade, os locais que lhes sejam 

autorizados, sem outros limites que não sejam os impostos pelo presente Código 

Regulamentar ou pela lei. 

 2 – Os operadores económicos referidos no número anterior têm designadamente, o 

dever de: 

a) Manter os locais de venda e todos os utensílios utilizados na venda em perfeito 

estado de conservação e limpeza; 

b) Comportar-se com civismo nas suas relações com os outros vendedores e com o 

público em geral; 

c) Conservar e apresentar os géneros e produtos que comercializem nas condições 

higiossanitárias, impostas ao seu comércio, pela legislação em vigor; 

d) Atuar em conformidade com as ordens, decisões e instruções proferidas pelas 

autoridades policiais, administrativas e fiscalizadoras que sejam indispensáveis ao exercício da 

atividade, nas condições previstas no presente Código; 

e) Declarar, sempre que lhes seja exigido, às entidades competentes, o lugar onde 

guardam a sua mercadoria, facultando-lhes o respetivo acesso; 

f) Afixar em todos os produtos expostos a indicação do preço de venda ao público, de 

forma e em local bem visível, nos termos da legislação em vigor; 

g) Manter, tanto durante como no fim do exercício da atividade, os seus lugares limpos 

e livres de qualquer lixo, nomeadamente detritos, restos, caixas ou outros materiais 

semelhantes; 

h) Colocar os resíduos resultantes da atividade, nomeadamente águas residuais, restos 

de comida, embalagens ou outros detritos nos locais expressamente destinados a esse fim; 

i) Ocupar apenas o lugar de venda que lhe tenha sito atribuído, em cumprimento dos 

respetivos limites; 

j) Não ocupar lugar de venda diferente daquele para que foi autorizado. 

http://www.cm-braga.pt/


        CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA 
 

Município de Braga Praça Municipal, 4704-514 Braga 
Telefone: 253203150 | email: munícipe@cm-braga.pt| web: www.cm-braga.pt  231/430  

3 – O feirante, o vendedor ambulante e o prestador de serviços de restauração ou de 

bebidas não sedentária devem ser portadores, nos locais de venda, dos seguintes documentos: 

a) Comprovativo da entrega da mera comunicação prévia, quando obrigatória nos 

termos do presente Código; 

b) Comprovativo do pagamento das taxas aplicáveis; 

c) Faturas comprovativas da aquisição de produtos para venda ao público, nos 

termos previstos na lei. 

4 - Excetua-se do disposto na alínea c) do número anterior a venda ambulante de 

artigos de artesanato, frutas, produtos hortícolas ou quaisquer outros de fabrico e produção 

próprios. 

5 – O presente artigo é aplicável aos participantes ocasionais em feiras, com as 

necessárias adaptações. 

 

CAPÍTULO III 

Das feiras 

 

Secção I 

Feiras retalhistas organizadas por entidades privadas 

 

Artigo E-4/11.º 

Organização de feiras retalhistas por entidades privadas 

 1 – A instalação e a gestão do funcionamento de cada feira retalhista organizada por 

entidade privada é da exclusiva responsabilidade da entidade gestora, a qual tem os poderes 

de autoridade necessários para fiscalizar o cumprimento do respetivo regulamento interno e 

assegurar o bom funcionamento da feira. 

 2 – A organização de uma feira retalhista por entidades privadas em locais de domínio 

público está sujeita ao procedimento de cedência de utilização do domínio público a entidades 

privadas para a realização de feiras, devendo ser observado o disposto na legislação aplicável. 

 3 – A organização de feiras retalhistas por entidades privadas nas situações previstas 

no n.º 2 terá de cumprir as regras quanto às condições de admissão dos feirantes e os critérios 

para atribuição dos respetivos espaços de vendas, devendo o procedimento de seleção 

assegurar a não discriminação entre operadores económicos nacionais e provenientes de 
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outros Estados-Membros da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu, e ser efetuado 

de forma imparcial e transparente, publicitada em edital e no site do Município. 

  4 – Os recintos das feiras retalhistas organizadas por entidades privadas devem 

preencher os requisitos previstos no artigo E-4/18º. 

 

Secção II 

Feiras retalhistas organizadas por entidades públicas 

 

Artigo E-4/12.º 

Condições de admissão dos feirantes e de atribuição dos espaços de venda 

1 – A atribuição dos espaços de venda em feiras realizadas em recintos públicos é 

efetuada pela Câmara Municipal, através de um procedimento de seleção, que assegurará a 

não discriminação entre operadores económicos nacionais e provenientes de outros Estados -

Membros da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu e observará os princípios da 

imparcialidade e transparência, como o sorteio, por ato público. 

2 – O direito atribuído é pessoal e intransmissível. 

3 – O direito de ocupação dos espaços de venda é atribuído pelo prazo máximo de 5 

anos, sem possibilidade de renovação automática. 

4 – Os feirantes que à data da entrada em vigor do presente Código já forem titulares 

do direito de ocupação de espaços de venda mantêm a titularidade desse direito, nos termos 

do disposto no número anterior. 

5 – Dentro do mesmo setor é permitido aos feirantes permutarem de lugar colocado a 

procedimento de seleção, mediante requerimento das partes interessadas. 

6 – A não comparência a quatro feiras consecutivas ou a seis feiras interpoladas, 

durante um ano, sem motivo justificativo, pode ser considerada abandono do local e 

determina a extinção do direito atribuído, sem haver lugar a indemnização ou reembolso. 

7 – Caberá à Câmara Municipal, ou, quando a competência da gestão da feira tenha 

sido atribuída a outra entidade, a esta, a organização de um registo dos espaços de venda. 

 

Artigo E-4/13.º 

Procedimento de seleção 

1 – O procedimento de seleção é publicitado em edital, no site do Município ou da 

entidade gestora do recinto, e ainda no Balcão do Empreendedor.  
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 2 – Do edital que publicita o procedimento de seleção constarão os seguintes 

elementos: 

a) Identificação do Município de Braga ou da entidade gestora do recinto, endereço, 

números de telefone, telefax, correio eletrónico e horário de funcionamento; 

b) Modo de apresentação de candidatura; 

c) Prazo de candidatura; 

d) Identificação dos espaços de venda a atribuir; 

e) Prazo de atribuição dos espaços de venda; 

f) Valor das taxas a pagar pelos espaços de venda; 

g) Garantias a apresentar, quando aplicável; 

h) Documentação exigível aos candidatos; 

i) Outras informações consideradas úteis. 

3 – O procedimento de seleção, bem como o esclarecimento de dúvidas e a resolução 

de eventuais reclamações surgidas, será da responsabilidade de uma comissão composta por 

um presidente e dois vogais, nomeada por despacho do Presidente da Câmara Municipal ou do 

responsável da entidade gestora do recinto. 

4 – A Câmara Municipal, ou a entidade gestora do recinto, aprovará os termos em que 

se efetuará o procedimento de seleção, definindo, designadamente, o número de espaços de 

venda que poderão ser atribuídos a cada candidato. 

5 – Findo o procedimento, tudo quanto nele tenha ocorrido será lavrado em ata, 

designadamente a lista de classificação final dos candidatos por setor, que será assinada pelos 

membros da comissão. 

6 – De cada atribuição de espaços de venda será lavrado o respetivo título de 

ocupação com indicação do ramo de atividade respetivo, que será entregue ao respetivo 

feirante. 

7 – O título referido no número anterior é emitido em duplicado, ficando um dos 

exemplares em arquivo e outro na posse do titular. 

8 – O pagamento da taxa pela atribuição do espaço de venda é efetuado no dia do 

levantamento do título de ocupação. 

9 – Caso o candidato selecionado não proceda ao levantamento do título e ao 

pagamento da referida taxa no prazo máximo de cinco dias úteis, a atribuição ficará sem 

efeito, sendo o espaço de venda atribuído ao feirante posicionado imediatamente a seguir na 

lista de classificação final. 
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Artigo E-4/14.º 

Admissão ao procedimento de seleção 

1 – Só serão admitidos ao procedimento de seleção os titulares de comprovativo de 

entrega de mera comunicação prévia de acesso à atividade e que mostrem regularizada a sua 

situação perante a Administração Fiscal e Segurança Social, no âmbito do exercício da sua 

atividade, bem como a inexistência de qualquer débito para com o Município, resultante do 

não pagamento de taxas ou outras receitas municipais, salvo se tiver sido deduzida reclamação 

ou impugnação e prestada garantia idónea, nos termos da lei. 

2 – O procedimento de seleção deve assegurar a não discriminação entre operadores 

económicos nacionais e provenientes de outros Estados-Membros da União Europeia ou do 

Espaço Económico Europeu. 

 

Artigo E-4/15.º 

Espaços de venda vagos 

1 – Caso não seja apresentada qualquer candidatura para um determinado espaço de 

venda vago em feira, mas haja algum interessado na ocupação do mesmo, poderá o Presidente 

da Câmara Municipal ou a entidade gestora do recinto, a todo o tempo, proceder à sua 

atribuição direta, até à realização de novo procedimento de seleção. 

2 – Na circunstância do espaço vago resultar de renúncia, o mesmo será atribuído pelo 

Presidente da Câmara Municipal ou pela entidade gestora do recinto, até à realização de novo 

procedimento de seleção, ao candidato posicionado em segundo lugar e assim 

sucessivamente, caso este não esteja interessado. 

 

Artigo E-4/16.º 

Atribuição de lugares a participantes ocasionais 

1 – A entidade gestora do recinto deve estabelecer para cada feira a existência de 

espaços de venda ocasionais. 

2 – A ocupação de espaços de venda ocasional depende da disponibilidade existente 

em cada feira. 

3 – Os participantes ocasionais têm direito de ocupação dos espaços de venda 

reservados a este fim, mediante a aquisição de uma senha no local e no momento da 

instalação da feira ou na véspera da mesma, junto da entidade gestora do recinto. 
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4 – Sem prejuízo da obtenção da senha referida no número anterior, os participantes 

ocasionais não necessitam de submeter mera comunicação prévia, à exceção dos vendedores 

ambulantes. 

5 – A ocupação dos espaços de venda de ocupação ocasional está sujeita ao 

pagamento de uma taxa, nos termos da regulamentação em vigor, com exceção da ocupação 

pelos pequenos agricultores, que participem na feira para vender produtos da sua própria 

produção, por razões de subsistência, devidamente comprovadas mediante declaração emitida 

pela Junta de Freguesia da área de residência. 

 

Artigo E-4/17.º 

Desistência do direito de ocupação do espaço de venda reservado 

1 – O titular do direito de ocupação do espaço de venda que dele queira desistir deve, 

com 30 dias de antecedência sobre a data em que o pretende fazer, comunicar o facto por 

escrito à Câmara Municipal ou à entidade gestora do recinto, quando aplicável. 

2 – A desistência do direito de ocupação dos espaços de venda não dá lugar à 

restituição das quantias que hajam sido pagas. 

 

Subsecção I 

Normas de Funcionamento 

 

Artigo E-4/18.º 

Recinto 

1 – As feiras podem realizar-se em recintos públicos ou privados, ao ar livre ou no 

interior, desde que: 

a) O recinto esteja devidamente delimitado, acautelando o livre acesso às residências 

e estabelecimentos envolventes; 

b) Os lugares de venda se encontrem devidamente demarcados; 

c) As regras de funcionamento da feira estejam afixadas; 

d) Existam infraestruturas de apoio necessárias, nomeadamente, instalações 

sanitárias, rede pública ou privada de água, rede elétrica e pavimentação do 

espaço, adequadas ao evento: 

e) Possuam, na proximidade, parques ou zonas de estacionamento adequados à sua 

dimensão. 
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2 – Os recintos com espaços de venda destinados à comercialização de géneros 

alimentícios ou de animais devem igualmente cumprir os requisitos impostos pela legislação 

específica aplicável a cada uma destas categorias de produtos. 

 

Artigo E-4/19.º 

Organização do espaço das feiras 

1 – O recinto correspondente a cada feira é organizado de acordo com as 

características próprias do local e do tipo de feira a realizar. 

2 – Compete à Câmara Municipal ou, existindo, à entidade gestora da feira, 

estabelecer o número dos espaços de venda, bem como a respetiva disposição no recinto da 

feira, diferenciando os espaços de venda reservados dos espaços de ocupação ocasional e 

atribuindo a cada espaço uma numeração. 

3 – Por motivos de interesse público, de ordem pública ou ainda atinentes ao regular e 

bom funcionamento da feira, a Câmara Municipal pode proceder à redistribuição dos espaços 

de venda. 

4 – Na situação prevista no número anterior, ficam salvaguardados os direitos de 

ocupação de espaços de venda que já tenham sido atribuídos aos feirantes, designadamente 

no que respeita à área dos espaços de venda. 

 

Artigo E-4/20.º 

Suspensão temporária da realização das feiras 

 1 – Em casos devidamente fundamentados, poderá a Câmara Municipal suspender 

temporariamente a realização de qualquer feira, fixando o prazo durante o qual se mantém a 

suspensão. 

  2 – A suspensão temporária da realização da feira não afeta a titularidade do direito de 

ocupação dos espaços de venda. 

 3 – Durante o período em que a realização da feira estiver suspensa não é devido o 

pagamento das taxas pela ocupação dos espaços de venda reservados. 

 4 – A suspensão temporária da realização da feira não confere aos feirantes o direito a 

qualquer indemnização por prejuízos decorrentes do não exercício da sua atividade naquela 

feira. 

 

 

http://www.cm-braga.pt/


        CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA 
 

Município de Braga Praça Municipal, 4704-514 Braga 
Telefone: 253203150 | email: munícipe@cm-braga.pt| web: www.cm-braga.pt  237/430  

Artigo E-4/21.º 

Horário de funcionamento 

 1 – Sem prejuízo de a Câmara Municipal ou a entidade gestora do recinto, quando 

aplicável, poder autorizar outro horário, as feiras reguladas pela presente secção funcionam 

entre as 8H00 e as 20H00. 

 2 - Os feirantes podem entrar no recinto da feira duas horas antes do horário de 

abertura, com vista à ocupação e descarga dos respetivos produtos ou mercadorias. 

 3 – Os feirantes abandonarão impreterivelmente o recinto da feira até duas horas após 

o encerramento da mesma. 

 4 - A Câmara Municipal ou a entidade gestora do recinto, quando aplicável, podem 

fixar outro horário, devendo publicitar a alteração através de edital e no site do Município. 

 

Artigo E-4/22.º 

Dever de assiduidade 

 1 – Cabe aos feirantes respeitar o dever de assiduidade, nos seguintes termos: 

a) Comparecer com assiduidade às feiras nas quais lhes tenha sido atribuído o direito 

de ocupação de espaços de venda; 

b) A não comparência a duas feiras consecutivas ou quatro feiras interpoladas deve 

ser devidamente justificada, mediante requerimento escrito a dirigir ao Presidente 

da Câmara Municipal ou, quando exista, à entidade gestora da feira. 

2 – A falta de justificação da não comparência referida na alínea b) do número anterior 

ou a não comparência a mais de quatro feiras consecutivas ou a seis feiras interpoladas, 

mesmo que justificadas, durante um ano civil, é considerada abandono do espaço de venda 

reservado e determina a caducidade do direito de ocupação desse espaço, que opera 

automaticamente. 

 

Artigo E-4/23.º 

Circulação de veículos nos recintos das feiras 

 1 – Nos recintos das feiras só é permitida a entrada e circulação de veículos 

pertencentes aos feirantes e por estes utilizados no exercício da sua atividade. 

 2 – A entrada e circulação de veículos deve processar-se apenas e durante os períodos 

destinados à instalação e ao levantamento da feira, nos termos dos n.ºs 2 e 3 do artigo E-

4/21º. 
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 3 – Durante o horário de funcionamento é expressamente proibida a circulação de 

quaisquer veículos dentro dos recintos das feiras, salvo viaturas de emergência médica, de 

autoridades policiais e administrativas, ou outras devidamente autorizadas pela entidade 

gestora do recinto. 

 

Artigo E-4/24.º 

Levantamento das feiras 

1 – O levantamento da feira deve iniciar-se de imediato após o encerramento da 

mesma e deve estar concluído até duas horas após o encerramento. 

2 – Antes de abandonar o recinto da feira, os feirantes devem promover a limpeza dos 

espaços correspondentes aos espaços de venda que lhes tenham sido atribuídos, bem como 

dos espaços circundantes. 

 

Artigo E-4/25.º 

Proibições no recinto da feira 

 1 – No recinto das feiras é expressamente proibido aos feirantes: 

a) O uso de publicidade sonora (altifalantes), exceto no que respeita à 

comercialização de música, sem prejuízo do cumprimento das normas legais e 

regulamentares atinentes à publicidade e ao ruído; 

b) Efetuar qualquer venda fora do espaço que lhes tenha sido atribuído e ocupar área 

superior à concedida; 

c) Ter os produtos desarrumados e as áreas de circulação ocupadas; 

d) Impedir ou dificultar o trânsito nos locais destinados à circulação de peões ou de 

veículos; 

e) Impedir ou dificultar o acesso aos meios de transporte e às paragens dos 

respetivos veículos; 

f) Impedir ou dificultar o acesso a monumentos e a edifícios ou instalações, públicos 

ou privados, bem como o acesso ou a exposição dos estabelecimentos comerciais; 

g) Usar balanças, pesos e medidas que não estejam devidamente aferidos; 

h) Comercializar produtos ou exercer atividade diferente da autorizada; 

i) Permanecer no recinto após o seu encerramento; 

j) Lançar, manter ou deixar no solo resíduos, lixos ou quaisquer desperdícios; 
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k) Acender lume, queimar géneros ou cozinhá-los, salvo quando devidamente 

autorizados; 

l) A permanência de veículos automóveis não autorizados; 

m) A utilização de qualquer sistema de fixação de tendas, que danifique os 

pavimentos, as árvores ou outros elementos. 

 

Artigo E-4/26.º 

Obrigações da Câmara Municipal e da entidade gestora do recinto  

 1 – Compete à Câmara Municipal ou, quando exista, à entidade gestora do recinto: 

a) Proceder à manutenção do recinto da feira; 

b) Organizar o registo a que se refere o n.º 7 do artigo E-4/12º, do presente Código; 

c) Tratar o piso da feira de forma a evitar lamas e poeiras, sempre que tal se revele 

necessário; 

d) Tratar da limpeza e recolher os resíduos depositados em recipientes próprios; 

e) Liquidar e cobrar as taxas devidas pela ocupação dos espaços de venda de 

ocupação ocasional. 

2- Quando a entidade gestora do recinto da feira não seja o Município, é apenas 

obrigação da Câmara Municipal exercer a fiscalização e aplicar as sanções previstas na lei e no 

presente Código Regulamentar. 

 

Subsecção II 

Feira de Animais de Estimação  

      

Artigo E-4/27.º 

Regras Especiais 

 Sem prejuízo da aplicação do disposto nas normas constantes do Capítulo III do 

presente Título, com as devidas adaptações, a Feira dos animais de estimação, rege-se pelo 

disposto na presente subsecção. 

 

Artigo E-4/28.º 

Objeto 

A Feira de Animais de estimação, vulgarmente designada, “Feira dos Passarinhos”, 

instalada há algumas dezenas de anos, na Praça do Comércio (na parte exterior do Mercado 
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Municipal), destina-se exclusivamente aos criadores de animais de estimação, incluindo artigos 

ou produtos destinados à criação e manutenção, designadamente alimentação e alojamento. 

 

Artigo E-4/29.º 

Localização, periodicidade e horário de funcionamento 

A Feira realiza-se na Praça do Comércio (parte exterior do Mercado), e terá lugar 

semanalmente aos domingos, durante o período das 07,00 às 13,00 horas.   

 

Artigo E-4/30.º 

Inscrição 

1 - A inscrição dos ineterssados deverá efetuar-se junto dos serviços municipais 

competentes, através do preenchimento completo da ficha de inscrição do expositor. 

2 - O expositor interessado em participar na exposição, mas que se encontre ausente 

do Município, poderá efetuar a inscrição provisória por telefone, devendo posteriormente 

enviar a sua ficha de inscrição por carta registada, com aviso de receção, via fax dirigido ao 

Município, ou via e-mail para municipe@cm-braga.pt, sob pena de a inscrição provisória ser 

cancelada. 

 

Artigo E-4/31.º 

Participação ocasional 

1 - Podem participar acidentalmente na exposição os expositores que no dia e na hora 

da abertura se apresentem no local, desde que existam espaços livres e o responsável pela 

organização os autorize. 

 2 - Os interessados devem dirigir-se ao responsável da organização e comunicar-lhe o 

seu interesse em participar, caso existam espaços livres a ser atribuídos a título acidental. 

3 - Os espaços livres mencionados no número anterior, serão atribuídos a título 

ocasional, apenas para aquela feira. 

 

Artigo E-4/32.º 

Equipamento e exposição de produtos 

1 – Nos locais de exposição e/ou venda de animais de estimação deverão ser utilizadas 

jaulas, gaiolas ou aquários com as condições mínimas de bem-estar animal, nomeadamente: 

 - Existência no interior do alojamento de água e alimentos; 
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- Existência de um tejadilho/cobertura de proteção, de um pavimento não 

escorregadio; 

- Aberturas laterais e espaço livre no interior do compartimento e por cima dos 

animais para permitir uma ventilação adequada; 

- Ausência, no compartimento onde se encontram os animais, de objetos pontiagudos 

ou salientes, furos, etc. 

2 – Os locais de exposição e/ou venda de animais de estimação (jaulas, gaiolas ou 

aquários) deverão ser mantidos em rigoroso estado de asseio e higiene, facilmente laváveis, e 

deverão conter, afixado em local bem visível ao público, a identificação do respetivo 

expositor/vendedor. 

3 – Não será permitida a utilização da via pública para além do lugar que se encontra 

devidamente demarcado. 

 

Artigo E-4/33.º 

Produtos interditos 

Nesta feira não é permitida a exposição e/ou venda de: 

1º - Aves de capoeira, coelhos, e qualquer outro tipo de animais que se destine 

essencialmente à produção de carne ou ovos, e que habitualmente sejam comercializados no 

interior do Mercado Municipal; 

2º - Medicamentos e especialidades farmacêuticas, veterinárias ou não, bem como 

produtos veterinários de natureza vitamínica ou suplementos alimentares; 

3º - Desinfetantes, inseticidas, fungicidas, herbicidas, parasiticidas, raticidas e 

análogos; 

4º - Qualquer animal ou ave de estimação proibida pela legislação nacional; 

5º - Frutas, legumes, flores e quaisquer outros produtos que sejam comercializados no 

interior do Mercado Municipal, ou na zona envolvente do Mercado Municipal (setor de venda 

ambulante); 

6º - Animais feridos ou doentes; 

7º - Fêmeas gestantes, bem como ninhadas em período de aleitamento; 

8º - Cães e gatos com idade inferior a 8 semanas.  
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Artigo E-4/34.º 

Venda de produtos não permitidos 

Sem prejuízo de outras sanções previstas na lei, o expositor/vendedor que possua em 

exposição/venda os produtos identificados no artigo anterior, poderá perder o direito ao lugar. 

 

Artigo E-4/35.º 

Deveres dos expositores/vendedores 

1 – Os expositores/vendedores são obrigados a apresentar os animais em perfeitas 

condições sanitárias, alojados em boas condições de espaço, providas de suficientes 

alimentadores e bebedouros, não sujeitos a agressões climatéricas, como exposição 

prolongada ao sol ou à chuva. 

2 – As jaulas, gaiolas ou aquários deverão ser instalados obrigatoriamente a pelo 

menos 0,40 m do solo. 

3 – É obrigatória a afixação, por forma bem visível para o público, de letreiros, 

etiquetas ou listas indicando o nome dos animais em exposição/venda e os respetivos preços. 

 4 – Não poderão lançar no solo quaisquer desperdícios, restos, lixos ou outros 

materiais suscetíveis de pejarem ou conspurcarem a via pública. 

5 – Não poderão expor/vender animais de estimação e/ou produtos ou acessórios para 

animais de estimação para além dos limites do lugar atribuído. 

6 – Não poderão expor/vender produtos interditos a que se refere o artigo E-4/33º. 

7 - Não poderão expor/vender fora do horário autorizado. 

8 – Não poderão danificar o pavimento destinado à sua atividade. 

 

Subsecção III 

Exposição de Velharias e Antiguidades 

 

Artigo E-4/36.º 

Regras Especiais 

 Sem prejuízo da aplicação das normas constantes do Capítulo III do presente Título, 

com as devidas adaptações, a Feira de Velharias e Antiguidades, rege-se pelo disposto na 

presente Subsecção. 

 

 

http://www.cm-braga.pt/


        CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA 
 

Município de Braga Praça Municipal, 4704-514 Braga 
Telefone: 253203150 | email: munícipe@cm-braga.pt| web: www.cm-braga.pt  243/430  

Artigo E-4/37.º 

Periodicidade, local  e horário 

1 - A Exposição de Velharias e Antiguidades de Braga realiza-se todos os meses do ano, 

nos 4.0 e 5.O sábados de cada mês. 

2 - A exposição localiza-se na Arcada da Rua do Castelo e na Praça Torre de Menagem. 

3 - A exposição está aberta ao público entre as 08H30 e as 17H00. 

4 - A montagem e desmontagem do material far-se-á das 07H00 às 08H30 e das 17H00 

às 19H00, sendo que, a entrada e saída dos expositores deve fazer-se pela Rua de S. Marcos. 

5 - A Câmara Municipal poderá alterar as datas, o local e o horário, desde que 

previamente o comunique aos expositores. 

 

Artigo E-4/38.º 

Participantes 

1 - Podem participar, desde que inscritos na exposição, promotores de velharias e 

antiguidades. 

2 - Os expositores que, eventualmente, não possam participar na exposição, devem 

comunicar o motivo, por carta registada, com aviso de receção, dirigida à Câmara Municipal, 

com a antecedência mínima de cinco dias úteis, salvo se o impedimento for imprevisível, caso 

em que terão de justificar a ausência, nos cinco dias úteis seguintes. 

3 - Os expositores que faltem à exposição sem justificação terão a sua inscrição 

anulada. 

 

Artigo E-4/39.º 

Inscrição 

1 - A inscrição deverá efetuar-se junto dos serviços municipais competentes, através 

do preenchimento completo da ficha de inscrição do expositor. 

2 - A participação na exposição é gratuita, cabendo ao expositor designar a pessoa 

responsável pelo seu espaço perante o Município, de modo a assegurar o bom funcionamento 

do evento. 

3 - O expositor interessado em participar na exposição, mas que se encontre ausente 

do município, poderá efetuar a inscrição provisória por telefone, devendo posteriormente 

enviar a sua ficha de inscrição por carta registada, com aviso de receção, via fax dirigido ao 
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Município, ou via e-mail para municipe@cm-braga.pt, sob pena de a inscrição provisória ser 

cancelada. 

 

Artigo E-4/40.º 

Participação ocasional 

1 - Podem participar acidentalmente na exposição os expositores que no dia e na hora 

da abertura se apresentem no local, desde que existam espaços livres e o responsável pela 

organização os autorize. 

 2 - Os interessados devem dirigir-se ao responsável da organização e comunicar-lhe o 

seu interesse em participar, caso existam espaços livres a ser atribuídos a título acidental. 

3 - Os espaços livres mencionados no número anterior, serão atribuídos a título 

ocasional, apenas para aquela feira. 

 

Artigo E-4/41.º 

Responsabilidade 

1 - É da responsabilidade do Município a distribuição e definição do espaço a ser 

utilizado, obedecendo aos critérios do enquadramento estético e zonas de implementação de 

produtos similares. 

  2 – O Município, enquanto entidade promotora do evento, será representado em 

todas as feiras pelo responsável da organização, com poderes para a resolução de problemas, 

relacionados com o evento, que eventualmente possam surgir, devendo este comunicá-los ao 

Município, no primeiro dia útil seguinte. 

 

Artigo E-4/42.º 

Espaço a atribuir ao expositor 

1 – Efetuada a inscrição, havendo disponibilidade de lugares, será atribuído o espaço 

de quatro metros a cada expositor. 

2 – O Município poderá proceder a alterações na organização do espaço dos 

expositores, em função das necessidades de ordenamento da exposição. 

 3 - Em cada certame o espaço atribuído ao expositor só fica reservado até às 8H30, 

sendo que, a partir dessa hora a organização pode atribuí-lo, acidentalmente, a outro 

expositor. 
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CAPÍTULO IV 

Da venda ambulante e da prestação de serviços de restauração ou de bebidas de caráter não 

sedentário 

 

Artigo E-4/43.º 

Condições de atribuição do direito de ocupação do espaço público 

1 – A venda ambulante e a prestação de serviços de restauração ou de bebidas não 

sedentária podem ser efetuadas nos locais de venda permitidos para o efeito pela Câmara 

Municipal, mediante submissão junto da mesma, de mera comunicação prévia para ocupação 

do espaço público, nos termos deste Código. 

2 – A atribuição do direito de ocupação do espaço público para o exercício da venda 

ambulante na área do Município é efetuada pela Câmara Municipal, através de um 

procedimento de seleção, como o sorteio, por ato público, a realizar anualmente, sempre que 

o número de pedidos seja superior ao número de lugares permitidos por local, aplicando-se, 

com as devidas adaptações, o disposto nos artigos E-4/13º e E-4/14º. 

3 – O procedimento de seleção referido no número anterior deve assegurar a não 

discriminação entre operadores económicos nacionais e provenientes de outros Estados-

Membros da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu e observará os princípios da 

imparcialidade e transparência. 

4 – O direito atribuído é pessoal e intransmissível. 

5 - É proibida, no exercício da venda ambulante, a atividade de comércio por grosso. 

6 – Caberá à Câmara Municipal a organização de um registo dos espaços públicos 

atribuídos. 

 

Artigo E-4/44.º 

Locais e horários de venda 

 1 – A venda ambulante sem lugar fixo poderá efetuar-se em toda a área do Município, 

sem prejuízo do disposto nos artigos E-4/46º e E-4/47º do presente Código. 

 2 – O exercício da atividade é permitido, com caráter de permanência, nos locais fixos 

previstos em Edital, os quais poderão, no todo ou em parte, ser alterados por deliberação da 

Câmara Municipal. 
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 3 – Na definição de novos locais autorizados à venda ambulante, devem ser 

respeitadas as condições de instalação de equipamento e as zonas de proteção estabelecidas 

no presente Título. 

 4 - Em matéria de horário de funcionamento, a venda ambulante e a prestação de 

serviços de restauração ou de bebidas não sedentária obedece ao horário estabelecido por 

deliberação da Câmara Municipal.  

 5 – No caso de venda em veículos automóveis ou reboques, estes não podem ficar 

estacionados permanentemente no mesmo local, isto é, mais de 24 horas seguidas, exceto nos 

espaços de venda expressamente determinados para esse efeito pela Câmara Municipal, sob 

pena de reboque, pelas autoridades competentes. 

 6 – Não é permitida a instalação de esplanadas e áreas de exposição junto dos veículos 

automóveis ou reboques. 

 7 – Em dias de festa, feiras, romarias ou quaisquer outros eventos em que se preveja a 

aglomeração de público, pode a Câmara Municipal alterar, a título excecional, os locais e 

horários de venda ambulante, bem como os seus condicionamentos. 

   

Artigo E-4/45.º 

Espaços vagos 

 1 – No caso de não ser apresentada qualquer candidatura para um espaço público, 

havendo algum interessado, a Câmara Municipal poderá proceder à atribuição direta do 

direito de ocupação do mesmo, até à realização de novo procedimento de seleção. 

 2 – Na circunstância do espaço público vago resultar de renúncia, o mesmo é atribuído 

pela Câmara Municipal até à realização de novo procedimento de seleção, ao candidato 

posicionado em segundo lugar e assim sucessivamente, caso este não esteja interessado. 

 

Artigo E-4/46.º 

Zonas de proteção 

Não é permitido o exercício da venda ambulante: 

a) Em locais situados a menos de 50 metros de tribunais, estabelecimentos de 

ensino, hospitais, centros de saúde, casas de saúde, monumentos nacionais ou de 

interesse público, paragens de transportes públicos e estabelecimentos comerciais 

fixos que exerçam a mesma atividade; 
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b) Num raio de 100 metros em relação ao perímetro exterior de cada 

estabelecimento escolar dos ensinos básico e secundário, sempre que a respetiva 

atividade se relacione com a venda de bebidas alcoólicas; 

c) Nos portais, átrios e vãos de entrada dos edifícios; 

d) Nas vias municipais e estradas nacionais ou outros acessos, quando impeçam ou 

dificultem o trânsito de pessoas e veículos. 

 

Artigo E-4/47.º 

Regime excecional de venda ambulante 

1 - Poderá ser permitida a venda ambulante de flores, artesanato, balões e similares, 

velharias, artigos produzidos por artistas e animais de estimação, em locais a fixar pela Câmara 

Municipal. 

2 - É ainda admitida a venda ambulante durante as festas da cidade ou eventos 

promovidos pela Câmara Municipal, em locais, dias e horário a fixar. 

 

Artigo E-4/48.º 

Características dos tabuleiros, bancadas, pavilhões ou outros 

1 – Os tabuleiros, bancadas, pavilhões, ou quaisquer outros meios utilizados na venda, 

deverão ter afixado em local bem visível ao público a identificação do respetivo vendedor. 

2 — Os tabuleiros ou bancadas utilizados para a exposição, venda ou arrumação de 

produtos alimentares deverão ser construídos de material resistente e facilmente lavável. 

3 — Todo o material de exposição, venda, arrumação ou depósito deverá ser mantido 

em rigoroso estado de asseio, higiene e segurança. 

4 — Na exposição e venda dos produtos deverão os vendedores ambulantes utilizar 

individualmente tabuleiro, bancada ou balcão, de dimensões não superiores a 1 m x 1,20 m e 

colocado a uma altura mínima de 0,40 m do solo. 

5 — Compete à Câmara Municipal dispensar o cumprimento do estabelecido no 

número anterior sempre que a venda ambulante revista características especiais ou considere 

mais adequado estabelecer outro modelo de equipamento. 
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Artigo E-4/49.º 

Utilização de veículos 

1 – A venda ambulante em veículos automóveis, reboques e similares, pode ser 

permitida nas seguintes condições: 

a) As viaturas devem garantir a satisfação de requisitos de higiene, salubridade, 

dimensões e estética, adequados ao objeto do comércio e ao local onde a 

atividade é exercida; 

b) O exercício da venda ambulante em veículos automóveis, atrelados e similares, 

deverá cumprir as disposições sanitárias em vigor. 

2 – As unidades de restauração ou de bebidas móveis, amovíveis ou fixas de uso 

temporário devem cumprir os requisitos constantes das normas legais e regulamentares 

comunitárias em vigor. 

3 – Os veículos automóveis utilizados para venda ambulante deverão permanecer fora 

das faixas de rodagem. 

 

Artigo E-4/50.º 

Condições de higiene e condicionamento na venda de produtos alimentares 

1 — No transporte, arrumação, exposição e arrecadação dos produtos é obrigatório 

separar os produtos alimentares dos de natureza diferente, bem como proceder à separação 

dos produtos que de algum modo possam ser afetados pela proximidade de outros. 

2 - Quando não estejam expostos para venda, os produtos alimentares devem ser 

guardados em lugares adequados à preservação do seu estado e, bem assim, em condições 

higiossanitárias que os protejam de poeiras, contaminações ou contactos que de qualquer 

modo possam afetar a saúde dos consumidores. 

3 — Na embalagem ou acondicionamento de produtos alimentares só poderá ser 

utilizado papel ou outro material que ainda não tenha sido utilizado e que não contenha 

desenhos, pinturas ou dizeres escritos na parte interior. 

4 — As embalagens utilizadas no transporte de peixe fresco destinado ao consumo 

têm de ser constituídas por material rígido, quando possível isolante, não deteriorável, pouco 

absorvente de humidade e com superfícies internas duras e lisas. 

5 — Sempre que se suscitem dúvidas sobre o estado de sanidade dos vendedores ou 

dos indivíduos que intervenham no acondicionamento, transporte ou venda de produtos 

alimentares, são intimados a apresentar-se à autoridade sanitária competente para inspeção. 
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Artigo E-4/51.º 

Venda ambulante de pescado, produtos à base de leite e seus derivados e de produtos à 

base de carnes 

1 — Na venda ambulante de pescado, de produtos à base de leite e seus derivados e 

de produtos à base de carnes devem estar asseguradas todas as condições higiossanitárias, de 

conservação e salubridade no seu transporte, exposição, depósito e armazenamento, 

designadamente, os requisitos de higiene e segurança alimentar aplicáveis aos géneros 

alimentícios de origem animal, previstos nas normas e diretivas europeias. 

2 – A comercialização destes produtos não é permitida em locais fixos com a utilização 

de bancas, balcões, tabuleiros, terrados ou semelhantes. 

3 – A venda de pescado, de produtos à base de leite e seus derivados e de produtos à 

base de carnes, só pode efetuar-se em unidades móveis e veículos isotérmicos, providos de 

conveniente refrigeração ou dotados de equipamento de frio, adaptados para o efeito e desde 

que, no local onde se procede à venda, não existam estabelecimentos comerciais congéneres a 

menos de 300 metros. 

4 – Os veículos e unidades móveis utilizados para a venda de pescado devem 

apresentar, nos painéis laterais exteriores da viatura, a inscrição “transporte e venda de 

pescado.” 

5 – O presente artigo aplica-se à venda ambulante de pescado, de produtos à base de 

leite e seus derivados e de produtos à base de carnes, sem prejuízo do disposto na alínea e), 

do n.º 1, do artigo 74º, do Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro. 

 

Artigo E-4/52.º 

Venda ambulante de pastelaria, pão e produtos afins 

1 – Os veículos utilizados na venda ambulante de pastelaria, pão e produtos afins, 

devem: 

a) Apresentar nos painéis laterais a inscrição “transporte e venda de pão”; 

b) Manter-se em perfeito estado de limpeza; 

c) Respeitar as normas gerais dos géneros alimentícios. 

2 - Os veículos não podem ser utilizados para outros fins, salvo no transporte de 

matérias-primas para o fabrico de pastelaria, pão e produtos afins. 

3 - O manuseamento de pastelaria, pão e produtos afins deve efetuar-se com 

instrumentos adequados ou com luvas, de forma a impedir o contacto direto. 
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4 – Ao pessoal afeto à distribuição e venda de pastelaria, pão e produtos afins, é 

proibido dedicar-se a qualquer outra atividade que possa constituir fonte de contaminação. 

5 - O presente artigo aplica-se à venda ambulante de pastelaria, pão e produtos afins, 

sem prejuízo do disposto na alínea e), do n.º 1, do artigo 74º, do Decreto-Lei n.º 10/2015, de 

16 de janeiro. 

 

Artigo E-4/53.º 

Venda ambulante de vestuário, calçado e similares 

É permitida a venda ambulante de roupas, calçado e similares, em toda a área do 

Município, nos termos e condições previstas no presente Título, e nos locais fixos previstos em 

Anexo, sem prejuízo do disposto nos artigos E-4/44.º e E-4/46.º. 

 

Artigo E-4/54.º 

Venda de flores, velas, ceras e produtos afins 

 A ocupação de espaço público com a venda de flores, velas, ceras e outros produtos 

afins, poderá ser permitida anualmente, nos dias e locais definidos por despacho do 

Presidente da Câmara Municipal, e publicitados através de edital.                                                                                                                                                                                                                                                                

 

Artigo E-4/55.º 

Práticas proibidas 

É interdito aos vendedores ambulantes e aos prestadores de serviços de restauração 

ou de bebidas não sedentários: 

a) Impedir ou dificultar, por qualquer forma ou meio, o trânsito nos locais destinados à 

circulação de veículos e peões, bem como o acesso aos meios de transporte público e às 

respetivas paragens; 

b) Impedir ou dificultar o acesso a monumentos e a edifícios públicos ou privados, bem 

como o acesso ou exposição dos estabelecimentos comerciais; 

c) Lançar no solo quaisquer desperdícios, restos, lixo ou outros materiais suscetíveis de 

ocupar ou sujar a via pública; 

d) Estacionar na via pública fora dos locais em que a venda fixa seja permitida, para 

exposição dos artigos à venda; 
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e) Expor, para venda, artigos, géneros ou produtos que tenham de ser pesados ou 

medidos sem estarem munidos das respetivas balanças, pesos e medidas devidamente 

aferidos e em perfeito estado de conservação e limpeza; 

f) Formar filas duplas de exposição de artigos para venda; 

g) Exercer a atividade fora dos locais, espaços de venda e do horário permitidos; 

h) Utilizar o local atribuído para fins que não sejam o exercício da venda ambulante; 

i) Fazer publicidade ou promoção sonora em condições que possam perturbar o 

sossego das populações; 

j) Nos locais fixos, a instalação de quaisquer estruturas de suporte à sua atividade, para 

além daquelas que forem criadas para o efeito; 

k) Colocar toldos a ligar dois ou mais locais de venda; 

l) Vender os artigos a preço superior ao tabelado; 

m) Proceder à venda de artigos ou produtos nocivos à saúde pública; 

n) Prestar falsas declarações ou informações sobre a identidade, origem, natureza, 

composição, qualidade, propriedades ou utilidade dos produtos expostos à venda como forma 

de induzir o público para a sua aquisição, designadamente, a exposição e venda de artigos 

contrafeitos; 

o) A venda de produtos não autorizados; 

p) Usar tabelas, letreiros ou etiquetas em que os preços dos artigos expostos não se 

encontrem bem visíveis; 

q) Usar no local de venda equipamento não permitido. 

 

CAPÍTULO V 

Prestação de serviços de restauração ou de bebidas de caráter não sedentário 

 

Artigo E-4/56.º 

Regime da prestação de serviços de restauração ou de bebidas não sedentária 

 Em matéria de atribuição de espaços de venda, em tudo o que não estiver 

expressamente previsto no presente Capítulo, é aplicável subsidiariamente o disposto no 

presente Título para as feiras e venda ambulante. 
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Artigo E-4/57.º 

Proibições 

 1 – As unidades móveis ou amovíveis não podem ficar permanentemente no mesmo 

local, entendendo-se como permanência no local, aquela que tiver duração superior a 24 

horas seguidas após o termo da atividade, sem prejuízo do disposto no n.º 2, do artigo 

seguinte. 

 2 – As unidades móveis ou amovíveis devem obrigatoriamente ser removidas do local, 

no prazo estabelecido para o efeito, sob pena de serem rebocadas pelas autoridades 

competentes, ficando, neste caso, todas as despesas inerentes ao reboque e aparcamento, por 

conta do prestador de serviços de restauração ou bebidas com caráter não sedentário. 

 3 –Sem prejuízo do disposto no Título D2, é proibida a instalação de esplanadas e 

toldos junto de tais unidades. 

 

Artigo E-4/58.º 

Alterações e condicionamentos à ocupação do espaço público no exercício da atividade 

1 – Em dias de festas, feiras, romarias ou outras festividades/eventos em que se 

preveja a aglomeração de público, pode o Município autorizar, a título excecional, a prestação 

de serviços de restauração ou de bebidas de caráter não sedentário, em unidades móveis ou 

amovíveis, nos locais referidos no artigo E-4/46º. 

2 – No caso de espetáculos ou quaisquer eventos que se realizem no Município, fora 

do horário estabelecido, é autorizada a sua permanência na área adjacente ao local e no 

período da respetiva realização, não podendo prolongar-se para além de uma hora após a sua 

conclusão. 

3 – A ocupação do espaço público é circunscrita ao espaço utilizado pelas unidades 

móveis ou amovíveis, e pelos contentores para a recolha de resíduos, não sendo permitido 

colocar qualquer outro objeto fora desse espaço. 

4 – A ocupação do espaço público deve obedecer ao disposto no Título D2. 

5 – Sempre que a Câmara Municipal determine a restrição a um número fixo de 

unidades móveis ou amovíveis, a atribuição do direito de ocupação do espaço público será 

efetuada através de sorteio, por ato público, anunciado em edital e no site do Município, nos 

termos dos artigos E-4/13º e E-4/14º, com as devidas adaptações. 

6 – Do anúncio do sorteio constará a duração do direito de uso concedido, não sendo 

este automaticamente renovável. 
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7 – A atribuição do direito de ocupação do espaço público é, em regra, onerosa, 

sempre precária e pessoal, nos termos do disposto no presente Título. 

8 – As unidades de restauração ou de bebidas móveis, amovíveis ou fixas de uso 

temporário devem cumprir os requisitos constantes das normas e diretivas europeias. 

 

Artigo E-4/59.º 

Deveres do prestador de serviços 

 O prestador de serviços tem o dever de: 

a) Cumprir as ordens emanadas por autoridades públicas e fiscalizadoras; 

b) Dispor de recipientes de depósito de resíduos para uso dos clientes; 

c) Afixar os preços de venda de modo visível, inequívoco, fácil e legível, através da 

utilização de letreiros, etiquetas ou listas; 

d) Cumprir as disposições da legislação em vigor relativamente à higiene dos géneros 

alimentícios na comercialização de produtos alimentares. 

 

CAPÍTULO VI 

Da Caducidade 

 

Artigo E-4/60.º 

Caducidade 

 O direito de ocupação de espaço público de prestadores de serviços de restauração ou 

de bebidas de caráter não sedentário, de vendedores ambulantes, ou de atribuição de espaço 

de venda dos feirantes, caduca: 

a) Por morte do respetivo titular; 

b) Por extinção da sociedade, no caso de o titular ser uma pessoa coletiva; 

c) Por renúncia do seu titular; 

d) Por falta de pagamento das taxas devidas, durante dois meses consecutivos, ou de 

outras obrigações financeiras, nos termos deste Título; 

e)  Pelo termo do prazo previsto no n.º 3, do artigo E-4/12º; 

f) Pela extinção da feira. 
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CAPÍTULO VII 

Das Taxas 

 

Artigo E-4/61.º 

Taxas 

1 – Os feirantes, os vendedores ambulantes e os participantes ocasionais aos quais 

tenha sido atribuído um espaço de venda nos termos do disposto no presente Título, estão 

sujeitos ao pagamento de uma taxa de ocupação de espaço público destinado à respetiva 

venda. 

2 – A atividade de restauração ou de bebidas não sedentária pode estar sujeita ao 

pagamento de uma taxa para o exercício da atividade e ainda ao pagamento da taxa de 

ocupação de espaço público. 

3 –As meras comunicações prévias para organização de feiras por entidades privadas 

fora de locais de domínio público poderão também estar sujeitas ao pagamento de uma taxa. 

4 – O valor das taxas a cobrar é o fixado na Tabela de Taxas anexa ao presente Código 

Regulamentar. 

 

 

TÍTULO V 

OUTRAS ATIVIDADES SUJEITAS A LICENCIAMENTO 

 

Artigo E-5/1.º 

Âmbito de aplicação 

  1 – O exercício das atividades a seguir discriminadas rege-se pelas disposições do 

presente Título e pelo disposto na legislação aplicável. 

  2 – O presente Título regula o regime jurídico de acesso, exercício e fiscalização das 

seguintes atividades: 

 a) Realização de acampamentos ocasionais; 

 b)Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, elétricas e eletrónicas de diversão; 

c) Realização de espetáculos desportivos e de divertimentos públicos nas vias, jardins e 

demais lugares públicos ao ar livre; 

d ) Uso do fogo – realização de fogueiras, queimas e queimadas.  
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CAPÍTULO I 

LICENCIAMENTO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE ACAMPAMENTOS OCASIONAIS 

 

Artigo E-5/2.º 

Licenciamento 

  1 – Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a realização de acampamentos 

ocasionais fora dos locais legalmente consignados à prática do campismo e caravanismo, 

carece de licença a emitir pelo Município. 

 2 – A realização de qualquer acampamento ocasional por parte de membros das 

organizações reconhecidas pela World Association of Girl Guides and Girl Scouts e pela World 

Organization of the Scout Movement fica sujeita a comunicação prévia à câmara municipal, ao 

delegado de saúde e ao comandante da PSP ou GNR, consoante os casos, bem como a 

autorização do proprietário do prédio, sem prejuízo do cumprimento das normas legais 

aplicáveis. 

 

Artigo E-5/3.º 

Pedido de Licenciamento 

O pedido de licenciamento da realização de um acampamento ocasional é dirigido ao 

Presidente da Câmara Municipal, com a antecedência mínima de 15 dias, através de 

requerimento próprio, do qual deverá constar a identificação completa do interessado e a 

indicação do local do acampamento, e será acompanhado dos documentos constantes do 

formulário, disponível no site do Município.  

 

Artigo E-5/4.º 

Consultas 

  1- Recebido o requerimento a que alude o artigo anterior, e no prazo de 5 dias, será 

solicitado parecer às seguintes entidades:  

a) Junta de Freguesia da respetiva área; 

b) Delegado de Saúde; 

c) Autoridade policial territorialmente competente (PSP ou GNR).  

2 - O parecer a que se refere o número anterior, quando desfavorável, é vinculativo 

para um eventual licenciamento. 
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  3- As entidades consultadas devem pronunciar-se no prazo de cinco dias após a 

receção do pedido, equivalendo o silêncio à não oposição à concessão da licença.  

 

Artigo E-5/5.º 

Deferimento 

 1 - O pedido de licenciamento será liminarmente indeferido quando não forem indicados 

ou juntos com o requerimento os elementos ou documentos necessários. 

2 - Obtido o parecer favorável das entidades referidas no n.º 1 do artigo anterior, é 

emitida a licença para a realização do acampamento, da qual constam as condições em que o 

mesmo se deve realizar.  

3 – A decisão sobre o pedido de licenciamento deve incluir a indicação do prazo para 

levantamento da licença e pagamento da taxa respetiva. 

4 – A autorização concedida será cancelada se não for levantada a licença e paga a taxa 

dentro do prazo referido no aviso de pagamento.  

 

Artigo E-5/6.º 

Validade das licenças 

  A licença é concedida por um período de tempo determinado, nunca superior ao 

período de tempo autorizado expressamente pelo proprietário do prédio. 

 

Artigo E-5/7.º 

Regras de conduta 

 1 – Os titulares de licença para o exercício da atividade de acampamentos ocasionais 

são obrigados a zelar pela higiene e segurança do prédio ocupado.  

2 – A não observação das condições impostas na licença determina a sua cassação e o 

levantamento imediato do acampamento.  

 

Artigo E-5/8.º 

Revogação da licença 

 Em casos de manifesto interesse público designadamente para proteção da saúde ou 

bens dos campistas ou caravanistas, ou em situações em que estejam em causa a ordem e 

tranquilidade públicas, o Município poderá a qualquer momento, revogar a licença concedida. 
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CAPITULO II 

REGIME DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE EXPLORAÇÃO DE MÁQUINAS DE DIVERSÃO 

 

Artigo E-5/9.º 

Objeto 

  O registo e exploração de máquinas automáticas, mecânicas e eletrónicas de diversão 

obedece ao regime definido na legislação aplicável, com as especificidades constantes do 

presente Capítulo. 

 

Artigo E-5/10.º 

Âmbito 

 São consideradas máquinas de diversão:  

a) Aquelas que, não pagando prémios em dinheiro, fichas ou coisas de valor 

económico, desenvolvem jogos cujo resultado dependem exclusivamente ou 

fundamentalmente da perícia do utilizador, sendo permitido que ao utilizador seja concedido 

o prolongamento da utilização gratuita da máquina face à pontuação obtida;  

b) Aquelas que, tendo as características definidas na alínea anterior, permitem a 

apreensão de objetos cujo valor económico não exceda três vezes a importância despendida 

pelo utilizador.  

 

Artigo E-5/11.º 

Registo 

1 – A exploração de máquinas de diversão carece de registo a efetuar no Município. 

2 –  O registo é promovido pelo proprietário da máquina junto do Presidente da 

Câmara, se for na área deste Município que a máquina vai pela primeira vez ser colocada em 

exploração. 

3 - O registo é titulado pelo comprovativo de entrega no balcão único dos serviços, 

bem como do comprovativo do pagamento das quantias eventualmente devidas, devendo 

ambos os documentos acompanhar a máquina a que respeitam. 

4- A comunicação de promoção do registo da máquina referido no nº 2 identifica o seu 

proprietário, o local de exploração pretendido e a classificação do tema de jogo respetivo pelo 

Serviço de Inspeção de Jogos do Instituto do Turismo de Portugal, I.P. 
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Artigo E-5/12.º 

Averbamento 

As alterações de propriedade da máquina obrigam o adquirente a efetuar o 

averbamento respetivo, por comunicação no balcão dos serviços, que identifique o adquirente 

e o anterior proprietário, devendo o comprovativo da comunicação acompanhar a máquina a 

que respeita. 

 

Artigo E-5/13.º 

Instrução do pedido de registo 

  O pedido de registo de cada máquina de diversão é feito através do balcão único dos 

serviços, em modelo próprio, e deve ser dirigido ao Presidente da Câmara da área em que se 

presume que a máquina irá ser colocada em exploração.  

 

Artigo E-5/14.º 

Temas dos jogos 

 1 – A importação, fabrico, montagem e venda de máquinas de diversão obrigam à 

classificação dos respetivos temas de jogo.  

2 – A classificação dos temas de jogo é requerida pelo interessado ao Serviço de 

Inspeção de Jogos do Instituto do Turismo de Portugal, I. P., devendo o requerimento ser 

instruído com informação do respetivo jogo.  

3 – A cópia da decisão de classificação do respetivo tema de jogo deve acompanhar a 

máquina. 

 4 – O proprietário de qualquer máquina pode substituir o tema ou temas de jogo 

autorizados por qualquer outro, desde que o mesmo seja previamente classificado pelo 

Serviço de Inspeção de Jogos do Instituto do Turismo de Portugal, I. P.  

5 - A substituição referida no número anterior deve ser precedida de comunicação ao 

Presidente da Câmara no Balcão Único ou Balcão do Empreendedor, quando aplicável.  

6 – A cópia do documento que classifica o novo tema de jogo autorizado deve 

acompanhar a máquina de diversão.  
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Artigo E-5/15.º 

Condições de exploração 

 1 – As máquinas só podem ser exploradas no interior de recinto ou estabelecimento 

que não se situe a menos de 300 metros de estabelecimentos preexistentes de educação pré-

escolar ou de ensino básico ou secundário, públicos ou privados.  

2 – A distância prevista no número anterior é aferida por referência à distância 

percorrida pelo caminho pedonal mais curto, obedecendo às regras de circulação pedonal 

constantes do Código da Estrada. 

 

 

CAPITULO III 

LICENCIAMENTO DA REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULOS DE NATUREZA DESPORTIVA E DE 

DIVERTIMENTOS PÚBLICOS EM LUGARES PÚBLICOS AO AR LIVRE 

 

Secção I 

Regras Gerais  

 

Artigo E-5/16.º 

Licenciamento 

1 - A realização de espetáculos desportivos e outros divertimentos públicos 

organizados nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre, carece de licenciamento 

municipal. 

2 - Às atividades suscetíveis de afetar o trânsito normal, aplicar-se-á, quanto à sua 

tramitação, o regime jurídico previsto no Decreto-Regulamentar n.º 2-A/2005, de 24 de março. 

 

Artigo E-5/17.º 

Participação prévia 

Excetuam-se do disposto no n.º 1 do artigo anterior, as festas promovidas por 

entidades oficiais, civis ou militares, cuja realização está, contudo, sujeita a participação prévia 

ao Presidente da Câmara. 
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Secção II 

Realização de provas desportivas e outras atividades com utilização da via pública 

 

Subsecção I 

Realização de provas desportivas 

 

Artigo E-5/18.º 

Definição 

Para efeitos do presente Código consideram-se provas desportivas, as manifestações 

de cariz desportivo, realizadas total ou parcialmente na via pública, que tenham caráter de 

competição ou classificação entre os participantes. 

 

Artigo E-5/19.º 

Pedido de licenciamento 

1 - O pedido de licenciamento para a realização de provas desportivas na via pública 

deve ser apresentado no Município do concelho onde as mesmas se realizam ou tenham o seu 

termo, no caso de abrangerem mais de um Município. 

2 - O pedido de licenciamento é dirigido ao Presidente da Câmara, com a antecedência 

mínima de 30 dias, se a atividade decorrer só na área deste Município, ou 60 dias, nos 

restantes casos, através de requerimento próprio. 

 3- O pedido de licenciamento que não respeite os prazos mínimos referidos nas alíneas 

anteriores é indeferido. 

4 – Excecionalmente, por razões de relevante interesse público municipal, invocado e 

fundamentado pelo requerente, poderão aceitar-se pedidos de licenciamento para a 

realização destes espetáculos, fora dos prazos referidos no n.º 2 do presente artigo. 

 

Artigo E-5/20.º 

Pedido de pareceres 

1 - Caso o requerente não junte desde logo os pareceres das entidades externas 

necessários, o Município promove a sua consulta. 

2 – Nos casos em que as provas abranjam mais de um concelho, observar-se-á, ainda, 

o seguinte: 

a) O órgão municipal competente em cujo Município a prova se inicia solicitará aos 

http://www.cm-braga.pt/


        CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA 
 

Município de Braga Praça Municipal, 4704-514 Braga 
Telefone: 253203150 | email: munícipe@cm-braga.pt| web: www.cm-braga.pt  261/430  

outros Municípios, em cujo território se desenvolverá parte da prova, a 

aprovação do respetivo percurso; 

b) Os Municípios consultados dispõem do prazo de 15 dias para se pronunciarem 

sobre o percurso pretendido, devendo comunicar a sua deliberação a esta 

Câmara Municipal, presumindo-se como indeferimento a ausência de resposta; 

c) No caso de a prova se desenvolver por um percurso que abranja somente a área 

de um distrito, o parecer da força de segurança deve ser solicitado ao Comando 

de Polícia da PSP e ao Comando da Brigada Territorial da GNR; 

d) No caso da prova se desenvolver por um percurso que abranja mais do que um 

distrito, o parecer referido na alínea anterior deve ser solicitado à Direção 

Nacional da PSP e ao Comando-Geral da GNR. 

3 – Os pareceres das forças de segurança competentes e das entidades sob cuja 

jurisdição se encontram as vias a utilizar, quando desfavoráveis, são vinculativos. 

 

Artigo E-5/21.º 

Utilização de estradas nacionais em troços com extensão superior a 50 km 

1 – Sempre que as atividades envolvam a utilização de estradas nacionais em troços com 

extensão superior a 50 km, o Município, uma vez concluída a instrução do processo e 

pretendendo deferir o pedido de autorização, deve notificar o serviço da Administração 

Central competente no domínio da circulação viária dessa sua intenção, juntando cópia dos 

seguintes documentos, apresentados pelo interessado: 

a) Requerimento; 

b) Traçado do percurso da prova. 

2 – O serviço referido no número anterior pode manifestar a sua oposição à realização 

da atividade aí referida mediante parecer fundamentado, comunicando, no prazo de 2 dias, ao 

Município, a sua posição. 

 

Artigo E-5/22.º 

Condicionantes 

A realização das provas desportivas deve respeitar o disposto nas seguintes alíneas: 

a) Não pode provocar interrupções no trânsito, nem total nem parcial, salvo se, nos 

troços das vias públicas em que decorrem as provas, tiver sido autorizada ou determinada a 

suspensão do trânsito; 
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b) Quando se realizem em via aberta ao trânsito, os participantes e os organizadores 

devem respeitar as regras de trânsito, bem como as ordens dos agentes, seus reguladores; 

c) As informações colocadas nas vias relacionadas com a realização da prova devem ser 

retiradas imediatamente após a passagem do último participante; 

d) Os encargos com as medidas de segurança necessárias à realização do evento são 

suportados pela entidade organizadora. 

 

Artigo E-5/23.º 

Emissão da licença 

A licença é concedida pelo prazo solicitado, dela devendo constar, designadamente, o 

tipo de evento, o local ou percurso, a hora da realização da prova, bem como quaisquer 

condições que tenham sido definidas ou impostas no licenciamento. 

 

Artigo E-5/24.º 

Comunicações 

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos convenientes, às forças 

policiais com jurisdição no território a percorrer, ou, no caso de provas que se desenvolvam 

em mais do que um distrito, à Direção Nacional da Polícia de Segurança Pública e ao Comando-

Geral da Guarda Nacional Republicana. 

 

Artigo E-5/25.º 

Publicitação 

1 – Sempre que as atividades previstas na presente Secção imponham condicionamentos 

ou suspensão do trânsito, estes devem ser publicitados através de aviso na imprensa, com a 

antecedência mínima de 3 dias, utilizando-se os meios de comunicação mais adequados ao 

conhecimento atempado pelos utentes. 

2 – O aviso referido no número anterior deve ser enviado para a imprensa pela entidade 

que autoriza a atividade, sendo os respetivos encargos da responsabilidade da entidade 

organizadora. 

3 – O prazo referido no n.º 1 é aplicável sempre que, nos termos do Código da Estrada, 

seja ordenada a suspensão ou condicionamento do trânsito. 

4 – Excetuam-se do disposto no número anterior, as situações determinadas por motivos 

urgentes incompatíveis com o cumprimento do referido prazo, caso em que a publicitação 
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deve ser feita pelos meios mais adequados ao seu conhecimento atempado pelos utentes da 

via pública, onde a suspensão ou condicionamento se verifiquem. 

 

SUBSECÇÃO II 

Realização de outras atividades na via pública 

 

Artigo E-5/26.º 

Pedido de licenciamento 

1 - O pedido de licenciamento para a realização de atividades que impliquem a 

utilização da via pública de forma a condicionar a sua normal utilização e que não sejam 

consideradas provas desportivas, nos termos do Artigo E-5/18.º, deve ser apresentado no 

Município do concelho onde se realizem ou tenham o seu termo, observando-se os prazos 

previstos no n.º 2 do Artigo E-5/19.º 

2 - Caso o requerente não junte desde logo os pareceres das entidades externas 

exigidos, o Município promove a sua consulta. 

3 – Os Municípios consultados dispõem do prazo de 15 dias para se pronunciarem 

sobre o percurso pretendido, devendo comunicar a sua deliberação/decisão ao Município 

consulente, presumindo-se como deferimento a ausência de resposta. 

4 — No caso de a prova se desenvolver por um percurso que abranja somente um 

distrito, o parecer das forças de segurança deve ser solicitado ao Comando local da Polícia de 

Segurança Pública ou da Guarda Nacional Republicana. 

5 — No caso de a prova se desenvolver por um percurso que abranja mais que um 

distrito, o parecer das forças de segurança deve ser solicitado à Direção Nacional da Polícia 

de Segurança Pública e ao Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana. 

 

Artigo E-5/27.º 

Comunicações 

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos convenientes, às Forças 

Policiais que superintendam no território a percorrer ou, no caso de atividades que se 

desenvolvam em mais do que um distrito, à Direção Nacional da Polícia de Segurança Pública 

e ao Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana. 

 

http://www.cm-braga.pt/


        CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA 
 

Município de Braga Praça Municipal, 4704-514 Braga 
Telefone: 253203150 | email: munícipe@cm-braga.pt| web: www.cm-braga.pt  264/430  

CAPITULO IV 

LICENCIAMENTO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE USO DO FOGO 

 

Secção I 

Disposições Gerais 

 

Artigo E-5/28.º 

Objeto e âmbito de aplicação 

O presente Capítulo estabelece o quadro regulamentar de licenciamento de atividades 

cujo exercício implique o uso de fogo, nomeadamente, queimas, queimadas, fogueiras, fogo 

controlado e utilização de fogo de artifício, e outros artefactos pirotécnicos. 

 

Artigo E-5/29.º 

Índice de risco temporal de incêndio florestal 

1 – O Índice de risco temporal de incêndio estabelece o risco diário de ocorrência de 

incêndio florestal, cujos níveis são: reduzido (1), moderado (2), elevado (3), muito elevado (4) 

e máximo (5), conjugando a informação do índice de risco meteorológico produzido pelo 

Instituto Português do Mar e da Atmosfera (IPMA) com o estado de secura dos combustíveis e 

o histórico das ocorrências, entre outros. 

2 – O índice de risco temporal de incêndio é elaborado pelo Instituto Português do Mar 

e da Atmosfera, em articulação com o Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas 

(ICNF). 

3 – O índice de risco temporal de incêndio pode ser consultado em dias úteis no 

Gabinete Técnico Florestal da Câmara Municipal de Braga, ou, diariamente, através do site do 

Instituto Português do Mar e da Atmosfera -  http://www.ipma.pt - no item risco de incêndio. 

 

Secção II 

Do Uso do Fogo 

 

Artigo E-5/30.º 

Proibições ao uso do fogo 

1 — Nos aglomerados populacionais e nas áreas edificadas consolidadas não é 

permitida a realização de queimadas. 
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2 — Em todos os espaços rurais, sem prejuízo da legislação específica, durante o 

período crítico não é permitido: 

a) Realizar fogueiras para recreio ou lazer e para confeção de alimentos, bem como 

utilizar equipamentos de queima e de combustão destinados à iluminação ou à confeção de 

alimentos; 

b) Queimar matos cortados e amontoados e qualquer tipo de sobrantes de exploração; 

c) Realizar queimadas; 

d) Realizar fogo controlado; 

e) O lançamento de balões de mecha acesa e de quaisquer tipos de foguetes; 

f) Fumar ou fazer lume de qualquer natureza nas vias que delimitem ou atravessem os 

espaços florestais; 

g) Proceder a ações de fumigação ou desinfestação em apiários. 

3 — Fora do período crítico e desde que se verifique o índice de risco temporal de 

incêndio de níveis muito elevado e máximo, mantêm-se as restrições referidas no número 

anterior. 

4 — É proibida a queima de qualquer tipo de lixos e/ou outros resíduos que não de 

origem vegetal. 

 

Artigo E-5/31.º 

Regime de exceção 

1 — Excetua -se do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo anterior, quando em 

espaços não inseridos em zonas críticas, a confeção de alimentos, desde que realizada nos 

locais expressamente previstos para o efeito, nomeadamente nos parques de lazer e recreio e 

outros quando devidamente infraestruturados e identificados como tal. 

2 — Excetua-se do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo anterior, a queima de 

sobrantes de exploração decorrente de exigências fitossanitárias de cumprimento obrigatório, 

a qual deverá ser realizada com a presença de uma unidade de corpo de bombeiros ou uma 

equipa de sapadores florestais. 

3 — Excetua-se do disposto na alínea g) do n.º 2 do artigo anterior, as ações de 

fumigação e desinfestação, quando os fumigadores estejam equipados com dispositivos de 

retenção de faúlhas. 

4 — Em todos os espaços rurais, durante o período crítico, e fora deste quando se 

verifique o índice de risco temporal de incêndio de níveis muito elevado e máximo, a utilização 
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de fogo de artifício ou de outros artefactos pirotécnicos que não os referidos na alínea e) do 

n.º 2 do artigo anterior, deverá ser objeto de autorização prévia, pela Câmara Municipal. 

5 - A realização de fogo controlado pode decorrer durante o período crítico, desde que 

o índice temporal de incêndio florestal seja inferior ao nível elevado e desde que a ação seja 

autorizada pela Autoridade Nacional de Proteção Civil.   

6 – Excetuam-se do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 e n.º 2 do artigo E-5/30.º, as 

atividades desenvolvidas por membros das organizações definidas no n.º 3 do artigo 3º, da Lei 

n.º 23/2006, de 23 de julho. 

7 – Excetua-se do disposto no n.º 5º, a realização de fogo de supressão decorrente das 

ações de combate aos incêndios florestais. 

 

Secção III 

Regras de segurança 

 

Artigo E-5/32.º 

Realização de queimas de sobrantes e fogueiras 

1 - No desenvolvimento da realização de queimas de sobrantes de exploração e de 

fogueiras e sem prejuízo do cumprimento dos procedimentos e metodologias legalmente 

tipificadas, deverão observar-se, rigorosamente, as seguintes regras de segurança: 

a) Avisar a GNR, com a devida antecedência; 

b) Limpar uma faixa de pelo menos 2 metros de largura para evitar o contacto entre o 

fogo e os combustíveis que não se desejam queimar; 

c) Escolher um dia húmido e sem vento; 

d) Ter em atenção o declive, pois material incandescente poderá libertar-se e rolar 

encosta abaixo provocando focos de incêndio; 

e) A queima onde se pretende destruir o material deve ser alimentada gradualmente, 

em pequenas quantidades, para evitar a produção de muito calor e uma elevada emissão de 

faúlhas; 

f) O responsável da queima deve manter uma vigilância permanente e cuidada. A 

emissão de faúlhas (via aérea) e o aquecimento dos combustíveis adjacentes ao lume são 

fatores que proporcionam a propagação do fogo; 

g) Deve ser prevista a utilização de utensílios de uso agrícola, que poderão ser usados 

na preparação do terreno e no controlo da queima;  

http://www.cm-braga.pt/


        CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA 
 

Município de Braga Praça Municipal, 4704-514 Braga 
Telefone: 253203150 | email: munícipe@cm-braga.pt| web: www.cm-braga.pt  267/430  

h) Vigiar permanentemente a queima e ter água sempre à mão; 

i) No final, assegurar que a queima fica bem apagada utilizando água e cobrindo as 

cinzas com terra, verificando que no local não permanece material incandescente; 

j) Não se deverá efetuar qualquer tipo de uso de fogo por baixo de cabos elétricos de 

baixa, média ou alta tensão e de cabos telefónicos. 

2 — O responsável pela realização da queima ou fogueira deve informar-se sobre o 

índice diário de risco temporal de incêndio. 

3 — O responsável da queima nunca poderá abandonar o local durante o tempo em 

que esta decorra e até que a mesma seja devidamente apagada e que seja garantida a sua 

efetiva extinção. 

4 — Após a realização da queima ou fogueira, o local ocupado deve apresentar-se 

limpo e sem quaisquer detritos suscetíveis de constituir um foco de incêndio e ou de 

insalubridade. 

5 - O responsável pela execução da queima assume toda a responsabilidade perante as 

consequências inerentes ao seu descontrole. 

6 - Pode o Município licenciar as tradicionais fogueiras de Natal e dos santos 

populares, estabelecendo as condições para a sua efetivação e tendo em conta as precauções 

necessárias à segurança de pessoas e bens. 

 

Artigo E-5/33.º 

Realização de queimadas 

1 — Sem prejuízo do disposto nos n os 1 a 3 do artigo E-5/30.º e da prévia obtenção da 

licença, as queimadas devem ser sempre realizadas com a presença de um técnico 

credenciado em fogo controlado ou, na sua ausência, de uma equipa de bombeiros ou de uma 

equipa de sapadores florestais. 

2 — A realização de queimadas deve obedecer às orientações emanadas pela 

Comissão Distrital de Defesa da Floresta contra Incêndios. 

3 — A realização de queimadas deve ser previamente licenciada pela Câmara 

Municipal ou Junta de Freguesia, se a esta for concedida delegação de competências. 

4 — A violação ao disposto no n.º 1 do presente artigo é considerada uso de fogo 

intencional. 
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5 — No desenvolvimento da realização de queimadas e sem prejuízo do cumprimento 

dos procedimentos e metodologias legalmente tipificadas, deverão observar-se, 

rigorosamente, as seguintes regras de segurança: 

a) Avisar os Bombeiros e a Guarda Nacional Republicana da realização da queimada; 

b) Preparar previamente o perímetro da área a utilizar, para que o fogo não 

transponha os limites de segurança previstos; 

c) Não iniciar a queimada sem a presença do técnico credenciado em fogo controlado 

ou, na sua ausência, de equipa de bombeiros ou equipa de sapadores florestais, e cumprir as 

suas instruções; 

d) Não iniciar a queimada se houver vento forte, ou condições climatéricas adversas; 

e) Manter vigilância ao local da queimada para controlar qualquer eventual fuga do 

fogo; 

f) Quando no local não estiver presente um piquete de bombeiros, deverão existir 

meios de primeira intervenção contra incêndios tais como: água, pás, enxadas, etc., suficientes 

para apagar o fogo em caso de emergência ou por ordem das forças policiais, fiscalização 

camarária ou bombeiros; 

g) Não deverão efetuar qualquer tipo de uso de fogo por baixo de cabos elétricos de 

baixa, média ou alta tensão e de cabos telefónicos. 

 

Artigo E-5/34.º 

Realização de fogo controlado 

1 — O fogo controlado só pode ser realizado de acordo com as normas técnicas e 

funcionais constantes do Regulamento do Fogo Técnico, homologado pelo Despacho n.º 

7511/2014, de 9 de junho, do Secretário de Estado das Florestas e do Desenvolvimento Rural. 

2 — As ações de fogo controlado só podem ser executadas sob orientação e 

responsabilidade de técnico credenciado para o efeito pelo Instituto da Conservação da 

Natureza e das Florestas. 

3 — A realização de fogo controlado pode decorrer durante o período crítico, desde 

que o índice de risco temporal de incêndio florestal seja inferior ao nível de elevado e desde 

que a ação seja autorizada pela Autoridade Nacional de Proteção Civil. 

4 — Compete ao gabinete técnico florestal, o registo cartográfico anual de todas as 

ações de gestão de combustíveis, ao qual é associada a identificação da técnica utilizada e da 
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entidade responsável pela sua execução, e que deve ser incluído no Plano Operacional 

Municipal (POM). 

 

Artigo E-5/35.º 

Utilização de fogo de artifício e outros artefactos pirotécnicos 

1 - Sem prejuízo do cumprimento dos procedimentos e metodologias legalmente 

tipificados, o lançamento e utilização de artefactos pirotécnicos deve ser efetuado em 

conformidade com o disposto nas alíneas seguintes: 

a) — O cumprimento das normas legais aplicáveis à utilização, transporte, 

armazenagem e guarda de artigos pirotécnicos é da exclusiva responsabilidade do responsável 

técnico e da empresa pirotécnica encarregada de efetuar o lançamento; 

b) — A empresa pirotécnica deve possuir, no local da montagem, os meios técnicos e 

humanos necessários para proceder ao lançamento em segurança; 

c) — Entre o local efetivo de lançamento de artefactos pirotécnicos e o local de 

posicionamento de artigos pirotécnicos em espera deve mediar, no sentido contrário ao do 

vento, uma distância mínima de 15 metros; 

d) — Para cada utilização de artigos pirotécnicos deve estar estabelecida uma área de 

segurança, devidamente fechada, ou vedada por baias, cordas, cintas, fitas ou outro sistema 

similar, e ser suficiente vigiada pela entidade organizadora durante o lançamento; 

e) — No caso simples do lançamento de artefactos pirotécnicos, nomeadamente em 

alvoradas e anúncios, não é necessário fechar ou vedar a respetiva área de segurança mas a 

mesma deve ser devidamente vigiada durante o lançamento; 

f) — O limite da área de segurança é determinada em função do raio de segurança, 

sendo o mesmo correspondente à maior distância de segurança indicada pelo fabricante, 

relativamente aos diferentes tipos de artigos pirotécnicos a utilizar, mas nunca inferior aos 

mínimos estabelecidos pelo Departamento de Armas e Explosivos da PSP; 

g) — Quando for expressamente solicitado à autoridade competente para autorizar o 

lançamento, cumulativamente pela entidade organizadora e pela empresa pirotécnica, as 

distâncias de segurança a estabelecer podem ser menores do que as indicadas, em função dos 

aspetos técnicos e de segurança particularmente justificados; 

h) — A distância a edifícios, viaturas e obras de interesse público deve ser definida, 

conjuntamente, pela entidade organizadora, pelas diferentes autoridades competentes e pelo 

Corpo de Bombeiros local; 
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i) — Quando dentro da área de segurança existirem edifícios habitados, a entidade 

organizadora deve informar e prevenir a população aí residente, de forma adequada; 

j) — Dentro da área de segurança deve estabelecer-se uma zona de lançamento a pelo 

menos 5 metros de distância de qualquer artigo pirotécnico, que será vedada e rigorosamente 

interdita ao público; 

k) — Todos os lançamentos de artefactos pirotécnicos, incluindo os lançamentos 

simples de alvoradas e anúncios, devem ser realizados nos locais sujeitos a autorização pela 

Câmara Municipal. 

2 — A entidade organizadora do espetáculo deve ter um plano de segurança e de 

emergência com o objetivo de prevenir a possibilidade de acidentes e minimizar os riscos 

contendo, no mínimo, as seguintes medidas: 

a) Proteção prevista para a zona de lançamento e área de segurança durante a 

realização do espetáculo; 

b) Meios materiais e humanos necessários ao cumprimento das medidas de segurança 

estabelecidas; 

c) Equipamentos de prevenção e combate a incêndios designados pela corporação de 

bombeiros local; 

d) Lista de serviços de emergência e demais agentes de proteção civil a chamar em 

caso de acidente; 

e) Recomendações ao público relativas à autoproteção em caso de acidente. 

3 — A entidade organizadora deve indicar a pessoa responsável pelo cumprimento dos 

requisitos de segurança e de emergência. 

4 — O lançamento de artefactos pirotécnicos apenas poderá ser iniciado quando 

estiverem reunidas todas as condições de segurança estipuladas, designadamente a presença 

no local da equipa de bombeiros quando tal for exigido. 

5 — Quando a velocidade do vento, na altura do lançamento, seja superior a 45 

km/hora, este deve ser suspenso temporária ou definitivamente, por qualquer das entidades 

encarregues de zelar pela segurança do espetáculo. 

6 — Sem prejuízo do cumprimento do disposto nos números anteriores deverá 

cumprir-se o seguinte esquema relativo ao limite das áreas de segurança na utilização de 

artefactos pirotécnicos: 
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Secção IV 

Licenciamento 

 

Artigo E-5/36.º 

Licença ou autorização prévia 

1 — A realização de fogueiras de Natal ou de Santos Populares e a realização de 

queimadas está sujeita a licenciamento prévio da Câmara Municipal. 

2 — Carece de autorização prévia a utilização de fogo de artifício ou de outros 

artefactos pirotécnicos, durante o período crítico. 

3 — As licenças são emitidas exclusivamente para as datas e horas constantes no 

requerimento. 
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4 — As situações que não carecem de licenciamento/autorização prévia da Câmara 

Municipal são a realização de queimas de sobrantes de exploração e as fogueiras para 

confeção de alimentos, desde que realizadas em locais expressamente previstos para o efeito. 

5 – A realização de queimas de sobrantes de exploração deve ser comunicada à 

Câmara Municipal, através de requerimento próprio disponível no site institucional. 

 

Artigo E-5/37.º 

Comunicação de realização de queimas 

A comunicação de realização de queima, é dirigida ao Presidente da Câmara Municipal, 

através de requerimento próprio. 

 

Artigo E-5/38.º 

Pedido de licenciamento de fogueiras 

O pedido de licenciamento para a realização de fogueiras, é dirigido ao Presidente da 

Câmara Municipal, com 15 dias úteis de antecedência, através de requerimento próprio, 

devendo este ser apresentado pelo responsável das festas ou representante da comissão de 

festas, quando exista. 

 

Artigo E-5/39.º 

Instrução do licenciamento de fogueiras 

O pedido de licenciamento deve ser analisado pelo Serviço Municipal de Proteção Civil 

(SMPC), considerando, entre outros, os seguintes elementos: 

a) Informação meteorológica de base e previsões; 

b) Estrutura de ocupação do solo; 

c) Localização de infraestruturas. 

 

Artigo E-5/40.º 

Pedido de licenciamento de queimadas 

O pedido de licenciamento para a realização de queimadas é dirigido ao Presidente da 

Câmara Municipal, com 15 dias úteis de antecedência, através de requerimento próprio. 
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Artigo E-5/41.º 

Instrução do licenciamento de queimadas 

1 — O pedido de licenciamento deve ser analisado pelo Serviço Municipal de Proteção 

Civil (SMPC), no prazo de 5 dias úteis, considerando, entre outros, os seguintes elementos: 

a) Informação meteorológica de base e previsões; 

b) Estrutura de ocupação do solo; 

c) Estado de secura dos combustíveis; 

d) Localização de infraestruturas; 

e) Histórico das ocorrências. 

2 — O SMPC, sempre que necessário, pode solicitar informações e ou pareceres a 

outras entidades orgânicas da Câmara Municipal e/ou a entidades externas. 

 

Artigo E-5/42.º 

Pedido de autorização prévia de lançamento de fogo de artifício 

O pedido de autorização prévia para o lançamento de fogo de artifício é dirigido ao 

Presidente da Câmara Municipal, com 15 dias úteis de antecedência, através de requerimento 

próprio. 

 

Artigo E-5/43.º 

Instrução da autorização prévia de lançamento de fogo de artifício 

O pedido de autorização prévia para o lançamento de fogo de artifício é analisado pelo 

SMPC, considerando, entre outros, os seguintes elementos: 

a) Informação meteorológica de base e previsões; 

b) Estrutura de ocupação do solo; 

c) Estado de secura dos combustíveis; 

d) Localização de infraestruturas. 

 

Artigo E-5/44.º 

Emissão de autorização prévia de lançamento de fogo de artifício 

A entidade emissora da autorização prévia, a Câmara Municipal, fixará os 

condicionalismos relativos ao local, sendo o lançamento de artefactos pirotécnicos sujeito a 

licenciamento por parte da Autoridade Policial competente. 
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Artigo E-5/45.º 

Emissão de Licença de lançamento de fogo de artifício 

1 — Após a emissão de autorização prévia pelo Município, o requerente dirigir -se -á à 

Entidade Policial da área de intervenção, onde será emitida a licença. 

2 — A concessão da autorização prévia para o lançamento de fogo de artifício depende 

do prévio conhecimento das corporações de bombeiros da respetiva área de intervenção, com 

vista à tomada das indispensáveis medidas de prevenção contra incêndios. 

3 — A emissão da autorização prévia de fogo de artifício ou de outros artefactos 

pirotécnicos encontra-se sujeita ao cumprimento das normas técnicas constantes da Secção III 

do presente Capítulo. 

 

Artigo E-5/46.º 

Emissão de licença de fogueiras 

A licença emitida fixará as condições que tenham sido definidas ou impostas no 

licenciamento. 

 

Artigo E-5/47.º 

Motivos de indeferimento 

1 — São motivos de indeferimento, designadamente, os seguintes: 

a) O fundamento invocado ser julgado insuficiente ou inconveniente; 

b) O dia ou a hora serem considerados impróprios; 

c) O local não obedecer às prescrições legais em matéria de segurança contra 

incêndios; 

d) As quantidades e tipo de substâncias a queimar, serem consideradas exageradas ou 

não corresponderem às limitações legais; 

e) A impossibilidade da presença de um piquete de bombeiros, quando a isso seja 

obrigado pelo SMPC; 

f) A entrega do requerimento fora do prazo estabelecido no presente Capítulo. 
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Artigo E-5/48.º 

Precariedade das licenças e autorizações 

1 - As licenças e autorizações concedidas nos termos do presente Capítulo podem ser 

revogadas pelo Presidente da Câmara Municipal, a qualquer momento, mediante parecer do 

Serviço Municipal de Proteção Civil, a emitir em prazo a fixar em função da situação concreta. 

2 – São fundamentos de revogação, nos termos do número anterior: 

a) a deteção de risco superveniente à emissão da licença ou autorização prévia que 

obste ao desenvolver da atividade, designadamente de ordem meteorológica; 

b) a infração pelo requerente das regras estabelecidas para o exercício da atividade; 

c) a inaptidão do seu titular para o respetivo exercício. 
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PARTE F 

APOIOS MUNICIPAIS 

 

TÍTULO I 

ATRIBUIÇÃO DE APOIOS À ATIVIDADE SOCIAL, CULTURAL E RECREATIVA 

 

Secção I 

Disposições Gerais 

 

Artigo F-1/1.º 

Âmbito 

 1. O presente Título define as áreas, procedimentos e critérios utilizados pelo 

Município de Braga na atribuição de auxílios (apoios financeiros e não financeiros e outros 

subsídios) às diversas entidades e organismos legalmente constituídos que prossigam fins de 

interesse público municipal, designadamente, Associações, Instituições Particulares de 

Solidariedade Social ou outras. 

 2. Não estão abrangidos pelas disposições deste Título os apoios às freguesias, bem 

como os apoios às entidades desportivas do Município. 

 

Artigo F-1/2.º 

Objetivo 

 A atribuição de apoios visa promover o desenvolvimento de projetos ou atividades 

concretas em áreas de interesse municipal, de natureza social, cultural, recreativa, ambiental, 

juvenil, dos direitos humanos e de cidadania e desenvolvimento local.  

 

Secção II 

Tipos de apoio e publicitação 

 

Artigo F-1/3.º 

Apoios financeiros e não financeiros 

 1. Os apoios objeto do presente Título podem ter caráter financeiro ou não financeiro. 

 2. Os apoios financeiros podem ser materializados por meio de: 
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 a) Apoio à atividade das entidades e organismos com vista à continuidade ou 

incremento de projetos ou atividades de interesse municipal; 

 b) Apoio às entidades que pretendam concretizar obras de construção, conservação ou 

beneficiação de instalações, consideradas essenciais ao desenvolvimento normal das suas 

atividades; 

 c) Apoio na aquisição de equipamentos de natureza social, cultural, recreativa ou outra 

que sejam necessários ao desempenho das atividades e funções das entidades; 

 d) Não são abrangidas as despesas com remuneração de pessoal. 

 3. Os auxílios não financeiros consistem na cedência de equipamentos, transportes, 

espaços físicos e outros meios técnico-logísticos ou de divulgação por parte do Município, 

necessários ao desenvolvimento de projetos ou atividades de interesse municipal. 

 

Artigo F-1/4.º 

Publicidade de Apoio 

 As entidades ficam obrigadas a publicitar o apoio recebido através da menção expressa 

“Com o apoio do Município de Braga”, bem como da inserção do respetivo brasão ou logótipo 

em todos os suportes gráficos usados para a promoção e/ou divulgação das atividades 

apoiadas e na informação difundida nos diversos meios de comunicação, sob pena de 

incumprimento nos termos do artigo F-1/17º. 

 

Secção III 

Apoios Financeiros 

 

Artigo F-1/5.º 

Requisitos de Atribuição 

  As entidades e organismos que pretendam beneficiar de apoios do Município têm de 

reunir cumulativamente os seguintes requisitos: 

 a) Inscrição no Registo de Entidades Candidatas a Apoios Municipais (RECAM); 

 b) Constituição legal, com os órgãos sociais eleitos e em efetividade de funções; 

 c) Sede social no Município ou, não a possuindo, que aqui promovam atividades de 

interesse municipal, no que concerne às entidades; 

 d) Situação regularizada relativamente a dívidas ao Estado, Segurança Social e ao 

Município. 
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Artigo F-1/6.º 

Inscrição no Registo das 

 Entidades Candidatas a Apoios Municipais 

 1. O pedido de inscrição no RECAM é formalizado junto da Câmara Municipal, 

mediante ficha de inscrição, conforme modelo publicado no site do Município, e deve conter 

os documentos constantes do mesmo. 

 2. Ficam dispensados da apresentação de fotocópias dos documentos de constituição 

e dos relatórios de atividade e contas anuais do ano que antecede o pedido e ata de 

aprovação, as entidades públicas e outras sujeitas a regimes legais especiais, conforme os 

casos. 

 3. Os originais dos documentos remetidos ou submetidos por via eletrónica, devem ser 

guardados por um período de cinco anos, nomeadamente para os efeitos previstos no artigo F-

1/15.º. 

 4. Cabe ao Município solicitar, preferencialmente por via eletrónica, os elementos em 

falta ou outros que considere necessários, sempre que os pedidos contenham insuficiências 

que possam ser supridas, devendo as entidades responder, no prazo de 20 dias, a contar da 

sua notificação, sob pena de não ser possível efetuar a inscrição. 

 5. A manutenção da base de dados referida no número 1 do presente artigo é da 

responsabilidade do Município. 

 6. As entidades deverão comunicar à Câmara Municipal qualquer alteração à 

informação inicialmente prestada, no prazo máximo de 30 dias. 

 7. Caso a atualização resulte no incumprimento dos requisitos gerais enunciados no 

artigo F-1/5.º, a inscrição suspende-se pelo período de tempo que durar esse incumprimento, 

determinando a impossibilidade de atribuição de qualquer auxílio durante o período em que 

se mantiver a suspensão. 
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Secção IV 

Da apresentação, Instrução e Avaliação dos Pedidos 

 

Artigo F-1/7.º 

Apresentação dos Pedidos 

1. As candidaturas aos apoios previstos no presente Título deverão ser efetuadas 

mediante a apresentação de requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de 

Braga, disponibilizado pelos serviços e no sítio da internet do Município. 

2. O requerimento deverá ser entregue até 31 de julho do ano anterior à realização do 

projeto ou atividade, para que possa ser inscrito nos documentos previsionais do Município, 

bem como facilitar a gestão da assunção de compromissos nos termos da lei. 

3. O prazo estabelecido no número anterior pode ser dispensado nos pedidos de apoio 

a projetos ou atividades, cuja ocorrência não seja expectável para efeitos de programação até 

à data estipulada no mesmo número, e podem ser apresentados à Câmara Municipal a todo o 

tempo, desde que razões de interesse municipal expressamente fundamentadas o justifiquem. 

4. À Câmara Municipal fica reservado o direito de, mediante proposta fundamentada, 

conceder apoios extraordinários, desde que razões de relevante interesse público o 

justifiquem. 

 

Artigo F-1/8.º 

Instrução dos pedidos 

 1. O pedido indica concretamente o fim a que se destina o apoio, sendo 

obrigatoriamente instruído com os seguintes elementos, de acordo com o formulário próprio 

publicado no site do Município: 

 a) Identificação da entidade requerente; 

 b) Justificação do pedido, com indicação dos projetos ou plano de atividades, objetivos 

que se pretendem atingir, orçamento discriminado e respetivos cronogramas financeiros e de 

execução física, meios humanos e identificação das fontes de apoio financeiro, patrimonial e 

logístico; 

 c) Declaração fundamentada do interesse municipal da atividade a desenvolver; 

 d) Experiência similar em projetos idênticos; 

 e) Identificação dos auxílios atribuídos à entidade em causa, no âmbito do objeto do 

pedido e data de atribuição; 
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 f) Declaração sob compromisso de honra quanto à não condenação nos Tribunais por 

factos relativos à prossecução dos seus objetivos; 

 g) Declaração sob compromisso de honra de que o apoio solicitado se destina, 

exclusivamente, aos projetos ou atividades objeto do pedido de apoio. 

 2. A Câmara Municipal pode solicitar às entidades requerentes documentos e 

esclarecimentos adicionais quando considerados essenciais para a devida instrução do 

processo. 

 

Artigo F-1/9.º 

Critérios de Seleção 

 1. A apreciação de todos os pedidos de apoio é efetuada e valorada com base nos 

seguintes critérios gerais, tendo sempre como pressuposto o interesse público e promoção 

municipal: 

a) Qualidade, criatividade e interesse do projeto ou atividade; 

b) Continuidade do projeto ou atividade e qualidade de execuções anteriores; 

c) Investigação e capacidade de inovação do projeto ou atividade; 

d) Consistência do projeto de gestão, determinada, avaliada pela adequação do 

orçamento apresentado às atividades a realizar; 

e) Parcerias e intercâmbios com outras entidades; 

f) Número potencial de beneficiários e estratégia de captação e inclusão de públicos 

nos projetos ou atividades; 

g) Capacidade dos intervenientes, demonstrada, designadamente através dos 

respetivos currículos e de informação relativa a atividades ou projetos desenvolvidos em anos 

anteriores; 

h) Conformidade dos objetivos dos projetos ou atividades proposto com as linhas 

programáticas do Município nas áreas social, cultural, recreativa e outras constantes das 

Grandes Opções do Plano. 

2. Para além dos critérios gerais, a avaliação dos pedidos de apoio no âmbito de cada 

área devem atender, entre outras, às seguintes especificidades: 

A. Área social: 

i. Projetos ou atividades em áreas prioritárias de combate à exclusão e/ou à inserção 

social; 
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ii. Contributo para a correção das desigualdades de ordem socioeconómica e combate 

à exclusão social; 

iii. Âmbito geográfico e populacional da intervenção. 

B. Área cultural 

i. Interesse cultural, qualidade artística e técnica do projeto; 

ii. Sustentabilidade do projeto e o seu contributo para a dinamização cultural do 

Município; 

iii. Valorização do património cultural do Município; 

iv. Investigação, experimentação e capacidade de inovação; 

v. Parcerias de produção e intercâmbio; 

vi. Iniciativas destinadas a públicos infantis e juvenis, nomeadamente complementares 

das atividades curriculares, fomentando o interesse das crianças e dos jovens pela cultura; 

vii. Capacidade de intervenção no território do Município junto das populações com 

menor acesso a atividades e projetos artísticos e culturais; 

viii. Atividades ou projetos artísticos e culturais acessíveis a pessoas com deficiência. 

C. Área recreativa 

i. Mobilização da população; 

ii. Incremento da vertente lúdica no território do Município. 

D. Área do desenvolvimento económico 

i. Valorização, promoção e dinamização do desenvolvimento económico do concelho; 

ii. Capacidade de intervenção no território do Município junto das populações com 

menor acesso às atividades de promoção do desenvolvimento e empreendedorismo. 

E. Área do ambiente 

i. Relevância do projeto ou atividade no contributo para o desenvolvimento 

sustentável; 

ii. Iniciativas destinadas a públicos juvenis, nomeadamente complementares das 

atividades curriculares, fomentando o interesse dos jovens pelo empreendedorismo; 

iii. Capacidade de intervenção no território do Município junto das populações com 

menor acesso; 

iv. Iniciativas destinadas a públicos infantis e juvenis, nomeadamente fomentando o 

desenvolvimento da consciência ecológica e o interesse pela preservação e conservação dos 

ecossistemas; 
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v. Grau de tomada de consciência ambiental baseada na participação voluntária e ativa 

dos cidadãos; 

vi. Contributo do projeto ou atividade para a melhoria das condições do património 

ambiental do Município. 

 3. Cada Pelouro disponibiliza anualmente os indicadores tendo em conta os objetivos 

estratégicos que se pretendem prosseguir. 

 

Artigo F-1/10.º 

Avaliação do Pedido de Atribuição 

  1. A decisão de atribuição dos apoios é da competência da Câmara Municipal de Braga 

sob proposta do seu Presidente ou Vereador com competência delegada na área. 

2. Para esse efeito, os serviços elaboram a proposta de deliberação, de acordo com os 

critérios estabelecidos neste Título, devidamente ponderados e hierarquizados, com inclusão 

expressa do número de compromisso (documento oficial) que suporta a despesa. 

 

Artigo F-1/11.º 

Formas e Fases de Financiamento 

 Os apoios financeiros, após aprovação pela Câmara Municipal, podem ser concedidos 

numa ou em várias prestações. 

 

Artigo F-1/12.º 

Formas de concretização dos Apoios - Contrato 

 1. Os auxílios para as ações enquadráveis no número 2 do artigo F-1/3.º são atribuídos 

mediante a celebração de Contratos, devendo respeitar os seus termos, conforme modelo 

indicativo constante de formulário próprio, sem prejuízo de introdução de outros elementos 

por força de dispositivos legais específicos aplicáveis às áreas identificadas no artigo F-1/2.º ou 

em função da natureza do projeto ou atividade. 

 2. A aprovação de quaisquer apoios pela Câmara Municipal de Braga deve ser sempre 

precedida de informação relativa aos respetivos compromissos e ao cumprimento dos 

requisitos referidos no artigo F-1/8.º. 
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Secção V 

Apoios não financeiros 

 

Subsecção I 

Do Acesso aos Apoios 

 

Artigo F-1/13.º 

Requisitos para a Atribuição 

 1. As entidades e organismos que pretendam beneficiar de auxílios não financeiros, 

designadamente na cedência de equipamentos, espaços físicos e outros meios técnicos, 

materiais, logísticos ou de divulgação por parte do Município para o desenvolvimento de 

projetos ou atividades, ficam sujeitos ao disposto nos artigos F-1/5.º a F-1/10.º do presente 

Título, sem prejuízo da exceção prevista no artigo seguinte. 

 2. Para efeito do disposto no artigo F-1/12.º devem constar do clausulado do 

Contrato/Protocolo normas relativas à manutenção, conservação e gestão do bem cedido pelo 

Município, podendo ainda, aquando da autorização da cedência o Município exigir a 

contratação de um seguro para salvaguardar o risco de utilização do bem. 

 3. O apoio não financeiro não será atribuído quando para o Município resultem 

despesas de contratação de serviços no exterior. 

 

Subsecção II 

Encargos Estimados 

 

Artigo F-1/14.º 

Cálculo 

 O cálculo dos encargos estimado referido no artigo anterior é efetuado pelos serviços 

com base nos custos de referência associados, entre outros, a mão-de-obra, equipamentos, 

espaços físicos, meios técnicos e logísticos e de divulgação, e também as isenções de taxas e 

de outras receitas concedidas. 
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Secção VI 

Avaliação da Aplicação dos Apoios e Incumprimento 

 

Subsecção I 

Avaliação dos Apoios 

 

Artigo F-1/15.º 

Avaliação da Aplicação dos Auxílios 

 1. As entidades apoiadas apresentam no final da realização do projeto ou atividade, 

um relatório com explicitação dos resultados alcançados, conforme modelo publicado no site 

do Município, o qual é analisado pelos serviços. 

 2. As entidades apoiadas devem ainda organizar e arquivar autonomamente a 

documentação justificativa da aplicação dos apoios. 

 3. O Município de Braga poderá a todo o tempo solicitar a apresentação da 

documentação referida no número anterior para apreciar a correta aplicação dos apoios 

concedidos. 

 4. Sem prejuízo da obrigatoriedade do previsto no n.º 1, os projetos ou atividades 

apoiadas podem ser objeto de auditorias a realizar pelo Município, devendo os beneficiários 

disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito. 

 

Subsecção II 

Revisão do contrato, Incumprimento e Sanções 

  

Artigo F-1/16.º 

Revisão 

 O contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, quando se mostre 

estritamente necessário ou, unilateralmente, pelo Município em resultado de imposição legal 

superveniente ou ponderoso interesse público, ficando sempre sujeita a prévia aprovação da 

Câmara Municipal. 
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Artigo F-1/17.º 

Incumprimento, Rescisão e Sanções 

 1. O incumprimento dos projetos ou atividades, das contrapartidas ou das condições 

estabelecidas no contrato constitui motivo para a rescisão imediata do mesmo por parte do 

Município e exigibilidade dos montantes pagos. 

 2. No caso de apoios não financeiros, quando se verifique o incumprimento descrito na 

parte inicial do número anterior, tal implica, sendo caso, a reversão imediata dos bens cedidos 

à posse da Câmara Municipal e a impossibilidade de candidatura a novos auxílios durante dois 

anos. 

 

Secção VII 

Disposições finais e transitórias 

 

Artigo F-1/18.º 

Regime Transitório 

 A atribuição dos apoios já concedidos à data da entrada em vigor do presente Código 

Regulamentar mantém-se em vigor. 

  

 

TÍTULO II 

ATRIBUIÇÃO DE APOIOS AO DESPORTO 

 

Secção I 

Objeto e âmbito 

 

Artigo F-2/1.º 

Objeto 

O presente Título tem por objeto os procedimentos e critérios a observar pela Câmara 

Municipal de Braga na prestação de subsídios e apoios às entidades legalmente existentes, 

que, no âmbito do desporto, prossigam fins de interesse público municipal. 
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Artigo F-2/2.º 

Finalidade 

A atribuição de apoios visa promover o desenvolvimento de projetos ou atividades 

concretas na área do desporto, com vista designadamente ao fomento da prática desportiva, 

nas vertentes de recreação e de rendimento, à formação de jovens atletas, ao incremento das 

várias modalidades desportivas, bem como ao incentivo da dinâmica do movimento 

associativo no Município.  

 

Artigo F-2/3.º 

Âmbito subjetivo 

1 – Só poderão beneficiar de apoios e comparticipações municipais as instituições 

desportivas que observem os critérios plasmados na lei e desde que inscritas no Registo das 

Entidades Candidatas a Apoios Municipais (RECAM). 

2 — Poderão, ainda, beneficiar das comparticipações ou apoios previstos nas 

presentes normas pessoas coletivas de direito privado, sem fins lucrativos, nomeadamente, 

associações e federações desportivas com estatuto de utilidade pública ou com secções 

sedeadas no concelho de Braga e que prossigam objetivos ou ações de relevante interesse 

público para o concelho. 

3 — As comparticipações financeiras ao apoio à construção e requalificação de 

instalações desportivas a atribuir pela Câmara Municipal aos agentes, bem como os apoios às 

atividades e programas, são concedidas, obrigatoriamente, sob a forma de Contrato-Programa 

de desenvolvimento desportivo, de acordo com o modelo publicado no site do Município, sem 

prejuízo de outras formalidades impostas por lei. 

4 — Todos os restantes apoios e subsídios referentes à projeção internacional ou 

organização de eventos desportivos, com exceção dos referidos no número seguinte, serão 

concedidos sob a forma de contrato de patrocínio desportivo, de acordo com o modelo 

existente, com as necessárias adaptações, e sem prejuízo de outras formalidades impostas por 

lei. 

5 – À Câmara Municipal fica reservado o direito de, mediante proposta fundamentada, 

conceder apoios financeiros extraordinários, desde que razões de relevante interesse público o 

justifiquem. 
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Secção II 

Tipos de apoio 

 

Artigo F-2/4.º 

Apoio financeiro e apoio não financeiro 

1 - Os apoios objeto do presente Título podem ter caráter financeiro ou não financeiro. 

2 - O apoio financeiro pode ser concretizado através de: 

a) Apoio às atividades das entidades com vista à continuidade ou incremento de 

projetos ou atividades de interesse para o Município; 

b) Apoio às entidades que pretendam concretizar obras de construção, conservação ou 

beneficiação de instalações, consideradas essenciais ao desenvolvimento normal das suas 

atividades;  

c) Apoio na aquisição de equipamentos desportivos necessários ao desempenho das 

respetivas atividades. 

3 - O apoio não financeiro consiste, nomeadamente, na cedência de equipamentos, 

espaços físicos, materiais, serviços e outros meios técnicos e logísticos necessários ao 

desenvolvimento de projetos ou atividades de interesse municipal. 

 

Artigo F-2/5.º 

Publicitação dos apoios 

  1 - As entidades desportivas que beneficiem de apoio no âmbito do presente Título 

devem publicitar o apoio através da menção expressa “Com o apoio da Câmara Municipal de 

Braga” e inclusão do respetivo logótipo do Município em todos os suportes gráficos de 

promoção ou divulgação do projeto ou atividades, bem como em toda a informação difundida 

nos diversos meios de comunicação. 

2 - As entidades ficam obrigadas a respeitar todas as disposições legais relativas à 

afixação ou inscrição de publicidade, sob pena de incumprimento nos termos do artigo F-

2/20.º. 
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Secção III 

Da atribuição dos apoios 

 

Artigo F-2/6.º 

Atribuição dos apoios 

1 — A decisão de atribuição dos apoios é da competência da Câmara Municipal de 

Braga, sob proposta do membro do executivo responsável pelas áreas respetivas. 

2 — O momento de entrega dos montantes aprovados é definido pela Câmara 

Municipal, tendo em conta os seus interesses e os da respetiva associação. 

3 — Os montantes pecuniários poderão ser entregues de uma só vez ou repartidos em 

prestações. 

4 — A concessão de apoio em bens e/ou serviços depende da disponibilidade da 

Câmara Municipal, que cuidará de, atempadamente, comunicar a sua decisão quanto aos 

pedidos de forma a não prejudicar o atempado planeamento logístico e/ou financeiro das 

atividades. 

 

Subsecção I 

Apoios financeiros 

 

Artigo F-2/7.º 

Requisitos de candidatura 

As entidades que pretendam beneficiar dos apoios do Município têm que, 

cumulativamente: 

a) Estar legalmente constituídas, com os órgãos sociais eleitos e em efetividade de 

funções; 

b) Ter a sede social no Município ou aí promover atividades de interesse municipal; 

c) Possuir a situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado e a 

Autarquias Locais;  

d) Possuir a situação regularizada relativamente a dívidas por contribuições para a 

Segurança Social. 
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Artigo F-2/8.º 

Apresentação do pedido 

1 - O pedido de apoio é apresentado em conformidade com modelo publicado no site 

do Município, até 31 de julho de cada ano. 

2 - O prazo estabelecido no número anterior pode ser dispensado nos pedidos para 

projetos ou atividades em que não era expectável a sua ocorrência, podendo ser apresentados 

à Câmara Municipal a todo o tempo, desde que haja razões de interesse municipal, 

devidamente fundamentadas. 

3 - Em caso de apresentação de mais que uma candidatura, deve ser indicada pela 

entidade desportiva qual a ordem de prioridade considerada no desenvolvimento dos projetos 

apresentados. 

4 - No caso de contratos-programa que não sejam renováveis automaticamente, 

devem os interessados apresentar o pedido dentro do prazo estipulado no respetivo contrato. 

 

Artigo F-2/9.º 

Instrução do pedido 

1 - O pedido menciona concretamente o fim a que se destina o apoio e é instruído com 

os seguintes elementos: 

a) Identificação da entidade requerente; 

b) Identificação fiscal; 

c) Fotocópia da escritura pública de constituição; 

d) Fotocópia da publicação no Diário da República dos estatutos da entidade; 

e) Fotocópia do regulamento interno quando previsto nos estatutos; 

f) Fotocópia da ata referente à eleição dos órgãos sociais em exercício; 

g) Declaração devidamente assinada indicando o número de associados; 

h) Fotocópia dos relatórios de atividades e contas do exercício económico anterior e 

respetiva ata de aprovação. 

i) Fundamentação do pedido, acompanhado do programa de desenvolvimento 

desportivo objeto da comparticipação, entendido este nos termos do n.º 2 do artigo 

11.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, respetivos cronogramas financeiros 

e de execução física, meios humanos e identificação das fontes de apoio financeiro, 

patrimonial e logístico; 

j) Menção de projetos ou atividades anteriores, similares; 
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k) Certidões comprovativas da situação contributiva regularizada perante o Estado e a 

Segurança Social, nos termos das alíneas c) e d) do artigo F-2/7.º. 

2 - A Câmara Municipal de Braga poderá, ainda, solicitar esclarecimentos adicionais 

relativamente aos documentos apresentados para estrito estudo e análise do pedido de apoio, 

sem prejuízo dos demais documentos que sejam exigíveis por força da aplicação de regimes 

especiais, legalmente previstos. 

 

Artigo F-2/10.º 

Programas de desenvolvimento desportivo 

 Os programas de desenvolvimento desportivo a que se refere a alínea i), do n.º 1, do 

artigo anterior devem conter, designadamente, os seguintes elementos: 

a) A atividade desportiva a desenvolver, com referência expressa às modalidades, 

escalões etários e competições desportivas nas quais está previsto participarem; 

b) Previsão dos custos de utilização de instalações desportivas para a prática da sua 

atividade desportiva regular (treinos e competição); 

c) Previsão de custos para a aquisição de equipamentos necessários ao 

desenvolvimento da sua atividade desportiva regular (material desportivo, viaturas, etc.). 

 

Artigo F-2/11.º 

Critérios de seleção 

1 - A apreciação do pedido de apoio é efetuada e valorada com base nos seguintes 

critérios: 

a) Qualidade e interesse do projeto ou atividade; 

b) Continuidade do projeto ou atividade e qualidade de execuções anteriores; 

c) Criatividade e inovação do projeto ou atividade; 

d) Sede no Município de Braga; 

e) Interesse na promoção da(s) modalidade(s) objeto da iniciativa a apoiar; 

f) Sustentabilidade do projeto de gestão, determinada nomeadamente pela adequação 

do orçamento às atividades a realizar; 

g) Capacidade de autofinanciamento do projeto; 

h) Outros financiamentos, nomeadamente comparticipações de outras entidades; 

i) Número total de praticantes em atividades regulares, por modalidade, escalão etário 

e género; 
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j) Custo médio por praticante; 

k) Número de praticantes federados e/ou não federados; 

l) Número de equipas por escalão e modalidade; 

m) Custos com o funcionamento administrativo: despesas de administração e custos 

com o pessoal; 

n) Contributo do projeto ou atividade proposto para a promoção do Município; 

o) Acompanhamento médico e psicológico dos participantes; 

p) Nível competitivo envolvido e âmbito geográfico: local, distrital, regional, nacional 

ou internacional; 

q) Compatibilidade com as linhas programáticas do Município na área do desporto. 

2 - A Câmara Municipal de Braga disponibiliza anualmente os indicadores relativos aos 

objetivos estratégicos de molde a garantir uma maior transparência no processo de avaliação. 

 

Artigo F-2/12.º 

Avaliação do pedido de apoio 

1 - O Pelouro do Desporto da Câmara Municipal, de acordo com os elementos 

instrutórios referidos nos artigos F-2/9.º e F-2/10.º, e em relação aos pedidos cujo interesse 

municipal e oportunidade sejam reconhecidos, elabora uma proposta fundamentada, no prazo 

máximo de 60 dias, de acordo com os critérios estabelecidos no artigo anterior, devidamente 

ponderados e hierarquizados, tendo em conta o estabelecido no seu n.º 2, a submeter à 

Câmara Municipal para apreciação e votação. 

2 - Para efeitos de avaliação do pedido, deve constar da proposta a apresentar à 

Câmara Municipal, informação relativa à atribuição de outros apoios aos titulares do pedido, 

datas em que foram atribuídos, bem como a informação do cabimento. 

 

Artigo F-2/13.º 

Apoios para obras de construção e requalificação de instalações desportivas 

1 — São consideradas instalações desportivas todos os espaços e imóveis necessários 

às atividades estatutárias das associações, devidamente justificadas no âmbito de um projeto 

de desenvolvimento desportivo. 

2 — Para efeitos de candidatura a este tipo de subsídio específico, a entidade 

desportiva deve remeter ao Município um dossier completo sobre a obra de construção ou 
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requalificação que pretende realizar, e onde devem constar, obrigatoriamente, os seguintes 

elementos: 

a) Projeto da obra de construção, ampliação e/ou beneficiação; 

b) Documento comprovativo da propriedade ou gestão dessa instalação desportiva; 

c) Orçamento previsional e /ou comprovativos da despesa já efetuada; 

d) Comprovativos das autorizações e licenças necessárias para a realização das obras. 

3 — Este dossier de candidatura deverá dar entrada na Câmara Municipal de Braga até 

ao dia 31 de julho de cada ano, definindo a Câmara Municipal, até 31 de outubro de cada ano, 

quais as obras a apoiar no ano civil seguinte. 

 

Subsecção II 

Apoios não financeiros 

 

Artigo F-2/14.º 

Requisitos de candidatura 

1 - As entidades que pretendam beneficiar de apoios não financeiros, designadamente 

a cedência de equipamentos, espaços físicos, e outros meios técnicos, materiais e logísticos ou 

de divulgação por parte do Município, para o desenvolvimento de projetos ou atividades, 

ficam sujeitas ao disposto no presente Título. 

2 - Para efeito do disposto no artigo F-2/15.º devem ser clausuladas no contrato-

programa disposições relativas à manutenção, conservação e gestão do bem cedido pelo 

Município. 

3 - Não pode ser atribuído um apoio não financeiro, sempre que para a sua efetivação 

seja necessário o Município adquirir ou locar bens ou serviços para aquele efeito específico. 

 

Secção IV 

Concretização dos Apoios 

 

Artigo F-2/15.º 

Decisão sobre atribuição dos subsídios 

 A Câmara Municipal de Braga, após análise dos documentos fornecidos, decide quais 

as entidades desportivas contempladas com o apoio municipal, o montante a atribuir e a 

forma de pagamento. 
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Artigo F-2/16.º 

Forma de financiamento 

1 — A Câmara Municipal de Braga, com base nos Programas de desenvolvimento 

desportivo entregues pelas associações desportivas no início de cada época desportiva, 

definirá o montante do subsídio a atribuir a cada uma, disponibilizando, para esse efeito, até 

50 % da verba comprometida para esse fim. 

2 — O pagamento desta verba inicial será feito até ao dia 31 de janeiro do ano 

imediatamente seguinte à época desportiva em análise. 

3 — O pagamento da verba remanescente será feito até ao dia 31 de agosto de cada 

ano. 

 

Artigo F-2/17.º 

Contratos-programa 

1 - Os apoios financeiros são atribuídos mediante a celebração de contratos-programa, 

nos termos legais, conforme modelo constante do site do Município, sem prejuízo da 

introdução de outros elementos por força de dispositivos legais específicos aplicáveis em 

função da natureza do projeto ou atividade. 

2 - A aprovação de quaisquer apoios pela Câmara Municipal deve ser sempre 

precedida de informação relativa aos respetivos cabimentos orçamentais e ao cumprimento 

dos requisitos referidos no artigo F-2/7.º. 

3 - Após aprovação do apoio pela Câmara Municipal e celebração do respetivo 

contrato-programa, este deve ser sujeito a registo de compromisso. 

 

Secção V 

Controlo dos Apoios, Incumprimento e Sanções 

 

Artigo F-2/18.º 

Controlo da aplicação dos apoios 

1 - As entidades apoiadas apresentam no final da realização do projeto ou atividade, 

um relatório de execução, com explicitação dos resultados alcançados, conforme modelo 

publicado no site do Município, o qual é analisado no âmbito do Pelouro do Desporto da 

Câmara Municipal. 
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2 - O Município poderá, a todo o tempo, solicitar a apresentação da documentação 

justificativa da aplicação dos apoios concedidos para aferir da sua correta aplicação. 

 

Artigo F-2/19.º 

Revisão do contrato programa 

O contrato-programa pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, quando se 

demonstre estritamente necessário, ou unilateralmente pelo Município devido a imposição 

legal ou ponderoso interesse público, ficando sempre sujeita a prévia aprovação da Câmara 

Municipal. 

 

Artigo F-2/20.º 

Incumprimento e sanções 

1 - O incumprimento dos projetos ou atividades, das contrapartidas ou das condições 

estabelecidas no contrato-programa constitui motivo para a rescisão imediata do mesmo por 

parte do Município e implica a devolução dos montantes recebidos. 

2 - Quando se trate de apoios não financeiros, a rescisão implica ainda a reversão 

imediata dos bens cedidos, para a posse da Câmara Municipal, sem prejuízo de eventuais 

indemnizações ao Município pelo uso indevido e danos sofridos. 

3 - O incumprimento das normas legais ou regulamentares relativas à afixação e 

inscrição de publicidade, pelas entidades ou por terceiros mandatados para o efeito, 

diretamente relacionado com o objeto do contrato-programa ou com outros projetos ou 

atividades apoiados no âmbito do presente Título, constitui motivo para rescisão imediata do 

mesmo por parte do Município e implica a devolução dos montantes recebidos. 

4 - O incumprimento dos projetos ou atividades, das contrapartidas ou das condições 

estabelecidas no contrato-programa impede, ainda, a atribuição de novos apoios num período 

a estabelecer pela Câmara Municipal. 
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Secção VI 

Disposições Finais  

 

Artigo F-2/21.º 

Falsas declarações 

As associações que, dolosamente, prestarem falsas declarações com o intuito de 

receberem montantes indevidos de apoios terão de devolver as importâncias indevidamente 

já recebidas e serão penalizadas entre um e cinco anos de não recebimento de quaisquer 

importâncias, direta ou indiretamente, de valores, bens e serviços por parte da Câmara 

Municipal de Braga. 

 

 

TÍTULO III 

APOIO À FAMÍLIA NUMEROSA 

 

Artigo F-3/1.º 

Objeto 

O presente Título estabelece os critérios de atribuição de apoio à Família Numerosa, 

através da atribuição do Cartão Família Numerosa, pela Câmara Municipal de Braga e define o 

procedimento administrativo tendente à sua concessão. 

 

Artigo F-3/2.º 

Beneficiários 

1. O Cartão Família Numerosa poderá ser atribuído a famílias residentes no concelho 

de Braga que o requeiram, cujo agregado familiar seja constituído por cinco ou mais 

elementos. 

2. O Cartão Família Numerosa poderá também ser atribuído a famílias monoparentais 

residentes no concelho de Braga que o requeiram, desde que com três filhos a cargo, menores 

de 18 anos ou com idade superior se, comprovadamente, se mantiver a relação de 

dependência. 

3. O agregado familiar poderá ser constituído por cônjuges ou pessoas que vivam em 

união de facto há mais de um ano, com três ou mais filhos a cargo, menores de 18 anos ou 
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com idade superior se, comprovadamente, se mantiver a relação de dependência ou 

ascendentes. 

 

Artigo F-3/3.º 

Instrução do Pedido 

1. O pedido de atribuição do cartão é formulado em impresso próprio, a fornecer aos 

interessados pela Câmara Municipal de Braga. 

2. Os requerimentos deverão ser instruídos com os seguintes documentos: 

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade/cédula e dos cartões de contribuinte de todos os 

membros do agregado familiar ou, em alternativa, dos cartões de cidadão; 

b) Fotocópia da declaração do modelo 3 do imposto sobre o rendimento das pessoas 

singulares (IRS), dos elementos que compõem o agregado familiar, desde que sujeitos passivos 

de IRS, relativa ao último ano fiscal; 

c) Atestado de residência emitido pela Junta de freguesia, com menção da composição 

do agregado familiar; 

d) Comprovativos da frequência escolar dos elementos do agregado familiar que se 

encontrem nessa situação; 

e) Outros documentos cuja análise se mostre necessária para uma correta instrução do 

processo. 

3. As falsas declarações prestadas pelos interessados constituirão fundamento de 

indeferimento do pedido de atribuição do cartão e serão participadas às autoridades 

competentes. 

4. O pedido de atribuição do cartão família numerosa será decidido pelo Presidente da 

Câmara Municipal ou por quem o substitua legalmente. 

5. A decisão a que se refere o número anterior é proferida no prazo máximo de 30 dias 

úteis após a completa instrução documental. 

6. Nas situações em que a proposta de decisão seja de indeferimento, haverá lugar a 

audiência dos interessados, nos termos previstos no Código do Procedimento Administrativo. 
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Artigo F-3/4.º 

Do cartão 

1. O Cartão Família Numerosa é propriedade da Câmara Municipal de Braga, sendo por 

esta entregue aos beneficiários para que estes aufiram das vantagens por ele proporcionadas 

durante o respetivo período de validade. 

2. O Cartão Família Numerosa obedece a um modelo próprio de que deverá constar a 

designação dos membros do agregado familiar, a numeração do cartão e os elementos gráficos 

que permitam a sua fácil distinção. 

3. A emissão do cartão Família Numerosa é gratuita. 

4. O usufruto dos benefícios correspondentes ao Cartão Família Numerosa depende da 

respetiva emissão e subsequente apresentação quando solicitado. 

 

Artigo F-3/5.º 

Benefícios 

1. Aos titulares do Cartão Família Numerosa são reconhecidos os seguintes benefícios: 

a) Redução de 50% no preço dos bilhetes de acesso às piscinas municipais, 

relativamente a ambos os progenitores; 

b) Redução de 50% no preço do valor/hora, no acesso à utilização dos pavilhões 

gimnodesportivos municipais, até às 18h; 

c) Redução de 50% no valor/hora na utilização de campos de ténis municipais; 

d) Aplicação da Tarifa Familiar para o Consumo de Água, nos termos previstos no 

regulamento da AGERE – Empresa de Águas, Efluentes e Resíduos de Braga, EM; 

e) Redução de 50% no custo de acesso às atividades de carácter cultural promovidas, 

exclusivamente, pela Câmara Municipal de Braga; 

f) Redução de 50% no preço dos bilhetes de ambos os progenitores no acesso aos 

espaços musealizados das Termas Romanas do Alto da Cividade ou Fonte do Ídolo. 

2. A Câmara Municipal, tendo em vista o alargamento dos benefícios previstos no 

presente artigo, poderá estabelecer quaisquer acordos com entidades públicas ou privadas, de 

acordo com a lei. 

3. Os acordos estabelecidos para os efeitos previstos no número anterior serão objeto 

de publicitação adequada, designadamente no site do município. 
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Artigo F-3/6.º 

Cessação do direito de utilização do Cartão Família Numerosa 

Constituem causa de cessação do direito de utilização do Cartão Família Numerosa: 

a) As falsas declarações para obtenção e exercício dos direitos inerentes ao mesmo; 

b) A não apresentação, no prazo de 15 dias úteis, de documentação solicitada pelos 

serviços da Câmara Municipal; 

c) A não comunicação aos serviços da alteração da residência; 

d) A não comunicação aos serviços da alteração da composição do agregado familiar; 

e) A utilização do cartão por terceiros. 

 

Artigo F-3/7.º 

Validade 

1. O Cartão Família Numerosa tem a validade de um ano contado da data da respetiva 

emissão, renovável por iguais períodos. 

2. A renovação do Cartão depende da iniciativa do interessado, mediante prova da 

verificação dos requisitos de que depende a sua atribuição e deverá ser solicitada com 

antecedência de 30 dias em relação ao termo do prazo de validade. 

 

Artigo F-3/8.º 

Caducidade 

O Cartão caduca nas seguintes situações: 

a) No termo do prazo da sua validade se não for requerida a sua renovação nos termos 

previstos no artigo anterior; 

b) Quando deixem de se verificar os requisitos de que dependeu a sua atribuição, 

nomeadamente no que diz respeito à composição e residência do agregado familiar. 

 

Artigo F-3/9.º 

Revogação 

1. O Cartão será revogado sempre que seja utilizado indevida ou abusivamente. 

2. O ato de revogação será precedido de audiência dos interessados, nos termos do 

Código do Procedimento Administrativo. 

3. A utilização indevida ou abusiva fará o infrator incorrer em responsabilidade civil 

e/ou criminal, nos termos da lei geral. 
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Artigo F-3/10.º 

Devolução 

A devolução do cartão deverá ser feita nas instalações da Câmara Municipal de Braga 

no prazo de 10 dias a contar da ocorrência do facto que determinou a sua caducidade ou da 

notificação do ato de revogação. 

 

Artigo F-3/11.º 

Extravio 

Os titulares do cartão obrigam-se a comunicar à Câmara Municipal de Braga, no prazo 

de 8 dias, a perda, furto ou extravio do Cartão Família Numerosa. 

 

 

TÍTULO IV 

APOIO SÉNIOR 

 

Artigo F-4/1.º 

 Âmbito e destinatários 

O presente Título estabelece as normas de utilização do cartão Sénior e terá como 

destinatários as pessoas com idade igual ou superior a 65 anos, eleitoras e residentes no 

concelho de Braga, há pelo menos, um ano. 

 

Artigo F-4/2.º 

 Emissão e renovação 

1. O cartão Sénior será emitido gratuitamente pela Câmara Municipal de Braga 

mediante entrega de ficha de adesão devidamente preenchida, exibição de cartão de 

identificação pessoal válido e entrega de foto tipo passe e de comprovativo de residência do 

requerente e da sua situação de eleitor no concelho de Braga há pelo menos um ano. 

2. O Cartão Sénior é pessoal e intransmissível. A sua utilização por terceiros ou 

indevida implica a respetiva anulação. 

3. Em caso de furto, roubo, perda ou extravio do cartão, deverá o titular comunicar o 

facto à Câmara Municipal de Braga. 
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4. A emissão da segunda via do cartão por motivo imputável ao respetivo titular 

importará o pagamento de um valor a fixar pela Câmara Municipal em sede de Tabela de Taxas 

e Licenças Municipais. 

5. O Cartão Sénior é renovável de dois em dois anos, contados da data da respetiva 

emissão. 

 

Artigo F-4/3.º 

Benefícios 

O Cartão Sénior atribui ao seu titular descontos e benefícios nos serviços prestados 

pelo Município, designadamente: 

a) Desconto de 50% no acesso às piscinas municipais, em regime livre; 

b) Desconto de 75% na compra de passe dos transportes públicos (TUB) nos termos do 

tarifário em vigor; 

c) Desconto de 25% nas atividades culturais e recreativas promovidas, exclusivamente, 

pela Câmara Municipal; 

d) Desconto de 50% no acesso aos espaços musealizados das Termas Romanas do Alto 

da Cividade e Fonte do Ídolo, nos termos da Tabela de Preços municipais; 

e) Inclusão na Rede 65+ do Município de Braga, que servirá de base à realização de 

iniciativas de monitorização e intervenção nos domicílios da população idosa do concelho;   

f) Descontos em bens e/ou serviços prestados por empresas locais que celebrem 

protocolos de cooperação com a Câmara Municipal no âmbito do Cartão Sénior, a publicitar 

em documento próprio no sítio da Autarquia. 

  

Artigo F-4/4.º 

 Obrigações dos titulares do Cartão Sénior 

1. Constituem obrigações dos titulares do Cartão Sénior; 

a) Informar previamente a Câmara Municipal de Braga em caso de alteração de 

residência; 

b) Manter o Cartão Sénior em boas condições de utilização; 

c) Informar a Câmara Municipal em caso de perda, furto ou roubo do Cartão Sénior; 

d) Não permitir a utilização do Cartão Sénior por terceiros; 

e) Restituir o Cartão Sénior à Câmara Municipal de Braga sempre que cesse o direito 

ao seu gozo. 
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2. A responsabilidade do titular por eventuais danos apenas cessa após a receção da 

comunicação da ocorrência por escrito à Câmara Municipal. 

 

Artigo F-4/5.º 

 Dever da Câmara Municipal 

A Câmara Municipal deve publicitar a lista de entidades aderentes e associadas ao 

Cartão Sénior, devidamente atualizada, no sítio da Autarquia. 

 

Artigo F-4/6.º 

 Cessação do direito à utilização do Cartão Sénior 

Constituem causas de cessação imediata: 

a) A prestação de falsas declarações; 

b) A transferência de residência para fora da área do concelho; 

c) A transferência do recenseamento eleitoral para outro concelho; 

d) A utilização do cartão por terceiros ou de forma fraudulenta; 

e) Incumprimento dos deveres previstos no presente Título; 

f) Óbito do respetivo titular. 

 

Artigo F-4/7.º 

Regime sancionatório 

1. Sem prejuízo de eventual responsabilidade civil ou penal, a fraude ou 

incumprimento do previsto no presente Título poderá dar lugar à interdição, por um período 

máximo de 3 anos, de qualquer tipo de apoio por parte da Câmara Municipal de Braga. 

2. Nas situações de utilização fraudulenta do cartão, os Serviços da Câmara Municipal 

de Braga ou empresas e entidades aderentes poderão exercer direito de retenção sobre o 

Cartão Sénior comunicando de imediato esse facto à Câmara Municipal. 

 

Artigo F-4/8.º 

Validade 

O cartão Sénior tem a validade de dois anos e deverá ser renovado por iniciativa do 

beneficiário. 
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Artigo F-4/9.º 

Aceitação das condições 

1. A subscrição do Cartão Sénior implica a aceitação das condições estabelecidas no 

presente Título, bem como outras que vierem a ser determinadas. 

2. A alteração das condições será previamente comunicada aos aderentes. 

 

 

TÍTULO V 

APOIO A CRIANÇAS – CARTÃO BRAGA KID 

 

Artigo F-5/1.º 

Âmbito e destinatários 

O presente Título estabelece as normas de utilização do cartão “Braga Kid”, que tem 

como destinatários as crianças com idade igual ou inferior a 11 anos, residentes no concelho 

de Braga. 

 

Artigo F-5/2.º 

Emissão e renovação 

1. O cartão “Braga Kid” será emitido gratuitamente pela Câmara Municipal de 

Braga mediante entrega de ficha de adesão devidamente preenchida, exibição de cartão de 

identificação pessoal válido, entrega de foto tipo passe, e comprovativo de residência do 

representante legal. 

2. O Cartão “Braga Kid” é pessoal e intransmissível. A sua utilização por terceiros 

ou indevida implica a respetiva anulação.  

3. Em caso de furto, roubo, perda ou extravio do cartão, deverá o titular ou o seu 

representante legal comunicar o facto à Câmara Municipal de Braga.  

4. A emissão da segunda via do cartão por motivo imputável ao respetivo titular 

importará o pagamento de taxa determinada em sede de Tabela de Taxas e Licenças 

Municipais. 

5. O Cartão “Braga Kid” é renovável gratuitamente anualmente, com referência à 

data da respetiva emissão.  
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Artigo F-5/3.º 

Benefícios 

1. O Cartão “Braga Kid” atribui ao seu titular descontos e benefícios nos serviços 

prestados pelo Município, designadamente:  

a) Desconto de 50% no acesso às piscinas municipais, em regime livre; 

b) Desconto 50% no acesso aos pavilhões gimnodesportivos do município;   

c) Desconto de 20% sobre a tabela de alugueres de karting do Kartódromo 

Internacional de Braga nos termos do tarifário em vigor; 

d) Desconto de 20% no acesso ao Theatro Circo, nos termos e condições definidas pelo 

tarifário em vigor;  

e) Desconto de 10% nos bilhetes nos jogos; 50% nas visitas ao Estádio Municipal de 

Braga; 5% em artigos de merchandising do clube e oferta do cartão de sócio do SCBraga para 

os sócios nos termos e condições definidas pelo tarifário em vigor. 

 

Artigo F-5/4.º 

Obrigações dos titulares do Cartão Braga Kid 

1. Constituem obrigações dos titulares do Cartão “Braga Kid” ou do seu 

representante legal: 

 a) Informar a Câmara Municipal de Braga em caso de alteração de residência;  

 b) Manter o Cartão “Braga Kid” em boas condições de utilização;  

 c) Informar a Câmara Municipal em caso de perda, furto ou roubo do Cartão 

“Braga Kid”;  

 d) Não permitir a utilização do Cartão “Braga Kid” por terceiros;  

 e) Restituir o Cartão “Braga Kid” à Câmara Municipal de Braga sempre que 

cesse o direito ao seu gozo. 

 2. A responsabilidade do titular por eventuais danos apenas cessa após a receção da 

comunicação da ocorrência por escrito à Câmara Municipal.  

 

Artigo F-5/5.º 

Dever da Câmara Municipal 

A Câmara Municipal deve publicitar a lista de entidades aderentes e associadas ao 

Cartão “Braga Kid”, devidamente atualizada, no sítio da Autarquia.  
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Artigo F-5/6.º 

Cessação do direito à utilização do Cartão “Braga Kid” 

1. Constituem causas de cessação imediata do direito de utilização do cartão: 

a) A prestação de falsas declarações;  

b) A transferência de residência para fora da área do concelho;  

c) A utilização do cartão por terceiros ou de forma fraudulenta;  

e) O incumprimento dos deveres previstos no presente Título. 

 

Artigo F-5/7.º 

Validade 

O cartão “Braga Kid” tem a validade de um ano e deverá ser renovado por iniciativa do 

beneficiário.  

 

Artigo F-5/8.º 

Aceitação das condições 

A subscrição do Cartão “Braga Kid” implica a aceitação das condições estabelecidas no 

presente Título, bem como outras que vierem a ser determinadas.  
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PARTE G 

EQUIPAMENTOS MUNICIPAIS 

 

TÍTULO I 

CEMITÉRIO 

 

CAPÍTULO I 

NORMAS DE LEGITIMIDADE 

 

Artigo G-1/1.º 

Legitimidade 

1. Têm legitimidade para requerer a prática de atos previstos neste Título, 

sucessivamente: 

a) O testamenteiro, em cumprimento de disposição testamentária; 

b) O cônjuge sobrevivo; 

c) A pessoa que vivia com o falecido em condições análogas aos dos cônjuges; 

d) Qualquer herdeiro; 

e) Qualquer familiar; 

f) Qualquer pessoa ou entidade interessada. 

2. Se o falecido não tiver nacionalidade portuguesa, tem também legitimidade o 

representante diplomático ou consular do país da sua nacionalidade. 

3. O requerimento para a prática desses atos pode também ser apresentado por 

pessoa munida de procuração com poderes especiais para esse efeito, passada por quem tiver 

legitimidade nos termos dos números anteriores. 

 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

SECÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Artigo G-1/2.º 

Âmbito 

1. O Cemitério Municipal de Braga destina-se à inumação dos cadáveres de indivíduos 

falecidos na área do Município de Braga, exceto se o óbito tiver ocorrido em freguesias deste, 

que disponham de cemitério próprio. 

2. Poderão ainda ser inumados no Cemitério Municipal de Braga, observadas, as 

disposições legais e regulamentares, quando for caso disso: 

a) Os cadáveres de indivíduos falecidos fora da área do Município que se destinem a 

jazigos particulares ou sepulturas perpétuas;  

b) Os cadáveres de indivíduos falecidos fora do Município, mas que tivessem à data 

da morte o seu domicílio habitual na área deste; 

c) Os cadáveres de indivíduos não abrangidos nas alíneas anteriores, em face de 

circunstâncias que se reputem ponderosas e mediante autorização do Presidente 

da Câmara ou do Vereador com funções delegadas. 

 

SECÇÃO II 

DOS SERVIÇOS 

 

Artigo G-1/3.º 

Serviços de receção e inumação de cadáveres 

Os serviços de receção e inumação de cadáveres são dirigidos pelo Chefe dos Serviços 

do Cemitério ou por quem legalmente o substituir, ao qual compete cumprir, e fazer cumprir e 

fiscalizar as disposições do presente Título, das leis e regulamentos gerais, das deliberações da 

Câmara Municipal e as ordens dos seus superiores relacionadas com aqueles serviços. 

 

Artigo G-1/4.º 

Serviços de registo e expediente geral 

1. Os serviços de registo e expediente geral estarão a cargo do Serviço do Cemitério, 

onde existirão, para o efeito, livros de registo de inumações, exumações, transladações e 

quaisquer outros considerados necessários ao bom funcionamento dos serviços. 

2. O expediente respeitante à concessão de terrenos no Cemitério Municipal decorrerá 

perante os serviços municipais competentes. 
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SECÇÃO III 

DO FUNCIONAMENTO 

 

Artigo G-1/5.º 

Horário de funcionamento 

1. O Cemitério Municipal funciona com o seguinte horário: 

a) De segunda a sábado, das 8.00h às 12.30 e das 13.30 às 18.00h; 

b) Ao domingo, das 8.30h às 17.00h. 

c) Encerra aos feriados. 

2. O serviço de secretaria funciona todos os dias úteis de segunda a sexta das 9.00h às 

12.30h e das 14.00h às 17.30h. 

3. Para efeito de inumação de restos mortais, o corpo terá que dar entrada até 30 

minutos antes do encerramento. 

4. Os cadáveres que derem entrada fora do horário estabelecido, ficarão em depósito, 

aguardando a inumação dentro das horas regulamentares, salvo casos especiais, em que, 

mediante autorização do Presidente da Câmara ou do Vereador com funções delegadas, 

poderão ser imediatamente inumados. 

 

CAPÍTULO III 

DA REMOÇÃO 

 

Artigo G-1/6.º 

Remoção 

À remoção de cadáveres são aplicáveis as regras consignadas no artigo 5.º do Decreto-

Lei n.º 411/98, de 30 de dezembro, na sua redação atual. 
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CAPÍTULO IV 

DO TRANSPORTE 

 

Artigo G-1/7.º 

Regime aplicável 

Ao transporte de cadáveres, ossadas, cinzas, peças anatómicas, fetos mortos e de 

recém-nascidos são aplicáveis as regras constantes dos artigos 6.º e 7.º do Decreto-Lei n.º 

411/98, de 30 de dezembro, na sua redação atual. 

 

CAPÍTULO V 

DAS INUMAÇÕES 

 

SECÇÃO I 

DISPOSIÇÕES COMUNS 

 

Artigo G-1/8.º 

Locais de inumação 

1. As inumações são efetuadas em sepulturas temporárias, perpétuas e talhões 

privativos, em jazigos e ossários particulares ou municipais e em locais de consumpção aeróbia 

de cadáveres. 

2. Excecionalmente e mediante autorização da Câmara Municipal poderá ser 

permitido: 

a) A inumação em locais especiais ou reservados a pessoas de determinadas 

categorias, nomeadamente de certa nacionalidade, confissão ou regra religiosa; 

b) A inumação em capelas privativas, situadas fora dos aglomerados populacionais e 

tradicionalmente destinadas ao depósito do cadáver ou ossadas dos familiares dos 

respetivos proprietários. 

3. Poderão ser concedidos talhões privativos a comunidades religiosas com práxis 

mortuárias específicas, mediante requerimento fundamentado, dirigido ao Presidente da 

Câmara Municipal e acompanhado dos estudos necessários e suficientes à boa compreensão 

da organização do espaço e das construções nele previstas, bem como garantias de 

manutenção e limpeza. 
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Artigo G-1/9.º 

Inumações fora do cemitério público 

1. Nas situações constantes do n.º 2 do artigo anterior, o pedido de autorização é 

dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, mediante requerimento, por qualquer das 

pessoas referidas no artigo G-1/1º, dele devendo constar: 

a) Identificação do requerente; 

b) Indicação exata do local onde se pretende inumar ou depositar ossadas; 

c) Fundamentação adequada da pretensão, nomeadamente ao nível da escolha do 

local. 

2. A inumação fora do cemitério público é acompanhada por um responsável adstrito 

aos serviços do cemitério municipal. 

 

Artigo G-1/10.º 

Modos de inumação 

1. Os cadáveres a inumar serão encerrados em caixões de madeira ou de zinco. 

2. Os caixões de zinco devem ser hermeticamente fechados, para o que serão 

soldados, no cemitério, perante o funcionário responsável. 

3. Sem prejuízo do número anterior, a pedido dos interessados, e quando a 

disponibilidade dos serviços o permitir, pode a soldagem do caixão efetuar-se com a presença 

de um representante do Presidente da Câmara, no local donde partirá o féretro. 

4. Antes do definitivo encerramento, devem ser depositadas nas urnas materiais que 

acelerem a decomposição do cadáver ou colocados filtros depuradores e dispositivos 

adequados a impedir a pressão dos gases no seu interior, consoante se trate de inumação em 

sepultura ou em jazigo. 

 

Artigo G-1/11.º 

Prazos de inumação 

1. Nenhum cadáver será inumado nem encerrado em caixão de zinco antes de 

decorridas vinte e quatro horas sobre o falecimento. 

2. Quando não haja lugar à realização de autópsia médico-legal e houver perigo para a 

saúde pública, a autoridade de saúde pode ordenar, por escrito, que se proceda à inumação, 

encerramento em caixão de zinco ou colocação do cadáver em câmara frigorífica, antes de 

decorrido o prazo previsto no número anterior. 
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3. Um cadáver deve ser inumado dentro dos seguintes prazos máximos: 

a) Em setenta e duas horas, se imediatamente após a verificação do óbito tiver sido 

entregue a uma das pessoas indicadas no artigo G-1/1º; 

b) Em setenta e duas horas, a contar da entrada em território nacional, quando o 

óbito tenha ocorrido no estrangeiro; 

c) Em quarenta e oito horas após o termo da autópsia médico-legal ou clínica; 

d) Em vinte e quatro horas, nas situações referidas no n.º 1 do artigo 5º do Decreto-

Lei n.º 411/98, de 30 de dezembro; 

e) Até trinta dias sobre a data da verificação do óbito, se não foi possível assegurar a 

entrega do cadáver a qualquer das pessoas ou entidades indicadas no artigo G-

1/1º. 

 

Artigo G-1/12.º 

Condições para a inumação 

Nenhum cadáver poderá ser inumado sem que, para além de respeitados os prazos 

referidos no artigo anterior, previamente tenha sido lavrado o respetivo assento ou auto de 

declaração de óbito ou emitido o boletim de óbito. 

 

Artigo G-1/13.º 

Autorização de inumação 

1. A inumação de um cadáver depende de autorização da Câmara Municipal, a 

requerimento das pessoas com legitimidade para tal, nos termos do artigo G-1/1.º. 

2. O requerimento a que se refere o número anterior deve ser instruído com os 

seguintes documentos: 

a) Assento, auto de declaração de óbito ou boletim de óbito; 

b) Autorização da autoridade de saúde, nos casos em que haja necessidade de 

inumação antes de decorridas vinte e quatro horas sobre o óbito; 

c) Os documentos a que alude o artigo G-1/36.º, quando os restos mortais se 

destinem ser inumados em jazigo particular ou sepultura perpétua. 
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Artigo G-1/14.º 

Tramitação 

1. O requerimento e os documentos referidos no artigo anterior são apresentados à 

Câmara Municipal, através do serviço de cemitério, por quem estiver encarregado da 

realização do funeral. 

2. Cumpridas estas obrigações e pagas as taxas que forem devidas, a Câmara Municipal 

emite recibo, cujo original entrega ao encarregado do funeral. 

3. Não se efetuará a inumação sem que aos serviços de receção afetos ao cemitério 

seja apresentado o original do recibo a que se refere o número anterior. 

4. O documento referido no número anterior será registado no livro de inumações, 

mencionando-se o seu número de ordem, bem como a data de entrada do cadáver ou ossadas 

no cemitério. 

 

Artigo G-1/15.º 

Insuficiência da documentação 

1. Os cadáveres deverão ser acompanhados de documentação comprovativa do 

cumprimento das formalidades legais. 

2. Na falta ou insuficiência da documentação legal, os cadáveres ficarão em depósito 

até que esta esteja devidamente regularizada. 

3. Decorridas vinte e quatro horas sobre o depósito ou, em qualquer momento, em 

que se verifique o adiantado estado de decomposição do cadáver, sem que tenha sido 

apresentada a documentação em falta, os serviços comunicarão imediatamente o caso às 

autoridades sanitárias ou policiais para que tomem as providências adequadas. 

 

SECÇÃO II 

DAS INUMAÇÕES EM SEPULTURAS 

 

Artigo G-1/16.º 

Sepultura comum não identificada 

 É proibida a inumação em sepultura comum não identificada, salvo: 

a) Em situação de calamidade pública; 

b) Tratando-se de fetos mortos abandonados ou de peças anatómicas. 
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Artigo G-1/17.º 

Classificação 

1. As sepulturas classificam-se em temporárias ou perpétuas: 

a) São consideradas temporárias as sepulturas destinadas ao período legal de 

inumação, de 3 anos, findo o qual se pode proceder ao pagamento de uma taxa de 

ocupação anual nas inumações nas secções n.º 1 a 21, em ordem à subsistência 

dessa situação ou à exumação obrigatória nas secções 23, 24 e 25. 

b) A Câmara Municipal poderá suspender a ocupação sempre que: 

  i)Se proceda à exumação e transladação das ossadas existentes; 

  ii) Se verifique atraso no pagamento até ao limite de 2 anos, bastando para 

isso notificar o interessado através de bilhete postal para a morada conhecida; 

  iii)Em caso de calamidade pública. 

2. As sepulturas perpétuas devem localizar-se em secções distintas das destinadas a 

sepulturas temporárias, dependendo a alteração da natureza das secções de autorização 

municipal. 

3. Para o efeito do disposto no artigo anterior são abrangidas as secções 10, 11, 16, 22 

e 26, como tal, consideradas áreas exclusivas de concessão. 

 

Artigo G-1/18.º 

Dimensões 

 As sepulturas terão, em planta, a forma retangular, obedecendo às seguintes 

dimensões mínimas: 

Para adultos: 

Comprimento   2,00m 

Largura    0,70m 

Profundidade   1,15m 

 

Para crianças: 

Comprimento   1,00m 

Largura    0,65m 

Profundidade   1,00m 
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Artigo G-1/19.º 

Organização do espaço 

1. As sepulturas, devidamente numeradas, agrupar-se-ão em talhões ou secções, tanto 

quanto possível retangulares. 

2. Procurar-se-á o melhor aproveitamento do terreno, não podendo, porém, os 

intervalos entre as sepulturas e entre estas e os lados dos talhões serem inferiores a 0,40m, e 

mantendo-se para cada sepultura acesso com o mínimo de 0,60m de largura. 

 

Artigo G-1/20.º 

Enterramento de crianças 

 Além de talhões privativos que se considerem justificados, haverá secções para o 

enterramento de crianças separadas dos locais que se destinam aos adultos. 

 

Artigo G-1/21.º 

Sepulturas temporárias 

É proibido o enterramento nas sepulturas temporárias de madeiras muito densas, 

dificilmente deterioráveis ou nas quais tenham sido aplicadas tintas ou vernizes que demorem 

a sua destruição. 

 

Artigo G-1/22.º 

Sepulturas perpétuas 

1. Nas sepulturas perpétuas é permitida a inumação em caixões de madeira. 

2. Para efeitos de nova inumação, poderá proceder-se à exumação decorrido o prazo 

legal de três anos, desde que nas inumações anteriores se tenha utilizado caixão próprio para 

a inumação temporária. 

 

SECÇÃO III 

DAS INUMAÇÕES EM JAZIGOS 

 

Artigo G-1/23.º 

Espécies de jazigos 

1. Os jazigos podem ser de três espécies: 

a) Subterrâneos, aproveitando apenas o subsolo; 
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b) Capelas, constituídos somente por edificações acima do solo; 

c) Mistos, conjuntamente dos dois tipos anteriores. 

2. Os jazigos ossários essencialmente destinados ao depósito de ossadas poderão ter 

dimensões inferiores às dos jazigos normais. 

 

Artigo G-1/24.º 

Inumação em jazigo 

1. Para a inumação em jazigo o cadáver deve ser encerrado em caixão de zinco, tendo 

a folha empregada no seu fabrico a espessura mínima de 0,4 mm.  

2. Nos jazigos municipais o período de inumação não pode exceder os 50 anos, findo 

os quais se procede à exumação. 

 

Artigo G-1/25.º 

Deteriorações 

1. Quando um caixão depositado em jazigo apresente rutura ou qualquer outra 

deterioração, serão os interessados avisados a fim de o mandarem reparar, marcando-se-lhes, 

para o efeito, o prazo julgado conveniente. 

2. Em caso de urgência, ou quando não se efetue a reparação prevista no número 

anterior, a Câmara Municipal efetuá-la-á, correndo as despesas por conta dos interessados. 

3. Quando não possa reparar-se convenientemente o caixão deteriorado encerrar-se-á 

noutro caixão de zinco ou será removido para sepultura, à escolha dos interessados ou por 

decisão do Presidente da Câmara Municipal ou do Vereador com poderes delegados, tendo 

esta lugar em casos de manifesta urgência ou sempre que aqueles não se pronunciem dentro 

do prazo que lhes for fixado para optarem por uma das referidas soluções. 

 

SECÇÃO IV 

INUMAÇÃO EM LOCAL DE CONSUMPÇÃO AERÓBIA 

 

Artigo G-1/26.º 

Consumpção aeróbia 

A inumação em local de consumpção aeróbia de cadáveres obedece às regras 

definidas por portaria conjunta dos Ministros do Equipamento, do Planeamento e da 

Administração do Território, da Saúde e do Ambiente. 
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CAPÍTULO VI 

DAS EXUMAÇÕES 

 

Artigo G-1/27.º 

Prazos 

1. Salvo em cumprimento de mandado da autoridade judiciária, a abertura de 

qualquer sepultura ou local de consumpção aeróbia só é permitida decorridos três anos sobre 

a inumação. 

2. Se no momento da abertura não estiverem terminados os fenómenos de destruição 

da matéria orgânica, recobre-se de novo o cadáver, mantendo-o inumado por períodos 

sucessivos de dois anos até à mineralização do esqueleto. 

 

Artigo G-1/28.º 

Aviso aos interessados 

1. Decorrido o prazo estabelecido no n.º 1 do artigo anterior, proceder-se-á à 

exumação. 

2. Um mês antes de terminar o período legal de inumação, o Serviço do Cemitério 

notificará os interessados, se conhecidos, através de carta registada com aviso de receção, 

convidando os interessados a requerer no prazo de trinta dias, a exumação ou conservação de 

ossadas, e, uma vez recebido o requerimento, a comparecer no Cemitério Municipal no dia e 

hora que vier a ser fixado para esse fim.  

3. Verificada a oportunidade de exumação, pelo decurso do prazo fixado no número 

anterior, sem que o ou os interessados alguma diligência tenham promovido no sentido da sua 

exumação, esta, se praticável, será levada a efeito pelos serviços, considerando-se 

abandonada a ossada existente. 

4. Às ossadas abandonadas nos termos do número anterior será dado o destino 

adequado ou quando não houver inconveniente, inumá-las nas próprias sepulturas, mas a 

profundidades superiores às indicadas no artigo G-1/18.º. 
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Artigo G-1/29.º 

Exumação de ossadas em caixões inumados em jazigos 

1. A exumação das ossadas de um caixão inumado em jazigo, só será permitida quando 

aquele se apresente de tal forma deteriorado que se possa verificar a consumação das partes 

moles do cadáver. 

2. A consumação a que alude o número anterior será obrigatoriamente verificada pelo 

Serviço do Cemitério. 

3. As ossadas exumadas de caixão que, por manifesta urgência ou vontade dos 

interessados se tenha removido para sepultura nos termos do artigo G-1/24.º, serão 

depositadas no jazigo originário ou em local acordado com o Serviço de Cemitério. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS TRASLADAÇÕES 

 

Artigo G-1/30.º 

Competência 

1. A trasladação é solicitada ao Presidente da Câmara Municipal, pelas pessoas com 

legitimidade para tal, nos termos previstos no presente Título, através de requerimento, cujo 

modelo consta do anexo I ao Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de dezembro, na redação em vigor. 

2. Se a trasladação consistir na mera mudança de local no interior do cemitério é 

suficiente o deferimento do requerimento previsto no número anterior. 

3. Se a trasladação consistir na mudança para cemitério diferente, deverão os serviços 

da Câmara Municipal remeter o requerimento referido no n.º 1 do presente artigo para a 

entidade responsável pela administração do cemitério para o qual vão ser trasladados o 

cadáver ou as ossadas, cabendo a esta o deferimento da pretensão. 

4. Para cumprimento do estipulado no número anterior, poderão ser usados quaisquer 

meios, designadamente a notificação postal ou a comunicação via telecópia. 

 

Artigo G-1/31.º 

Condições de trasladação 

1. A trasladação de cadáver é efetuada em caixão de zinco, devendo a folha 

empregada no seu fabrico ter a espessura mínima de 0,4 mm. 
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2. A trasladação de ossadas é efetuada em caixa de zinco com a espessura mínima de 

0,4 mm ou de madeira. 

3. Quando a trasladação se efetuar para fora do cemitério terá que ser utilizada viatura 

apropriada e exclusivamente destinada a esse fim. 

 

Artigo G-1/32.º 

Registos e comunicações 

1. Nos livros de registo do cemitério, far-se-ão os averbamentos correspondentes às 

trasladações efetuadas. 

2. Os serviços do cemitério devem igualmente proceder à comunicação para os efeitos 

previstos no Código do Registo Civil. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA CONCESSÃO DE TERRENOS 

 

Artigo G-1/33.º 

Concessão 

1. Os terrenos dos cemitérios podem, mediante autorização do Presidente da Câmara 

Municipal, ser objeto de concessão de uso privativo, para instalação de sepulturas perpétuas e 

para a construção de jazigos particulares. 

2. Os terrenos poderão também ser concedidos em hasta pública nos termos e 

condições especiais que o Presidente da Câmara Municipal vier a fixar. 

3. As concessões de terrenos não conferem aos titulares nenhum título de propriedade 

ou qualquer direito real, mas somente o direito de aproveitamento com afetação especial e 

nominativa em conformidade com as leis e regulamentos. 

 

Artigo G-1/34.º 

Pedido 

 O pedido para a concessão de terrenos é dirigido ao Presidente da Câmara e dele deve 

constar a identificação do requerente, a localização e, quando se destinar a jazigo, a área 

pretendida. 
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Artigo G-1/35.º 

Decisão da concessão 

1. Decidida a concessão, os serviços da Câmara Municipal notificam o requerente para 

comparecer no Cemitério a fim de se proceder à demarcação do terreno, sob pena de se 

considerar caduca a deliberação tomada. 

2. O prazo para pagamento da taxa de concessão é de trinta dias a contar da 

notificação da decisão. 

3. Caso se verifique o incumprimento do disposto no número anterior é cancelada a 

concessão, e findo o prazo legal de inumação serão retiradas as ossadas para sepultura a 

designar pelos serviços do cemitério. 

 

Artigo G-1/36.º 

Alvará de concessão 

1. A concessão de terrenos é titulada por alvará da Câmara Municipal, a emitir 

aquando do pagamento da taxa de concessão e do fornecimento dos elementos de 

identificação dos concessionários. 

2. Do alvará constarão os elementos de identificação do concessionário, morada, 

referências do jazigo ou sepultura perpétua e outros que se tomem por relevantes. 

3. Será também emitido documento onde constem todos os elementos do número 

anterior, destinado a controlar através do serviço do Cemitério, todas as entradas e saídas dos 

restos mortais do respetivo jazigo ou sepultura perpétua. 

 

Artigo G-1/37.º 

Prazos de realização de obras 

1. Sem prejuízo do estabelecido no número dois deste artigo, a construção de jazigos 

particulares e o revestimento das sepulturas perpétuas, deverão concluir-se nos seguintes 

prazos: 

a) Para construção de jazigos particulares é estabelecido o prazo de um ano, contado 

a partir da data de emissão do alvará de concessão; 

b) Para o revestimento de sepulturas perpétuas é estabelecido o prazo de noventa 

dias, contados a partir da data de emissão do alvará de concessão. 

2. Poderá o Presidente da Câmara ou o Vereador com competência delegada prorrogar 

estes prazos em casos devidamente justificados. 
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3. Caso não sejam respeitados os prazos iniciais ou as suas prorrogações, caducará a 

concessão, com perda das importâncias pagas, revertendo ainda para a Câmara Municipal 

todas os materiais encontrados na obra. 

 

Artigo G-1/38.º 

Autorizações 

1. As inumações, exumações e trasladações a efetuar em jazigos ou sepulturas 

perpétuas serão feitas mediante exibição do respetivo título ou alvará e de autorização 

expressa do concessionário ou de quem legalmente o representar, cujo documento de 

identificação deve ser exibido. 

2. Sendo vários os concessionários, a autorização poderá ser dada por aquele que 

estiver na posse do título ou alvará, tratando-se de familiares até ao sexto grau, bastando 

autorização de qualquer deles quando se trate de inumação de cônjuge, ascendente ou 

descendente de concessionário. 

3. Os restos mortais do concessionário serão inumados independentemente de 

qualquer autorização. 

4. Sempre que o concessionário não declare, por escrito, que a inumação tem carácter 

temporário, ter-se-á a mesma como perpétua. 

 

Artigo G-1/39.º 

Trasladação de restos mortais 

1. O concessionário de jazigo particular pode promover a trasladação dos restos 

mortais aí depositados a título temporário, depois da publicação de éditos em que aqueles 

sejam devidamente identificados e onde se avise do dia e hora a que terá lugar a referida 

trasladação. 

2. A trasladação a que alude este artigo só poderá efetuar-se para outro jazigo ou para 

ossário municipal. 

3. Os restos mortais depositados a título perpétuo não podem ser trasladados por 

simples vontade do concessionário. 
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Artigo G-1/40.º 

Obrigações do concessionário do jazigo ou sepultura perpétua 

1. O concessionário de jazigo ou sepultura perpétua que, a pedido de interessado 

legítimo, não faculte a respetiva abertura para efeitos de trasladação de restos mortais no 

mesmo inumados será notificado a fazê-lo em dia e hora certa, sob pena de os serviços 

promoverem a abertura do jazigo.  

2. Na hipótese prevista no número anterior será lavrado auto da ocorrência, assinado 

pelo responsável que presida ao ato e por duas testemunhas. 

 

CAPÍTULO IX 

TRANSMISSÕES DE JAZIGOS E SEPULTURAS PERPÉTUAS 

 

Artigo G-1/41.º 

Transmissão 

 As transmissões de jazigos e sepulturas perpétuas averbar-se-ão a requerimento dos 

interessados, instruído nos termos gerais de direito com os documentos comprovativos da 

transmissão e do pagamento dos impostos que forem devidos ao Estado. 

 

Artigo G-1/42.º 

Transmissão por morte 

As transmissões por morte das concessões de jazigos ou sepulturas perpétuas a favor 

da família do concessionário são livremente admitidas, nos termos gerais de direito. 

 

Artigo G-1/43.º 

Transmissão por ato entre vivos 

 As transmissões por atos entre vivos das concessões de jazigos ou sepulturas 

perpétuas, só poderão efetivar-se após autorização Municipal e quando neles não existam 

corpos ou ossadas, recaindo sobre as mesmas o pagamento das taxas previstas na Tabela 

anexa ao presente Código. 
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Artigo G-1/44.º 

Averbamento 

 O averbamento das transmissões a que se refere o artigo anterior será feito no 

respetivo título e livro de registos de concessões, após pagamento das taxas previstas na 

Tabela de Taxas anexa ao Código. 

 

Artigo G-1/45.º 

Abandono de jazigo ou sepultura 

 Os jazigos que vieram à posse da Câmara Municipal em virtude de caducidade da 

concessão, e que pelo seu valor arquitetónico ou estado de conservação se considere de 

manter e preservar, poderão ser mantidos na posse da Câmara ou alienados em hasta pública, 

nos termos e condições especiais que resolver fixar, podendo ainda impor aos arrematantes a 

construção de um subterrâneo ou sub-piso para receber os restos mortais depositados nesses 

mesmos jazigos. 

 

CAPÍTULO X 

SEPULTURAS E JAZIGOS ABANDONADOS 

 

Artigo G-1/46.º 

Conceito 

1. Consideram-se abandonados, podendo declarar-se prescritos a favor da autarquia, 

os jazigos e sepulturas perpétuas cujos concessionários não sejam conhecidos ou residam em 

parte incerta e não exerçam os seus direitos por período superior a dez anos, nem se 

apresentem a reivindicá-los dentro do prazo de sessenta dias depois de citados por meio de 

éditos, publicados em dois dos jornais mais lidos na área do Município e afixados nos lugares 

do estilo. 

2. Dos éditos constarão os números dos jazigos e sepulturas perpétuas, identificação e 

data das inumações dos cadáveres ou ossadas que nos mesmos se encontrem depositados, 

bem como o nome do último ou últimos concessionários inscritos que figurem nos registos. 

3. O prazo referido neste artigo conta-se a partir da data da última inumação ou da 

realização das mais recentes obras de conservação ou de beneficiação que nas mencionadas 

construções tenham sido feitas, sem prejuízo de quaisquer outros atos dos proprietários, ou 

de situações suscetíveis de interromperem a prescrição nos termos da lei civil. 

http://www.cm-braga.pt/


        CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA 
 

Município de Braga Praça Municipal, 4704-514 Braga 
Telefone: 253203150 | email: munícipe@cm-braga.pt| web: www.cm-braga.pt  322/430  

4. Simultaneamente com a citação dos interessados colocar-se-á na construção 

funerária placa indicativa do abandono. 

 

Artigo G-1/47.º 

Declaração de prescrição 

1. Decorrido o prazo de sessenta dias previsto no artigo anterior, sem que o 

concessionário ou seu representante tenha feito cessar a situação de abandono, poderá a 

Câmara Municipal deliberar a prescrição do jazigo ou sepultura, declarando-se caduca a 

concessão, à qual será dada a publicidade referida no mesmo artigo. 

2. A declaração de caducidade importa a apropriação pela Câmara Municipal do jazigo 

ou sepultura. 

 

Artigo G-1/48.º 

Realização de obras 

1. Quando um jazigo se encontrar em estado de ruína, o que será confirmado por uma 

comissão constituída por três membros designada pelo Presidente da Câmara Municipal, ou 

Vereador com competência delegada, desse facto será dado conhecimento aos interessados 

por meio de carta registada com aviso de receção, fixando-se-lhe prazos para procederem às 

obras necessárias. 

2. Na falta de comparência do ou dos concessionários, serão publicados anúncios em 

dois dos jornais mais lidos da região, dando conta do estado dos jazigos, e identificando, pelos 

nomes e datas de inumação, os corpos nele depositados, bem como o nome do ou dos últimos 

concessionários que figurem nos registos. 

3. Se houver perigo iminente de derrocada ou as obras não se realizarem dentro do 

prazo fixado, pode o Presidente da Câmara ordenar a demolição do jazigo, o que se 

comunicará aos interessados pelas formas previstas neste artigo, ficando a cargo destes a 

responsabilidade pelo pagamento das respetivas despesas. 

4. Decorrido um ano sobre a demolição de um jazigo sem que os concessionários 

tenham utilizado o terreno, fazendo nova edificação, é tal situação fundamentação suficiente 

para ser declarada a prescrição da concessão. 

 

 

 

http://www.cm-braga.pt/


        CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA 
 

Município de Braga Praça Municipal, 4704-514 Braga 
Telefone: 253203150 | email: munícipe@cm-braga.pt| web: www.cm-braga.pt  323/430  

Artigo G-1/49.º 

Restos mortais não reclamados 

 Os restos mortais existentes em jazigos a demolir ou declarados perdidos, quando 

deles sejam retirados, inumar-se-ão em sepulturas a indicar pelo Presidente da Câmara, caso 

não sejam reclamados no prazo que para o efeito for estabelecido. 

 

Artigo G-1/50.º 

Sepulturas perpétuas 

O preceituado neste Capítulo aplica-se, com as necessárias adaptações às sepulturas 

perpétuas. 

 

CAPÍTULO XI 

CONSTRUÇÕES FUNERÁRIAS 

 

SECÇÃO I 

DAS OBRAS 

 

Artigo G-1/51.º 

Licenciamento 

1. O pedido de licença para construção, reconstrução ou modificação de jazigos 

particulares ou para revestimento de sepulturas perpétuas, deverá ser formulado pelo 

concessionário em requerimento dirigido ao Presidente da Câmara, instruído com o projeto da 

obra, em duplicado, elaborado por técnico inscrito na Câmara Municipal. 

2. Será dispensada a intervenção de técnico para pequenas alterações que não afetem 

a estrutura da obra inicial, desde que possam ser definidas em simples descrição integrada no 

próprio requerimento. 

3. Estão isentas de licença as obras de simples limpeza e beneficiação, desde que não 

impliquem alteração do aspeto inicial dos jazigos e sepulturas. 

 

Artigo G-1/52.º 

Projeto 

1. Do projeto referido no artigo anterior constarão os elementos seguintes: 
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a) Desenhos devidamente cotados à escala mínima de 1:20, sendo o original em 

vegetal; 

b) Memória descritiva da obra, em que especifiquem as características das 

fundações, natureza dos materiais a empregar, aparelhos, cor, e quaisquer outros 

elementos esclarecedores da obra a executar; 

c) Declaração de responsabilidade; 

d) Estimativa orçamental. 

2. Na elaboração e apreciação dos projetos deverá atender-se à sobriedade própria 

das construções funerárias exigida pelo fim a que se destinam. 

3. As paredes exteriores dos jazigos só poderão ser construídas com materiais nobres, 

não se permitindo o revestimento com argamassa de cal ou azulejos, devendo as respetivas 

obras ser convenientemente executadas. 

4. Salvo em casos excecionais, na construção de jazigos ou revestimento de sepulturas 

perpétuas só é permitido o emprego de pedra de uma só cor. 

 

Artigo G-1/53.º 

Requisição dos jazigos 

1. Os jazigos municipais ou particulares serão compartimentados em células com as 

seguintes dimensões mínimas: 

Comprimento   2,10 m. 

Largura    0,75 m. 

Altura    0,55 m. 

2. Nos jazigos não haverá mais de cinco células sobrepostas acima do nível do terreno, 

ou em pavimento, quando se trate de edificação de vários andares, podendo também dispor-

se em subterrâneos. 

3. Na parte subterrânea dos jazigos exigir-se-ão condições especiais de construção, 

tendentes a impedir as infiltrações de água e a proporcionar arejamento adequado, fácil 

acesso e boa iluminação. 

4. Os intervalos laterais entre jazigos a construir terão um mínimo de 0,30 metros. 
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Artigo G-1/54.º 

Ossários municipais 

1. Os ossários municipais dividir-se-ão em células com as seguintes dimensões mínimas 

interiores: 

Comprimento  0,80 m 

Largura   0,50 m 

Altura    0,40m 

2. Nos ossários não haverá mais de sete células sobrepostas acima do nível do terreno, 

ou em cada pavimento, quando se trate de edificação de vários andares. 

3. Admite-se ainda a construção de ossários subterrâneos em condições idênticas e 

com observância do determinado no n.º 3 do artigo anterior. 

 

Artigo G-1/55.º 

Jazigos de capela 

1. Os jazigos de capela não poderão ter dimensões inferiores a 2,00 m de frente e 2,70 

metros de fundo. 

2. Tratando-se de um jazigo destinado apenas à inumação de ossadas, poderá ter o 

mínimo de 1,00 m de frente e 2,00 m de fundo. 

 

Artigo G-1/56.º 

Requisitos das sepulturas 

As sepulturas perpétuas deverão ser revestidas em cantaria, com a espessura máxima 

de 0,10 metros. 

 

Artigo G-1/57.º 

Obras de conservação 

1. Nos jazigos devem efetuar-se obras de conservação, pelo menos de 8 em 8 anos, ou 

sempre que as circunstâncias o imponham. 

2. Para efeitos do disposto na parte final do número anterior, e nos termos do artigo 

G-1/48.º, os concessionários serão avisados da necessidade das obras, marcando-se-lhes prazo 

para a execução destas. 
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3. Em caso de urgência ou quando não se respeite o prazo referido no número 

anterior, pode o presidente da Câmara Municipal ordenar diretamente as obras a expensas 

dos interessados. 

4. Sendo vários os concessionários, considera-se cada um deles solidariamente 

responsável pela totalidade das despesas. 

5. Em face de circunstâncias especiais, devidamente comprovadas, poderá o 

Presidente da Câmara Municipal prorrogar o prazo a que alude o nº 1 deste artigo. 

 

Artigo G-1/58.º 

Desconhecimento da morada 

Sempre que o concessionário do jazigo ou sepultura perpétua não tiver indicado na 

Câmara Municipal, ou secretaria do cemitério, a morada atual, será irrelevante a invocação da 

falta ou desconhecimento do aviso a que se refere o nº 2 do artigo anterior. 

 

Artigo G-1/59.º 

Casos omissos 

 Em tudo o que neste Capítulo não se encontre especialmente regulado aplicar-se-á, 

com as devidas adaptações, o disposto no Título B1 do presente Código. 

 

SECÇÃO II 

DOS SINAIS FUNERÁRIOS E DO EMBELEZAMENTO DOS JAZIGOS E SEPULTURAS 

 

Artigo G-1/60.º 

Sinais funerários 

1. Nas sepulturas e jazigos permite-se a colocação de cruzes e caixas para coroas, 

assim como inscrição de epitáfios e outros sinais funerários costumados. 

2. Não serão permitidos epitáfios em que se exaltem ideias políticas ou religiosas que 

possam ferir a suscetibilidade pública, ou que, pela sua redação, possam considerar-se 

desrespeitosos ou inadequados. 
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Artigo G-1/61.º 

Embelezamento 

É permitido embelezar as construções funerárias com revestimentos adequados, 

ajardinamento, bordaduras, vasos para plantas, ou qualquer outra forma que não afete a 

dignidade própria do local. 

 

Artigo G-1/62.º 

Autorização prévia 

 A realização por particulares de quaisquer trabalhos no cemitério fica sujeita a prévia 

autorização dos serviços municipais competentes e à orientação e fiscalização destes. 

 

CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo G-1/63.º 

Entrada de viaturas particulares 

 No cemitério é proibida a entrada de viaturas particulares, salvo nos seguintes casos e 

após autorização dos serviços do cemitério: 

a) Viaturas que transportem máquinas ou materiais destinados à execução de obras 

no cemitério; 

b) Viaturas ligeiras de natureza particular, transportando pessoas que, dada a sua 

incapacidade física, tenham dificuldade em se deslocar a pé. 

 

Artigo G-1/64.º 

Proibições no recinto do cemitério 

 No recinto do cemitério é proibido: 

a) Proferir palavras ou praticar atos ofensivos da memória dos mortos ou do respeito 

devido ao local; 

b) Entrar acompanhado de quaisquer animais; 

c) Transitar fora dos arruamentos ou das vias de acesso que separem as sepulturas; 

d) Colher flores ou danificar plantas ou árvores; 

e) Plantar árvores de fruto ou quaisquer plantas que possam utilizar-se na 

alimentação; 
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f) Danificar jazigos, sepulturas, sinais funerários ou quaisquer outros objetos; 

g) Realizar manifestações de carácter político; 

h) Utilizar aparelhos áudio, exceto com auriculares; 

i) A permanência de crianças, quando não acompanhadas. 

 

Artigo G-1/65.º 

Retirada de objetos 

Os objetos utilizados para fins de ornamentação ou de culto em jazigos ou sepulturas 

não poderão daí ser retirados sem apresentação do alvará ou autorização escrita do 

concessionário nem sair do cemitério sem autorização de funcionário adstrito ao cemitério. 

 

Artigo G-1/66.º 

Realização de cerimónias 

1. Dentro do espaço do cemitério, carecem de autorização do Presidente da Câmara: 

a) Missas campais e outras cerimónias similares; 

b) Salvas de tiros nas exéquias fúnebres militares; 

c) Atuações musicais; 

d) Intervenções teatrais, coreográficas e cinematográficas; 

e) Reportagens relacionadas com a atividade cemiterial. 

2. O pedido de autorização a que se refere o número anterior deve ser feito com 24 

horas de antecedência, salvo motivos ponderosos. 

 

Artigo G-1/67.º 

Incineração de objetos 

 Não podem sair do cemitério, aí devendo ser queimados, os caixões ou urnas que 

tenham contido corpos ou ossadas. 

 

Artigo G-1/68.º 

Abertura de caixão de metal 

1. É proibida a abertura de caixão de zinco, salvo em cumprimento de mandado de 

autoridade judicial, para efeitos de colocação em sepultura ou em local de consumpção 

aeróbia de cadáver não inumado ou para efeitos de cremação de ossadas. 
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2. A abertura de caixão de chumbo utilizado em inumação efetuada antes da entrada 

em vigor do Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de dezembro, é proibida, salvo nas situações 

decorrentes do cumprimento de mandado da autoridade judicial ou então para efeitos de 

cremação de cadáver ou de ossadas. 

 

 

TÍTULO II 

MERCADO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo G-2/1.º 

Âmbito 

 1 - O presente Título define e regula a organização, funcionamento, disciplina, limpeza 

e segurança interior dos mercados municipais no Município de Braga. 

  2 - Estão excluídos do âmbito de aplicação do presente Título o comércio por grosso, 

as feiras, a venda ambulante, a atividade de restauração ou de bebidas de caráter não 

sedentária, os mercados abastecedores e os mercados urbanos, destinados à compra e venda 

de roupas, bijuteria e artesanato e artigos usados. 

 

Artigo G-2/2.º 

Instalação de mercados municipais 

1 - Os mercados municipais desempenham funções de abastecimento das populações 

e de escoamento da pequena produção agrícola através da realização de atividades de 

comércio a retalho de produtos alimentares, predominantemente os mais perecíveis e de 

produtos não alimentares, podendo ser realizadas atividades complementares de prestação de 

serviços. 

2 - Na medida em que incluam espaços que integrem as respetivas definições, a 

instalação dos mercados municipais está sujeita aos controlos constantes do Regime Jurídico 

de Acesso e Exercício de Atividades de Comércio, Serviços e Restauração, aprovado em Anexo 

ao Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, aplicáveis: 
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a) Aos estabelecimentos de comércio por grosso e de armazéns de géneros 

alimentícios de origem animal que exijam condições de temperatura controlada; 

b) Aos estabelecimentos de comércio, por grosso e a retalho, e armazéns de alimentos 

para animais; 

c) À exploração dos demais estabelecimentos de comércio e de armazéns de produtos 

alimentares. 

3 - A utilização privativa de domínio público obedece ao disposto no Decreto-Lei n.º 

280/2007, de 7 de agosto, na sua atual redação. 

 

Artigo G-2/3.º 

Organização dos mercados municipais 

 1 - Os mercados municipais são organizados em lugares de venda independentes, os 

quais podem assumir as seguintes formas:  

 a) Lojas, que são locais de venda autónomos, que dispõem de uma área 

própria para exposição e comercialização dos produtos, bem como para a permanência dos 

compradores; 

 b) Bancas, que são locais de venda situados no interior dos mercados 

municipais, constituídos por uma bancada fixa ao solo, sem área privativa para permanência 

dos compradores; 

  c) Lugares de Terrado, que são locais de venda situados no interior dos 

edifícios municipais, demarcados no pavimento, sem uma estrutura própria para a exposição. 

 2 - As lojas podem assumir as seguintes formas: 

  a) Lojas interiores, que são recintos fechados com ou sem espaço privativo 

para atendimento, cujo acesso do público é feito através de zona de circulação ou espaço 

comum do mercado; 

  b) Lojas exteriores, que são recintos fechados com espaço privativo para 

atendimento, cujo acesso do público é feito através da via pública ou espaço público. 

 

Artigo G-2/4.º 

Requisitos 

 Os mercados municipais devem preencher nomeadamente os seguintes 

requisitos:  
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  a) Encontrar-se devidamente delimitados, acautelando o livre acesso às 

residências e estabelecimentos envolventes; 

 b) Dispor de infraestruturas necessárias e adequadas ao funcionamento e à 

respetiva dimensão, nomeadamente instalações sanitárias, rede pública ou privada de água, 

rede elétrica e pavimentação do espaço adequadas; 

 c) Estar organizados por setores, de forma a haver perfeita delimitação entre 

os tipos de produtos comercializados, particularmente entre setores de produtos alimentares 

e não alimentares; 

  d) Dispor de espaços identificados e delimitados, com dimensões adequadas 

ao volume de vendas e natureza dos produtos; 

  e) Dispor de um sistema de recolha e remoção de resíduos sólidos; 

  f) Ter afixadas as regras de funcionamento;  

 g) Localizar-se na proximidade de parques ou zonas de estacionamento 

adequadas à sua dimensão. 

 

Artigo G-2/5.º 

Obrigações dos operadores económicos 

1 - No exercício do comércio, os retalhistas devem obedecer à legislação específica 

aplicável aos produtos comercializados, designadamente a referida no artigo 56.º do Regime 

Jurídico de Acesso e Exercício de Atividades de Comércio, Serviços e Restauração, aprovado 

em Anexo ao Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro. 

2 - Os titulares de espaços de venda devem manter os seus espaços e zonas comuns do 

mercado municipal limpos e em boas condições higiossanitárias, sendo proibido o depósito ou 

abandono de resíduos, qualquer que seja a sua natureza, em locais não determinados para o 

efeito. 

 

Artigo G-2/6.º 

Gestão 

1 - Compete ao Município assegurar a gestão dos mercados municipais e exercer os 

poderes de direção, administração e fiscalização, cabendo-lhe nomeadamente: 

a) Fiscalizar as atividades exercidas no mercado e fazer cumprir o disposto no 

presente Título;  
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b) Exercer a inspeção higiossanitária no mercado municipal de modo a garantir a 

qualidade dos produtos, o adequado funcionamento dos lugares de venda, bem 

como das condições das instalações em geral;  

c) Assegurar a gestão das zonas e serviços comuns, nomeadamente a conservação e 

limpeza dos espaços comuns do mercado municipal;  

d) Zelar pela segurança e vigilância das instalações e equipamentos;  

e) Coordenar e orientar a publicidade e promoção comercial do mercado municipal. 

 2 - A Câmara Municipal ou, existindo, a entidade gestora do mercado, poderá 

promover a criação de uma estrutura de gestão do mercado municipal, definindo a sua 

composição, atribuições, competências e regras de funcionamento. 

 

Artigo G-2/7.º 

Produtos comercializáveis 

1 - Os mercados municipais destinam-se, primordialmente, à venda de géneros 

alimentícios e em especial dos constantes nos seguintes grupos: 

a) I Grupo - Produtos hortícolas de consumo imediato em fresco, ovos e produtos 

agrícolas secos, mas conserváveis; 

b) II Grupo - Frutas frescas ou secas; 

c) III Grupo - Pescado: 

i. Pescado fresco; 

ii. Pescado congelado ou conservado; 

d) IV Grupo - Pão, pastelaria e produtos afins; 

e) V Grupo - Carnes frescas e seus derivados; 

f) VI Grupo - Outros derivados alimentares: 

i. Laticínios; 

g) VII Grupo - Restauração e bebidas. 

2 - Poderão comercializar-se também outros produtos não alimentares, 

designadamente os constantes dos seguintes grupos: 

a) VIII Grupo - Produtos agrícolas não alimentares: 

i. Flores, plantas e sementes; 

b) IX Grupo - Artigos de higiene e limpeza, enlatados e mercearia;  

c) X Grupo - Prestação de Serviços;  

d) XI Grupo - Quinquilharias e artesanato; 
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e) XII Grupo - Vestuário e calçado. 

3 - A Câmara Municipal poderá autorizar a venda de outros produtos ou artigos não 

incluídos nos grupos anteriores e a instalação de serviços complementares da atividade 

comercial. 

4 - A Câmara Municipal, quando julgar conveniente, poderá discriminar os produtos a 

incluir em cada grupo. 

5 - Nos espaços de venda, bem como nos espaços de armazenamento, locais de 

refrigeração, depósitos e outras instalações dos mercados municipais, não é permitida, fora 

dos horários de funcionamento do mercado, a existência ou permanência de animais vivos 

nem é autorizado o seu abate. 

6 - Não é igualmente permitida a realização de atividades para preparação de peixe 

fora das bancas de pescado ou das salas de amanho destinadas a esse fim, quando existam.  

 

CAPÍTULO II 

ESPAÇOS DE VENDA 

  

Artigo G-2/8.º 

Disposições gerais 

1 - O procedimento de seleção para a atribuição dos espaços de venda nos mercados 

municipais deve assegurar a não discriminação entre operadores económicos nacionais e 

provenientes de outros Estados-Membros da União Europeia ou do Espaço Económico 

Europeu e ser efetuado de forma imparcial e transparente, publicitado em edital e no site do 

Município. 

2 - A atribuição de espaços de venda deve ser realizada com periodicidade regular, e 

ser aplicada a todos os lugares novos ou deixados vagos, podendo ficar sujeitos ao pagamento 

de uma taxa nos termos da regulamentação aplicável, não podendo ser objeto de renovação 

automática, nem devendo prever condições mais vantajosas para o operador económico cuja 

atribuição de lugar tenha caducado ou para quaisquer pessoas que com este mantenham 

vínculos de parentesco ou afinidade, vínculos laborais ou, tratando-se de pessoa coletiva, 

vínculos de natureza societária. 
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Artigo G-2/9.º 

Período de ocupação 

1 - O direito de ocupação dos espaços de venda e, quando aplicável, de equipamentos 

complementares de apoio nos mercados municipais, pode ser atribuído em regime de 

ocupação permanente, em regime de ocupação temporária e em regime de ocupação diária. 

2 - O regime de ocupação permanente tem a duração de cinco anos. 

3 - No caso das lojas exteriores, o regime de ocupação tem a duração de 10 anos.  

4 - O regime de ocupação temporária tem a duração de 30 dias seguidos, devendo ser 

requerido e analisado caso a caso pelos serviços responsáveis e sujeito a decisão 

fundamentada. 

5 - O regime de ocupação diária, destinado ao sector hortícola, tem a duração de um 

dia, nos termos do artigo G-2/12º. 

6 - Em qualquer dos casos referidos nos números anteriores, não há possibilidade de 

renovação automática.  

7 - Os operadores económicos que à data de entrada em vigor do presente Código, já 

forem titulares do direito de ocupação de espaços de venda, mantêm a titularidade desse 

direito, nos termos do disposto no número anterior. 

 

Artigo G-2/10.º 

Atribuição de espaços de venda e de equipamentos complementares de apoio 

1 - A atribuição de espaços de venda e/ou de equipamento complementar de apoio 

em regime de ocupação permanente realiza-se mediante procedimento de concurso, nos 

termos do artigo seguinte, cujas condições gerais são estabelecidas pela entidade gestora do 

mercado, a publicitar em edital e no site do Município, do qual constem as condições de 

atribuição, os locais disponíveis, áreas ou frentes de venda, grupo de produtos 

comercializáveis, géneros e tipo de produtos ou atividades autorizados. 

2 - A atribuição de espaços de venda e/ou de equipamento complementar de apoio 

em regime de ocupação temporária realiza-se mediante atribuição direta do espaço de venda 

a qualquer interessado, sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo G-2/9.º. 

3 - A atribuição de espaços de venda em regime de ocupação diária realiza-se nos 

termos do procedimento previsto no artigo G-2/12.º. 

4 - Por cada operador económico será permitida a ocupação de, no máximo, dois 

espaços de venda no mesmo mercado municipal, sem prejuízo de a entidade gestora do 
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mercado poder determinar, fundamentadamente, a ocupação de mais espaços de venda por 

operador económico. 

5 - Os espaços de venda só podem ser explorados pelos titulares do direito de 

ocupação do espaço de venda, sendo porém permitida a permanência de colaboradores 

mediante comunicação prévia à entidade gestora do mercado ou estrutura de gestão, quando 

exista. 

6 - Nos mercados municipais podem ser previstos espaços de venda destinados a 

prestadores de serviços. 

7 - Os espaços de venda em mercado municipal são sempre concedidos a título 

precário, pessoal e oneroso. 

 

Artigo G-2/11.º 

Procedimento de concurso 

1 - Só serão admitidos ao concurso de determinado espaço de venda os operadores 

económicos que mostrem regularizada a sua situação perante a Administração Fiscal e 

Segurança Social, no âmbito do exercício da sua atividade. 

2 - A atribuição de espaços de venda em regime permanente segue o procedimento de 

concurso público, devendo ser aplicado a todos os lugares novos ou deixados vagos, por áreas, 

de acordo com a especificação dos produtos a vender, sendo disponibilizado na página 

eletrónica da entidade gestora do mercado a indicação permanentemente atualizada dos 

lugares disponíveis. 

3 - O procedimento de concurso, a definição dos critérios de atribuição dos lugares, 

bem como o esclarecimento de dúvidas e a resolução de eventuais reclamações surgidas, 

serão da responsabilidade de uma comissão, composta por um presidente e dois vogais, 

nomeados por despacho do Presidente da Câmara Municipal ou do responsável da entidade 

gestora do recinto. 

4 - Findo o prazo de candidaturas, é elaborada uma lista de classificação final dos 

candidatos por setor, que deverá estar devidamente fundamentada, que será assinada pelos 

membros da comissão. 

5 - A lista referida no número anterior é válida até à realização de novo procedimento 

de concurso. 

6 - Os concorrentes aos quais sejam atribuídos espaços de venda serão notificados da 

data em que lhes será entregue o respetivo título.  
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7 - Caso o concorrente não proceda ao levantamento do título e ao pagamento da 

referida taxa no prazo máximo de cinco dias úteis, a atribuição fica sem efeito, sendo o espaço 

de venda atribuído ao concorrente posicionado imediatamente a seguir na lista de 

classificação final. 

8 - Existindo espaços de venda reservados vagos ou novos, e até à realização do 

concurso seguinte, os mesmos devem ser ocupados através da lista de classificação final 

referida no n.º 4, sendo atribuído o lugar ao candidato posicionado em segundo lugar e assim 

sucessivamente. 

9 - Inexistindo candidatos nos termos do número anterior, poderá o Presidente da 

Câmara Municipal ou a entidade gestora do recinto, a todo o tempo, proceder à atribuição 

direta do espaço de venda a qualquer interessado, por ordem cronológica de entrada dos 

pedidos, até à realização do próximo procedimento de concurso. 

10 - Os espaços de venda atribuídos através do procedimento de concurso são 

designados de espaços de venda reservados. 

 

Artigo G-2/12.º 

Regime de ocupação diária 

1 - O direito de ocupação dos locais de venda nos mercados municipais em regime de 

ocupação diária é concedido apenas para um local e por dia, nas seguintes modalidades: 

a) Marcação prévia, sempre que o ocupante pretenda obter, previamente e com a 

antecedência máxima de 15 dias, direito de ocupação relativamente a lugares específicos nos 

mercados municipais, ficando a sua satisfação subordinada ao critério de preferência pela 

ordem de chegada do pedido de marcação e dependente da disponibilidade do lugar 

relativamente ao qual se solicita marcação prévia; 

b) Marcação no próprio dia, sempre que o ocupante pretenda obter, no próprio dia da 

utilização, direito de ocupação relativamente aos lugares disponíveis não atribuídos na 

modalidade de marcação prévia, ficando a sua satisfação subordinada ao critério de 

preferência pela ordem de chegada do pedido de marcação. 

2 - Excecionalmente, na modalidade de marcação no próprio dia e apenas no caso de 

existirem locais disponíveis sem interessados, poderá ser atribuído o direito de ocupação de 

mais do que um local de venda. 

3 - A marcação de lugar em qualquer uma das modalidades mencionadas no número 1 

implica o pagamento de uma taxa nos termos da regulamentação em vigor. 
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4 - O direito de ocupação de espaço de venda em regime de ocupação diária é 

atribuído através do respetivo título de ocupação a que se refere o artigo seguinte. 

 

Artigo G-2/13.º 

Reconhecimento do direito de ocupação de espaço de venda 

1 - O direito de ocupação de espaço de venda é reconhecido através da atribuição de 

um título de Ocupação de Espaço de Venda em regime de ocupação permanente, temporária 

ou diária, conforme aplicável, o qual, à exceção do regime de ocupação diária, discriminará 

quais os equipamentos complementares de apoio de que o titular poderá fazer uso.  

2 - Os títulos são emitidos em duplicado, ficando um dos exemplares em arquivo e 

outro na posse do respetivo titular. 

3 - Os espaços de venda reservados devem ser ocupados no prazo de trinta dias após a 

obtenção do Título a que se refere o número anterior, sob pena de caducidade do mesmo.  

 

Artigo G-2/14.º 

Permuta de espaços de venda 

1 - Dentro do mesmo setor é permitido aos operadores económicos permutarem de 

espaço de venda, mediante requerimento das partes interessadas e pagamento da taxa 

devida. 

2 - A decisão relativa ao exposto no número anterior é competência da entidade 

gestora do mercado, e o seu deferimento implica a emissão de novos títulos de Ocupação de 

Espaço de Venda.  

 

CAPÍTULO III 

DO FUNCIONAMENTO 

 

Artigo G-2/15.º 

Registo 

1 - A entidade gestora do mercado organizará e manterá atualizado um processo 

individual para cada espaço de venda do mercado municipal, dele constando toda a 

documentação relevante, a determinar previamente por aquela entidade. 

2 - Do registo deverão constar, pelo menos, os seguintes elementos: 

a) A identificação, com menção do nome ou firma;  
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b) O número de identificação fiscal ou número de identificação de pessoa coletiva; 

c) O domicílio fiscal ou endereço da sede; 

d) O início, alteração e cessação da atividade; 

e) A Classificação da Atividade Económica; 

f) Identificação completa dos colaboradores do explorador do espaço de venda. 

3 - São objeto de atualização obrigatória no registo os seguintes factos: 

a) A alteração do domicílio fiscal ou endereço da sede; 

b) A alteração da natureza jurídica ou firma; 

c) No caso de pessoa coletiva, a alteração da qualificação como micro, pequena, 

média ou grande empresa; 

d) Alteração dos colaboradores. 

 

Artigo G-2/16.º 

Das instalações 

1 - O funcionamento dos mercados municipais está subordinado ao cumprimento das 

condições de higiene, salubridade e segurança previstas na legislação em vigor ou que sejam 

impostas pelas autoridades sanitárias e fiscalizadoras competentes. 

2 - Sempre que, relativamente a lojas, haja sido autorizada a mudança de ramo, será 

efetuada previamente uma vistoria pelos serviços municipais competentes. 

3 - Se, em consequência de vistoria, for imposta a realização de obras de beneficiação 

dos espaços e/ou a reparação de equipamentos, o reinício da atividade só poderá ocorrer após 

informação dos serviços em como foram efetuadas as obras.  

4 - A realização de quaisquer obras de conservação, beneficiação ou modificação dos 

locais de venda de ocupação permanente depende de prévia autorização do Presidente da 

Câmara Municipal e do pagamento das taxas eventualmente devidas, salvo tratando-se de 

obras a realizar nos termos do número anterior. 

5 - Todas as obras e benfeitorias incorporadas nos pavimentos, paredes, tetos ou 

outras partes dos locais de venda ficarão pertença do Município, não podendo ser retiradas 

nem exigida qualquer compensação pelas mesmas, salvo quando para isso tenha sido obtida 

autorização do Presidente da Câmara Municipal. 

6 - É proibido, sem prévia autorização escrita da entidade gestora do mercado, retirar 

ou transferir dos espaços de venda ou dos equipamentos complementares de apoio, quaisquer 
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móveis, armações e equipamentos, mesmo que sejam pertença dos titulares do direito de 

ocupação dos espaços de venda. 

7 - A conservação, higienização, limpeza e intervenções de prevenção e eliminação de 

pragas nos mercados municipais compete ao Município de Braga, ou à entidade gestora do 

mercado, quando aplicável, e aos titulares do alvará de concessão para ocupação do espaço de 

venda, nos seguintes termos: 

a) Compete aos titulares do direito de ocupação de espaço de venda de lojas e 

equipamentos complementares de apoio a conservação, higienização, limpeza e 

desenvolvimento de medidas de prevenção e eliminação de pragas no interior das respetivas 

lojas e espaços, até ao limite com os espaços comuns do mercado, a levar a efeito em 

conformidade com plano específico sujeito a aprovação prévia por parte da autoridade 

veterinária municipal; 

b) Compete aos titulares do direito de ocupação de espaço de venda de bancas, tanto 

de exploração em regime de ocupação permanente como temporária, a conservação, 

higienização e limpeza dos espaços afetos a cada lugar, até ao limite com os espaços comuns; 

c) Compete ao Município de Braga ou à entidade gestora do mercado, quando 

aplicável, a conservação, higienização, limpeza e o desenvolvimento de medidas de prevenção 

e eliminação de pragas nos locais de venda vagos, armazéns, depósitos e câmaras de 

refrigeração comuns, bem como o desenvolvimento de medidas de prevenção e eliminação de 

pragas nos espaços relativos às bancas. 

8 - O Município de Braga ou a entidade gestora do mercado, quando aplicável, não se 

responsabiliza por quaisquer valores ou bens dos titulares de direito de ocupação de espaço 

de venda, ou seus colaboradores, existentes nos locais de venda ou em quaisquer outros 

espaços dos mercados municipais. 

9 - O Município de Braga ou a entidade gestora do mercado, quando aplicável, não se 

responsabiliza pela eventual deterioração dos géneros e mercadorias expostos ou guardados 

nos equipamentos complementares de apoio, comuns ou privativos. 

 

Artigo G-2/17.º 

Horários de funcionamento e de abastecimento 

1 - Os mercados municipais funcionam entre as 7.00 horas – horário de abertura – e as 

15.00 horas – horário de encerramento. 
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2 – Quando aplicável, a ala de restauração do mercado municipal, poderá funcionar 

das 07:30h às 00:00h.  

3 - Os mercados municipais permanecem abertos ao público de segunda-feira a 

sábado. 

4 - A Câmara Municipal ou a entidade gestora do mercado poderá estabelecer período 

de abertura ao público diverso do estabelecido no número anterior. 

5 - Relativamente aos dias de feriado, a Câmara Municipal delibera a sua eventual 

abertura ou encerramento. 

6 - Aos operadores económicos dos mercados municipais é concedida a tolerância de 

sessenta minutos antes da abertura e depois do encerramento para operações de arrumação, 

higienização e limpeza. 

7 - A Câmara Municipal, ou a entidade gestora do mercado, fixará horários específicos 

para abastecimento dos mercados municipais. 

8 - A entrada de géneros e mercadorias nos mercados municipais só poderá fazer-se 

através das entradas, acessos e meios mecânicos para esse efeito destinados, mediante a 

apresentação de identificação, ou, quando existente, do sistema eletrónico de acesso, e 

dentro dos horários de abastecimento que sejam fixados nos termos do número anterior. 

9 - A abertura extraordinária de espaços e frigorífico está sujeita ao pagamento de 

taxa. 

10 - Os locais destinados à entrada de géneros ou produtos para abastecimento devem 

manter-se desimpedidos, devendo a sua ocupação ocorrer apenas durante o período 

estritamente necessário às operações de descarga. 

11 - A entrada ou permanência de operadores económicos ou seus colaboradores fora 

dos horários de funcionamento, de abastecimento e do período de tolerância referido no n.º 6 

do presente artigo, carece de autorização da entidade gestora do mercado ou da estrutura de 

gestão, quando exista, a conceder apenas por motivos ponderosos e justificados. 

 

Artigo G-2/18.º 

Assiduidade 

1 - Os titulares do direito de ocupação de espaço de venda em regime de ocupação 

permanente estão obrigados ao cumprimento dos horários de funcionamento estabelecidos, 

sendo-lhes expressamente vedado deixar de usar ou interromper a exploração dos seus 

espaços de venda por período superior a 30 dias por ano civil, seguidos ou interpolados.  
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2 - A interrupção da exploração dos espaços de venda é obrigatoriamente comunicada 

à entidade gestora do mercado, até ao terceiro dia da ausência ou interrupção. 

3 - Em casos excecionais, pode a Câmara Municipal autorizar a interrupção por período 

superior ao previsto no n.º 1 do presente artigo. 

 

Artigo G-2/19.º 

Publicidade 

A colocação de quaisquer meios ou suportes de afixação, inscrição ou difusão de 

mensagens publicitárias nos espaços de venda ou nos mercados municipais obedece à 

legislação específica aplicável. 

 

Artigo G-2/20.º 

Circulação de géneros e mercadorias 

1 - Nos mercados municipais é permitido o uso de carros de mão ou outros meios de 

mobilização no transporte de produtos e embalagens, devendo os mesmos estar dotados com 

rodízios de borracha ou outro material de idêntica natureza. 

2 - Em caso de conflito entre o movimento de público e a circulação dos meios de 

mobilização no interior dos mercados, poderá a entidade gestora do mercado, ou a estrutura 

de gestão, quando exista, suspender ou restringir essa circulação pelo tempo previsível de 

duração do conflito. 

3 - A utilização dos meios de mobilização no interior dos mercados deverá processar-se 

com a correção e diligência devidas e por forma a não causar danos às estruturas e 

equipamentos existentes. 

4 - Todos os géneros alimentícios serão obrigatoriamente transportados em meios de 

mobilização ou recipientes adequados, salvo tratando-se de carnes frescas de bovino em que é 

obrigatório o uso da estrutura aérea de transporte suspenso, quando existente. 

5 - Em caso algum será permitido o arrastamento de géneros ou produtos ou das 

embalagens que os contenham, devendo os respetivos recipientes ou meios de mobilização 

encontrar-se permanentemente em bom estado de conservação e higiene, sob pena de ser 

impedida a sua permanência e circulação no interior dos mercados. 

6 - Quando, pelas suas dimensões ou características, os géneros alimentícios, produtos 

comercializáveis ou equipamentos não possam ser transportados nos meios de mobilização ou 
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recipientes habituais, o seu transporte será feito por outro modo devidamente autorizado pela 

entidade gestora do mercado ou, quando exista, pela estrutura de gestão do mesmo. 

7 - A permanência de volumes e taras nos espaços comuns e de circulação dos 

mercados ou fora dos espaços de venda, não pode ultrapassar quinze minutos. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS E DEVERES 

 

Artigo G-2/21.º 

Dos direitos 

1 - Os titulares do direito de ocupação de espaço de venda gozam dos seguintes 

direitos: 

a) Fruir a exploração dos espaços de venda que lhes forem atribuídos ou para que 

tenham paga a taxa diária de ocupação, nos termos previstos pelo presente Título; 

b) Beneficiar da utilização dos equipamentos complementares de apoio em 

conformidade com as condições e critérios estabelecidos; 

c) Beneficiar da utilização de todos os espaços e serviços de utilização comum; 

d) Usar nos seus impressos, embalagens ou material promocional o logotipo ou 

imagem de identificação do mercado municipal em que se encontram instalados, quando 

existam, conjuntamente com o seu próprio logotipo, símbolo ou imagem comercial; 

e) Serem informados quanto às decisões da entidade gestora do mercado municipal 

que possam interferir com o desenvolvimento das suas atividades comerciais; 

f) Apresentar sugestões e reclamações, verbais ou por escrito, individualmente ou 

através de comissão ou estrutura associativa que os represente, acerca do funcionamento do 

mercado municipal em que desenvolvem a sua atividade comercial.  

2 - Os titulares do direito de ocupação de espaço de venda em regime de ocupação 

permanente gozam ainda do direito de interromper a exploração por período inferior ou igual 

a 30 dias por ano civil, seguidos ou interpolados, sem prejuízo da obrigação de comunicação 

prevista no n.º 2 do artigo G-2/18.º. 

 

Artigo G-2/22.º 

Dos deveres gerais 

Constituem deveres gerais dos titulares do direito de ocupação de espaço de venda: 
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a) Conhecer as disposições regulamentares sobre a organização e funcionamento do 

mercado onde exercem a sua atividade, respeitando-as e fazendo-as cumprir pelos seus 

colaboradores; 

b) Comunicar à entidade gestora do mercado, ou estrutura de gestão, quando exista, a 

identificação dos seus colaboradores; 

c) Assumir a responsabilidade pelas infrações cometidas pelos seus colaboradores, que 

não sejam de natureza pessoal; 

d) Responder pelos danos e prejuízos provocados no mercado municipal, nas suas 

instalações e equipamentos ou a terceiros, por sua culpa ou negligência ou de quaisquer 

pessoas ao seu serviço; 

e) Utilizar os espaços de venda apenas para os devidos fins, bem como não ocupar 

para venda ou exposição, superfície ou frente superior à que lhe foi atribuída; 

f) Manter os espaços de venda e restantes espaços, equipamentos, móveis ou 

utensílios disponibilizados em bom estado de conservação, higienização e limpeza, e não 

conspurcar o pavimento e equipamentos comuns do mercado;  

g) Permitir o acesso aos espaços de venda e espaços de utilização privativa pelos 

trabalhadores da entidade gestora do mercado e da estrutura de gestão, quando exista, ou por 

quaisquer autoridades sanitárias e fiscalizadoras, sempre que estes o julguem necessário; 

h) Tratar com correção os trabalhadores da entidade gestora do mercado e da 

estrutura de gestão, quando exista, que se encontrem em exercício de funções nos mercados 

municipais, acatando as suas instruções; 

i) Usar de urbanidade e civismo nas suas relações com os fornecedores, compradores, 

restantes operadores e público em geral; 

j)Exercer a atividade no rigoroso cumprimento da legislação vigente e normas 

regulamentares aplicáveis em matéria de higiene, saúde e segurança no trabalho, 

comercialização, exposição, preparação, acondicionamento, rotulagem de produtos, afixação 

de preços, medidas de prevenção e eliminação de pragas; 

k) Assegurar a deposição diária de resíduos ou detritos em recipientes próprios, bem 

como nos espaços existentes nos mercados municipais destinados à sua recolha e 

acondicionamento, respeitando as regras de recolha seletiva; 

l) Não desperdiçar água das torneiras, não utilizar a água das bocas-de-incêndio nem 

utilizar indevidamente outros equipamentos instalados nos mercados para a prevenção e 

combate a incêndios; 
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m) Dar cumprimento a instruções e ordens dos trabalhadores da entidade gestora do 

mercado e da estrutura de gestão, quando exista, que se encontrem em exercício de funções 

nos mercados municipais, bem como a quaisquer outras autoridades sanitárias e fiscalizadoras 

competentes, designadamente, quanto à apresentação de documentos e informações 

necessários ao cumprimento das normas legais e regulamentares em vigor. 

 

Artigo G-2/23.º 

Dos deveres especiais 

1 - Constituem deveres especiais dos titulares do direito de ocupação de espaço de 

venda em regime de ocupação permanente e temporária: 

a) Requerer autorização para a realização de obras que considerem necessárias nos 

espaços de venda, armazéns ou depósitos privativos; 

b) Findo o direito de ocupação, devolver ao Município de Braga os espaços de venda 

em bom estado de conservação e limpeza; 

c) Assegurar o uso, por si e pelos seus colaboradores, de vestuário e adereços 

adequados ao grupo de produtos de venda, em conformidade com os critérios de 

uniformidade estética, quando estabelecidos pela entidade gestora do mercado; 

d) Celebrar e manter atualizado contrato de seguro de responsabilidade civil para 

cobertura de eventuais danos ou prejuízos provocados no mercado, nas suas instalações e 

equipamentos ou a terceiros, por sua culpa ou negligência ou de quaisquer pessoas ao seu 

serviço; 

e) Proceder junto da entidade gestora do recinto à atualização de dados a que se 

refere o n.º 3 do artigo G-2/15º . 

2 - Constituem, ainda, deveres especiais dos titulares do direito de espaço de venda 

em regime de ocupação diária: 

a) Manter disponível para apresentação, sempre que exigido, o comprovativo do 

pagamento da taxa respetiva; 

b) No final da ocupação diária, promover a sua desocupação de quaisquer bens e 

produtos, bem como a sua limpeza e higienização; 

c) Assegurar a deposição diária de resíduos ou detritos em recipientes próprios, bem 

como nos espaços existentes nos mercados municipais destinados à sua recolha e 

acondicionamento, respeitando as regras de recolha seletiva; 
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d) Dar cumprimento a instruções e ordens dos trabalhadores da entidade gestora do 

mercado e da estrutura de gestão, quando exista, que se encontrem em exercício de funções 

nos mercados municipais, bem como a quaisquer outras autoridades sanitárias e fiscalizadoras 

competentes, designadamente, quanto à apresentação de documentos e informações 

necessários ao cumprimento das normas legais e regulamentares em vigor. 

 

Artigo G-2/24.º 

Dos deveres da entidade gestora do mercado 

À entidade gestora do mercado municipal, e à estrutura de gestão, quando exista, 

compete:  

a) Requisitar o auxílio e colaboração de agentes policiais ou outras entidades 

fiscalizadoras, sempre que razões de segurança, saúde pública ou de natureza económica ou 

fiscal o recomendem; 

b) Velar pelo cumprimento das disposições legais e regulamentares em vigor e demais 

instruções de serviço no que respeita a instalações e equipamentos complementares de apoio 

dos mercados, sua conservação, limpeza, higienização, funcionamento, bem como à higiene, 

comercialização, exposição, preparação, acondicionamento e rotulagem de produtos, à 

afixação visível dos respetivos preços e à implementação das medidas de prevenção e 

eliminação de pragas; 

c) Promover a apreensão de material, produtos e artigos existentes no mercado que 

não satisfaçam as normas legais e regulamentares ou instruções de funcionamento em vigor; 

d) Velar pelo cumprimento das disposições legais relativamente à implementação das 

medidas de autoproteção e gestão da segurança contra incêndios em edifícios. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS TAXAS 

 

Artigo G-2/25.º 

Taxas 

1 - As taxas devidas pela ocupação de espaços de venda e prestação de serviços nos 

mercados municipais são as fixadas na Tabela de Taxas anexa a este Código.   
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2 - A ocupação dos espaços de venda a título de ocupação permanente só pode ter 

início após a obtenção do título a que se refere o artigo G-2/13.º, desde que pagas as 

respetivas importâncias resultantes do concurso e do pagamento das taxas devidas. 

3 - A utilização dos locais a título de ocupação permanente fica sujeita ao pagamento 

prévio das taxas aplicáveis, o qual deverá ocorrer até ao dia 8 do mês a que respeita ou, 

coincidindo com sábado, domingo ou feriado, do dia útil imediato. 

4 - Findo o prazo referido no número anterior, poderá o mesmo pagamento ser feito, 

acrescido de juros de mora à taxa legal, até ao dia 23 do mesmo mês, a partir do qual é 

emitida certidão de dívida para efeitos de processo de execução fiscal. 

 

CAPÍTULO VII 

REGIME PREVENTIVO  

 

Artigo G-2/26.º 

Medidas cautelares 

1 - Sempre que se verifiquem situações que possam pôr em risco a segurança ou a 

saúde das pessoas de forma grave e iminente, as forças de segurança e a Autoridade de 

Segurança Alimentar e Económica (ASAE), sem prejuízo das competências das autoridades de 

saúde, podem com caráter de urgência e sem dependência de audiência de interessados, 

determinar a suspensão imediata do exercício da atividade, na sua totalidade ou em parte. 

2 - As medidas cautelares aplicadas nos termos do presente artigo vigoram enquanto 

se mantiverem as razões que, nos termos do n.º 1, constituíram fundamento para a sua 

adoção e até à decisão final no respetivo processo contraordenacional, sem prejuízo da 

possibilidade, a todo o tempo, da sua alteração, substituição ou revogação nos termos gerais.  

3 - Da medida cautelar adotada ao abrigo do presente artigo cabe sempre recurso para 

o tribunal judicial territorialmente competente, nos termos previstos no Decreto-Lei n.º 

433/82, de 27 de outubro, na sua atual redação. 
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TÍTULO III 

PARQUE DE CAMPISMO 

 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

 

Artigo G-3/1.º 

Objeto 

1 — O presente Título tem como objeto a definição das regras de utilização e 

funcionamento do Parque Municipal de Campismo e de Caravanismo de Braga, adiante 

designado Parque Municipal de Campismo e Caravanismo. 

2 — O Parque de Campismo e Caravanismo destina-se à prática de campismo e 

caravanismo, bem como a outras manifestações conexas, de forma a melhor servir os seus 

utentes em férias, fins -de -semana ou itinerantes. 

 

Artigo G-3/2.º 

Localização e lotação 

1 — O Parque de Campismo e Caravanismo localiza-se na Av. Dr. Viriato Amaral Nunes 

(E.N.101 Braga – Guimarães) ao km 1 na freguesia de S. José de S. Lázaro.  

2 — O Parque de Campismo tem a área de 12,291m2 e lotação para 200 campistas. 

 

Artigo G-3/3.º 

Período de funcionamento 

1 — O Parque de Campismo terá um funcionamento sazonal no período compreendido 

entre os meses de abril a outubro, em data a precisar, salvo interrupções determinadas, por 

motivo justificado e devidamente publicitado. 

2 — A receção funciona das 8.00 às 23.00 horas, no período de maio a setembro, e das 

9.00 às 19.00 horas, nos meses de outubro e abril, devendo o respetivo horário ser afixado na 

entrada do edifício da receção do Parque de Campismo. 

3 — Este período de funcionamento e horário pode ser alterado pelo Município, 

sempre que se justifique.  
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Artigo G-3/4.º 

Período de silêncio 

1 — Durante todo o período de funcionamento do Parque de Campismo e 

Caravanismo, e de modo a evitar situações que perturbem os utentes, existe o seguinte 

período de silêncio: 

a) De domingo a quinta -feira, das 23.00 às 7.00 horas; 

b) Sexta -feira, sábado e vésperas de feriado, das 00h às 7.00 horas. 

2 — No período de silêncio só é permitida a entrada exclusivamente aos utentes do 

Parque de Campismo. 

3 — Neste período, não é permitida a entrada e a saída de veículos, à exceção de casos 

de comprovada urgência. 

4 — Savo casos excecionais, os trabalhadores do Parque de Campismo e Caravanismo 

não são obrigados a chamar os utentes ao telefone. 

 

Artigo G-3/5.º 

Acesso ao Parque de Campismo 

Sem prejuízo do disposto relativamente ao regime de visitas, o acesso ao Parque, para 

fins diversos da prática de campismo ou de caravanismo, está sujeito a prévia autorização dos 

responsáveis pelo Parque de Campismo e Caravanismo, não dispensando, contudo, a 

apresentação na receção, de documento de identificação pessoal, com fotografia. 

 

Artigo G-3/6.º 

Preços 

A utilização do Parque de Campismo e Caravanismo está sujeita ao pagamento dos 

valores constantes da Tabela de Preços em vigor, que são afixadas na receção do Parque. 

 

Artigo G-3/7.º 

Condições de pagamento 

1 — O pagamento do preço devido pela utilização do Parque de Campismo e 

Caravanismo deve ser efetuado até às 12 horas do dia de saída, ficando o campista obrigado a 

levantar o respetivo material até às 13 horas do mesmo dia. 

2 — O incumprimento do disposto no número anterior importa o pagamento de mais 

um dia de estadia. 
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3 — Sempre que a permanência no Parque de Campismo se prolongue para além de 

uma semana, os respetivos preços são pagos no final de cada período semanal de 

permanência no parque. 

4 — Os campistas com pagamentos em atraso são notificados da situação de 

incumprimento e do prazo útil para regularizarem o mesmo, ficando, desde logo, impedidos de 

usufruir dos serviços prestados pelo Parque de Campismo e Caravanismo, enquanto perdurar a 

situação de incumprimento. 

5 — Se no termo do prazo indicado no número anterior não for realizado o 

pagamento, será o material do campista removido pela entidade responsável do Parque de 

Campismo e Caravanismo. 

 

Artigo G-3/8.º 

Condicionamentos 

Sempre que se julgue conveniente, podem os responsáveis pelo Parque de Campismo 

e Caravanismo determinar: 

a) O condicionamento da utilização e do período de permanência em certas zonas do 

Parque de Campismo e Caravanismo; 

b) A específica localização das áreas destinadas a estacionamento de veículos, 

montagem de tendas ou colocação de caravanas. 

 

Artigo G-3/9.º 

Alvéolos 

1 — A área de utilização do Parque para Campismo e Caravanismo distribui-se por 

espaços adequados, designados por alvéolos. 

2 — A ocupação de cada alvéolo não pode exceder 80 % da área do mesmo. 

3 — Por razões de preservação do meio ambiente, os alvéolos devem ficar 

desocupados, pelo menos um mês por ano. 

4 — Mediante pré-aviso e com razoável antecedência, pode ser determinada, pelos 

responsáveis do Parque, a desocupação de qualquer alvéolo, sempre que circunstâncias 

supervenientes e de força maior o exijam.  

5 — A ocorrência da situação prevista no número anterior implica, se possível, a 

recolocação do utente em alvéolo que reúna características semelhantes às do alvéolo 

desocupado. 
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6 —Nos meses de junho a setembro não é permitida a permanência do material 

instalado, desocupado, no Parque. Nos restantes meses, tal facto não poderá ultrapassar uma 

semana em cada ano. 

7 — As alterações do direito de propriedade sobre o material de campismo ou de 

caravanismo, que ocorram no decurso de um período de ocupação de um alvéolo, não 

poderão, em caso algum, determinar a prorrogação do mesmo período. 

8 — Nos períodos em que o Parque de Campismo e Caravanismo se encontrar 

encerrado, os alvéolos devem ser desocupados, sob pena do material aí instalado se 

considerar abandonado. 

 

CAPÍTULO II 

Admissão e Inscrição 

 

Artigo G-3/10.º 

Admissão 

1 — A admissão de campistas e das pessoas que os acompanham e que com eles 

partilhem o material de campismo é feita através da inscrição na receção, onde será 

apresentado o respetivo bilhete de identidade, cartão de cidadão, passaporte ou qualquer 

outro documento oficialmente reconhecido que apresente fotografia atualizada e permita a 

identificação do seu portador. 

2 — Relativamente à admissão de caravanas e autocaravanas é exigida a prévia 

apresentação do livrete e registo de propriedade, ficando depositadas na receção, fotocópias 

dos correspondentes documentos, enquanto estas se encontrarem no Parque de Campismo e 

Caravanismo. 

3 — Os menores de 16 anos só podem frequentar o Parque de Campismo, quando 

acompanhados pelos pais ou responsáveis maiores que se responsabilizem por eles. 

4 — A admissão na zona de bar, self-service e minimercado apenas é permitida aos 

utentes do Parque de Campismo e respetivas visitas que os acompanhem, desde que efetuada 

pelo interior do parque. 
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Artigo G-3/11.º 

Inscrição 

1 — A inscrição efetua-se em impresso próprio, do qual deve constar a data de 

chegada e a data provável de saída, bem como todos os elementos identificativos do campista, 

assim como a identificação dos restantes campistas autorizados a usufruir do espaço, que 

deverá ser averbada à ficha de inscrição. Da ficha deverão ainda constar todas as 

especificações do material que constitui o equipamento destinado ao titular, nomeadamente 

veículos, bicicletas e atrelados, bem como a indicação prevista da estadia.  

2 — No ato de inscrição são entregues aos campistas documentos próprios de 

identificação do Parque de Campismo e Caravanismo, para utilização pessoal e afixação no 

material de campismo e viaturas. 

3 — Aquando do ato de inscrição, o titular responsável pela inscrição deverá 

apresentar na receção, um dos documentos de identificação referidos no número 1 do artigo 

G-3/10.º. 

4— Sempre que os campistas constituam um grupo, basta inscrever-se o responsável 

pelo grupo, indicando-se por algarismos o número de pessoas que o acompanham, devendo as 

mesmas constar de uma lista nominal anexa, com indicação da respetiva identificação. 

5 — Sempre que o campista se pretenda fazer acompanhar de algum animal, deve 

fazer-se acompanhar do respetivo boletim de vacinas, que será exibido na receção aquando da 

inscrição, fazendo-se fotocópia do mesmo. 

 

Artigo G-3/12.º 

Restrições à admissão 

O acesso e permanência no Parque são interditos às pessoas:   

a) Que não sejam portadoras dos documentos exigidos no artigo anterior; 

b) Que se apresentem em evidente estado de embriaguez ou sob o efeito de 

estupefacientes; 

c) Que sejam portadores de armas de fogo, de pressão de ar, de arremesso e de 

todas aquelas que sejam proibidas por lei, salvo as autoridades policiais quando devidamente 

identificadas; 

d) Que anteriormente tenham sido expulsos do parque. 
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Artigo G-3/13.º 

Identificação 

1 — A cada alvéolo é atribuído um cartão identificativo, que deve ser afixado em lugar 

bem visível do exterior do material de campismo, e que deve ser devolvido aquando da saída 

do Parque. 

2 — A cada utente é entregue um cartão de identificação do Parque de Campismo e 

Caravanismo, que deve ser mostrado à entrada e à saída do mesmo, e exibido sempre que 

solicitado por qualquer funcionário. 

3 — É igualmente entregue ao utente um cartão identificativo para colocação, em 

lugar visível, no respetivo veículo. 

 

Artigo G-3/14.º 

Admissão de animais 

1 — É admitida a entrada e permanência de animais de companhia, desde que: 

a) Tenham a vacinação em dia, devendo para tal exibir o respetivo boletim de vacinas 

na receção; 

b) Estejam, a todo o tempo, acompanhados dos respetivos donos; 

c) Sejam cumpridas as normas de higiene e limpeza essenciais à boa convivência entre 

campistas, nomeadamente a utilização dos espaços afetos a animais pelos serviços do Parque, 

com a posterior e imediata remoção dos dejetos e limpeza, pelos donos dos respetivos 

animais; 

d) Não representem perigo para os demais utentes e funcionários do Parque de 

Campismo e Caravanismo. 

e) Os animais transitem presos pela trela dentro do Parque e na zona de acampamento 

e desde que se mantenham presos de forma a não se afastarem mais de dois metros da 

respetiva tenda, caravana ou autocaravana. 

2 — O não cumprimento das normas atrás descritas ou o incómodo sistemático e 

consecutivo dos outros utentes pode conduzir à saída do animal do Parque ou da instalação a 

que o mesmo pertença. 

3 — Aquando do fim da estadia no Parque, o utente deve comprovar que se faz 

acompanhar do animal ou animais de estimação com que entrou. 
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4 — Em casos de comprovado abandono ou maus-tratos dos animais de estimação por 

parte dos utentes do Parque, os serviços formalizarão a respetiva participação junto das 

entidades competentes. 

 

Artigo G-3/15.º 

Visitantes 

1 — Para efeitos do presente Título, consideram-se visitantes, as pessoas que não se 

encontrem munidas de material de campismo. 

2 — O visitante só pode entrar no Parque de Campismo e Caravanismo durante o 

horário de funcionamento da receção e, ainda, quando se verifiquem as seguintes condições: 

a) O utente titular terá de estar presente aquando da entrada do visitante e autorizar a 

sua visita; 

b) O visitante terá de pagar o montante previsto na Tabela de Preços em vigor; 

c) O visitante terá de circular acompanhado de um cartão-de-visita. 

3 — O visitante só pode permanecer no Parque dentro do horário de funcionamento 

da receção, não tendo direito a pernoitar. 

4 — Se o visitante desejar pernoitar na instalação do campista visitado, deve 

comunicar tal facto à receção e proceder ao pagamento do respetivo preço. 

5 — O visitante entrega na receção um documento de identificação com fotografia, 

que lhe será devolvido quando deixar definitivamente o Parque. 

6 — Todos os visitantes estão sujeitos ao cumprimento do disposto no presente Título. 

7 — Não são permitidos veículos dos visitantes dentro do Parque de Campismo e 

Caravanismo, salvaguardadas situações especiais, devidamente autorizadas pelos responsáveis 

do Parque. 

 

Artigo G-3/16.º 

Alterações 

O utente deve informar imediatamente a receção, quando se verifiquem alterações 

dos seguintes elementos: 

a) Instalações; 

b) Número de averbados; 

c) Número de veículos que entraram no Parque ou lugar onde estão estacionados. 
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CAPÍTULO III 

Equipamentos de Utilização Comum 

 

Artigo G-3/17.º 

Equipamentos 

O Parque de Campismo e Caravanismo tem os seguintes equipamentos de utilização 

comum pelos campistas: 

a) Receção; 

b) Instalações Sanitárias; 

c) Campo de Jogos;  

d) Churrasqueiras; 

e) Contentores de resíduos sólidos; 

f) Contentores de recolha diferenciada para reciclagem; 

g) Lavadouros de loiça; 

h) Parque de estacionamento; 

i) Máquina de vending; 

j) Tanques de lavagem de roupa e zonas de secagem; 

k) Telefone; 

l) Zona para drenagem de águas químicas; 

m) Equipamento de Primeiros Socorros; 

n) Tábuas de engomar;  

o) Zona de lavagem de veículos.  

 

Artigo G-3/18.º 

Receção 

1 — A receção do Parque de Campismo e Caravanismo destina-se à prestação de 

serviços relacionados com a admissão e estadia dos utentes. 

2 — A receção funciona de acordo com o horário afixado na sua entrada. 

3 — Não é permitida a permanência de estranhos na receção. 

4 — Caso o utente não cumpra o disposto nos números anteriores, o porteiro poderá 

proibir a sua entrada no Parque. 
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Artigo G-3/19.º 

Instalações sanitárias 

1 — Os balneários encontram-se divididos de forma a existir separação por sexos. 

2 — A água quente existente destina-se exclusivamente à higiene pessoal. 

3 — As tomadas de energia destinam-se somente à utilização de máquinas de barbear 

e de secadores de cabelo. 

4 — Os baldes ou bacias com detritos orgânicos devem ser despejados nas sanitas 

existentes para esse fim e apenas aí. 

5 — Não podem ser ligadas mangueiras às saídas de água. 

 

Artigo G-3/20.º 

Lava - loiças, tanques de lavagem de roupa, zona de secagem de roupa e tábuas de engomar 

1 — Os lava-loiças, os tanques de roupa e as tábuas de engomar só podem ser 

utilizados pelos campistas para o fim a que se destinam. 

2 — Apenas nos locais indicados como estendais e só nestes é permitida a secagem de 

roupa. 

3 — A entidade responsável pelo Parque de Campismo e Caravanismo não se 

responsabiliza por qualquer falta ou troca de peças de roupa que, eventualmente, possa 

ocorrer. 

 

Artigo G-3/21.º 

Posto de primeiros socorros 

1 — O posto de primeiros socorros do parque está apetrechado com material de 

primeiros socorros e visa prestar, em caso de sinistro, o primeiro auxílio aos utentes. 

2 — O posto de primeiros socorros não possui medicamentos para cedência aos 

utentes. 

 

Artigo G-3/22.º 

Telefone e correio 

1 — O telefone da receção só pode ser utilizado, mediante autorização de responsável, 

em caso e urgência devidamente comprovada. 

2 — O pessoal em serviço no Parque de Campismo e Caravanismo não é obrigado a 

chamar os utentes ao telefone, salvo em casos de urgência, devidamente comprovada. 
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3 — Os serviços da receção poderão receber o correio destinado aos utentes do 

Parque de Campismo e Caravanismo, não sendo, no entanto, obrigados a efetuar a respetiva 

distribuição, por alvéolo. 

 

Artigo G-3/23.º 

Ecopontos, contentores e baldes para resíduos sólidos 

1 — Os ecopontos, contentores e baldes para resíduos sólidos destinam -se a servir de 

depósito dos lixos organizados pelos utentes das instalações do Parque. 

2 — É proibido depositar os resíduos sólidos no exterior dos contentores e baldes 

existentes para o efeito. 

3 — Sempre que o utente verificar que o recipiente de depósito se encontra cheio, 

deverá comunicar tal facto à receção para que se proceda, no mais curto espaço de tempo, à 

sua substituição. 

 

CAPÍTULO IV 

Condições das Instalações 

 

Artigo G-3/24.º 

Condições gerais 

1 — A instalação das infraestruturas e, de um modo geral, de todo o equipamento 

necessário ao funcionamento do Parque de Campismo e Caravanismo deve efetuar-se de 

modo a que não se produzam ruídos, vibrações, fumos ou cheiros suscetíveis de perturbar ou 

de, por qualquer modo, afetar o ambiente do Parque e a tranquilidade e segurança dos 

campistas. 

2 — É interdita a instalação de coberturas laterais utilizadas como proteção dos 

equipamentos dos campistas. 

3 — Apenas é permitida a instalação de coberturas superiores colocadas sobre os 

equipamentos destinados aos campistas, quando as mesmas preencherem, cumulativamente, 

os seguintes requisitos: 

a) A reação ao fogo dos materiais utilizados nas coberturas superiores deve ser, no 

mínimo, da classe M2; 

b) As coberturas superiores devem possuir condições de resistência mínima aos 

agentes atmosféricos de modo a garantir a segurança das pessoas e dos equipamentos; 
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c) As coberturas superiores apenas devem cobrir as tendas e caravanas ou 

autocaravanas dos campistas e não a totalidade dos espaços a eles destinados; 

d) As coberturas superiores não podem apresentar soluções de continuidade entre si; 

e) As coberturas superiores não podem provocar impacto negativo relativamente ao 

meio envolvente; 

f) As coberturas superiores devem ser fixadas ao solo de modo que não constituam um 

elemento inamovível. 

4 — Aos campistas, na instalação do seu equipamento, é interdito: 

a) A instalação de muros artificiais à volta das tendas ou outros equipamentos 

similares utilizados pelos campistas; 

b) A colocação de arames, cordas ou espias a uma altura inferior a 2 metros do solo; 

c) A colocação de espias a mais de 50 cm da base da tenda, avançado, toldo, cozinha 

ou desdobrável; 

d) Fazer uso de materiais, designadamente caixotes, tábuas, tijolos, floreiras, vasos, 

para improvisar mobiliário ou instalações. 

 

CAPÍTULO V 

Energia Elétrica, Velas e Gás 

 

Artigo G-3/25.º 

Ligação elétrica 

1 — O fornecimento de energia elétrica é destinado a caravanas e tendas, e 

exclusivamente, para instalações que venham preparadas para o efeito. 

2 — Todas as caixas existentes no Parque de Campismo e Caravanismo para a ligação 

de corrente elétrica encontram-se protegidas, não suportando uma saída de corrente superior 

a 16 amperes. 

3 — A potência das lâmpadas não pode exceder um total de 60 watts. 

4 — O número de instalações a ligar a cada caixa não pode, em caso algum, ser 

superior ao número de tomadas nelas existentes. 

5 — Os cabos de ligação às tomadas de distribuição são do tipo FBB de 3 condutores, 

com uma secção mínima de 2.5 mm2 e providos de ficha tipo CEE 16 amperes. 

6 — O consumo de energia é pago pelos utentes do Parque, nos termos da respetiva 

tabela de preços. 
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Artigo G-3/26.º 

Fornecimento de energia elétrica 

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o fornecimento de energia elétrica é 

efetuado dentro das possibilidades dos pontos de abastecimento existentes no Parque de 

Campismo e Caravanismo e obedecerá ao seguinte: 

a) Requisição prévia na receção, no momento da inscrição; 

b) A não utilização de cabos condutores devidamente protegidos e em bom estado de 

conservação, sem emendas intermédias entre a fonte de abastecimento e a entrada de 

corrente na instalação; 

c) A não utilização de acessórios de desmultiplicação quer na fonte de abastecimento 

quer na instalação. 

2 — As ligações às tomadas das caixas são efetuadas por um funcionário do Parque de 

Campismo. 

3 — A alimentação de energia a cada unidade só é permitida durante o período em 

que aquela se encontra habitada. 

4 — Quando o utente usufrua de energia elétrica na sua instalação e pretenda retirar-

se do Parque de Campismo e Caravanismo deve solicitar que aquela seja desligada. 

5 — A energia recebida por uma unidade e proveniente da caixa de alimentação, não 

pode ser cedida a outra unidade. 

 

Artigo G-3/27.º 

Avarias 

Sempre que um fusível ou disjuntor queime ou desligue, por excesso de consumo, 

deve o facto ser de imediato comunicado à receção, após o que será feita nova ligação. 

 

Artigo G-3/28.º 

Velas 

Não são permitidas velas acesas dentro das tendas de campismo. 

 

Artigo G-3/29.º 

Gás 

1 — Exige-se dos utentes o máximo cuidado na utilização do gás. 
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2 — Os campistas só podem utilizar botijas até 6 kg. 

3 — São da inteira responsabilidade do utente do Parque de Campismo e Caravanismo 

os prejuízos resultantes da utilização de gás. 

4 — As botijas devem estar guardadas em local protegido do sol e devem ser 

desligadas no final de cada utilização. 

 

Artigo G-3/30.º 

Responsabilidades 

1 — Os utentes são responsáveis pelas avarias causadas nas instalações elétricas do 

Parque de Campismo e Caravanismo, ocasionadas pelo mau estado do seu material e pela má 

utilização do mesmo, bem como pelos prejuízos decorrentes da utilização de gás. 

2 — Qualquer acidente de natureza pessoal ou material é da exclusiva 

responsabilidade do utente da instalação elétrica. 

3 — A entidade responsável pelo Parque de Campismo e Caravanismo pode 

interromper o fornecimento de energia elétrica em caso de trovoadas, temporal ou quando 

sobrevenham condições imprevisíveis capazes de afetar a segurança do funcionamento das 

instalações. 

 

CAPÍTULO VI 

Veículos 

 

Artigo G-3/31.º 

Entrada, circulação e estacionamento 

1 — O veículo que não for registado na receção do Parque de Campismo e 

Caravanismo não pode entrar no Parque, à exceção dos veículos de emergência ou socorro, 

das forças de segurança pública e de veículos, que com autorização dos responsáveis pelo 

Parque de Campismo e Caravanismo, façam a manutenção dos respetivos equipamentos, 

nomeadamente cargas e descargas. 

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, todos os veículos que não estejam 

registados e forem encontrados dentro do Parque, após o período de descarga, pagam a 

estadia, desde a data da admissão do seu proprietário. 

3 — Não é permitida a entrada e a saída de veículos do Parque durante o período de 

silêncio, à exceção de situações de necessidade e urgência premente. 
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4 — Não é permitida a circulação de veículos no interior do Parque de Campismo e 

Caravanismo, exceto para as entradas e saídas do Parque. 

5 — Nenhum veículo pode circular dentro do Parque de Campismo e Caravanismo a 

uma velocidade superior a 10KM por hora. 

6 — É interdito o estacionamento de quaisquer veículos ou equipamentos nas vias de 

circulação interna que impossibilitem ou dificultem o trânsito de veículos, em especial de 

emergência, socorro ou das forças de segurança pública. 

7 — Apenas é permitido o estacionamento e o parqueamento de veículos dentro do 

Parque nas áreas expressamente previstas para o efeito, ficando, no entanto, sujeitos à 

lotação dos mesmos. 

 

Artigo G-3/32.º 

Atrelados 

Não é permitida a permanência de atrelados fora do local destinado para o efeito. 

 

Artigo G-3/33.º 

Bicicletas 

A circulação de bicicletas sem motor é permitida dentro do Parque de Campismo e 

Caravanismo, desde que não interfira com o bem-estar e segurança dos demais utentes. 

 

Artigo G-3/34.º 

Lavagem de veículos 

 A lavagem de veículos dentro do Parque de Campismo e Caravanismo, só é permitida 

na zona de lavagem de veículos – estação de serviço. 

 

CAPÍTULO VII 

Objetos Achados e Material Abandonado 

 

Artigo G-3/35.º 

Objetos perdidos 

1 — Os objetos achados são obrigatoriamente entregues na receção. 

2 — Para efeitos do número anterior, anotar – se - à em livro próprio, o nome da 

pessoa que encontrou os objetos e o nome do proprietário, quando estes forem devolvidos. 
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Artigo G-3/36.º 

Material abandonado 

Considera-se material abandonado, quando se verifique alguma ou algumas das 

seguintes situações, designadamente: 

a) Não se encontre devidamente identificado; 

b) Permaneça no Parque de Campismo e Caravanismo no período de encerramento do 

mesmo; 

c) Quando o pagamento para a utilização do Parque se encontre em atraso ou o 

material que não tenha sido retirado nos prazos fixados ou previstos no presente Título. 

 

Artigo G-3/37.º 

Remoção e depósito do material abandonado 

1 — O material abandonado e ainda todo o material que se encontre em desrespeito 

com o disposto no presente Título ou cujas despesas de estadia não estejam liquidadas no mês 

seguinte àquele que lhe disser respeito, é retirado pelos serviços do Parque de Campismo e 

Caravanismo. 

2 — A entidade responsável pelo Parque de Campismo e Caravanismo não se 

responsabiliza por quaisquer danos causados com a remoção e deslocação do material 

abandonado. 

3 — O material retirado será devolvido após o pagamento de todos os débitos 

acrescidos das despesas de remoção, deslocação e armazenagem. 

4 — Quando o proprietário do material abandonado for conhecido, será notificado, 

por carta registada, com aviso de receção, para que proceda ao pagamento das despesas 

inerentes aos procedimentos decorrentes do abandono do material. 

 

Artigo G-3/38.º 

Perda do material abandonado 

1 — O material removido fica guardado pelo período máximo de 30 dias contados da 

data da receção da carta referida no artigo anterior. 

2 — Findo o prazo mencionado no número anterior, o material abandonado ficará ao 

dispor do Município. 

http://www.cm-braga.pt/


        CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA 
 

Município de Braga Praça Municipal, 4704-514 Braga 
Telefone: 253203150 | email: munícipe@cm-braga.pt| web: www.cm-braga.pt  362/430  

3 — Ficará também ao dispor do Município todo o material abandonado há mais de 3 

meses, de que não se conheça o proprietário ou o seu paradeiro. 

 

CAPÍTULO VIII 

Direitos e Deveres dos Utentes 

 

Artigo G-3/39.º 

Direitos dos utentes 

São direitos dos utentes: 

a) Utilizar as instalações de acordo com o disposto neste Título; 

b) Conhecer previamente o montante dos preços aplicáveis; 

c) Obter documento comprovativo de todos os pagamentos efetuados; 

d) Solicitar a apresentação das normas constantes deste Título, para consulta; 

e) Ter acesso ao livro de reclamações; 

f) Ser-lhes assegurada a necessária privacidade em qualquer das modalidades de 

utilização. 

 

Artigo G-3/40.º 

Deveres dos utentes 

1 — Durante a sua estadia no Parque de Campismo e Caravanismo, os campistas 

devem pautar o seu comportamento pelas regras da boa vizinhança. 

2 — Os campistas devem ainda, em especial, cumprir as seguintes regras: 

a) Acatar, dentro do Parque de Campismo e Caravanismo a autoridade do responsável 

pelo seu funcionamento; 

b) Cumprir as regras constantes do presente Título; 

c) Cumprir os preceitos de higiene adotados no Parque de Campismo e Caravanismo, 

especialmente os referentes ao destino do lixo e das águas sujas, à lavagem e secagem de 

roupas, à admissão de animais e à prevenção de doenças contagiosas; 

d) Manter o respetivo espaço destinado a acampamento e os equipamentos nele 

instalados em bom estado de conservação, higiene e limpeza; 

e) Instalar o seu equipamento nos espaços destinados aos campistas, de modo a 

guardar a distância mínima de 2 metros em relação aos dos outros campistas; 
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f) Abster-se de quaisquer atos suscetíveis de incomodar os demais campistas, 

designadamente de fazer ruído e de utilizar aparelhos recetores de radiodifusão durante o 

período de silêncio; 

g) Não acender fogo, exceto quando forem utilizados equipamentos para cozinhar 

alimentos autorizados para o efeito, e cumprir as demais regras de segurança contra risco de 

incêndios em vigor no mesmo; 

h) Respeitar a sinalização do Parque de Campismo e Caravanismo e as indicações do 

responsável pelo seu funcionamento no que respeita à circulação e ao estacionamento de 

veículos e à instalação do equipamento de campismo; 

i) Não introduzir pessoas no Parque de Campismo e Caravanismo sem autorização dos 

responsáveis pelo seu funcionamento; 

j) Abandonar o Parque de Campismo e Caravanismo no fim do período previamente 

estabelecido para a sua estadia; 

k) Pagar o preço dos serviços utilizados, de acordo com a tabela em vigor no Parque de 

Campismo e Caravanismo; 

l) Não limitar qualquer zona interior ou exterior à área que lhe for destinada para 

acampar, para além da sua instalação; 

m) Não implantar estruturas fixas ou proceder à pavimentação do solo. 

 

Artigo G-3/41.º 

Interdições 

1 — Não é permitido o campismo com carácter de residência. 

2- Não é permitido aos utentes: 

a) Perturbar o silêncio durante o período estabelecido para o efeito, designadamente 

através da instalação ou levantamento de materiais de qualquer natureza e da utilização de 

aparelhos recetores de rádio ou televisão; 

b) Instalar materiais de campismo ou caravanismo a menos de 2 metros de distância 

dos materiais de outros campistas ou caravanistas, ou fora do alvéolo que ocupem; 

c) Edificar ou erguer à volta do alvéolo quaisquer tipo de vedações ou toldos que não 

sejam parte integrante dos meios de campismo ou de caravanismo; 

d) Utilizar os mesmos meios com carácter residencial expresso ou implícito, ou 

improvisar nesses meios arranjos decorativos ou utilitários; 

e) Abandonar candeeiros ou fogões em funcionamento; 
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f) Manter luzes acesas exteriores durante o período de silêncio; 

g) Foguear fora dos locais expressamente designados; 

h) Destruir ou danificar árvores e demais vedações; 

i) Desperdiçar água, nomeadamente, deixando torneiras abertas sem aproveitamento 

do líquido; 

j) Danificar por qualquer modo as canalizações existentes; 

k) Instalar camas de suspensão, mesas ou outros equipamentos com caráter 

permanente ou fixo; 

l) Transpor ou destruir as vedações existentes no Parque; 

m) Utilizar nos seus meios de campismo ou caravanismo, veículos ou outros 

equipamentos, a rede de energia elétrica do Parque, ou instalar luzes exteriores naqueles 

meios ou materiais; 

n) Introduzir no Parque animais sem vacinação e documentação exigida; 

o) Fazer-se acompanhar, no interior do Parque, de animais sem trela ou corrente; 

p) Exercer qualquer forma de atividade comercial, ainda que esporádica; 

q) Introduzir pessoas no Parque, fora dos casos permitidos neste Título. 

 

CAPÍTULO IX 

Funcionários do Parque 

 

Artigo G-3/42.º 

Competências dos funcionários e vigilantes do Parque 

 1 — Aos funcionários do Parque compete, nomeadamente: 

a) Zelar pelo bom funcionamento e estado de conservação do Parque; 

b) Dar conhecimento de qualquer anomalia existente; 

c) Registar, de harmonia com o disposto no artigo G-3/11.º, os campistas que utilizam 

o Parque; 

d) Prestar aos campistas todas as informações de carácter turístico e geral que lhes 

forem solicitadas; 

e) Receber dos campistas as importâncias devidas pela utilização do Parque, previstas 

na tabela de Preços do Município, em vigor. 

2 — A fiscalização do rigoroso cumprimento das normas contidas no presente Título 

compete aos funcionários e vigilantes do Parque. 
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3 — O pessoal de serviço no Parque deverá usar sempre um distintivo ou peça de 

vestuário que os identifique. 

 

CAPÍTULO X 

Incumprimento 

 

Artigo G-3/43.º 

Recusa de permanência no Parque 

A permanência no Parque de Campismo e Caravanismo será recusada a todo aquele 

que, depois de advertido, não observe o disposto no presente Título.  
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PARTE H 

TAXAS E OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS 

 

TÍTULO I 

TAXAS MUNICIPAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo H-1/1.º 

Âmbito 

1- O presente Título consagra as disposições regulamentares com eficácia externa em 

matéria de taxas e outras receitas municipais, prevendo o seu âmbito de incidência, bem como 

as regras da sua liquidação, cobrança e pagamento. 

2- A taxa municipal pela realização, manutenção e reforço de infraestruturas 

urbanísticas e a taxa municipal de compensação pela não cedência de espaços verdes e 

equipamentos são objeto de regulamentação própria (cfr. Títulos H2 e H3). 

 

CAPÍTULO II 

TAXAS E OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS 

 

Secção I 

Disposições gerais 

 

Artigo H-1/2.º 

Tabela de Taxas 

A concreta previsão das taxas e demais receitas municipais devidas ao Município, com 

fixação dos respetivos quantitativos, consta da Tabela de Taxas Municipais (Anexo 7), que faz 

parte integrante do presente Código Regulamentar. 
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Artigo H-1/3.º 

Incidência objetiva das taxas 

1- É devido o pagamento de taxas e demais receitas municipais pelos factos previstos 

na Tabela de Taxas constante do Anexo 7 ao presente Código Regulamentar. 

2- Os factos referidos no número anterior, tal como resulta da respetiva 

fundamentação económico-financeira, também em Anexo 8, consubstanciam utilidades 

prestadas aos particulares ou geradas pela atividade do Município, designadamente no 

âmbito da: 

a) Prestação concreta de um serviço público local; 

b) Utilização privada de bens do domínio público e do domínio privado do Município de 

Braga; 

c) Remoção de um obstáculo jurídico ao comportamento dos particulares. 

3 - Os preços e demais instrumentos de remuneração incidem sobre os serviços 

prestados e bens fornecidos em gestão direta pelas unidades orgânicas municipais e não 

devem ser inferiores aos custos direta e indiretamente suportados com a prestação desses 

serviços ou fornecimento desses bens. 

 

Artigo H-1/4.º 

Incidência subjetiva das taxas 

1- O sujeito ativo da obrigação de pagamento das taxas e demais receitas previstas na 

Tabela de Taxas constante do Anexo 7 ao presente Código Regulamentar é o Município de 

Braga. 

2- O sujeito passivo é a pessoa singular ou coletiva ou outra legalmente equiparada, 

que realize ou origine os factos sujeitos a tributação, identificados na tabela referida no 

número anterior. 

3- Estão sujeitos ao pagamento de taxas e demais receitas, o Estado, as Regiões 

Autónomas, as autarquias locais, os fundos e serviços autónomos e as entidades que integram 

o setor empresarial do Estado, das Regiões Autónomas e das autarquias locais. 

4 – As isenções e reduções previstas no presente Título respeitam os princípios da 

legalidade, da igualdade de acesso, da imparcialidade, da capacidade contributiva e da justiça 

social e visam a justa distribuição dos encargos, o incentivo da atividade económica na área do 

Município, a dinamização do espaço público e o apoio às atividades com fins de interesse 

público municipal. 

http://www.cm-braga.pt/


        CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA 
 

Município de Braga Praça Municipal, 4704-514 Braga 
Telefone: 253203150 | email: munícipe@cm-braga.pt| web: www.cm-braga.pt  368/430  

Secção II 

Da liquidação 

 

Subsecção I 

Regras Gerais 

 

Artigo H-1/5.º 

Liquidação 

A liquidação das taxas e demais receitas previstas na Tabela de Taxas consiste na 

determinação do montante a pagar e resulta da aplicação da fórmula de cálculo e dos 

indicadores nela definidas, bem como dos elementos fornecidos pelos interessados, que 

poderão ser confirmados pelos serviços municipais. 

 

Artigo H-1/6.º 

Procedimento de liquidação 

1 - A liquidação das taxas e outras receitas municipais consta de documento próprio, 

do qual devem constar os seguintes elementos: 

a) Identificação do sujeito passivo da relação jurídica; 

b) Discriminação do ato, facto ou contrato sujeito a liquidação; 

c) Enquadramento na tabela de taxas anexa;  

d) Cálculo do montante devido, resultante da conjugação dos elementos referidos nas 

precedentes alíneas b) e c). 

2- O documento referido no número anterior, designado como “nota de liquidação”, 

integra o respetivo processo administrativo. 

3- A liquidação de taxas e outras receitas municipais não precedida de processo faz-se 

nos respetivos documentos de cobrança. 

 

Artigo H-1/7.º 

Regra específica de liquidação 

1-O cálculo das taxas e outras receitas municipais cujo quantitativo esteja indexado ao 

ano, mês, semana ou dia, é efetuado em função do calendário. 

2- Nos termos do artigo anterior, considera-se semana de calendário o período 

compreendido entre segunda-feira a domingo. 
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3- O cálculo da taxa devida no primeiro ano das licenças anuais é efetuado por 

referência aos meses remanescentes do ano civil em curso, à data da emissão da licença ou 

apresentação da comunicação, sem prejuízo do disposto no número anterior ou de disposição 

específica em contrário. 

4- O valor da taxa anual calculada nos termos do número anterior não pode ser inferior 

a um terço da taxa anual correspondente. 

 

Artigo H-1/8.º 

Liquidação em caso de urgência 

1- Os pedidos requeridos com carácter de urgência, desde que com uma antecedência 

mínima de cinco dias úteis, agravam o valor das respetivas taxas em 100%. 

2- Os pedidos formulados nos termos previstos no número anterior reduzem o prazo 

de resposta do Município, de acordo com o estabelecido em Anexo. 

 

Artigo H-1/9.º 

Liquidação de impostos devidos ao Estado 

Com a liquidação das taxas e outras receitas municipais, o Município assegura, sempre 

que legalmente exigível, a liquidação e cobrança dos impostos devidos ao Estado, 

designadamente Imposto de Selo, IVA ou outros. 

 

Artigo H-1/10.º 

Autoliquidação 

1- Sempre que a lei ou o Código Regulamentar o preveja, a autoliquidação das taxas e 

de outras receitas deve ser promovida pelo requerente, a quem compete proceder ao 

respetivo pagamento. 

2 - O requerente deve remeter cópia do pagamento efetuado nos termos do número 

anterior ao Município. 

3 - A prova do pagamento das taxas, efetuado nos termos do número anterior, deve 

ser apresentada sempre que solicitada, sob pena de presunção de que aquele pagamento não 

foi efetuado. 

4 - Caso o Município venha a apurar que o montante pago pelo requerente na 

sequência da autoliquidação é inferior ao valor efetivamente devido, o requerente é notificado 

do valor correto a pagar, assim como do prazo para efetuar o respetivo pagamento adicional. 
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5 - A falta de pagamento do valor referido no número anterior dentro do prazo fixado 

pelo Município, tem por efeito a extinção do procedimento e a cessação da atividade ou do 

benefício da vantagem a ela associada, caso o requerente já tenha dado início ou dela esteja a 

beneficiar. 

 

Artigo H-1/11.º 

Revisão do ato de liquidação 

1 - Pode haver lugar à revisão do ato de liquidação pelo respetivo serviço responsável 

pela liquidação, por iniciativa do sujeito passivo ou oficiosamente, nos prazos estabelecidos na 

Lei Geral Tributária e com fundamento em erro de facto ou de direito. 

2 - A revisão de um ato de liquidação do qual resulte prejuízo para o Município obriga 

o serviço responsável pela liquidação a promover, de imediato, a liquidação adicional. 

3 - O devedor é notificado, por carta registada com aviso de receção, para satisfazer a 

diferença. 

4 - Da notificação devem constar os elementos constantes do n.º 1 do Artigo H-1/6.º, 

bem como a advertência de que o não pagamento no prazo fixado implica a cobrança coerciva 

da dívida. 

5- Quando, por erro imputável aos serviços, tenha sido liquidada quantia superior à 

devida e não tenha decorrido o prazo previsto na Lei Geral Tributária para revisão do ato 

tributário, devem os serviços, independentemente de reclamação ou impugnação do 

interessado, promover de imediato a sua restituição. 

6 - Não há lugar a liquidação adicional ou a restituição oficiosa de quantias quando o 

seu quantitativo seja igual ou inferior a € 2,50 (dois euros e meio). 

 

Artigo H-1/12.º 

Revisão do ato de liquidação por iniciativa do sujeito passivo 

1 - O requerimento de revisão do ato de liquidação por iniciativa do sujeito passivo 

deve ser instruído com os elementos necessários à sua procedência. 

2- Sem prejuízo da responsabilidade contraordenacional a que haja lugar, sempre que 

o erro do ato de liquidação for da responsabilidade do próprio sujeito passivo, nomeadamente 

por falta ou inexatidão de declaração a cuja apresentação estivesse obrigado, deve o mesmo 

ser responsabilizado pelo pagamento das despesas que a sua conduta tenha causado. 
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Subsecção II 

Procedimentos urbanísticos 

 

Artigo H-1/13.º 

Autoliquidação 

1— Em caso de comunicação prévia: 

a) São devidas as taxas previstas na Tabela de Taxas Municipais em vigor, cujo 

pagamento deverá ser efetuado, por autoliquidação e as taxas previstas no Título H 2, antes do 

início das obras, no prazo máximo de 6 meses, sob pena de caducidade: 

aa) Enquanto não estiver implementado o sistema informático a que se refere o artigo 

8.º -A do RJUE, o Município notificará o requerente, informando-o sobre o valor das taxas 

devidas; 

ab) Se o requerente optar por efetuar a autoliquidação das taxas devidas pela 

operação urbanística, deverá promover tal autoliquidação no prazo máximo de 90 dias; 

ac) O requerente deverá remeter ao Município cópia do pagamento efetuado, 

referindo o número do processo e o nome do titular a que se refere, aquando da informação 

sobre o início dos trabalhos prevista no RJUE; 

ad) A guia do pagamento das taxas efetuado nos termos do número anterior, deverá 

ficar arquivada na obra, junto ao livro de obra, sob pena de presunção de que o requerente 

não efetuou aquele pagamento; 

b) O requerente deverá remeter ao Município cópia do pagamento efetuado, referindo 

o número do processo e o nome do titular a que se refere, aquando da informação sobre o 

início dos trabalhos prevista no RJUE. 

2 — No caso de deferimento tácito: 

a) Caso a Administração não liquide a taxa no prazo devido, pode o sujeito passivo 

depositar o valor que calcule nos termos do presente Título e Tabela de Taxas; 

b) O sujeito passivo pode solicitar que os serviços competentes do Município prestem 

informações sobre o montante previsível a liquidar de taxas; 

c) Aquando da autoliquidação deve ser mencionado obrigatoriamente o número de 

processo a que as taxas dizem respeito. 

3 — Nos casos de operações urbanísticas promovidas pela Administração Pública: 

a) A Câmara Municipal deve, no momento em que profira o parecer sobre as mesmas, 

indicar o valor presumível das taxas a suportar; 

http://www.cm-braga.pt/


        CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA 
 

Município de Braga Praça Municipal, 4704-514 Braga 
Telefone: 253203150 | email: munícipe@cm-braga.pt| web: www.cm-braga.pt  372/430  

b) As entidades a que alude o número anterior liquidarão as taxas, de acordo com o 

procedimento de autoliquidação, antes do início da obra, de acordo com o presente Título e o 

Título H2. 

 

Artigo H -1/14.º 

Conta para Autoliquidação de Taxas 

O depósito dos montantes para pagamento, por autoliquidação, das taxas devidas pela 

realização de determinadas operações urbanísticas, pode ser efetuado à ordem do Município 

de Braga, na sua conta bancária, que se encontra divulgada no sítio oficial da internet e no 

Balcão Único do Município. 

 

Secção III 

Das isenções e reduções 

 

Artigo H-1/15.º 

Isenções e reduções legais 

Estão isentos do pagamento de taxas e outras receitas municipais as entidades 

(públicas ou privadas) e as atividades ou atos a que a lei atribua de forma expressa tal isenção. 

 

Artigo H-1/16.º 

Outras isenções e reduções 

1- Podem beneficiar de isenções ou reduções do pagamento de taxas e outras receitas 

municipais: 

a) As freguesias; 

b) As empresas e fundações municipais ou nas quais o Município detenha influência 

dominante nos termos legais; 

c) As pessoas coletivas de utilidade pública administrativa e as instituições particulares de 

solidariedade social; 

d) As pessoas coletivas religiosas; 

e) As associações desportivas legalmente constituídas; 

f) Os consulados, partidos políticos e associações sindicais; 

g) As associações ou fundações culturais, científicas, sociais, religiosas ou recreativas 

legalmente constituídas. 
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2- Os benefícios consagrados no presente artigo limitam-se aos atos e factos direta e 

imediatamente relacionados com a prossecução das competências, fins ou finalidades 

estatutárias das entidades referidas no número anterior. 

3- As pessoas de comprovada insuficiência económica beneficiam de isenções e 

reduções de taxas e outras receitas municipais. 

4- Podem ainda ser concedidas isenções ou reduções a quaisquer outras entidades, 

com fundamento no manifesto e relevante interesse municipal do respetivo objeto.  

 

Artigo H-1/17.º 

Isenções relativas a operações urbanísticas no Centro Histórico 

1 – No âmbito dos incentivos previstos no Artigo B-3/4.º, o Município de Braga institui 

o programa de isenção de pagamento de taxas municipais, nas condições e preceitos a seguir 

enunciados: 

i. Poderão ser isentas de taxas as operações urbanísticas 

correspondentes à realização de obras de restauro, de 

alteração, de ampliação e de reconstrução, com exceção da 

taxa municipal de urbanização; 

ii.  Poderão ser reduzidas em 50% as taxas relativas a operações 

urbanísticas correspondentes à realização de obras de 

construção de raiz, com exceção da taxa municipal de 

urbanização; 

iii. Poderão ser isentas de taxas devidas pela ocupação do espaço 

público com tapumes e andaimes, as obras isentas de controlo 

prévio, assim como, as operações urbanísticas referidas na 

alínea a) do presente número, isenção, essa, concedida pelo 

prazo fixado na aprovação inicial do pedido de ocupação do 

espaço público, com o limite máximo de 18 meses, não 

renovável. 

2 - A isenção de pagamento de taxas só poderá ser concedida uma vez cumpridas 

todas as formalidades legais e regulamentares, indispensáveis à aprovação da operação 

urbanística inerente, e na condição de, relativamente à operação urbanística em análise, não 

se ter verificado, em nenhum momento, o desrespeito pelo disposto no Título B-3 ou pela 

legislação aplicável e em vigor. 
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Artigo H-1/18.º 

Competência 

1- A concessão de isenções ou reduções do pagamento de taxas e outras receitas 

municipais compete à Câmara Municipal. 

2- A Câmara Municipal deve apresentar, juntamente com os documentos previsionais, 

a estimativa da despesa fiscal abrangida pelas isenções e reduções a atribuir no ano em causa. 

3- Sem prejuízo do disposto no número anterior, o Presidente da Câmara Municipal 

presta, em cada sessão da Assembleia Municipal, informação sobre todos os benefícios fiscais 

concedidos, com indicação expressa dos respetivos montantes e destinatários.  

 

Artigo H-1/19.º 

Fundamentação 

As isenções e reduções previstas no presente Título visam: 

a) Contribuir para a garantia do interesse público que compete ao Município 

assegurar, por si, ou por terceiros; 

b) Facilitar a concretização das competências, fins ou finalidades estatutárias das 

entidades abrangidas; 

c) Promover a discriminação positiva, garantindo que a falta de recursos económicos 

não seja um entrave ao acesso pelos munícipes mais carenciados à atividade municipal; 

d) Promover atividades e iniciativas de interesse público municipal. 

 

Artigo H-1/20.º 

Procedimento de isenção 

1- A apreciação e decisão da eventual isenção ou redução de taxas ou outras receitas 

municipais depende de formalização do respetivo pedido em formulário próprio, que deve ser 

acompanhado dos documentos comprovativos da natureza jurídica das entidades, bem como 

dos seus fins ou finalidades estatutárias. 

2- No caso previsto no n.º 3 do Artigo H-1/16.º, a isenção ou redução, será concedida 

nos termos definidos legalmente para a atribuição do apoio judiciário.  

3- Os pedidos de isenção ou redução devem ser apresentados no prazo de trinta dias a 

contar da notificação do ato de liquidação, sob pena de caducidade do direito. 
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Artigo H-1/21.º 

Outras formalidades 

1- A decisão de concessão de qualquer isenção ou redução deve ser instruída, para 

cada caso concreto: 

a) Com a respetiva despesa fiscal; 

b) Com uma informação justificativa, devidamente fundamentada pelos serviços 

municipais. 

2- As isenções ou reduções previstas no presente Título não dispensam a prévia 

autorização, comunicação ou licenciamento a que haja lugar, nem permitem aos beneficiários 

a utilização de meios suscetíveis de lesar o interesse municipal. 

  

Secção IV 

Do pagamento e do seu não cumprimento 

 

Subsecção I 

Do pagamento 

 

Artigo H-1/22.º 

Pagamento 

1- Salvo nos casos expressamente permitidos, não pode ser praticado nenhum ato ou 

facto sem o prévio pagamento das taxas ou outras receitas municipais a que esteja sujeito nos 

termos da Tabela anexa ao Código. 

2- Nos casos de deferimento tácito de quaisquer pedidos é devido o pagamento da 

taxa que seria exigida pela prática dos atos expressos. 

 

Artigo H-1/23.º 

Pagamento em prestações 

1- Compete ao Presidente da Câmara, com possibilidade de delegação nos Vereadores, 

autorizar o pagamento em prestações, desde que se encontrem reunidas as condições para o 

efeito, designadamente a comprovação de que a situação económica do requerente não lhe 

permite o pagamento integral da dívida no prazo estabelecido para o pagamento voluntário. 
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2- Os pedidos de pagamento em prestações devem conter a identificação do 

requerente, a natureza da dívida e o número de prestações pretendido, bem como os motivos 

que fundamentam o pedido. 

3- Sem prejuízo do disposto em legislação especial, o pagamento das taxas ou outras 

receitas municipais pode ser fracionado até ao máximo de doze prestações, sendo que o seu 

valor não pode ser inferior à Unidade de Conta (UC). 

4- O prazo referido no número anterior pode ser alargado em casos excecionais, 

devidamente fundamentados.  

 

Artigo H-1/24.º 

Prestações 

1- No caso de deferimento do pedido referido no artigo anterior, o valor de cada 

prestação mensal corresponde ao total da dívida dividido pelo número de prestações 

autorizado, acrescendo ao valor de cada prestação os juros de mora contados desde o termo 

do prazo para pagamento voluntário até à data do pagamento efetivo de cada uma das 

prestações. 

2- As prestações são pagas mensalmente, em prestações iguais e sucessivas, a partir 

do mês seguinte àquele em que for notificado o deferimento do pedido. 

3- A falta de pagamento de qualquer prestação implica o vencimento imediato das 

seguintes, assegurando-se a execução fiscal da dívida remanescente. 

4- Dependendo do valor em causa e da natureza do ato administrativo, pode ser 

exigida garantia até integral pagamento da taxa, pelas formas legais admissíveis. 

 

Subsecção II 

Prazos e meios de pagamento 

 

Artigo H-1/25º 

Regras de contagem de prazos 

1- Os prazos para pagamento previstos neste Capítulo são contínuos, não se 

suspendendo aos sábados, domingos e feriados. 

2- O prazo que termine em sábado, domingo ou feriado transfere-se para o primeiro 

dia útil imediatamente seguinte.  

 

http://www.cm-braga.pt/


        CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA 
 

Município de Braga Praça Municipal, 4704-514 Braga 
Telefone: 253203150 | email: munícipe@cm-braga.pt| web: www.cm-braga.pt  377/430  

Artigo H-1/26.º 

Regra geral 

1 - O prazo para pagamento voluntário das taxas ou outras receitas municipais é de 

trinta dias, a contar da respetiva notificação, salvo nos casos em que a lei ou a própria 

notificação fixe prazo específico. 

2 - É expressamente proibida a concessão de moratória. 

3 - Sempre que o ato ou facto já tenha sido praticado ou utilizado sem o necessário 

licenciamento, autorização ou comunicação, bem como nos casos de revisão do ato de 

liquidação que impliquem uma liquidação adicional, o prazo para pagamento voluntário é de 

quinze dias, a contar da respetiva notificação. 

 

Artigo H-1/27.º 

Pagamento de licenças renováveis 

1 – Salvo disposição em contrário, o pagamento das licenças ou comunicações renováveis 

deve fazer-se nos seguintes prazos: 

a) Quanto às licenças e comunicações anuais, até ao dia 31 de Março de cada ano; 

b) Quanto às licenças e comunicações mensais, até ao último dia do mês a que digam 

respeito. 

 

Artigo H-1/28.º 

Modo de pagamento 

1- O pagamento das taxas e outras receitas municipais pode ser efetuado em 

numerário, por cheque emitido à ordem do Município de Braga, vale postal, débito em conta, 

transferência bancária, multibanco, ou por outros meios utilizados pelos serviços dos correios 

ou pelas instituições de crédito que a lei expressamente autorize.  

2- O pagamento pode ainda ser efetuado por dação em cumprimento ou por 

compensação, quando tal seja compatível com o interesse público. 

3- Compete à Câmara Municipal aprovar as formas de pagamento previstas no número 

anterior, mediante proposta devidamente fundamentada. 

 

Artigo H-1/29.º 

Extinção da obrigação fiscal 

1- A obrigação fiscal extingue-se: 
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a) Pelo seu cumprimento; 

b) Por revogação, anulação, declaração de nulidade ou caducidade do correspondente 

facto gerador da obrigação fiscal; 

c) Por caducidade do direito de liquidação; 

d) Por prescrição. 

2- A caducidade referida na alínea c) do número anterior ocorre se a liquidação não for 

validamente notificada ao sujeito passivo no prazo de quatro anos a contar da data em que o 

facto tributário ocorreu. 

3- A prescrição referida na alínea d) do número anterior ocorre no prazo de oito anos a 

contar da data em que o facto tributário ocorreu. 

4- A citação, reclamação e a impugnação interrompem a prescrição. 

5- A paragem dos processos de reclamação, impugnação e execução fiscal por prazo 

superior a um ano por facto imputável ao sujeito passivo faz cessar a interrupção da 

prescrição, somando-se, neste caso, o tempo que decorreu após aquele período ao que tiver 

decorrido até à data da autuação. 

 

Secção V 

Consequências do não pagamento 

 

Artigo H-1/30.º 

Extinção do procedimento 

Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, o não pagamento das taxas no prazo 

estabelecido para o efeito implica a extinção do procedimento a que digam respeito, quando 

aplicável. 

 

Artigo H-1/31.º 

Cobrança coerciva 

1- Compete à Câmara Municipal a cobrança coerciva das dívidas ao Município 

provenientes de taxas e outras receitas municipais, aplicando-se com as necessárias 

adaptações, o regime estabelecido no Código de Procedimento e Processo Tributário. 

2- Findo o prazo de pagamento voluntário das taxas e outras receitas municipais 

liquidadas e que constituam débitos ao Município, começam a vencer-se juros de mora à taxa 

legal. 
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3- Consideram-se em débito todas as taxas e outras receitas municipais relativas a 

facto, serviço ou benefício de que o contribuinte tenha usufruído sem o respetivo pagamento. 

4- O não pagamento das taxas e outras receitas municipais implica a extração das 

respetivas certidões de dívida e o seu envio aos serviços competentes para efeitos de 

execução fiscal. 

5- Além da cobrança coerciva em sede de execução fiscal, o não pagamento das taxas 

referentes a licenças renováveis implica a sua não renovação para o período imediatamente 

seguinte. 

 

Artigo H-1/32.º 

Título executivo 

A execução fiscal tem por base os seguintes títulos executivos: 

a) Certidão extraída do título de cobrança relativo a taxas e outras receitas municipais 

suscetíveis de cobrança em sede de execução fiscal; 

b) Certidão do ato administrativo que determina a dívida a ser paga; 

c) Qualquer outro título ao qual, por lei especial, seja atribuída força executiva. 

 

Artigo H-1/33.º 

Consequências do não pagamento 

1 - Salvo se for deduzida reclamação ou impugnação e prestada, nos termos da lei, 

garantia idónea, o não pagamento de taxas e outras receitas municipais devidas ao Município 

pode constituir fundamento de: 

a) Rejeição liminar de requerimentos; 

b) Recusa da prestação de quaisquer serviços solicitados ao Município; 

c) Cessação da possibilidade de qualquer tipo de utilização de bens do domínio público 

ou privado municipal. 

 2 – Os serviços competentes deverão apresentar proposta fundamentada para 

aplicação de qualquer uma das medidas previstas no n.º 1 do presente artigo, submetendo-a a 

despacho do Presidente da Câmara. 
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Secção VI 

Garantias fiscais 

 

Artigo H-1/34.º 

Garantias fiscais 

1- Os sujeitos passivos da obrigação tributária podem reclamar ou impugnar a 

respetiva liquidação, nos termos estabelecidos na lei. 

2- A reclamação é deduzida perante o órgão que efetuou a liquidação da taxa no prazo 

de trinta dias a contar da notificação da liquidação. 

3- A reclamação presume-se indeferida para efeitos de impugnação judicial se não for 

decidida no prazo de sessenta dias. 

4- Do indeferimento tácito ou expresso cabe impugnação judicial para o tribunal 

administrativo e fiscal da área do Município, no prazo de sessenta dias a contar do 

indeferimento. 

5- A impugnação judicial depende da prévia dedução da reclamação prevista no n.º 2 

do presente artigo. 

 

Secção VII 

Disposições Finais 

 

Artigo H-1/35.º 

Atualização 

1- As taxas e outras receitas municipais previstas na Tabela de taxas são atualizadas 

ordinária e anualmente, em função dos índices de inflação publicados pelo Instituto Nacional 

de Estatística, acumulados durante doze meses, contados de outubro a setembro do ano 

seguinte, inclusive.  

2- Excetuam-se do disposto no número anterior, as taxas e outras receitas municipais 

previstas na Tabela que resultem de quantitativos fixados por disposição legal, os quais serão 

atualizados de acordo com os coeficientes legalmente estabelecidos para as receitas do 

Estado.  

3- Os valores da atualização efetuada nos termos do nº 1 serão sujeitos às regras legais 

de arredondamento.  
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4- A atualização anual e ordinária nos termos dos números anteriores é efetuada pelos 

serviços municipais competentes, até ao final de cada ano, e os valores resultantes, afixados 

nos lugares públicos de estilo, através de edital, e no site do Município, para vigorar a partir do 

ano seguinte.  

 

 

TÍTULO II 

COBRANÇA DE TAXA PELA REALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E REFORÇO DE 

INFRAESTRUTURAS URBANISTICAS – TAXA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO E TAXA 

ESPECIAL DE URBANIZAÇÃO 

 

Capítulo I 

Artigo H-2/1.º 

Âmbito de aplicação 

1 – A taxa pela realização, manutenção e reforço de infraestruturas urbanísticas, aqui 

designada por taxa municipal de urbanização ou TMU, é devida nas operações de loteamento 

e de edificações e ainda nas obras de ampliação e alteração sempre que estas, pela sua 

natureza, impliquem um acréscimo de encargos públicos de realização, manutenção e reforço 

de infraestruturas urbanísticas. 

2 – Aquando da emissão do alvará relativo a obras de construção, ampliação ou 

alteração, não são devidas as taxas referidas no número anterior, se as mesmas já tiverem sido 

liquidadas previamente em fase de licenciamento ou autorização da operação de loteamento 

em que se integrem. 

3 – A taxa referida no número 1 deste artigo é calculada tendo em conta as diversas 

tipologias das edificações e das operações urbanísticas e bem assim os seus usos e localização 

em unidades geográficas territoriais de idêntico nível de infraestruturação, variando 

proporcionalmente ao investimento municipal que a operação urbanística em causa já 

implicou ou venha a implicar. 

4 – Para efeitos de aplicação da taxa municipal de urbanização são consideradas duas 

unidades geográficas territoriais, sendo uma a zona situada no interior do perímetro urbano da 

cidade de Braga definido no Regulamento do PDM e a outra a restante área territorial 

concelhia. 
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Artigo H-2/2.º 

Índices e fórmula a aplicar 

1 – A taxa municipal de urbanização a aplicar às situações previstas no número 1, do 

artigo anterior, é determinada pela seguinte fórmula base: 

 

* TMU = i x l x u x A x C 

 

em que: TMU - é o valor em euros da taxa devida ao município pela realização, manutenção e 

reforço de infraestruturas urbanísticas.  

i - é o fator dependente do tipo de operação urbanística sobre a qual incide a TMU, podendo 

assumir os seguintes dois valores: 

 0.008 - quando se trate de operação de loteamento 

0.012 - quando se trate de operações de edificação, de ampliação ou de alteração não 

inseridas em operações de loteamento, quer sejam ou não geradoras de impactes 

semelhantes a operações de loteamento 

l - é o fator correspondente à localização da operação urbanística relativamente às unidades 

geográficas territoriais definidas neste Regulamento, sendo: 

1 - dentro do perímetro urbano da cidade de Braga 

0.6 – fora do perímetro urbano da cidade de Braga 

u – é o fator correspondente ao uso ou tipo de utilização das edificações com: 

1 – habitação e equipamento privativo (saúde, escolar, desportivo, hoteleiro ...) 

1.2 – comércio, escritórios, restauração e bebidas e prestação de serviços urbanos 

0.5 – armazéns, industria, oficinas auto e equivalentes, **postos de abastecimento de          

combustíveis. 

0.25 – garagens, arrecadações, ** stands de venda e exposições ao ar livre, edificações 

rurais e agrícolas 

** A área a considerar é toda a área do empreendimento, independentemente das áreas das 

edificações normais de apoio. 

A – área bruta de construção – é o valor em metros quadrados constituído pelo somatório das 

áreas de todos os pavimentos (pisos) situados acima e abaixo do solo, medidos pelo 

extradorso das paredes exteriores, incluindo corpos salientes, mas excluindo sótãos não 

habitáveis, terraços abertos, alpendres, varandas, ***áreas de estacionamento afetas às 
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frações dos prédios, áreas técnicas (PTs, centrais térmicas ou de bombagem, compartimentos 

de recolha de lixo, etc.), galerias exteriores, arruamentos e outros espaços livres de uso 

público cobertos pelas edificações. 

*** Em moradias independentes a área máxima a considerar, para efeitos desta taxa, como 

aparcamento coberto privativo não integrante da área bruta de construção A é, quando em 

cave, de 100m2, sendo a área restante tributada como área habitacional. 

Para além de cobertos e alpendres exteriores são também excluídos das áreas de construção 

para o fim em vista os espaços fechados destinados a garagens e arrecadações no caso de se 

situarem em construções anexas fora do respetivo edifício, até se completar conjuntamente 

com áreas em cave não consideradas na área de construção A o limite de 100m2 referido na 

anotação anterior, sendo tributadas as áreas excedentes. 

C (euros/m2) – é o custo correspondente à área do metro quadrado de construção definido 

pela Portaria que fixa periodicamente os valores unitários por metro quadrado do preço de 

construção da habitação para efeitos do cálculo da renda condicionada. 

 

* 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo H-2/3.º 

 

 

Artigo H-2/3.º 

Individualidade da taxa 

A taxa municipal de urbanização é distinta de outros encargos de âmbito municipal 

sujeitos a regime próprio, designadamente, os respeitantes a tarifas relacionadas com a 

ligação à rede de esgotos e sua conservação, bem como de encargos com a execução de 

saneamento. 

Para os casos de operações urbanísticas de características mistas ao nível da utilização ou que incidam em 

mais que uma unidade geográfica territorial ou ainda para os casos em que ambas essas situações se 

verifiquem simultaneamente, a fórmula a aplicar deverá refletir de forma composta, essas situações. 

- Operações de características mistas ao nível da utilização (habitação, comércio, armazéns, garagens,…) 

TMU = i x l x (u1 x A1 + … + un x An) x C 

- Operações incidentes em ambas as unidades territoriais previstas neste Regulamento. 

TMU = i x u x (l1 x A1 + l2 x A2) x C 

- Para a combinação das situações anteriores ao nível da localização e usos. 

TMU = i x [l1 x (u1 x A1 + … + un x An) + l2 x (u1 x A’1 + … + un x A’n)] x C 
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Artigo H-2/4.º 

Pagamentos 

1 - As taxas de valor superior a € 5 000,00 (cinco mil euros) poderão ser liquidadas em 

quatro prestações semestrais iguais, sendo a primeira no ato de levantamento da licença ou 

autorização. 

2 - O pagamento das restantes prestações por liquidar deverá ser garantido através de 

caução a prestar nos termos previstos na lei. 

3 - No caso de o pagamento não ser efetuado dentro do prazo fixado, proceder-se-á ao 

débito ao tesoureiro para efeito de cobrança coerciva através de processo executivo. 

4 – A Câmara Municipal poderá acordar a substituição da totalidade ou de parte do 

quantitativo em numerário, por lotes ou prédios rústicos ou urbanos, em condições que 

deverão constar de contrato de urbanização. 

 

Artigo H-2/5.º 

Isenções 

1 – Estão isentas de pagamento de taxa municipal de urbanização: 

a) – As operações urbanísticas cuja execução tenha sido objeto de acordo celebrado 

entre o Município e os particulares e desde que tal isenção fique estabelecida no respetivo 

contrato; 

b) – Por deliberação da Câmara, ou despacho do seu Presidente, as habitações de 

carácter unifamiliar, com área bruta de construção inferior a 240m2, pertencentes a famílias 

de fracos recursos, mediante demonstração da sua insuficiência económica devidamente 

comprovada através de inquérito socioeconómico; 

c) – Os empreendimentos a que, por deliberação da Câmara Municipal, venha a ser 

reconhecido interesse ou relevância económica ou social para o Município, bem como, 

mediante deliberação do mesmo órgão, os empreendimentos da iniciativa de pessoas ou 

entidades, devidamente legalizadas, que prossigam, na área deste Município, fins de caráter 

cultural, social, religioso, desportivo ou recreativo; 

d) – As operações de loteamento e as construções inseridas em prédios vendidos ou 

doados pelo Município de Braga. 
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Capítulo II 

Taxa Especial de Urbanização (TEU) 

 

Artigo H-2/6.º 

 Incidência e distribuição da taxa aplicável 

1 - A taxa especial de urbanização pela realização de infraestruturas urbanísticas 

específicas, realizadas diretamente pela Câmara Municipal, no âmbito da concretização de 

ações em unidades de planeamento promovidas pela Câmara, como sejam Planos de 

Urbanização, Planos de Pormenor ou outras operações urbanísticas justificativas de uma 

intervenção integrada e global, entre as quais a construção de vias estruturantes que sejam 

passíveis de aproveitamentos urbanísticos diretos, a aplicar por deliberação da Câmara 

Municipal, destina-se ao pagamento desses custos de realização suportados pelo Município, 

incluindo os de aquisição de parcelas, e ainda ao pagamento dos custos representados pela 

necessidade de manutenção e reforço das infraestruturas gerais correspondentes à normal 

taxa municipal de urbanização. 

 2 – A taxa especial de urbanização será calculada de forma ponderada e proporcional, 

tendo em conta: 

a) - o custo total da realização de infraestruturas específicas realizadas pela Câmara 

em cada unidade de planeamento face às áreas globais das edificações programadas ou 

previstas abrangidas pelo perímetro da zona de intervenção; 

b) – a que acrescerá uma oneração que se fixa em 50% da taxa municipal de 

urbanização pelos custos de manutenção e reforço de infraestruturas urbanísticas gerais. 

3 – No cálculo da taxa municipal de urbanização referida na alínea b) do ponto 

anterior, e bem assim nos cálculos de ponderação para apuramento do valor de indexação dos 

custos diretos de execução de infraestruturas, a cada metro quadrado de construção, previstos 

na alínea a) do mesmo ponto, serão aplicados, caso da TMU, ou considerados, caso dos 

cálculos de ponderação, os índices i, l e u, correspondentes à tipologia das operações 

urbanísticas, à localização nas diferentes unidades geográficas territoriais e ao uso das 

edificações previstos na TMU (Taxa Municipal de Urbanização). 
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Artigo H-2/7.º 

Pagamentos 

1 – A taxa será liquidada integralmente no momento da emissão do alvará de 

licenciamento ou título urbanístico, no caso de as infraestruturas urbanísticas específicas se 

encontrarem já totalmente realizadas pela Câmara. 

2 - No caso de as infraestruturas urbanísticas se não encontrarem iniciadas ou 

totalmente realizadas, admitir-se-á a liquidação em prestações nos seguintes termos: 

a) – 1.ª prestação, correspondente a 30%, no ato da emissão de alvará  de 

licenciamento ou título urbanístico; 

b) – 2.ª prestação, correspondente a 20%, 30 dias após o início das obras de 

infraestruturação urbanística a efetuar pela Câmara; 

c) – 3.ª prestação, correspondente a 30%, 180 dias após o termo do prazo da 2.ª 

prestação; 

d) - 4.ª prestação, correspondente a 20%, imediatamente a seguir à conclusão das 

infraestruturas. 

3 – A Câmara exigirá garantia, através de caução, relativamente às prestações por 

liquidar. 

4 – Seguir-se-á o processo executivo no caso de as prestações não serem liquidadas 

nos prazos fixados. 

 

 

TÍTULO III 

COMPENSAÇÕES POR NÃO CEDÊNCIA DE TERRENOS PARA EQUIPAMENTOS E 

ESPAÇOS VERDES PÚBLICOS DECORRENTE DA APROVAÇÃO DE OPERAÇÕES 

URBANÍSTICAS 

 

Artigo H-3/1.º 

Objeto 

O presente Título tem por objeto o estabelecimento de regras quanto ao pagamento 

de compensações ao Município nos casos em que, pelo facto de a operação urbanística se 

encontrar, total ou parcialmente, dotada de infraestruturas urbanísticas ou não se justificar a 

localização de qualquer equipamento ou espaço verde público na mesma operação, ou ainda 
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quando nos casos previstos no Decreto-Lei nº. 555/99, de 16 de dezembro, em vigor, não haja 

lugar à cedência regulamentar de terrenos para esses fins. 

 

Artigo H-3/2.º 

Operação urbanística 

1 - Para efeitos do presente Título considera-se operação urbanística: 

a) A operação de loteamento abrangendo o prédio a lotear; 

b) As obras a seguir mencionadas, quando a operação contemple a 

criação de áreas de circulação viária e pedonal, espaços verdes e equipamento de uso 

privativo: 

i) Obras sujeitas a licenciamento, de construção, de ampliação ou de alteração, 

em área não abrangida por operação de loteamento nem por plano de 

pormenor; 

ii) Obras sujeitas a licenciamento, de reconstrução, ampliação, alteração ou 

demolição de edifícios classificados ou em vias de classificação e obras de 

construção, reconstrução, ampliação, alteração ou demolição de edifícios 

situados em zonas de proteção de imóvel classificado ou em vias de 

classificação, ou em áreas sujeitas a servidão administrativa ou restrição de 

utilidade pública; 

iii) Obras sujeitas a autorização, de reconstrução, salvo as previstas na alínea ii) 

que antecede. 

 

Artigo H-3/3.º 

Infraestruturas urbanísticas, equipamentos e espaços verdes públicos 

Para efeitos deste Título consideram-se:  

a) Infraestruturas urbanísticas: as destinadas a servir diretamente os espaços 

urbanos ou as edificações, designadamente arruamentos viários e pedonais, redes 

de esgotos e de abastecimento de água, de eletricidade, gás e telecomunicações. 

b) Equipamentos e espaços verdes públicos: espaços verdes e de utilização coletiva e 

equipamentos de utilização coletiva definidos nos termos previstos nos planos 

municipais de ordenamento do território em vigor. 

c) Espaços verdes e de utilização coletiva, infraestruturas viárias e equipamentos de 

natureza privada: espaços a afetar a esses fins que constituam partes comuns dos 
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lotes resultantes da operação de loteamento e dos edifícios que neles venham a 

ser construídos, e que se regem pelo disposto nos artigos 1420º a 1438º- A do 

Código Civil. 

 

Artigo H-3/4.º 

Tipo de compensações 

O tipo de compensações a efetuar, segundo opção dos proprietários e a 

correspondente aceitação pela Câmara Municipal, revestirá a forma de numerário ou espécie, 

entendida esta como a cedência de parcelas de terreno suscetíveis de ser urbanizadas, ou de 

outros imóveis considerados de interesse pela mesma Câmara Municipal. 

 

Artigo H-3/5.º 

Valor em numerário da compensação 

1. O valor em numerário da compensação a pagar, previsto no presente Título, será 

determinado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

 

em que: 

C – valor de compensação devida ao Município. 

L – Fator de localização, dependente da situação da operação urbanística face ao perímetro 

urbano da Cidade de Braga (Anexo I). 

K – Coeficiente urbanístico da operação (Anexo I). 

A – Valor, em metros quadrados, da totalidade ou de parte da área do solo que deveria ser 

cedida para espaços verdes e de utilização coletiva, infraestruturas viárias e equipamentos de 

utilização coletiva, de acordo com os parâmetros para o dimensionamento para as respetivas 

áreas, definidos nos termos previstos nos planos municipais de ordenamento do território em 

vigor. 

V – Valor do preço por metro quadrado de construção, definido pela Portaria que fixa 

periodicamente os valores do metro quadrado de construção para efeito de cálculo da renda 

condicionada. 

2. Ao valor C encontrado pela aplicação da fórmula constante do número 

anterior será acrescido o montante resultante do produto da multiplicação de € 10 pela área 

LK x A (m2) x V 

2 
C = 
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em metros quadrados do terreno não cedido, referente, exclusivamente, a zonas verdes e ou 

de utilização coletiva. 

3. A densidade praticada nas operações urbanísticas de cariz industrial ou de 

armazenagem será obtida da mesma forma que para as restantes operações urbanísticas 

urbanas, considerando-se para o efeito o somatório dos pisos utilizáveis, nomeadamente as 

áreas destinadas a escritórios. 

 

Artigo H-3/6.º 

Compensação em espécie 

1. Sempre que o proprietário do prédio objeto da operação urbanística opte pela 

compensação em espécie, haverá lugar à determinação do valor das parcelas de terreno ou 

dos imóveis, de acordo com as regras estabelecidas nos números seguintes. 

2. Após determinação do valor, em numerário, da compensação, a apurar nos termos 

da fórmula constante do artigo H-3/5.º, efetuar-se-á a avaliação dos imóveis. 

3. A avaliação será efetuada por uma comissão composta por três elementos, sendo 

dois representantes desta Câmara Municipal e um do proprietário do prédio objeto da 

operação urbanística. 

4. Se o valor apurado nos termos do número anterior não for aceite pelo proprietário, 

haverá recurso para a Câmara Municipal, que resolverá em definitivo. 

5. No caso de o proprietário não se conformar com o valor final fixado pela mesma 

Câmara, a compensação será paga em numerário. 

6. Sempre que se verifiquem diferenças entre o valor da compensação que seria 

devida em numerário e o valor da compensação a entregar em espécie, haverá lugar à 

satisfação das diferenças nos seguintes termos: 

a) Se o diferencial for favorável ao Município será o mesmo pago em numerário pela 

pessoa a quem se referir a operação urbanística; 

b) Se o diferencial for favorável ao proprietário, será o mesmo deduzido no 

pagamento das taxas pela realização, manutenção e reforço das infraestruturas 

urbanísticas que forem devidas. 

7. A Câmara Municipal poderá recusar o pagamento da compensação em espécie 

sempre que entenda que os bens imóveis a entregar pelo titular da operação urbanística não 

são adequados aos objetivos definidos no artigo H-3/4.º. 
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Artigo H-3/7.º 

Disposições finais e transitórias 

O regime constante do presente Título apenas é aplicável às operações urbanísticas 

em relação às quais não tenham sido emitidos o alvará de loteamento ou o alvará da licença 

de construção ou de autorização. 

 

Artigo H-3/8.º 

Não incidência 

Ficam excluídas da incidência das compensações previstas neste Título as operações 

urbanísticas que satisfaçam uma das seguintes condições: 

a) Compreendam apenas um ou dois fogos; 

b) Tenham área bruta de construção até 240 metros quadrados. 
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PARTE I 

FISCALIZAÇÃO E SANCIONAMENTO DE INFRAÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Artigo I/1.º 

Objeto e âmbito de aplicação 

1 - A presente Parte reúne as disposições aplicáveis em matéria de fiscalização e 

sancionamento das infrações decorrentes do incumprimento do disposto no presente Código 

Regulamentar. 

2 - O disposto na presente Parte do Código Regulamentar não prejudica a aplicação de 

outras disposições sobre a matéria, de fonte legal ou regulamentar. 

 

Artigo I/2.º 

Fiscalização 

1 - Salvo expressa disposição em contrário, a fiscalização do cumprimento do disposto 

no presente Código incumbe ao Município, sem prejuízo das competências legalmente 

atribuídas às autoridades policiais e administrativas. 

2 - Para efeitos do cumprimento das funções de fiscalização que resultam do disposto 

no presente Código Regulamentar, as entidades sujeitas a fiscalização devem prestar ao 

Município toda a colaboração que lhes for solicitada. 

3 - Sempre que os trabalhadores municipais, no exercício das suas funções, tenham 

conhecimento da existência de infrações ao disposto no presente Código devem comunicá-las 

de imediato ao Município, com vista à instauração dos respetivos processos de 

contraordenação. 
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Artigo I/3.º 

Contraordenações 

1. Sem prejuízo da responsabilidade civil, criminal ou disciplinar a que houver lugar, o 

incumprimento das disposições previstas neste Código constitui contraordenação punível com 

coima e sanções acessórias, nos termos previstos na presente Parte.  

2. As molduras previstas no Código Regulamentar são aplicadas em dobro às pessoas 

coletivas, salvo disposição expressa em contrário. 

3. Dentro da moldura prevista, a concreta medida da coima a aplicar é determinada 

em função da gravidade da infração, da culpa, da situação económica do infrator, do benefício 

económico retirado com a prática da infração, da conduta anterior e posterior do agente e das 

exigências de prevenção. 

4. A tentativa e a negligência são puníveis. 

5. O pagamento das coimas previstas no presente Código não dispensa os infratores do 

dever de reposição da legalidade. 

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, sempre que seja comprovado o 

cumprimento do dever de reposição da legalidade e o infrator não registe, nos três anos 

anteriores, condenações pela prática de infrações ao presente código ou diploma legal da 

competência do município, o limite mínimo da coima prevista para a contraordenação 

praticada pode ser reduzido até ao máximo de metade. 

7. Para efeitos de redução da coima prevista no número anterior a reposição da 

legalidade deverá ser comprovada sempre antes da decisão administrativa proferida no 

processo de contraordenação. 

8. Os casos de violação ao disposto no presente Código não identificados no Capítulo II 

da Parte I constituem contraordenação punível com a coima prevista no Artigo 17.º do 

Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro na sua redação atual, se outra não se encontrar 

especialmente prevista. 

 

Artigo I/4.º 

Aplicação das coimas e sanções acessórias 

1 - Compete ao Presidente da Câmara Municipal a instauração dos processos de 

contraordenação, a designação do instrutor e a aplicação das coimas e das sanções acessórias, 

podendo essa competência ser delegada em qualquer dos seus membros.  
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2 - O processo de contraordenação rege-se pelo disposto no Decreto-Lei n.º 433/82, de 

27 de outubro, com as respetivas alterações, e demais legislação aplicável. 

3 - Os objetos que sirvam ou estejam destinados a servir para a prática de qualquer 

das contraordenações previstas no artigo anterior ou os que foram por esta produzidos e, 

ainda, quaisquer outros que forem suscetíveis de servir de prova, podem ser apreendidos 

provisoriamente, sendo restituídos logo que se torne desnecessária a sua apreensão ou após a 

decisão condenatória definitiva, salvo se o Município pretender declará-los perdidos. 

  

Artigo I/5.º 

Sanções acessórias 

1 - Sem prejuízo da aplicação das coimas correspondentes, poderão ser, ainda, 

aplicáveis as seguintes sanções acessórias, a determinar em função da gravidade da infração e 

da culpa do agente: 

a) Perda de objetos pertencentes ao agente da infração; 

b) Interdição do exercício de profissões ou atividades na área do Município de Braga, 

cujo exercício dependa de licença ou autorização dos competentes órgãos municipais; 

c) Privação do direito a subsídio ou benefício concedido pelos competentes órgãos 

municipais; 

d) Privação do direito de participar em arrematações ou concursos públicos que 

tenham por objeto a empreitada ou a concessão de obras públicas municipais, o fornecimento 

de bens e serviços, a concessão de serviços públicos de competência da autarquia e a 

atribuição de licenças ou alvarás; 

e) Encerramento do estabelecimento cujo funcionamento esteja sujeito a autorização 

ou licença da autarquia, quando a ele esteja diretamente relacionado o cometimento da 

infração; 

f) Suspensão de autorizações, licenças ou alvarás concedidos pela autarquia para 

ocupação de espaço do domínio público ou para o exercício de atividade conexa. 

2 - As sanções referidas nas alíneas b) a f) do número anterior, têm a duração máxima 

de dois anos, contados a partir da decisão condenatória definitiva. 
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Artigo I/6.º 

Regime da apreensão de bens 

 1 – A apreensão de bens deverá ser acompanhada do correspondente auto de 

apreensão existente no site do Município, que é apenso ao respetivo auto de notícia ou 

participação da infração, a fim de ser determinada a instrução do competente processo de 

contraordenação, entregando-se cópia ao infrator. 

 2 – As apreensões são decididas por despacho do Presidente da Câmara Municipal ou 

do Vereador com competências delegadas na matéria. 

 3 – Quando o infrator proceda ao pagamento voluntário das quantias da sua 

responsabilidade, até à fase da decisão do processo de contraordenação, poderá, querendo, 

no prazo de 10 dias úteis, levantar os bens apreendidos. 

 4 – No decurso do processo de contraordenação, ou após a sua decisão, na qual se 

tenha decidido proceder à devolução dos bens ao arguido ou ao seu proprietário, este dispõe 

de 30 dias úteis, após notificação para o efeito, para proceder ao respetivo levantamento. 

 5 – Decorrido o prazo referido no número anterior sem que os bens apreendidos 

tenham sido levantados, a Câmara Municipal dar-lhes-á o destino mais conveniente, devendo, 

preferencialmente, ser doados a instituições particulares de solidariedade social. 

 6 – Quando os bens apreendidos sejam perecíveis e do género alimentar, os mesmos 

são, de imediato, declarados perdidos, e observar-se-á o seguinte: 

a) Se se encontrarem em boas condições higiossanitárias, ser-lhes-á dado, de imediato, 

o destino mais conveniente, nomeadamente, e de preferência, serão doados instituições de 

solidariedade social; 

 b) Encontrando-se os bens em estado de deterioração, deverão ser destruídos. 

  

Artigo I/7.º 

Depósito de bens e obrigações do depositário 

1 - Os bens apreendidos são depositados à responsabilidade da Câmara Municipal, 

constituindo-se esta fiel depositária dos mesmos, podendo nomear um funcionário para cuidar 

dos bens depositados. 

 2 - No caso de bens perecíveis, estes são depositados nos armazéns frigoríficos do 

Mercado Municipal. 

3 - O depósito de bens apreendidos determina a aplicação da taxa prevista na Tabela 

de Taxas em vigor no Município. 
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4 - O depositário é obrigado, designadamente a: 

a) Guardar a coisa depositada; 

b) Avisar imediatamente a Câmara Municipal quando saiba que algum perigo ameaça a 

coisa ou que terceiro se arroga direitos em relação a ela; 

c) Restituir os bens sempre que tal seja ordenado; 

d) Comunicar à Câmara Municipal se for privado da detenção dos bens por causa que 

lhe não seja imputável.  

 

Artigo I/8.º 

Empresas 

1 – Para efeitos da Parte I, do Código, considera-se: 

 a) Microempresa, a pessoa coletiva que emprega menos de 10 trabalhadores; 

 b) Pequena empresa, a pessoa coletiva que emprega de 10 a menos de 50 

trabalhadores; 

 c) Média empresa, a pessoa coletiva que emprega de 50 a menos de 250 

trabalhadores; 

 d) Grande empresa, a pessoa coletiva que emprega 250 ou mais trabalhadores. 

 2 – Para efeitos do disposto no número anterior, o número de trabalhadores 

corresponde à média do ano civil antecedente ou, caso a infração ocorra no ano do início de 

atividade, ao número de trabalhadores existentes à data da notícia da infração autuada pela 

entidade competente. 

 3 – Consideram-se trabalhadores, para efeitos do n.º 2: 

 a) Os assalariados; 

 b) Os trabalhadores da empresa com um nexo de subordinação à mesma e 

equiparados a assalariados, de acordo com legislação específica; 

 c) Os sócios que exerçam uma atividade regular na empresa e beneficiem, com 

contrapartida, de vantagens financeiras da mesma. 
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CAPÍTULO II 

CONTRAORDENAÇÕES 

 

SECÇÃO I 

Disposições Gerais 

 

Artigo I/9.º 

Disposições Comuns 

1 - Constituem contraordenação punível com coima as seguintes infrações: 

a) a não comunicação ao Município de todos os dados relevantes, designadamente a 

alteração da sua residência ou sede ou, quando se trate de uma sociedade comercial, de todos 

os factos dos quais resulte modificação da estrutura societária; 

 b) a não reposição da situação existente no local, quando o titular danifique a via 

pública ou outros espaços públicos; 

 c) o incumprimento da medida de tutela da legalidade imposta; 

 d) a permissão a terceiros, a título temporário ou definitivo, do exercício da atividade 

licenciada, sem prévia autorização do Município; 

e) a ausência de comunicação da alteração do titular da licença dentro do prazo 

referido no n.º 2 do artigo A-2/14.º. 

2 - As contraordenações previstas nas alíneas a), d) e e) do número anterior são 

puníveis com coima de € 80,00 a € 1 600,00. 

3 - As contraordenações previstas nas alíneas b) e c) do n.º 1 são puníveis com coima 

de € 800,00 a € 1 600,00. 

 

SECÇÃO II 

URBANISMO 

 

Artigo I/10.º 

Fiscalização Urbanística 

1 — A fiscalização urbanística destina -se a assegurar a conformidade da realização de 

quaisquer operações urbanísticas com as disposições legais e regulamentares aplicáveis e a 
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prevenir os perigos que da sua realização possam resultar para a saúde e segurança das 

pessoas. 

2— As ações de fiscalização são efetuadas em qualquer momento e sem prévia 

notificação.  

3— Nas obras sujeitas a fiscalização, de acordo com o n.º 1 do artigo 93.º do RJUE, o 

titular do alvará de licença ou da comunicação prévia, o técnico responsável pela direção 

técnica da obra ou qualquer pessoa que execute trabalhos, são obrigados a facultar o acesso à 

obra aos funcionários municipais incumbidos de exercer a atividade fiscalizadora e prestar -

lhes todas as informações de que careçam, incluindo a consulta da documentação necessária 

ao exercício dessa atividade. 

 

Artigo I/11.º 

Contraordenações 

1— Sem prejuízo do disposto no artigo 98.º do RJUE, são ainda puníveis como 

contraordenação: 

a) A falta de informação sobre o início das obras, em violação do disposto no artigo B-

1/26.º, ainda que em relação a obras de escassa relevância urbanística; 

b) A falta da apresentação da cópia do projeto licenciado pela Câmara Municipal, do 

comprovativo da apresentação da comunicação prévia e do comprovativo do pagamento das 

taxas e, no caso de operações de loteamento, ainda, do documento comprovativo da 

prestação de caução, em violação do estipulado no artigo B-1/31.º; 

c) O não cumprimento da notificação para remoção e limpeza do local e suspensão dos 

trabalhos para a realização de eventos públicos prevista no n.º 1 do artigo B-1/58.º; 

d) A realização de obras de escassa relevância urbanística ou de outras obras isentas 

de licenciamento, autorização ou comunicação prévia em violação das normas constantes do 

Título B 1; 

e)- O impedimento de acesso à obra, aos funcionários municipais, incumbidos de 

exercer a atividade fiscalizadora e a não prestação aos mesmos de todas as informações de 

que careçam, incluindo a consulta da documentação necessária ao exercício dessa atividade, 

em violação do estipulado no artigo I/10.º, n.º 3.  

2 — As contraordenações previstas nas alíneas do número anterior são puníveis com 

coima graduada de € 300,00 até ao máximo de € 4 500,00. 

3 — A tentativa e a negligência são puníveis. 
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4— O produto de aplicação das coimas referidas no presente artigo reverte para o 

Município, nos termos do disposto no artigo 14º, alínea g), da Lei nº 73/2013, de 3 de 

setembro, na sua atual redação, inclusive quando as mesmas sejam cobradas em Juízo. 

 

Artigo I/12.º 

Toponímia e numeração de edifícios 

1 – Constitui contraordenação punível com coima de € 50,00 a € 500,00, a infração ao 

disposto nos artigos B-2/21º e B-2/23º do Título B2.  

2 – A tentativa e a negligência são puníveis. 

 

Artigo I/13.º 

Centro Histórico 

Sem prejuízo da aplicação de quaisquer outras penalidades, as infrações ao disposto 

no Título B3 constituem contraordenação, punível nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 

I/11º. 

 

SECÇÃO III 

AMBIENTE 

 

Subsecção I 

Resíduos, Higiene e Limpeza Pública 

 

Artigo I/14.º 

Competência para fiscalizar 

1. Sem prejuízo do disposto no artigo I/2º, compete também à AGERE, à Polícia 

Municipal, à Polícia de Segurança Pública, à Guarda Nacional Republicana e à Autoridade de 

Saúde, a fiscalização das disposições constantes do Título C 1, nos termos da legislação em 

vigor. 

2. As autoridades policiais podem acionar as medidas cautelares que entenderem 

convenientes para evitar o desaparecimento das provas. 
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Artigo I/15.º 

Remoção das causas da infração e reposição da situação anterior 

1. Sem prejuízo das sanções referidas nos artigos seguintes, os responsáveis pelas 

infrações à presente Subsecção ficam obrigados à remoção dos resíduos sólidos 

indevidamente depositados ou abandonados, utilizando meios próprios no prazo fixado pela 

Câmara Municipal.  

2. Quando os infratores não procederem à remoção no prazo indicado, proceder-se-á 

à remoção dos resíduos e à realização das obras e outros trabalhos necessários à reposição da 

situação anterior à infração, a expensas do infrator. 

 

Artigo I/16º 

Instrução dos processos e aplicação das coimas 

A competência para a instauração dos processos de contraordenação e aplicação das 

coimas previstas nesta Secção pertence à Câmara Municipal de Braga ou à AGERE através do 

exercício de delegação de poderes, nos termos do que se encontre previsto nos respetivos 

Estatutos. 

 

Artigo I/17º 

Infrações contra a higiene e limpeza dos lugares públicos ou privados 

1. Constituem contraordenações puníveis com coima, as seguintes infrações: 

a) Remover, remexer ou escolher RSU contidos nos equipamentos de deposição; 

b) Lançar alimentos ou detritos para alimentação de animais nas vias e outros 

espaços públicos, suscetíveis de atrair animais que vivam em estado semi-

doméstico (gatos, cães e pombas) no meio urbano; 

c) Deixar de efetuar a limpeza de pó e terra dos espaços envolventes às obras 

provocados pelo movimento de terras e veículos de carga; 

d) Sacudir ou bater cobertores, capachos, esteirões, tapetes, alcatifas, fatos, roupas 

ou outros objetos das janelas, varandas e portas para a rua, ou nesta, sempre que 

seja previsível que os resíduos deles provenientes caiam sobre os transeuntes ou 

sobre os bens de terceiros, tais como automóveis, roupa a secar, pátios ou 

varandas; 
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e) Manter árvores, arbustos, silvados ou sebes pendentes sobre a via pública que 

estorvem a livre e cómoda passagem, impeçam a limpeza urbana ou tirem a luz 

dos candeeiros de iluminação pública; 

f) Matar, depenar, pelar ou chamuscar animais nas ruas e outros lugares públicos 

sem autorização para o efeito; 

g) Cuspir para o chão na via pública ou noutros espaços públicos; 

h) Lavar ou limpar veículos automóveis nas vias e outros espaços públicos não 

autorizados para o efeito; 

i) Regar plantas em varandas/terraços ou janelas de modo a que a água caia na via 

pública entre as 8,00 e as 23,00 horas; 

j) Lançar ou abandonar na via pública e demais lugares públicos, papéis, cascas de 

frutos, embalagens ou quaisquer resíduos de pequena dimensão, fora dos 

recipientes destinados à sua deposição; 

k) Circular com cães ou outros animais sem coleira ou peitoral no qual esteja fixada a 

chapa metálica de licenciamento e uma outra com o nome e morada do dono e o 

número do registo; 

l) Acondicionar de forma insalubre ou não hermética os dejetos de animais referidos 

no n.º 2 do artigo C-1/24.º; 

m) Colocar RSU, ainda que devidamente acondicionados, fora dos recipientes de 

deposição, exceto nas zonas de recolha porta-a-porta e dentro dos horários 

estabelecidos; 

n) Lançar nas sarjetas ou sumidouros quaisquer detritos ou objetos, águas poluídas, 

tintas, óleos ou quaisquer substâncias perigosas ou tóxicas; 

o) Vazar ou deixar correr águas poluídas, tintas, óleos ou outros líquidos poluentes, 

perigosos ou tóxicos, nas vias públicas e outros espaços públicos; 

p) Urinar ou defecar na via pública ou noutros espaços públicos não previstos para o 

efeito; 

q) Deixar que os canídeos ou outros animais à sua guarda defequem em espaços 

públicos, a menos que o dono ou acompanhante do animal remova de imediato 

os dejetos, exceto se se tratar de uma pessoa invisual; 

r) Despejar carga de veículos total ou parcialmente na via pública, bem como deixar 

derramar quaisquer materiais que sejam transportados em viaturas, com prejuízo 

para a limpeza urbana; 
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s) Lançar volantes ou panfletos promocionais ou publicitários na via pública; 

t) Deixar de efetuar a limpeza dos espaços do domínio público afeto ao uso privativo, 

nomeadamente em áreas de esplanada e demais atividades/estabelecimentos 

comerciais quando os resíduos sejam provenientes da sua própria atividade; 

u) Pintar ou reparar chaparia ou mecânica de veículos automóveis nas vias e outros 

espaços públicos; 

v) Lançar ou depositar nas linhas de água ou suas margens qualquer tipo de resíduo, 

entulho ou terras; 

w) Despejar, lançar ou derramar qualquer tipo de água suja bem como tintas, óleos 

ou outros produtos poluidores; 

x) Despejar ou abandonar qualquer tipo de maquinaria, p. ex. sucata automóvel, na 

via pública, em terrenos privados, bermas de estradas, linhas de água e noutros 

espaços públicos; 

y) Lançar ou abandonar animais mortos ou partes deles na via pública, linhas de água 

ou noutros espaços públicos; 

z) Lançar ou abandonar objetos cortantes ou contundentes, designadamente, 

frascos, garrafas, vidros, latas, na via pública, linhas de água, ou noutros espaços 

públicos que possam constituir perigo para o trânsito de peões, animais e 

veículos; 

aa) Proceder a lavagens em varandas/terraços ou janelas de modo a que a água caia 

na via pública entre as 8,00 e as 23,00 horas; 

bb) Enxugar ou fazer estendal em espaço público de roupas, panos, tapetes ou 

quaisquer objetos, para que as águas sobrantes tombem sobre a via pública, ou 

sobre os bens de terceiros; 

cc) Deixar vadiar ou abandonar cães ou outros animais de que sejam proprietários 

nas ruas e demais espaços públicos; 

dd) Varrer detritos para a via pública; 

ee) Manter nos terrenos, nos prédios ou seus logradouros, árvores, arbustos, silvados, 

sebes ou resíduos de quaisquer espécie que possam constituir perigo de incêndio 

ou para a saúde pública ou produzam impacto visual negativo, exceto se se tratar 

de um compostor individual sem criar situações de insalubridade; 
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ff) Apascentar gado bovino, cavalar, caprino ou ovino em terrenos pertencentes ao 

Município ou em condições suscetíveis de afetarem a circulação automóvel ou de 

peões ou a limpeza e higiene pública; 

gg) Manter instalações de alojamento de animais, incluindo aves, sem estarem 

convenientemente limpas, com maus cheiros e escorrências; 

hh) Depositar, por sua própria iniciativa, ou não prevenir os serviços municipais 

competentes, sendo conhecedor de que a sua propriedade está a ser utilizada 

para deposição de resíduos sólidos, em vazadouro a céu aberto ou sobre qualquer 

outra forma prejudicial ao meio ambiente; 

ii) Efetuar queimadas de resíduos sólidos ou sucatas, a céu aberto, produzindo 

fumos ou gases que perturbem a higiene local ou acarretem perigo para a saúde e 

segurança das pessoas e bens; 

jj) Riscar/pintar, sujar ou colar cartazes em monumentos, mobiliário urbano, placas 

de sinalização, candeeiros, fachadas de prédios, muros ou outras vedações, 

exceto em tapumes de obras; 

kk) Colocar publicidade sem autorização do Município; 

ll) Poluir a via pública com dejetos provenientes de fossa. 

2. As contraordenações previstas nas alíneas a) a l) e q) e m) do número anterior são 

puníveis com coima graduada de € 49,88, até ao máximo de uma vez o salário mínimo 

nacional, e as previstas nas alíneas n) a p) e de r) a ll), são puníveis com coima graduada de 

uma a dez vezes o salário mínimo nacional. 

3. Não sendo feita a remoção de publicidade nos termos do n.º 5 do artigo C-1/21.º, 

será aplicada a coima de € 124,70 no caso de pessoas singulares e de € 249,40 a € 22.445,91 

no caso de pessoas coletivas, podendo proceder-se à respetiva remoção e eliminação dos 

resíduos, ficando as despesas a cargo do infrator. 

 

Artigo I/18º 

Infrações contra a deficiente utilização dos recipientes 

1. Constituem contraordenações, puníveis com coimas, as seguintes infrações: 

a) Deixar os contentores de RSU sem a tampa devidamente fechada; 

b) O desvio dos seus lugares dos equipamentos de deposição de RSU que se 

encontrem na via pública, quer sirvam a população em geral, quer se destinem ao 

apoio dos serviços de limpeza; 

http://www.cm-braga.pt/


        CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA 
 

Município de Braga Praça Municipal, 4704-514 Braga 
Telefone: 253203150 | email: munícipe@cm-braga.pt| web: www.cm-braga.pt  403/430  

c) Colocação dos contentores referidos na alínea b) do n.º 1, do artigo C-1/ 15.º fora 

dos locais determinados pela AGERE; 

d) A utilização pelos munícipes de qualquer outro recipiente para deposição de RSU, 

diferente dos equipamentos distribuídos pela AGERE ou acordados com a mesma 

entidade, sem prejuízo de tais recipientes serem considerados tara perdida e 

removidos conjuntamente com os resíduos sólidos; 

e) A deposição de qualquer outro tipo de resíduo nos contentores exclusivamente 

destinados ao apoio à limpeza pública; 

f) A utilização dos recipientes de deposição de RSU, distribuídos exclusivamente num 

determinado local de produção pela AGERE, por pessoa alheia a esse mesmo local; 

g) A colocação dos sacos plásticos contendo os RSU fora dos locais habituais ou do 

horário indicado pela AGERE; 

h) Depositar nos contentores colocados à disposição dos utentes, resíduos distintos 

daqueles que os mesmos se destinam a recolher, nomeadamente resíduos 

provenientes de comércios e indústrias; 

i) Depositar nos contentores dos ecopontos destinados à recolha seletiva, quaisquer 

outros resíduos que não sejam aqueles a que os diferentes contentores se 

destinam, obedecendo aos aspetos de acondicionamento e separação dos RSU 

referidos no artigo C-1/17.º; 

j) A colocação de monstros e de resíduos sólidos especiais, nomeadamente pedras, 

terras, entulhos e de resíduos tóxicos ou perigosos, nos equipamentos de 

deposição afetos aos RSU; 

k) A destruição e danificação, incluindo a afixação de anúncios e publicidade, dos 

contentores, papeleiras, vidrões, papelões ou demais equipamentos de deposição, 

para além do pagamento da sua substituição ou reposição; 

l) A deposição de RSU fora dos dias estabelecidos, nos contentores definidos na 

alínea c) do artigo C-1/15.º, colocados na via pública para uso geral da população; 

m) O uso e desvio para proveito pessoal dos contentores da AGERE. 

2. As contraordenações previstas nas alíneas a) a g) do n.º 1 são puníveis com coima 

graduada de € 49,88 até ao máximo de um salário mínimo nacional. 

3. As contraordenações previstas nas alíneas h) a m) do n.º 1 são puníveis com coima 

graduada de um até ao máximo de dez vezes o salário mínimo nacional. 
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Artigo I/19º 

Infrações contra a deficiente deposição dos RSU 

1. Constituem contraordenações, puníveis com coima, as seguintes infrações: 

a) A deposição de RSU nos contentores, não acondicionados em sacos de plástico ou 

sem garantir a respetiva estanqueidade e higiene; 

b) A colocação/manutenção dos recipientes referidos na alínea b) do ponto 1 do 

artigo C-1/15.º na via pública, fora dos horários estabelecidos pela AGERE; 

c) Despejar, lançar ou depositar RSU em qualquer espaço privado ou público; 

d) Depositar por sua iniciativa RSU na sua propriedade ou tendo conhecimento que 

esta está a ser usada para a deposição de resíduos, em vazadouro a céu aberto, 

ou sob qualquer outra forma prejudicial para o ambiente, não prevenir a 

AGERE/Câmara Municipal; 

e) Colocar na via pública ou noutros espaços públicos monstros, definidos nos termos 

da alínea b) do artigo C-1/4.º, sem previamente tal ter sido requerido à AGERE e 

obtida a confirmação da remoção; 

f) Colocar na via pública ou noutros espaços públicos resíduos verdes urbanos, 

definidos nos termos da alínea c) do artigo C-1/4.º, sem previamente tal ter sido 

requerido à AGERE e obtida a confirmação da sua retirada. 

2. As contraordenações previstas nas alíneas a) a f) do n.º 1 são puníveis com coima 

graduada de um até ao máximo de dez vezes o salário mínimo nacional. 

 

Artigo I/20º 

Infrações contra o sistema de gestão de resíduos sólidos urbanos 

1. Constituem contraordenações, puníveis com coima, as seguintes infrações: 

a) A destruição total ou parcial dos recipientes referidos no n.º 1 do artigo C-1/15.º, 

sem prejuízo do pagamento integral do valor da sua substituição, pelo infrator; 

b) Impedir, por qualquer meio, aos munícipes ou aos serviços de limpeza, o acesso 

aos recipientes colocados na via pública para deposição de resíduos sólidos; 

c) Instalar sistemas de deposição, compactação, trituração ou incineração, bem como 

de sistemas de deposição vertical de resíduos sólidos, em desacordo com o 

disposto no Título C1, além da obrigação de executar as transformações do 

sistema que forem determinadas, no prazo de 30 dias a contar da data da 

respetiva notificação; 
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d) A remoção de resíduos por entidade que para tal não esteja devidamente 

autorizada; 

e) O exercício não autorizado da atividade de recolha seletiva, nos termos dos artigos 

C-1/28.º a C-1/30.º; 

f) Não pagar as tarifas, nos termos estabelecidos no n.º 2 do artigo C-1/37.º, quando 

notificado para o efeito. 

2. As contraordenações previstas nas alíneas a) a f) do n.º 1 são puníveis com coima 

graduada de um até ao máximo de dez vezes o salário mínimo nacional. 

 

Artigo I/21º 

Infrações relativas a resíduos sólidos especiais 

1. Constituem contraordenações puníveis com coima, as seguintes infrações: 

a) A falta de qualquer dos elementos do contentor de acordo com o previsto no n.º 2 

do artigo C-1/44º; 

b) O exercício não autorizado da atividade de remoção de resíduos sólidos especiais, 

a que alude o artigo C-1/42º; 

c) A utilização, pelos produtores referidos no artigo C-1/32º, de equipamento de 

deposição em deficiente estado mecânico ou em mau estado de limpeza ou 

aparência; 

d) A colocação na via pública e outros espaços públicos de equipamentos de resíduos 

sólidos especiais, exceto os destinados a entulhos e os colocados com o acordo da 

AGERE, nos termos do artigo C-1/32.º; 

e) Despejar, lançar, depositar resíduos sólidos especiais referidos nas alíneas a) a l) 

do artigo C-1/5.º, nos contentores destinados à deposição de RSU, bem como ao 

seu despejo não autorizado em qualquer área do Município; 

f) Exercício da atividade de remoção de resíduos de construção e demolição não 

autorizada nos termos do Título C 1; 

g) Lançar, abandonar ou descarregar terras, entulhos ou outros resíduos especiais na 

via pública e outros espaços públicos na área do Município ou em qualquer 

terreno privado, sem prévio licenciamento municipal e autorização do próprio 

proprietário; 

h) Utilizar contentores para depósito e remoção de entulhos de tipo diverso do 

autorizado ou propriedade da AGERE; 
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i) Depositar na via pública ou noutros espaços públicos equipamentos, cheios ou 

vazios, destinados à recolha de entulhos, sem autorização da AGERE; 

j) Não proceder à remoção dos contentores de deposição de entulhos quando os 

mesmos se encontrem em alguma das situações a que aludem as alíneas a), b), d) 

e e) do artigo C-1/48º; 

k) Colocar nos contentores de deposição de entulhos dispositivos que aumentem 

artificialmente a capacidade dos mesmos ou depositar neles outro tipo de 

resíduos; 

l) Colocar os recipientes e contentores para remoção de resíduos sólidos especiais na 

via pública fora do horário previsto para o efeito; 

m) Abandonar na via pública móveis, eletrodomésticos, caixas, embalagens e 

quaisquer outros objetos que, pelas suas características, não possam ser 

introduzidos nos contentores, para além da obrigatoriedade da sua remoção; 

n) Não proceder à limpeza de todos os resíduos provenientes de obras, que afetem o 

asseio das vias públicas e outros espaços públicos; 

o) A realização de obras sem o cumprimento do previsto no que diz respeito à 

eliminação de resíduos produzidos. 

2. A contraordenação prevista na alínea a), do n.º 1, é punível com coima graduada de 

€ 50,00 a um salário mínimo nacional e as previstas nas alíneas b) a o) são puníveis com coima 

graduada de duas vezes até ao máximo de dez vezes o salário mínimo nacional. 

3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a AGERE pode proceder à remoção e 

parqueamento em depósito municipal dos equipamentos de deposição de entulhos, quando: 

a) O exercício da atividade de remoção de entulhos não se encontrar autorizada nos 

termos previstos no Título C 1; 

b) Os contentores a utilizar não exibam, de forma legível e em local visível, o nome e 

o número de telefone do proprietário do contentor, bem como o número de 

ordem do contentor; 

c) Os contentores se encontrem nalgumas das situações previstas no artigo C-1/48.º. 

4. A remoção e eliminação dos resíduos e o parqueamento, referidos no número 

anterior, estão sujeitos ao pagamento das respetivas tarifas. 
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Artigo I/22º 

Infrações relativas a edificações 

1. As instalações construídas em desacordo com o artigo C-1/11.º ficam sujeitas a 

coima de duas a dez vezes o salário mínimo nacional, para além de dar origem aos seguintes 

procedimentos: 

a) Realização das obras necessárias de demolição e remoção do equipamento 

instalado; 

b) Obrigação de executar, no prazo a fixar, as necessárias transformações do sistema 

que forem determinadas. 

2. O facto de os equipamentos de deposição indiferenciada de RSU em separativa 

(ecopontos) e de deposição de resíduos sólidos públicos (papeleiras) não se encontrarem em 

locais com as devidas condições de salubridade, constitui contraordenação punida com coima 

de uma a dez vezes o salário mínimo nacional. 

 

Artigo I/23º 

Agravamento das coimas 

1. No exercício das competências referidas no artigo I/14.º, será sempre admitido o 

agravamento do montante máximo das coimas previstas no Título C 1, até aos limites definidos 

na legislação aplicável. 

2. Os montantes máximos e mínimos das coimas previstas no Título C 1 são elevadas 

ao dobro, sem prejuízo dos limites máximos permitidos, sempre que a infração provoque 

graves prejuízos para a segurança das pessoas, saúde pública e património público ou privado. 

 

Subsecção II 

Espaços verdes 

 
Artigo I/24º 

Contraordenações e Coimas 

1. Constitui contraordenação a violação ao disposto no Título C 2, nos seguintes 

termos: 

a) O não cumprimento do disposto nas alíneas a) e b) do nº 1 do artigo C-2/3º e n.º 1, 

do artigo C-2/5º, é punível com coima de montante variável entre € 49,88 e cinco 

vezes o salário mínimo nacional; 
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b) As infrações ao disposto nas alíneas c) a h) do nº 1 do artigo C-2/3º e no nº 1 do 

artigo C-2/7º, são puníveis com coima de montante variável entre metade e cinco 

vezes o salário mínimo nacional;  

c) As infrações ao disposto nas alíneas i) a m) do nº 1 do artigo C-2/3º, são puníveis 

com coima de montante variável entre metade e dez vezes o salário mínimo 

nacional; 

d) As infrações ao disposto nas alíneas n) e o) do nº 1 do artigo C-2/3º, nas alíneas a) 

a h) do artigo C-2/4º, são puníveis com coima de montante variável entre 49,88 

euros e um salário mínimo nacional; 

e) As infrações ao disposto na alínea p) do nº 1 do artigo C-2/3º, são puníveis com 

coima de montante variável entre duas vezes e dez vezes o salário mínimo 

nacional. 

2. Os montantes das coimas elencadas nas alíneas do número anterior aplicam-se quer 

a pessoas singulares quer a coletivas. 

 

Subsecção III 

Animais 

 

Artigo I/25º 

Contraordenações 

1 – Para além do disposto na legislação aplicável, constitui contraordenação a violação 

do preceituado nos artigos C-3/17º e C-3/18º, punível com coima no montante de € 50,00 a € 

250,00, quando praticada por pessoa singular e, de € 500,00 a € 3 740,00, quando praticada 

por pessoa coletiva. 

2 – A tentativa e a negligência são sempre puníveis. 

 

 

SECÇÃO IV 

GESTÃO DO ESPAÇO PÚBLICO 

 

Subsecção I 

Trânsito, Circulação e Estacionamento 
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Artigo I/26º 

Contraordenações  

1- Constituem contraordenações, puníveis com coima, as seguintes infrações:  

a) a promoção de atividades que danifiquem ou inutilizem os sinais e equipamentos de 

trânsito e as placas de toponímia; 

b)   a ocupação de passeios com volumes ou mercadorias que impeçam a circulação 

pedonal de forma segura; 

c) a falta de exibição da ordem judicial, policial ou administrativa que impeça a 

mobilização de veículo indevidamente estacionado, em violação do disposto no n.º 2 do artigo 

D-1/9.º; 

d)   a colocação na via pública de lugares privativos sem licença municipal; 

e) a circulação de veículos que, pelas suas características, risquem ou danifiquem por 

qualquer modo o pavimento; 

f) a violação das restrições à circulação previstas no artigo D-1/7.º. 

2- As contraordenações previstas nas alíneas a), b), c), e f) do n.º 1 são punidas com 

coima de € 30,00 a € 150,00.  

3- A contraordenação prevista na alínea d) do n.º 1 é punida com: 

a) coima mínima igual ao dobro da taxa da licença em falta, sendo o valor máximo 

igual ao quádruplo do valor desta, sem prejuízo dos limites máximos legalmente impostos; 

b) sanção acessória de remoção do lugar privativo, correndo as despectivas despesas 

por conta dos responsáveis. 

4- A contraordenação prevista na alínea e) do n.º 1 é punida com coima de € 100,00 a 

€ 300,00. 

 5 - Os processos de contraordenação observarão, com as necessárias adaptações, o 

regime previsto no Código da Estrada e, supletivamente, o Regime Geral das 

Contraordenações.  

 6 - No caso de concessão, o concessionário deverá submeter à aprovação do Executivo 

Municipal o modelo a adotar nos processos de contraordenação. 

7 - O Concessionário é obrigado a disponibilizar à Câmara Municipal de Braga um 

sistema informático, via WEB, que permita a tramitação e o armazenamento digital da 

documentação produzida em todo o expediente inerente ao processo de contraordenação. 

 8 – Os montantes das coimas previstos no presente artigo são os mesmos quer se trate 

de pessoas singulares ou coletivas. 
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Subsecção II 

Acesso à área pedonal 

 

Artigo I/27º 

Fiscalização 

 1. A fiscalização municipal da matéria constante da presente Subsecção é exercida 

através da Polícia Municipal, cabendo a esta especialmente o seguinte: 

 a) – Esclarecer os utilizadores sobre as normas estabelecidas na presente Subsecção, 

bem como sobre o funcionamento dos equipamentos instalados; 

 b) – Promover e controlar o correto acesso à área pedonal, através dos dispositivos 

disponíveis para o efeito; 

 c) – Zelar pelo cumprimento das disposições da presente Subsecção; 

 d) – Desencadear, nos termos previstos no Código da Estrada, as ações respeitantes ao 

bloqueamento e remoção de veículos que se encontrem em transgressão; 

 e) – Levantar autos de notícia decorrentes das infrações cometidas. 

 

Artigo I/28º 

Contraordenações 

 1. Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal que ao caso couber, e dos 

procedimentos contraordenacionais no âmbito do Código de Estrada, constitui 

contraordenação a violação do disposto nos artigos D-1/35.º, D-1/36.º e D-1/44º. 

 2. As contraordenações referidas no número anterior são sancionadas com coima 

de € 30,00 a € 150,00. 

 

Subsecção III 

Ocupação do espaço público e publicidade 

 

Artigo I/29º 

Remoção 

1 - Sem prejuízo das normas específicas consagradas no Título D2, o Município notifica 

o infrator para remover todo os materiais ou equipamentos colocados em espaço público no 

prazo de 5 dias, contados da data da notificação, quando: 
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a) Tais materiais e equipamento forem colocados sem prévio licenciamento, mera 

comunicação prévia ou autorização, quando exigidos; 

b) Em desconformidade com o licenciamento e suas condições, mera comunicação ou 

autorização; 

c) Em violação dos princípios, regras e critérios estabelecidos no Título D2; 

d) Ocorra caducidade ou revogação da licença. 

2. O Município pode igualmente ordenar a remoção do mobiliário urbano que ocupar 

o espaço público quando, por razões de interesse público devidamente fundamentadas, tal se 

afigure necessário. 

3. No caso de incumprimento do disposto nos números anteriores, ou quando a 

ocupação ilegal ponha em causa a segurança de pessoas e bens, afete de modo especial a 

envolvente paisagística ou outro interesse público cuja salvaguarda imponha uma atuação 

urgente, o Município remove e apreende imediatamente os materiais ou equipamentos que se 

encontrem a ocupar o espaço público, mediante notificação posterior. 

4. A responsabilidade pelas despesas com a remoção prevista no número anterior 

incumbe solidariamente ao infrator e a quem vier junto do Município reclamar quaisquer 

direitos sobre ele. 

5. A remoção prevista no n.º 2 não confere ao proprietário dos materiais ou 

equipamentos qualquer direito a indemnização, da parte do Município, por perda, danos ou 

deterioração. 

6. Uma vez apreendidos os materiais ou equipamentos, nos termos do disposto no n.º 

2, o Município notifica o seu infrator para proceder ao seu levantamento no prazo de dez dias 

e para pagar as despesas de remoção e as taxas de armazenamento. 

7. Os materiais ou equipamentos apreendidos consideram-se perdidos a favor do 

Município, podendo proceder-se à sua alienação, nos seguintes casos: 

a) Os bens não sejam levantados; 

b) As despesas de remoção não sejam pagas; 

c) Não seja possível identificar o proprietário do equipamento ou material. 

 

Artigo I/30.º 

Ocupação do espaço público 

1. Constituem contraordenações, puníveis com coima, as seguintes infrações: 
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a) A ocupação do espaço público sem título, salvo nas situações em que a isenção se 

encontre expressamente prevista; 

b) A ocupação do espaço público em desconformidade com o título; 

c) A emissão da declaração a atestar o cumprimento das obrigações legais e 

regulamentares exigida no regime simplificado de ocupação do espaço público que não 

corresponda à verdade; 

d) A falta não suprida, em dez dias após notificação eletrónica, de algum elemento 

essencial das meras comunicações prévias; 

e) A não atualização dos dados comunicados no âmbito do regime simplificado de 

ocupação do espaço público; 

f) O cumprimento fora do prazo do dever de atualização dos dados comunicados no 

âmbito do regime simplificado de ocupação do espaço público; 

g) A ocupação do espaço público em violação das regras previstas no Título D-2 e no 

Anexo 5; 

h) A violação dos deveres do titular, previstos no Artigo A-2/11º; 

i) A violação do dever de conservação previsto no Artigo D-2/23.º; 

j) A ocupação do espaço público para execução de operações urbanísticas em violação 

do disposto no Artigo D-2/52.º e D-2/53.º; 

k) A falta da comunicação prevista no n.º 3 do Artigo D-2/9.º por parte das entidades 

isentas; 

2. São aplicáveis as seguintes coimas: 

a) À infração prevista na alínea a) do número anterior, € 700,00 a € 5000,00, tratando-

se de pessoa singular, ou € 2000,00 a € 15000,00, no caso de se tratar de uma pessoa coletiva; 

b) À infração prevista na alínea b) do número anterior, € 150,00 a € 1500,00, tratando-

se de pessoa singular, ou € 800,00 a € 5000,00, no caso de se tratar de uma pessoa coletiva; 

c) À infração prevista na alínea c) do número anterior, € 1000,00 a € 7000,00, 

tratando-se de pessoa singular, ou € 3000,00 a € 25000,00, no caso de se tratar de uma pessoa 

coletiva; 

d) À infração prevista na alínea d) do número anterior, € 400,00 a € 2000,00, tratando-

se de pessoa singular, ou € 1000,00 a € 5000,00, no caso de se tratar de uma pessoa coletiva; 

e) À infração prevista na alínea e) do número anterior, € 300,00 a € 1500,00, tratando-

se de pessoa singular, ou € 800,00 a € 4000,00, no caso de se tratar de uma pessoa coletiva; 
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f) À infração prevista na alínea f) do número anterior, € 100,00 a € 500,00, tratando-se 

de pessoa singular, ou € 400,00 a € 2000,00, no caso de se tratar de uma pessoa coletiva; 

g) As infrações previstas nas alíneas g) a j) do número anterior, € 200,00 a € 2000,00, 

tratando-se de pessoa singular, ou € 400,00 a € 4000,00, no caso de se tratar de pessoa 

coletiva; 

h) As infrações previstas na alínea k) do número anterior, € 700,00 a € 5000,00, 

tratando-se de pessoa singular, ou € 2000,00 a € 15000,00, no caso de se tratar de pessoa 

coletiva. 

 

Artigo I/31.º 

Publicidade 

1. Constituem contraordenações, puníveis com coima, as seguintes infrações: 

a) A afixação ou inscrição de publicidade em violação das normas constantes do 

Título D2 e do Anexo 5; 

b) A afixação ou inscrição de publicidade sem licenciamento, quando aplicável; 

c) A afixação ou inscrição de publicidade em desconformidade com a licença; 

d) A realização de publicidade móvel sem licenciamento; 

e) A realização de publicidade móvel em desrespeito pelas restrições fixadas no 

Artigo D-2/67.º; 

f) A realização de campanhas publicitárias e afins sem licenciamento; 

g) A realização de campanhas publicitárias de rua e afins em desrespeito pelas 

condições previstas no Artigo D-2/68.º; 

h) A não remoção nas 48 horas seguintes de mensagens publicitárias que respeitem 

à realização de determinado evento. 

2. São aplicáveis as seguintes coimas: 

a) À infração prevista na alínea a) do número anterior, € 300,00 a € 2000,00, tratando-

se de pessoa singular, ou € 800,00 a € 6000,00, no caso de se tratar de pessoa coletiva. 

b) À infração prevista na alínea b), € 350,00 a € 2500,00, tratando-se de pessoa 

singular, ou € 1000,00 a € 7500,00, no caso de se tratar de uma pessoa coletiva;  

c) À infração prevista na alínea c), d) e f), € 200,00 a € 1500,00, tratando-se de pessoa 

singular, ou € 600,00 a € 5000,00, no caso de se tratar de uma pessoa coletiva; 

d) Às infrações previstas nas alíneas e), g) e h), € 150,00 a € 1000,00, tratando-se de 

pessoa singular, ou € 350,00 a € 2500,00, no caso de se tratar de uma pessoa coletiva. 
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Artigo I/32.º 

Redes de Comunicações Eletrónicas 

1 — Constitui contraordenação punível com coima de € 500,00 a € 3740,00 e de € 

5000,00 a € 44000,00, consoante sejam praticadas por pessoas singulares ou coletivas: 

a)  não comunicar à Câmara Municipal a realização das obras e/ou trabalhos urgentes 

no prazo estabelecido no artigo D-4/6.º, nº 2;  

b) não comunicar à Câmara Municipal a data do início da obra ou dos trabalhos de 

pequena dimensão no prazo prescrito no artigo D-4/7.º, nº 2; 

c) não comunicar à Câmara Municipal a data de início dos trabalhos autorizados, no 

prazo estabelecido no artigo D-4/16.º, nº 1; 

d) não comunicar à Câmara Municipal, no dia seguinte ao da sua ocorrência, a 

interrupção ou suspensão da execução dos trabalhos, bem como os seus motivos; 

e) não repor provisoriamente o pavimento quando ocorra a interrupção ou suspensão 

da execução dos trabalhos por tempo indeterminado; 

f) não comunicar à Câmara Municipal, imediatamente, a existência de danos em 

quaisquer infraestruturas, ocorridos ou verificados durante a execução dos trabalhos; 

g) não retirar imediatamente do local todos os materiais removidos durante a 

execução dos trabalhos; 

h) não fazer prova do montante total liquidado e cobrado a título de taxa municipal 

dos direitos de passagem, bem como da sua entrega ao Município, até 31 de Março de cada 

ano; 

i) não proceder à eliminação dos defeitos e/ou à sua retificação, apresentados durante 

o período de garantia dentro do prazo fixado para o efeito.                                                                                                

2 — O disposto no presente artigo não prejudica o regime de contraordenações 

previstas no Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação. 
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SECÇÃO V 

INTERVENÇÃO SOBRE O EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ECONÓMICAS 

 

Subsecção I 

Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais e de Prestação de Serviços 

 

Artigo I/33.º 

Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais e de Prestação de Serviços 

1 - O funcionamento dos estabelecimentos fora dos horários previstos no Título E1 

constitui contraordenação, nos termos do Decreto-Lei n.º 48/96, de 15 de maio, alterado pelo 

DL n.º 10/2015, de 16 de janeiro, nos seguintes termos: 

a) A falta da afixação do mapa de horário de funcionamento em local bem visível do 

exterior é punível com coima de € 150,00 a € 450,00, para pessoas singulares, e de 

€ 450,00 a € 1 500,00 para pessoas coletivas; 

b) O funcionamento do estabelecimento fora do horário estabelecido nos termos do 

Título E1, é punível com coima de € 250,00 a € 3 740,00, para pessoas singulares, e 

de € 2 500,00 a € 25 000,00, para pessoas coletivas. 

2 – As autoridades de fiscalização (GNR, PSP, ASAE e Município) podem determinar o 

encerramento imediato do estabelecimento que se encontre a laborar fora do horário de 

funcionamento estabelecido. 

 

Subsecção II 

Táxis 

Artigo I/34.º 

Transporte Público de Aluguer em Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros 

1 - Sem prejuízo das competências atribuídas a outras entidades fiscalizadoras, bem 

como das sanções acessórias previstas no artigo 33º, do Decreto-Lei n º 251/98, de 11 de 

agosto na sua redação atual, constitui contraordenação a violação das seguintes normas, 

puníveis com coima de € 150,00 a € 449,00, quer se trate de pessoas singulares quer coletivas: 

a) O incumprimento de qualquer dos regimes de estacionamento previstos no Título 

E3; 

b) A inobservância das normas de identificação e características dos táxis referidas 

no artigo E-3/3º; 
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c) A inexistência dos documentos a que se refere o n º 3 do artigo E-3/4.º; 

d) O abandono da exploração do táxi nos termos do n.º 2, do artigo E-3/20.º; 

e) O incumprimento do disposto no artigo E-3/5º e E-3/21º, nºs 1 e 2. 

2 – O Município comunica ao Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I.P., as 

infrações cometidas e respetivas sanções. 

 

Subsecção III 

Feiras, Venda Ambulante e Prestação de serviços de restauração ou bebidas de caráter não 

sedentário 

 

Artigo I/35.º 

Medidas cautelares 

1 – Sempre que se verifiquem situações que possam pôr em risco a segurança ou a 

saúde das pessoas de forma grave e iminente, as forças de segurança e a Autoridade de 

Segurança Alimentar e Económica (ASAE), sem prejuízo das competências das autoridades de 

saúde, podem com caráter de urgência e sem dependência de audiência de interessados, 

determinar a suspensão imediata do exercício da atividade, na totalidade ou em parte. 

 2 – As medidas cautelares aplicadas nos termos do presente artigo vigoram enquanto 

se mantiverem as razões que, nos termos do n.º 1, constituíram fundamento para a sua 

adoção e até à decisão final no respetivo processo contraordenacional, sem prejuízo da 

possibilidade, a todo o tempo, da sua alteração, substituição ou revogação nos termos gerais.  

 

Artigo I/36.º 

Contraordenações 

 1 - Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal a que possa haver lugar, constitui 

contraordenação a violação das seguintes normas: 

 a) A falta de apresentação da mera comunicação prévia, em violação do n.º 1, do 

artigo E-4/2.º; 

 b) O início do exercício da atividade após a apresentação de mera comunicação prévia 

em desconformidade com o disposto nos n.ºs 5 a 7 do artigo E-4/2.º; 

 c) A ocupação pelo feirante, pelo vendedor ambulante e prestador de serviços de 

restauração ou de bebidas não sedentário de espaço de venda ou espaço público sem que lhe 

tenha sido reconhecido o direito a essa ocupação, em violação do n.º 9 do artigo E-4/2.º; 
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 d) A falta de atualização de dados, em violação do n.º 1 do artigo E-4/4.º; 

 e) A venda de produtos proibidos, em violação do n.º 1, do artigo E-4/5.º; 

 f) A exposição para venda de géneros não alimentícios em violação das dimensões 

estabelecidas no n.º 1, do artigo E-4/8.º; 

 g) A exposição para venda de géneros alimentícios em violação das dimensões 

estabelecidas no n.º 1, do artigo E-4/8.º; 

 h) A utilização de cordas ou outros meios afixados nas fachadas dos prédios, árvores 

ou sinalização de trânsito, na ocupação de espaço público por vendedores ambulantes e 

prestadores de serviços de restauração ou de bidas não sedentária, em infração ao n.º 2, do 

artigo E-4/8.º; 

 i) O incumprimento das ordens, decisões e instruções proferidas pelas autoridades 

policiais, administrativas e fiscalizadoras que sejam indispensáveis ao exercício da atividade de 

vendedor ambulante e de prestação de serviços de restauração ou de bebidas com caráter não 

sedentário, em violação da alínea d), do n.º 2, do artigo E-4/10.º e da alínea a), do artigo E-

4/59.º; 

 j) Não manter nem deixar, quer durante quer no final do exercício da atividade de 

venda ambulante e de prestação de serviços de restauração ou de bebidas com caráter não 

sedentário, bem como, aquando do levantamento do espaço de instalação da sua venda, os 

lugares de venda arrumados, limpos e livres de qualquer lixo, nomeadamente detritos, restos, 

caixas ou outros materiais semelhantes, bem como não colocar os resíduos resultantes da 

atividade, nomeadamente águas residuais, restos de comida, embalagens ou outros detritos 

fora dos locais expressamente destinados a esse fim, nos termos das alíneas g) e h), do n.º 2, 

do artigo E-4/10.º e alínea b), do artigo E-4/59.º; 

 k) A ocupação em feira de uma área superior ou fora dos limites à do lugar de venda 

atribuído, nos termos da alínea i), do n.º 2, e n.º 5, ambos do artigo E-4/10.º; 

 l) A ocupação de uma área superior ou fora dos limites à do lugar de venda atribuído, 

no caso de venda ambulante e prestação de serviços de restauração ou de bebidas não 

sedentária, nos termos da alínea i), do n.º 2, do artigo E-4/10.º; 

 m) A ocupação em feira de lugar de venda diferente do atribuído, violando o disposto 

na alínea j), do n.º 2, e n.º 5, ambos do artigo E-4/10.º; 

 n) A ocupação de lugar de venda diferente do atribuído ao vendedor ambulante ou 

ainda ao prestador de serviços de restauração ou de bebidas de carater não sedentário, 

violando o disposto na alínea j), do n.º 2, do artigo E-4/10.º; 
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 o) A realização de feiras em recintos que não cumpram os requisitos exigidos por lei e 

no artigo E-4/18.º; 

 p) A ocupação de espaços de venda de ocupação ocasional em feira sem a prévia 

aquisição de senha, em violação do disposto no n.º 3, do artigo E-4/16.º; 

 q) O exercício da atividade em feira fora do horário estabelecido; 

 r) O exercício da atividade de vendedor ambulante ou de restauração ou bebidas não 

sedentária fora do horário estabelecido; 

 s) O incumprimento do horário e das regras de entrada, permanência, circulação e 

estacionamento no recinto das feiras mencionadas no artigo E-4/23.º e n.º 1, do artigo E-

4/24.º; 

 t) O uso de publicidade sonora nos recintos das feiras, em violação do disposto na 

alínea a), n º 1, do artigo E-4/25.º; 

 u) A não utilização dos postos de venda ambulante disponibilizados pelo Município 

quando de utilização obrigatória, ou a utilização de outros equipamentos, assim como a 

utilização de materiais e cores diferentes do determinado pelo Município, em violação do n.º 3 

do artigo E-4/48.º; 

 v) O exercício da atividade de vendedor ambulante e de prestação de serviços de 

restauração ou de bebidas não sedentária nos locais proibidos identificados no n.º 1, do artigo 

E-4/44º; 

 w) O exercício da atividade de vendedor ambulante nas zonas de proteção 

identificadas no n.º 1, do artigo E-4/46.º; 

 x) A permanência no mesmo local de veículos automóveis ou reboques, para além do 

período previsto; 

 y) A permanência das unidades móveis ou amovíveis, para além do período previsto; 

 z) A não prestação ou prestação de informações inexatas ou incompletas em resposta 

a pedidos das autoridades fiscalizadores; 

 aa) O exercício da atividade sem o pagamento das taxas devidas; 

 bb) Sem prejuízo do disposto na alíneas anteriores, o não cumprimento das demais 

normas legais, restrições ou deveres gerais ou especiais previstos no Título E4 do presente 

Código Regulamentar. 

 2 - As contraordenações previstas nas alíneas a), b) e d) do n.º 1 anterior, são 

contraordenações leves, puníveis com coima graduada de: 

 a) € 300,00 até ao máximo de € 1.000,00, tratando-se de pessoa singular; 
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 b) € 450,00 até ao máximo de € 3.000,00, tratando-se de microempresa; 

 c) € 1.200,00 até ao máximo de € 8.000,00, tratando-se de pequena empresa; 

 d) € 2.400,00 até ao máximo de € 16.000,00, tratando-se de média empresa; 

 e) € 3.600,00 até ao máximo de € 24.000,00, tratando-se de grande empresa. 

3 – As contraordenações previstas nas alíneas c), e), f), g), h), i), j), l), n), o), r), u), v), 

w), x), y), e z), previstas no n.º 1, são contraordenações graves, puníveis com coima graduada 

de: 

 a) € 1.200,00 até ao máximo de € 3.000,00, tratando-se de pessoa singular; 

 b) € 3.200,00 até ao máximo de € 6.000,00, tratando-se de microempresa; 

 c) € 8.200,00 até ao máximo de € 16.000,00, tratando-se de pequena empresa; 

 d) € 16.200,00 até ao máximo de € 32.000,00, tratando-se de média empresa; 

 e) € 24.200,00 até ao máximo de € 48.000,00, tratando-se de grande empresa. 

4 – As contraordenações previstas nas alíneas k), m), q), s) e t), do n.º 1, são puníveis 

com coima graduada de € 150,00 até ao máximo de € 1.870,49, no caso de pessoa singular, e 

de € 500,00 até ao máximo de € 22.445,91, no caso de pessoa coletiva. 

5 – As contraordenações previstas nas alíneas p) e aa), do n.º 1, são puníveis com 

coima graduada de € 500,00 até ao máximo de € 3.000,00, no caso de pessoa singular, e de € 

1.750,00 até ao máximo de € 22.445,91, no caso de pessoa coletiva. 

6 – A infração a qualquer norma prevista no Título E4, não tipificadas nas alíneas 

anteriores, nem prevista em legislação especial, é punida com coima de € 150,00 a € 1.870,49, 

no caso de pessoa singular, e de € 500,00 até € 22.445,91, no caso de pessoa coletiva. 

7 – À entidade competente para aplicação das coimas e das sanções acessórias 

incumbe, igualmente, ordenar a apreensão provisória de objetos, bem como determinar o 

destino a dar aos objetos declarados perdidos a título de sanção acessória. 

 

Artigo I/37.º 

Feira de Animais de Estimação e afins 

1 - Constituem contraordenações puníveis com coima cujo montante mínimo é de € 

50,00 e o máximo de € 1800,00, tratando-se de pessoa singular ou até € 22.000,00, tratando-

se de pessoa coletiva a exposição/venda de: 

 a) – Animais de estimação ou afins sem a necessária licença municipal; 
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b) - Frutas, legumes, flores e quaisquer outros produtos que sejam comercializados no 

interior do Mercado Municipal, ou na zona envolvente do Mercado Municipal (setor de venda 

ambulante); 

c) – Animais de estimação e/ou produtos ou acessórios para animais de estimação 

para além dos limites do lugar atribuído. 

2 - Constituem ainda contraordenações puníveis como coima cujo montante mínimo é 

de € 25,00 e o máximo de € 1500,00, tratando-se de pessoa singular ou até € 15.000,00, 

tratando-se de pessoa coletiva:  

a) - Não instalação das jaulas, gaiolas ou aquários a mais de 0,40 m do solo; 

 b) - Não afixação, por forma bem visível para o público, de letreiros, etiquetas ou listas 

indicando o nome dos animais em exposição/venda e os respetivos preços; 

c) – Lançar no solo quaisquer desperdícios, restos, lixos ou outros materiais suscetíveis 

de pejarem ou conspurcarem a via pública; 

d) - A infração a qualquer outra norma prevista na secção aplicável à Feira de Animais 

de Estimação, constante do Título E4, deste Código. 

 3– As autoridades policiais podem acionar as medidas cautelares que entenderem 

convenientes e necessárias para impedir o desaparecimento de provas. 

 

Artigo I/38.º 

Feira de Velharias e Antiguidades 

1 - A fiscalização do cumprimento das normas aplicáveis à Feira de Velharias e 

Antiguidades, constantes do Título E4, compete a esta Câmara Municipal, através de um 

representante, designado especificamente para o efeito e que se apresentará devidamente 

identificado. 

2- A violação das normas constantes da secção aplicável à Feira de Velharias e 

Antiguidades,  constitui contra-ordenação punível com coima, nos seguintes termos: montante 

mínimo de € 100,00 até ao máximo de € 2.500,00, no caso de pessoa singular, ou até € 

15.000,00 no caso de pessoa coletiva. 

3 - O produto da aplicação das coimas referidas no presente artigo reverte para o 

município. 
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Subsecção IV 

Outras atividades sujeitas a licenciamento 

 

Artigo I/39.º 

Máquinas de diversão 

1 – Constituem contraordenação as seguintes infrações, punidas nos termos do 

disposto no DL n.º 310/2002 de 18 de dezembro, na sua versão atual: 

a) Exploração de máquinas sem registo; 

b) Falsificação do título de registo; 

c) Exploração de máquinas em violação do disposto nos artigos E-5/14.º, n.º 3 e E-

5/15.º; 

d) Desconformidade com os elementos constantes do título de registo por falta de 

averbamento de novo proprietário. 

2 – A contraordenação prevista na alínea a) do número anterior é punida com coima 

de € 1 500,00 a € 2 500,00 por cada máquina. 

3 – A contraordenação prevista na alínea b) do n.º 1 é punida com coima de € 1 500,00 

a € 2 500,00; 

4 – A contraordenação prevista na alínea c) do n.º 1 é punida com coima de € 120,00 a 

€ 200,00 por cada máquina; 

5 – A contraordenação prevista na alínea d) do n.º 1 é punida com coima de € 120,00 a 

€ 500,00 por cada máquina. 

 

Artigo I/40.º 

Uso do Fogo 

1 – Sem prejuízo no disposto na legislação específica aplicável, as infrações ao disposto 

no capítulo IV, do Título E5, constituem contraordenações puníveis com coima, nos termos 

previstos nos números seguintes. 

2 – Constituem contraordenações: 

a) As infrações ao disposto sobre queimadas são puníveis com coima cujos valores, no 

caso de pessoa singular, vão desde € 140,00 a € 5 000,00 e tratando-se de pessoa coletiva de € 

800,00 a € 60 000,00; 
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b) A realização, sem licença, das fogueiras de Natal e dos Santos Populares, punida 

com coima de € 30,00 a € 1 000,00, quando da atividade proibida resulte perigo de incêndio, e 

de € 30,00 a € 270,00, nos demais casos, tratando-se de pessoa singular ou coletiva; 

c) As infrações ao disposto sobre queima de sobrantes e realização de fogueiras, sobre 

pirotecnia e sobre apicultura, são puníveis com coima, cujo montante mínimo é de € 140,00 e 

o máximo de € 5 000,00 tratando-se de pessoa singular e tratando-se de pessoa coletiva o 

montante mínimo é de € 800,00 e o máximo é de € 60 000,00. 

 3 - A afetação do produto das coimas cobradas em aplicação das alíneas a), b) e c) do 

número anterior, faz-se da seguinte forma: 

a) 10 % para a entidade que levantou o auto; 

b) 90 % para a entidade que instruiu o processo e aplicou a coima. 

 

SECÇÃO VI 

EQUIPAMENTOS MUNICIPAIS 

 

Subsecção I 

Cemitério 

 

Artigo I/41.º 

Contraordenações e coimas 

1. Constitui contraordenação punida com coima de € 500,00 a € 7000,00, ou de € 

1000,00 a € 15000,00, consoante o agente seja pessoa singular ou pessoa coletiva, a violação 

das seguintes normas do Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de dezembro, na sua redação atual: 

a) A remoção de cadáver por entidade diferente das previstas no n.º 2 do artigo 5.º; 

b) O transporte de cadáver fora do cemitério, por estrada ou por via férrea, marítima 

ou aérea, em infração ao disposto no artigo 6.º, n.os 1 e 3; 

c) O transporte de ossadas fora do cemitério, por estrada ou por via férrea, marítima 

ou aérea, em infração ao disposto no artigo 6.º, n.os 2 e 3; 

d) O transporte de cadáver ou ossadas, fora do cemitério, por estrada ou por via 

férrea, marítima ou aérea, desacompanhado de fotocópia simples de um dos 

documentos previstos no n.º 1 do art. 9.º; 

e) A inumação, encerramento em caixão de zinco ou colocação em câmara frigorífica 

de cadáver, antes de decorridas vinte e quatro horas sobre o óbito; 
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f) A inumação de cadáver fora dos prazos previstos no n.º 2 do artigo 8.º; 

g) A inumação, encerramento em caixão de zinco ou colocação em câmara frigorífica 

de cadáver, sem que tenha sido previamente lavrado assento ou auto de 

declaração de óbito ou emitido boletim de óbito, nos termos do n.º 2 do artigo 9.º; 

h) A abertura de caixão de zinco ou de chumbo fora das situações previstas no 

número 1 do artigo 10.º; 

i) A abertura de caixão de zinco ou de chumbo, para efeitos de cremação de ossadas, 

de forma diferente da que for determinada pela entidade responsável pela Câmara 

Municipal; 

j) A inumação fora do cemitério público ou de algum dos locais previstos no n.º 2 do 

artigo 11.º; 

k) A utilização, no fabrico de caixão ou caixa de zinco, de folha com espessura inferior 

a 0,4 mm; 

l) A inumação em sepultura comum não identificada fora das situações previstas no 

artigo 14.º; 

m) A abertura de sepultura ou local de consumpção aeróbia antes de decorridos três 

anos, salvo em cumprimento de mandado da autoridade judiciária; 

n) A infração ao disposto no n.º 2 do artigo 21.º; 

o) A trasladação de cadáver sem ser em caixão de chumbo, nos casos previstos no n.º 

2 do artigo 22.º, ou de zinco com a espessura mínima de 0,4 mm. 

2. Constitui contraordenação punida com coima de € 200,00 a € 2500,00, ou de € 

400,00 a € 5000,00, consoante o agente seja pessoa singular ou pessoa coletiva, a violação das 

seguintes normas do Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de dezembro, na sua redação atual: 

a) O transporte de cinzas resultantes da cremação de ossadas, fora de cemitério, em 

recipiente não apropriado; 

b) O transporte de cadáver, ossadas ou cinzas resultantes da cremação destas, dentro 

de cemitério, de forma diferente da que tiver sido determinada pela Câmara 

Municipal; 

c) A infração ao disposto no número 3 do artigo 8.º; 

d) A trasladação de ossadas sem ser em caixa de zinco com a espessura mínima de 

0,4 mm ou de madeira. 
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Artigo I/42.º 

Sanções acessórias 

1. Em função da gravidade da infração e da culpa do agente, são aplicáveis, 

simultaneamente com a coima, as seguintes sanções acessórias: 

a) Perda de objetos pertencentes ao agente; 

b) Interdição do exercício de profissões ou atividades cujo exercício dependa de título 

público ou de autorização ou homologação de autoridade pública; 

c) Encerramento de estabelecimento cujo funcionamento esteja sujeito a autorização 

ou licença de autoridade administrativa; 

d) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás. 

2. É dada publicidade à decisão que aplicar uma coima a uma agência funerária. 

 

Subsecção II 

Mercado 

 

Artigo I/43.º 

Fiscalização, instrução e decisão dos processos 

1 - Sem prejuízo das competências de fiscalização atribuídas por lei a outras 

autoridades administrativas e policiais, bem como das competências atribuídas por diplomas 

específicos à ASAE, a fiscalização e a instrução de processos de contraordenação instaurados 

no âmbito do Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, compete à ASAE e à Câmara 

Municipal, nos casos em que esta seja autoridade competente para o controlo da atividade em 

causa. 

2 - Cabe ao Inspetor-Geral da ASAE e ao Presidente da Câmara Municipal, conforme o 

caso aplicável, a aplicação das respetivas coimas e sanções acessórias.  

3 - O produto da coima reverte, quando aplicada pelo Presidente da Câmara Municipal, 

em 90 % para o Município de Braga, e em 10 % para a entidade autuante. 

  

Artigo I/44.º 

Contraordenações  

1 - Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, constitui contraordenação a 

violação das seguintes normas do Título G2:  
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a) A existência ou permanência de animais vivos, ou o seu abate, em violação do 

n.o 5 do artigo G-2/7.º; 

b) A realização de atividades para preparação de peixe fora das bancas de 

pescado ou das salas de amanho destinadas a esse fim, quando existam, em violação do n.o 6 

do artigo G-2/7.º; 

c) A exploração do espaço de venda por outrem que não o titular do direito de 

ocupação do mesmo ou seu colaborador, devida e previamente identificado junto da entidade 

gestora do mercado, em violação do n.o 5 do artigo G-2/10.º; 

d) A utilização de equipamentos complementares de apoio, nomeadamente 

espaços de armazenamento, locais de refrigeração, depósitos ou instalações para preparação 

ou acondicionamento de produtos, sem que para isso esteja autorizado, nos termos do n.º 1 

do artigo G-2/13.º; 

e) O não cumprimento do prazo a que se refere o n.º 3 do artigo G-2/13.º; 

f) A retirada ou transferência de quaisquer móveis, armações ou equipamentos 

sem prévia autorização; 

g) Não promover a implementação das medidas de prevenção e eliminação de 

pragas, em violação da alínea a) do n.º 7 do artigo G-2/16.º; 

h) A entrada ou saída de géneros ou mercadorias fora dos horários de 

abastecimento fixados; 

i) A entrada ou saída de géneros ou mercadorias em incumprimento quanto aos 

locais de entrada, acessos e meios mecânicos destinados ao efeito; 

j) A entrada ou permanência de operadores económicos ou seus colaboradores 

fora dos horários de funcionamento, de abastecimento e do período de tolerância referido no 

n.º 6 do artigo G-2/17.º, sem autorização, em violação do n.º 10 do artigo G-2/17.º;  

k) Não cumprir os deveres de assiduidade ou interromper a exploração dos 

espaços de venda, em violação do artigo G-2/18.º, bem como não proceder à comunicação 

prevista no n.º 2 do mesmo artigo; 

l) Proceder à colocação de quaisquer meios publicitários nos espaços de venda 

ou nos mercados municipais, em violação do artigo G-2/19.º; 

m) O não cumprimento das regras de circulação de géneros e mercadorias, em 

violação dos n.os 1, 3 e 6 do artigo G-2/20.º; 

n) O transporte de géneros alimentícios em meios de mobilização ou recipientes 

inadequados em temos higiossanitários, em violação do n.º 4 do artigo G-2/20.º; 
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o) A não utilização de estrutura aérea de transporte suspenso, quando existente, 

nos casos de transporte de carnes frescas de bovino, em violação do n.º 4 do artigo G-2/20.º; 

p) A permanência de volumes e taras nos espaços comuns e de circulação do 

mercado ou fora dos espaços de venda, por período superior a quinze minutos, em violação do 

n.º 7 do artigo G-2/20.º; 

q) Utilizar os espaços de venda para outros fins ou ocupar superfície ou frente 

superior à que lhe foi atribuída, em violação da alínea e) do artigo G-2/22.º; 

r) Desperdiçar água das torneiras, utilizar água das bocas-de-incêndio ou utilizar 

indevidamente outros equipamentos instalados para prevenção e combate a incêndios, em 

violação da alínea l) do artigo G-2/22.º; 

s) Não manter diariamente os locais de venda e restantes espaços, equipamentos, 

móveis ou utensílios, do próprio ou concessionados, em bom estado de conservação, 

higienização e limpeza, ou conspurcar o pavimento e equipamentos comuns aos mercados, em 

violação da alínea f) do artigo G-2/22.º e alínea b) do n.º 2 do artigo G-2/23.º; 

t) Depositar ou manter lixo ou detritos fora dos recipientes próprios, não promover 

a sua deposição diária nos espaços adequados ao efeito ou não respeitar as exigências em 

termos de recolha seletiva de resíduos, em violação da alínea k) do artigo G-2/22.º e da alínea 

c) do n.º 2 ao artigo G-2/23.º; 

u) Não dar cumprimento a instruções e ordens emitidas, em violação da alínea m) do 

artigo G-2/22.º e da alínea d) do n.º 2 do artigo G-2/23.º; 

v) Não requerer autorização para a realização de obras que considerem necessárias 

nos espaços de venda, armazéns ou depósitos privativos e a inexistência ou desatualização de 

contrato de seguro de responsabilidade civil, em violação das alíneas a) e d) do n.º 1 do artigo 

G-2/23.º; 

w) Não fazer uso de vestuário adequado e adereços adequados ao grupo de 

produtos de venda, em violação da alínea c) do n. º 1 do artigo G-2/23.º; 

x) Fazer uso de vestuário e adereços em desrespeito pelos critérios estabelecidos, 

em violação da alínea c) do n. º 1 do artigo G-2/23.º; 

y) Não proceder à atualização de dados a que se refere o n.º 3 do artigo G-2/15.º, 

em violação da alínea e) do n.º 1 do artigo G-2/23.º; 

z) A não disponibilização do título a que se refere o n.º 1 do artigo G-2/13.º e do 

comprovativo do pagamento da taxa, em violação da alínea a) do n.º 2 do artigo G-2/23.º; 
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aa) A não desocupação dos espaços de venda em regime de ocupação diária pelos 

titulares do direito do respetivo espaço, em violação da alínea b) do n.º 2 do artigo G-2/23.º; 

bb) A não prestação ou prestação de informações inexatas ou incompletas em 

resposta a pedidos das autoridades fiscalizadoras; 

cc) Sem prejuízo do disposto nas alíneas anteriores, o não cumprimento das 

demais normas legais, restrições ou deveres gerais ou especiais previstos no Título G2;  

dd) Sem prejuízo do disposto nas alíneas anteriores, a não manutenção dos 

espaços de venda e zonas comuns do mercado limpos e em boas condições higiossanitárias, 

assim como o depósito ou abandono de resíduos, qualquer que seja a sua natureza, em locais 

não determinados para o efeito, em violação do n.º 2 do artigo G-2/5.º, constituindo 

contraordenação grave. 

  2 - As contraordenações previstas nas alíneas a), c), d), e), f), h), i), j), k), l), m), p), q) r) 

u) v) x), y) z), aa), bb)e cc) do n.º anterior, são puníveis com coima graduada de € 150,00 até ao 

máximo de € 1.870,49, no caso de pessoa singular, e de € 500,00 até ao máximo de € 

22.445,91, no caso de pessoa coletiva. 

3 - As contraordenações previstas nas alíneas b), g), n), o), s), t), w) e dd) do n.º 1, são 

contraordenações graves, puníveis com coima graduada de: 

a) € 1.200,00 até ao máximo de € 3.000,00, tratando-se de pessoa singular; 

b) € 3.200,00 até ao máximo de € 6.000,00, tratando-se de microempresa; 

c) € 8.200,00 até ao máximo de € 16.000,00, tratando-se de pequena 

empresa; 

d) € 16.200,00 até ao máximo de € 32.000,00, tratando-se de média 

empresa; 

e) € 24.200,00 até ao máximo de € 48.000,00, tratando-se de grande 

empresa. 

 4 - A infração de qualquer norma prevista no Título G2 e não tipificada nas alíneas 

anteriores é punível com coima de € 150,00 a € 1.870,49, no caso de pessoa singular, e de € 

500,00 até € 22.445,91, no caso de pessoa coletiva. 

5 - À entidade competente para a aplicação das coimas e das sanções acessórias 

incumbe, igualmente, ordenar a apreensão provisória de objetos, bem como determinar o 

destino a dar aos objetos declarados perdidos a título de sanção acessória. 
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SECÇÃO VII 

TAXAS E OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS 

 

Artigo I/45.º 

Contraordenações e coimas 

1- Constitui contraordenação: 

a) A prática de ato ou facto sem o prévio pagamento das taxas e outras receitas 

municipais, salvo nos casos expressamente permitidos; 

b) A prestação de declarações ou a apresentação de elementos falsos ou inexatos 

pelos interessados para liquidação das taxas e outras receitas municipais ou para instrução de 

pedidos de isenção; 

c) A falta de exibição dos documentos comprovativos do pagamento das taxas e outras 

receitas municipais devidas, sempre que solicitados pelas entidades fiscalizadoras, salvo se a 

previsão de tal ilícito já resultar da lei ou de regulamento específico; 

d) A violação de qualquer dever previsto e regulado na Parte H e para o qual não esteja 

especialmente prevista coima. 

2- As contraordenações previstas no número anterior são punidas: 

a) Nos casos previstos na alínea a), com a coima mínima igual ao dobro do 

valor das taxas devidas e máxima igual ao quádruplo ou sêxtuplo das 

mesmas, consoante se trate de pessoa singular ou coletiva; 

b) Nos casos previstos na alínea b), com coima mínima de € 250,00 e 

máxima de € 2 800,00; 

c) Nos casos previstos nas alíneas c) e d), com coima mínima de € 80,00 e 

máxima de € 1600,00. 
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 PARTE J 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Artigo J/1.º 

Legislação Subsidiária 

1 – Nos domínios não contemplados no presente Código, são aplicáveis as normas do 

Código de Procedimento Administrativo e os Princípios gerais do Direito Administrativo. 

2 – O disposto no presente Código é aplicável sem prejuízo das disposições legais que 

especificamente regulem as mesmas matérias e sem prejuízo do que, para aspetos 

particulares, se disponha em regulamentos especiais do Município. 

3 – As referências constantes do presente Código a leis específicas são automaticamente 

atualizadas sempre que tais leis sejam objeto de alteração ou revogação. 

 

Artigo J/2.º 

Norma Revogatória 

São revogadas todas as disposições regulamentares anteriormente emanadas pelo 

Município sobre as matérias a que se reporta o presente Código Regulamentar. 

 

Artigo J/3.º 

Avaliação e Revisão 

 Sem prejuízo do princípio da regulamentação dinâmica o presente Código será objeto 

de procedimento formal de revisão global sempre que tal se justifique. 

 

Artigo J/4.º 

Balcão Único Eletrónico 

Todas as disposições que remetam para o Balcão Único Eletrónico só entrarão em 

vigor quando o mesmo entrar em funcionamento. Enquanto tal não se verificar aplica-se o 

regime de licenciamento previsto. 
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Artigo J/5.º 

Omissão 

As dúvidas de interpretação, bem como as lacunas do presente Código Regulamentar 

serão resolvidas mediante deliberação da Câmara Municipal, com faculdade de delegação no 

Presidente da Câmara. 

 

Artigo J/6.º 

Entrada em vigor 

 O presente Código entra em vigor no 30.º dia após a sua publicação. 
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